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Expediente: 

Federação das Associações dos Municípios da Paraíba - FAMUP 

 

DIRETORIA-EXECUTIVA 

 

PRESIDENTE: GEORGE JOSÉ PORCIÚNCULA PEREIRA 

COELHO – SOBRADO 

1ª VICE- PRESIDENTE: ROBERTO BANDEIRA DE MELO 

BARBOSA - BOM JESUS 
2º VICE- PRESIDENTE:ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO - BOA 

VISTA 

3º VICE- PRESIDENTE: ANNA LORENA NOBREGA – MONTEIRO 
4º VICE- PRESIDENTE: EUCLIDES SÉRGIO COSTA DE LIMA 

JÚNIOR - BAÍA DA TRAIÇÃO 

1º SECRETÁRIO: ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA - PEDRA 

BRANCA 

2º SECRETÁRIO: BEVILACQUA MATIAS MARACAJÁ – 

JUAZEIRINHO 
3º SECRETÁRIO: TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA – 

CABACEIRAS 

1º TESOUREIRO: FÁBIO RAMALHO DA SILVA - LAGOA SECA 
2º TESOUREIRO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA – ITABAIANA 

 

CONSELHO FISCAL 

 

EFETIVOS 
  

RONALDO R. DE QUEIROZ – GURJÃO 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO - SANTA LUZIA 
JOYCE RENALLY FELIX NUNES - DUAS ESTRADAS 

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES – QUIXABA 

MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA FARIAS – ALAGOINHA 
 

SUPLENTES 

 
AGUIFAILDO LIRA DANTAS - FREI MARTINHO 

ROSALBA GOMES DA NÓBREGA - SÃO JOSÉ DO BONFIM 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO - RIACHO DOS CAVALOS 
JOSÉ BENICIO DE ARAÚJO NETO – PILAR 

DIOGO RICHELLI ROSAS - NOVA OLINDA 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 

 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

transporte para os Universitários, Pessoas Atendidas pelos Programas 

da Assistência Social e Secretaria de Saúde. FUNDAMENTO 

LEGAL: Pregão Presencial nº 00049/2017. ADITAMENTO: Dar 

continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e: CT Nº 

00136/2017 - Cleane Carneiro de Lima - CNPJ: 27.486.114/0001-40 - 

4º Aditivo - prorroga o prazo até final do exercício financeiro. 

ASSINATURA: 19.08.2021. 

  

Caaporã - PB, 20 de Agosto de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:F18C9075 

 

LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00040/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS AS FAMÍLIAS 

ATENDIDAS NO CREAS, AMBULANTES E DEMAIS PESSOAS 

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, DESTINADO A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

INCLUSÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 

032/2021, de 13/01/2021, e observadas as disposições da Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 

2002; Decreto Municipal nº 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas, 

R E S O L V E: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade 

Pregão Presencial nº 00040/2021, que objetiva o Registro de Preços 

para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS DESTINADAS AS FAMÍLIAS ATENDIDAS 

NO CREAS, AMBULANTES E DEMAIS PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, DESTINADO A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

INCLUSÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO; com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, a: EMPRESA: MC 

ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI - CNPJ: 19.211.844/0001-

00 - VALOR: R$ 186.600,00.  

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO BORGES 
Pregoeira Oficial  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:239D10EF 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00042/2021 

 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - 

PB, às 11:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA E 01 (UM) 

GRADE ARADORA PARA O MUNICÍPIO DE CAAPORÃ. 

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 

Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.520/02; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 

dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 

licitacaocaapora2017@gmail.com.Edital: www.caapora.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br. 

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO BORGES 
Pregoeira Oficial 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:47E907AD 
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LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00043/2021 

 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - 

PB, às 09:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar 

Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE URNAS FUNENÁRIAS COM FLORES 

(ADULTO E INFANTIL), SERVIÇO DE TRANSLADO FÚNEBRE, 

PARA DOAÇÃO AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESTE EDITAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

INCLUSÃO SOCIAL. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 

10.520/02; Decreto Municipal nº 106/19; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado. E-mail: 

licitacaocaapora2017@gmail.com.Edital: www.caapora.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br  

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO BORGES 
Pregoeira Oficial  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:EA94D377 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00041/2021 

 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - 

PB, às 14:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação 

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Tecnologia 

da Informação para disponibilização de uma Solução de Sistemas de 

Informações para GESTÃO TRIBUTÁRIA e GESTÃO CONTÁBIL 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Caaporã. 

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 

Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.520/02; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 

dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 

licitacaocaapora2017@gmail.com.Edital: www.caapora.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br. 

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO BORGES 
Pregoeira Oficial 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:3955EE38 

 
LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00005/2021 DESPACHO Nº IN 00005/2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00005/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DIDÁTICOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, DESTE MUNICIPIO; com base nos elementos constantes 

da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação 

de: EMPRESA: ESPIRAL EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA - CNPJ: 19.717.260/0001-00 - VALOR: R$ 

65.362,00. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:15A52CDD 

 
LICITAÇÃO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00005/2021 DESPACHO Nº IN 00005/2021-02 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: DESIGNAR as servidoras Euriclea Ferreira Santos de 

Souza, Secretária, como Gestor e Maria José Felix do Nascimento, 

Chefe de Divisão de Recursos Humanos, para Fiscal do contrato 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2021, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA 

ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE 

MUNICIPIO; com as atribuições nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar (Gestor) e para fiscalizar (Fiscal) a 

execução do referido contrato.  

  

Publique-se e cumpra-se.  

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:BD0C4A51 

 
LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00005/2021 DESPACHO Nº IN 00005/2021-01 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: ADJUDICAR o objeto da Inexigibilidade de licitação 

nº IN00005/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA 

ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE 

MUNICIPIO; com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, a: EMPRESA: ESPIRAL EDITORA E 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ: 19.717.260/0001-00 

- VALOR: R$ 65.362,00.  

  

Publique-se e cumpra-se.  

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:80284616 

 
LICITAÇÃO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DP00039/2021 DESPACHO Nº DP 00039/2021-02 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: DESIGNAR as servidoras Rosemary Nascimento 

Lima, Secretária, como Gestora e Ruana Gomes de Souza, Assistente 

Administrativo, para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de 

Licitação nº DP00039/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DO IMÓVEL 

SITUADO NA RUA ARLINDO RICARDO, N° 145 – CENTRO – 

CAAPORÃ/PB, PARA LOCAÇÃO SOCIAL, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL; com as atribuições nos termos 

da norma vigente, especialmente para acompanhar (Gestor) e para 

fiscalizar (Fiscal) a execução do referido contrato.  

  

Publique-se e cumpra-se.  

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:5F3565E5 

 
LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00039/2021 

DESPACHO Nº DP 00039/2021-01 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação nº 

DP00039/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO 

NA RUA ARLINDO RICARDO, N° 145 – CENTRO – 

CAAPORÃ/PB, PARA LOCAÇÃO SOCIAL, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL; com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, a: PESSOA FÍSICA: LUIS 

CARLOS ALVES BONFIM - CPF: 401720584-49 - VALOR: R$ 

3.000,00. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:BF3A5F07 

 
LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00039/2021 

DESPACHO Nº DP 00039/2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº 

DP00039/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO 

NA RUA ARLINDO RICARDO, N° 145 – CENTRO – 

CAAPORÃ/PB, PARA LOCAÇÃO SOCIAL, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL; com base nos elementos 

constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a 

contratação de: PESSOA FÍSICA: LUIS CARLOS ALVES BONFIM 

- CPF: 401720584-49 - VALOR: R$ 3.000,00. 

  

Publique-se e cumpra-se.  

  

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:3B99B7F0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

PORTARIA N-392/2021 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PORTARIA N-392/2021 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Artigo 81 Incisos VIII da Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o que restou decidido nos autos do processo 

administrativo instaurado a partir do requerimento protocolado sob nº 

737/2021, por meio do qual consta decisão favorável ao pedido da 

servidora ILDA BAZILIO DA SILVA, MAT: 1063 referente a 

correção do seu nome na portaria de nomeação 146/1995. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º ALTERAR os termos da Portaria nº 146/95, de 21 de 

setembro de 1995, para que onde se lê “ILDA BASÍLIO DA 

SILVA” leia-se “ILDA BAZILIO DA SILVA”. 

  

Art. 2º - Fica mantida integralmente a Portaria nº 146/95, de 21 de 

setembro de 1995 em todos seus outros termos. 

  

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação e não 

implica em alteração dos efeitos administrativos e financeiros da 

Portaria nº 146/95, de 21 de setembro de 1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 24 de agosto 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito Constitucional - 

Publicado por: 
Mayara França de Queiroz 

Código Identificador:6589DE04 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 0001/2021 - 

CISCOR 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CARIRI ORIENTAL - CISCOR 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044.0003/2021 - TERMO 

ADITIVO Nº 0001/2021. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 0001/2021. 
  

DO OBJETO: 1.1. PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 

008/2021 que aditamos seu valor em mais 24,8% (vinte e quatro 

virgula oito por cento) que totaliza R$ 49.980,00 (quarenta e nove 

mil novecentos e oitenta reais), acrescido ao valor do contrato 

primitivo totaliza a importância de R$ 251.615,00 (duzentos e 

cinquenta e um mil seiscentos e quinze reais) 
1.2. Alterado nos termos do Art. 65, inciso II, § 1º e 2º da Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamenta a matéria 

DISPOSIÇÕES FINAIS: Todas as demais cláusulas contratuais 

permaneceram as mesmas. 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CARIRI ORIENTAL - CISCOR. 
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CONTRATADO: ECOANALISES SERVIÇOS MÉDICOS E 

ODONTOLÓGICOS EIRELI - ME. 

  

CABACEIRAS PB, 10 de setembro de 2021. 

  

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Presidente do CISCOR. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:18C5AF18 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 00012/2021 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 00012/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 00012/2021, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÕES DE CURSOS PARA A FORMAÇÃO EM 

SOCORRISTA – APH E CURSO DE FERIDAS E CURATIVOS 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS; 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: JANE ERICA BARBOSA QUEIROZ - R$ 15.450,00 - 

  

Cabaceiras - PB, 06 de Setembro de 2021  

  

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA  
Prefeito Constitucional. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:DE772E95 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÕES DE CURSOS PARA A FORMAÇÃO EM 

SOCORRISTA – APH E CURSO DE FERIDAS E CURATIVOS 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 00012/2021. 

DOTAÇÃO: Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABACEIRAS. Unidade Orçamentária: 06001 – SECRETARIA DE 

SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Programa de Trabalho: 

10 122 1008 2017 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

(Recursos Próprio) Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serv. de 

Terc. Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 05/11/2021.PARTES 

CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABACEIRAS e: CT Nº 06401/2021 - 06.09.21 - JANE ERICA 

BARBOSA QUEIROZ - R$ 15.450,00. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:B9EEBD9A 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00045/2021 

 

1.0 - DO OBJETIVO 
Contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas 

destinadas a diversas secretarias, órgãos e Fundos Municipais de 

Assistência Social do município de Conceição/PB. 

  

2.0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por 

conta da dotação: 02.000 GABINETE DO PREFEITO – 

04.122.1003.2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO; 03.000 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO – 04.122.1003.2005 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SEC. DE ADMNISTRAÇÃO; 04.000 

SECRETARIA DE FINANÇAS – 04.123.1003.2007 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS; 05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 

12.368.1009.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12.368.1009.2014 MANUT. DAS 

ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO; 12.368.1009.2022 – 

MANUTENÇÃO OUTROS PROGRAMAS DO FNDE; 

12.361.1009.2024 – OUTRAS DESPESAS DO FUNDEB – ENSINO 

FUNDAMENTAL – 40%; 12.365.1009.2026 – MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 

12.368.1009.2031 – COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDEB - ,60% E 40%; 06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – 10.301.1012.2032 – INCENTIVO FINANNCEIRO DA 

APS – DESEMPENHO (PMAQ); 10.301.1012.2039 – OUTROS 

PROGRAMAS DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE – 

SUS; 10.301.1012.2040 – COFINANCIAMENTO DOS 

PROGRAMAS DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA ; 

10.302.1012.2049 – COFINANCIAMENTO DOS PROG. DE 

MEDIA E ALTA COMP. AMB. E HOSPITALAR; 

10.304.1012.2050 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA; 10.305.1012.2051 

– VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE; 10.301.1012.2075 – 

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – TRANSIÇÃO E 

PONDERADA; 10.301.1012.2076 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 10.301.1002.2089 – 

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERV. DE 

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE; 10.302.1012.2091 – 

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO LIMITE FINANCEIP DO 

MAC; 07.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE – 04.122.1003.2053 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADADES DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE; 08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL – 

04.122.1003.2056 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 14.244.1014.2058 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE SOCIAL; 

08.243.1014.2059 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR; 

08.244.1014.2060 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR; 08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - 04 122 1003 2056 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIA; 08.244.1014.2062 – 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; 08.244.1014.2064 – SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIA BÁSICA – PBF/PAIF/SCFV; 08.244.1014.2065 

– FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE 

SOCIAL – CMAS; 08.244.1014.2066 – PISO FIXO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE – PAEFI; 08.244.1014.2067 – MANUT. E 

GERENCIAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – 

IGDPBF; 08.244.1014.2068 – MANUTENÇÃO DE OUTROS 

PROGRAMAS DO FNAS; 08.244.1014.2069 – 

COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROG. E PROJETOS DE 

GESTÃO DO SUAS; 14.244.1014.2078 – MANUT. DO FUNDO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDC; 

08.244.1014.2080 – COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS 

SERV., PROG, PROJETOS E BENEFÍCIOS DO SUA; 

08.244.1014.2085 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

GESTÃO DO SUAS – IGD; 08.244.1014.2086 – MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO SIMASE; 09.000 SECRETARIA DE 

CULTURA, DESPORTO E LAZER – 04.122.1003.2070 – 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO 

E LAZER; 13.392.1015.2071 – REALIZAÇÃO DAS FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 27.812.1016.2072 – 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS; 10.000 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO – 

04.122.1003.2073 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO; 11.000 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 

CONCEIÇÃ – 04.782.1003.2083 – MANUTENÇÃO DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO; 12.000 SECRETARIA DE 

CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊENCIA – 04.124.1003.2084 

– MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

E TRANSPARÊNCIA. ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA/3390.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA.  
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3.0 - DO PRAZO 
3.1. O prazo do fornecimento do objeto do presente contrato será de 

forma imediata, levando-se em consideração as características e 

necessidades dos serviços/fornecimentos, mediante requisição 

formalizada pela Contratante, através de suas secretarias. 

3.2. As refeições serão entregues conforme o pedido. 

3.3. A Contratante, a cada pedido de refeições, especificará 

formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. 

3.4. A Contratante reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a 

qualquer tempo, a execução do fornecimento mediante pagamento 

único e exclusivo daqueles já executados. 

3.5. Caso as refeições não corresponda ao exigido no Edital, o 

FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas a sua substituição visando o atendimento das especificações, 

sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

3.6. O prazo de execução do presente contrato será até 31 de 

dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo o mesmo ser prorrogado a critério da administração, 

com base no inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
  

4.0 - DO REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para 

casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá 

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos 

termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

  

5.0 - DO RESULTADO 
Licitantes declarados vencedores e respectivos valores totais das 

contratações: 

ANA PAULA DA SILVA MONTEIRO - BOI NA BRASA – 

CNPJ Nº. 19.550.249/0001-07 - vencedor do item nº 1 – valor 

global R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais). 
  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial 

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:59EFBAA7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00045/2021 

 

Após análise da documentação apresentada referentes ao presente 

pregão, adjudico a empresa vencedora conforme indicado abaixo: 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO. Objeto: Contratação de 

empresa para fornecimento de refeições prontas destinadas a diversas 

secretarias, órgãos e Fundos Municipais de Assistência Social do 

município de Conceição/PB. Situação: ADJUDICADO em 

03/09/2021. Adjudicado para: ANA PAULA DA SILVA 

MONTEIRO - BOI NA BRASA – CNPJ Nº. 19.550.249/0001-07 - 

vencedor do item nº 1 – valor global R$ 47.500,00 (quarenta e sete 

mil e quinhentos reais). 

  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial 

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:5A44BBAB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00046/2021 

 

1.0 - DO OBJETIVO 

Contratação de laboratório, para realização de exames laboratoriais 

para atender a secretaria de saúde do Município de Conceição/PB. 

  

2.0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por 

conta da dotação: 06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 

301 1012 2032 INCENTIVO FINANNCEIRO DA APS – 

DESEMPENHO (PMAQ); 10 301 1012 2039 OUTROS 

PROGRAMAS DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - 

SUS; 10 301 1012 2040 COFINANCIAMENTO DOS 

PROGRAMAS DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA; 10 302 1012 

2049 COFINANCIAMENTO DOS PROG. DE MEDIA E ALTA 

COMP. AMB. E HOSPITALAR; 10 304 1012 2050 VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA; 10 305 1012 2051 VIGILÃNCIA E PROMOÇÃO EM 

SAÚDE; 10 301 1012 2075 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – 

TRANSIÇÃO E PONDERADA; 10 301 1012 2076 MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 10 301 1012 

2089 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERV. 

DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE; 10 302 1012 2091 

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO LIMITE FINANCEIP DO 

MAC; 10 303 1012 2092 ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSITÊNCIA FARM,ACÊUTICA NO SUS; 10 302 1012 2099 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EMERGENCIAIS DE 

COMBATE AO COVID-19; 10 302 1012 2041 ATENÇÃO À 

SAÚDE PARA PROCEDIMENTOS DO MAC; ELEMENTO DE 

DESPESA - 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

  

3.0 – ENTREGA, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E 

DO PRAZO 

3.1. A prestação dos serviços deve ser no máximo 24 horas da 

solicitação, respeitando sempre o horário de funcionamento do 

estabelecimento no caso da coleta ser realizada nas dependências 

da contratada. 

3.2. O prazo máximo admitido para a liberação dos resultados 

será de 05 (cinco) dias úteis para os exames de análises clínicas e 

de até 06 (seis) horas para os exames de urgência / emergência, 

contados a partir da coleta dos respectivos materiais. 

3.3. Caso o prestador de serviço não cumpra com as condições 

postas neste Termo de Referência, especialmente no que se refere 

a entrega dos bens ou a prestação dos serviços no prazo definido 

acima, o gestor da contratação ou o responsável pelo recebimento 

dos serviços providenciará o cancelamento da ordem de 

fornecimento/serviço, comunicação ao fornecedor e cancelamento 

da nota de empenho junto a Secretaria de Finanças e Orçamento. 

3.4. O prazo de execução do presente contrato será até 31 de 

dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo o mesmo ser prorrogado a critério da administração, 

com base no inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
  

4.0 - DO REAJUSTE 
4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

4.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

4.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
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4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

5.0 - DO RESULTADO 
Licitantes declarados vencedores e respectivos valores totais das 

contratações: 

CENTRALLAB - CENTRAL DE ANALISES 

LABORATORIAIS LTDA – CNPJ Nº. 06.328.947/0001-02 - 

vencedor do lote nº 1 – valor global R$ 268.998,00 (duzentos e 

sessenta e oito mil novecentos e noventa e oito reais). 
  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial 

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:2EB349CB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00046/2021 

 

Após análise da documentação apresentada referentes ao presente 

pregão, adjudico a empresa vencedora conforme indicado abaixo: 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO. Objeto: Contratação de 

laboratório, para realização de exames laboratoriais para atender a 

secretaria de saúde do Município de Conceição/PB. Situação: 

ADJUDICADO em 03/09/2021. Adjudicado para: CENTRALLAB - 

CENTRAL DE ANALISES LABORATORIAIS LTDA – CNPJ 

Nº. 06.328.947/0001-02 - vencedor do lote nº 1 – valor global R$ 

268.998,00 (duzentos e sessenta e oito mil novecentos e noventa e 

oito reais). 

  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial 

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:A18565E1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00047/2021 

 

1.0 - DO OBJETIVO 
Aquisição parcelada de produtos saneantes domissanitários 

hospitalares, para desinfecção do Hospital e Maternidade Caçula Leite 

(HMCL) e das Unidades Básicas de Saúde (UBS) para combate ao 

estado pandêmico decorrente da COVID-19 no Município de 

Conceição/PB. 

  

2.0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por 

conta da dotação: 06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

10.302.1012.2049 - Cofinanciamento dos Prog. de Média e Alta 

Complexidade Comp. Amb. e Hospitalar; 10.301.1012.2076 

Manutenção das Atividade da Secretaria de Saúde – ELEMENTO DE 

DESPESA – 3390.30 – Material de Consumo. 

  

3.0 - DO PRAZO 
3.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (CINCO) dias úteis, em 

conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da 

ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Municipal 

demandante, no Endereço Rua Capitão João Miguel - Centro 

Administrativo Integrado, S/N - São José - Conceição - PB. 

3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 

(CINCO) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

3.4. O prazo de execução do presente contrato será até 31 de 

dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo o mesmo ser prorrogado a critério da administração, com 

base no inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

  

4.0 - DO REAJUSTE 
4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

4.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

4.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

5.0 - DO RESULTADO 
Licitantes declarados vencedores e respectivos valores totais das 

contratações: 

RODRIGO RICARTI FRADE – R-MAX – CNPJ Nº. 

08.496.049/0001-99 - vencedor do item nº 1 - totalizando em R$ 

55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais). 

  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:C80E1826 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00047/2021 

 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os 

recursos referentes ao presente pregão, adjudico a empresa vencedora 

conforme indicado abaixo: RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO. 

Objeto: Aquisição parcelada de produtos saneantes domissanitários 

hospitalares, para desinfecção do Hospital e Maternidade Caçula Leite 

(HMCL) e das Unidades Básicas de Saúde (UBS) para combate ao 

estado pandêmico decorrente da COVID-19 no Município de 

Conceição/PB. Situação: ADJUDICADO em 03/09/2021. Adjudicado 

para: RODRIGO RICARTI FRADE – R-MAX – CNPJ Nº. 

08.496.049/0001-99 - vencedor do item nº 1 - totalizando em R$ 

55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais). 

  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial  
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Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:B8194DB7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00049/2021 

 

1.0 - DO OBJETIVO 
Contratação de Assessoria Técnica para o Programa Bolsa Família, 

aos Sistemas Cadastro Único, SIBEC, SISTEMA REDE SUAS, 

SISC, RMA - Registro Mensal de Atendimentos nos CRAS, CREAS 

E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PCF E PRONTUÁRIO 

SIMPLIFICADO: CRAS, CREAS E PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ - PCF, para os programas sociais e demais serviços da 

Secretaria de Ação Social e Fundo Municipal de Assistência Social no 

Município de Conceição - PB. 

2.0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por 

conta da dotação: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.244.1014.2062 – Programa Criança 

Feliz; 08.244.1014.2068 – Manutenção de outros programas do FNAS 

– ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros serviços de 

terceiros - Pessoa Jurídica. 

  

3.0 – DO PRAZO 

3.1 - O prazo para a contratação é estimado em 12 (doze) meses, 

tendo vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2021; 

3.2 - O contrato poderá ser alterado ou prorrogado, na forma e 

casos previstos na Lei 8.666/93, caso até seu vencimento não tenha 

sido concluído o certame licitatório. 
  

4.0 - DO REAJUSTE 
4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

4.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

4.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

5.0 - DO RESULTADO 
Licitantes declarados vencedores e respectivos valores totais das 

contratações: 

  

JULIO CESAR DE MORAIS – A 3 ASSESSORIA – CNPJ Nº. 

24.948.122/0001-72 - vencedor do item nº 1 – valor global R$ 

45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:8C4F5874 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00049/2021 

 

Após análise da documentação apresentada referentes ao presente 

pregão, adjudico a empresa vencedora conforme indicado abaixo: 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO. Objeto: Contratação de 

Assessoria Técnica para o Programa Bolsa Família, aos Sistemas 

Cadastro Único, SIBEC, SISTEMA REDE SUAS, SISC, RMA - 

Registro Mensal de Atendimentos nos CRAS, CREAS E 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PCF E PRONTUÁRIO 

SIMPLIFICADO: CRAS, CREAS E PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ - PCF, para os programas sociais e demais serviços da 

Secretaria de Ação Social e Fundo Municipal de Assistência Social no 

Município de Conceição - PB. Situação: ADJUDICADO em 

03/09/2021. Adjudicado para: JULIO CESAR DE MORAIS – A 3 

ASSESSORIA – CNPJ Nº. 24.948.122/0001-72 - vencedor do item 

nº 1 – valor global R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos 

reais). 

  

Conceição - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial 

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:0EF8FB94 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL 708/2021. 

 

Dá nome do Saudoso Geraldo Alves Gomes, 

(Geraldão), na Praça São Geraldo no Bairro São 

Geraldo. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

CONCEIÇO, ESTADO DA PARAIBA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que, a 

Câmara Municipal, aprovou no dia 31 de agosto de 2021, e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei. 

  

Art. 1º Fica denominado Geraldo Alves Gomes, (Geraldão), a Praça 

São Geraldo no Bairro São Geraldo. 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

  

Art. 3º - Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário. 

  

Conceição/PB, 08 de setembro de 2021. 

  

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:C73DF456 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 000013/2021 

 

CONTRATO N°. 91301/2021 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - 

PB, CNPJ N° 08.882.862/0001-05. 

CONTRATADA: POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ Nº 

35.419.936/0001-36 
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OBJETO:O presente 1º Termo de Apostilamento tem por objeto a 

concessão do reajuste sobre o valor contratual da aquisição de 

combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), destinados ao 

abastecimento dos veículos (locados, contratados, vinculados e/ou a 

disposição) que viajam às cidades de Campina Grande, João Pessoa e 

adjacências da Prefeitura Municipal de Conceição - PB, no percentual 

dos itens 01- Gasolina Comum de 2,24% (dois vírgula vinte e quatro 

por cento), 02 – Óleo Diesel S-10 de 0,20% (zero vírgula vinte por 

cento) com base na variação dos índices oficiais autorizado pelo 

Governo Federal ou setoriais e previsão contratual disposta na 

cláusula sétima do contrato. 

DO VALOR:I - O valor do Item 01 - Gasolina Comum que 

atualmente é de R$ 5,76 fica acrescido o valor de R$ 0,13 dando o 

valor final deR$ 5,89,esse valor fica reajustado somente para as notas 

emitidas a partir do dia 25/08/2021 até o dia 31/12/2021. II - O valor 

do Item 02 – Óleo Diesel S10 que atualmente é de R$ 4,93 fica 

acrescido o valor de R$ 0,02 dando o valor final deR$ 4,95,esse valor 

fica reajustado somente para as notas emitidas a partir do dia 

25/08/2021 até o dia 31/12/2021. 

FUNDAMENTO: § 8° do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 

  

Conceição/PB, 25 de agosto de 2021. 

  

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:366D536E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00045/2021 

 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, Sr. Samuel Soares Lavor de Lacerda, HOMOLOGA a 

adjudicação referente ao Pregão Eletrônico nº 00045/2021. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO. Objeto: contratação de 

empresa para fornecimento de refeições prontas destinadas a diversas 

secretarias, órgãos e Fundos Municipais de Assistência Social do 

município de Conceição/PB. Situação: HOMOLOGADO em 

09/09/2021. Homologado para: ANA PAULA DA SILVA 

MONTEIRO - BOI NA BRASA – CNPJ Nº. 19.550.249/0001-07 - 

vencedor do item nº 1 – valor global R$ 47.500,00 (quarenta e sete 

mil e quinhentos reais). 

  

Conceição – PB, 09 de setembro de 2021. 

  

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Municipal.   

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:4454896F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00046/2021 

 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, Sr. Samuel Soares Lavor de Lacerda, HOMOLOGA a 

adjudicação referente ao Pregão Eletrônico nº 00046/2021. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO. Objeto: contratação de 

laboratório, para realização de exames laboratoriais para atender a 

secretaria de saúde do Município de Conceição/PB. Situação: 

HOMOLOGADO em 09/09/2021. Homologado para: 

CENTRALLAB - CENTRAL DE ANALISES 

LABORATORIAIS LTDA – CNPJ Nº. 06.328.947/0001-02 - 

vencedor do lote nº 1 – valor global R$ 268.998,00 (duzentos e 

sessenta e oito mil novecentos e noventa e oito reais). 

  

Conceição – PB, 09 de setembro de 2021. 

  

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Municipal.  

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:D5981B29 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00047/2021 

 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, Sr. Samuel Soares Lavor de Lacerda, HOMOLOGA a 

adjudicação referente ao Pregão Eletrônico nº 00047/2021. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Aquisição parcelada 

de produtos saneantes domissanitários hospitalares, para desinfecção 

do Hospital e Maternidade Caçula Leite (HMCL) e das Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) para combate ao estado pandêmico 

decorrente da COVID-19 no Município de Conceição/PB. Situação: 

HOMOLOGADO em 09/09/2021. Homologado para: RODRIGO 

RICARTI FRADE – R-MAX – CNPJ Nº. 08.496.049/0001-99 - 

vencedor do item nº 1 - totalizando em R$ 55.700,00 (cinquenta e 

cinco mil e setecentos reais). 

  

Conceição – PB, 09 de setembro de 2021. 

  

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Municipal.  

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:6DB440A1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00049/2021 

 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, Sr. Samuel Soares Lavor de Lacerda, HOMOLOGA a 

adjudicação referente ao Pregão Eletrônico nº 00049/2021. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Contratação de 

Assessoria Técnica para o Programa Bolsa Família, aos Sistemas 

Cadastro Único, SIBEC, SISTEMA REDE SUAS, SISC, RMA - 

Registro Mensal de Atendimentos nos CRAS, CREAS E 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PCF E PRONTUÁRIO 

SIMPLIFICADO: CRAS, CREAS E PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ - PCF, para os programas sociais e demais serviços da 

Secretaria de Ação Social e Fundo Municipal de Assistência Social no 

Município de Conceição - PB. Situação: HOMOLOGADO em 

09/09/2021. Homologado para: JULIO CESAR DE MORAIS – A 3 

ASSESSORIA – CNPJ Nº. 24.948.122/0001-72 - vencedor do item 

nº 1 – valor global R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos 

reais). 

  

Conceição – PB, 09 de setembro de 2021. 

  

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Municipal.  

  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:57A4BF23 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CONDADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00051/2021 

 

A Pregoeira Oficial do município de Condado torna público, para 

conhecimento dos interessados, que será realizado procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço. 

Objeto: Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário (Com 

Acessibilidade - 1 Cadeirante), destinado a Secretaria de Saúde do 

município de Condado, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência do Edital. Abertura das 
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propostas: dia 22 de Setembro de 2021, às 09h00 (horário de 

Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

edital está disponível no Portal Oficial do Município: 

http://www.condado.pb.gov.br e no Mural de Licitação no Portal do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 

  

Condado-PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

FRANCISCA LIDIANE ALVES DA SILVA 
Pregoeira Oficial  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:295E70A8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS Nº 00002/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de adequação 

de estradas vicinais com pavimentação em paralelepípedos e 

drenagem em ruas localizadas na Zona Rural do município de 

Condado. 

Com base no parecer técnico do Setor de Engenharia e demais 

informações constantes do Processo Administrativo, homologo e 

adjudico o procedimento licitatório acima, em conseqüência, fica 

convocado o licitante SETE CONSTRUÇÕES EIRELI, que 

apresentou proposta de preços no valor de R$ 722.562,37 (setecentos 

e vinte e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e sete 

centavos), vencedora da Tomada de Preços nº 02/2021, por apresentar 

o menor preço entre as propostas classificadas, para, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação, assinar termo 

de contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente (Nota de 

Empenho) e executar os serviços licitados, nas características, prazo e 

condições de pagamento, constante da proposta vencedora, nos termos 

do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. 

  

Condado-PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:00711675 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00042/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00042/2021, que objetiva: Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos de assessoria na área educacional, junto 

a Secretaria de Educação do município de Condado; HOMOLOGO o 

correspondente procedimento licitatório em favor de: FUTURA 

CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - R$ 14.388,00. 

  

Condado - PB, 19 de Julho de 2021 

  

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:9E00D37A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00042/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

de assessoria na área educacional, junto a Secretaria de Educação do 

município de Condado. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00042/2021. 

DOTAÇÃO: 

Programa de Trabalho: 

22.080 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

22080.12.122.2001.2030 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA 

JURIDICA 

Fonte de Recursos: 

001 – Recursos Ordinários 

111 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 

Educação 

VIGÊNCIA: até 19/07/2022. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 

CT Nº 00166/2021 - 19.07.21 - FUTURA CONSULTORIA E 

SERVICOS EIRELI - R$ 14.388,00. 

  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:C74270E9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00042/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

de assessoria na área educacional, junto a Secretaria de Educação do 

município de Condado. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00042/2021. 

DOTAÇÃO: 

Programa de Trabalho: 

22.080 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

22080.12.122.2001.2030 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA 

JURIDICA 

Fonte de Recursos: 

001 – Recursos Ordinários 

111 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 

Educação 

VIGÊNCIA: até 19/07/2022. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 

CT Nº 00166/2021 - 19.07.21 - FUTURA CONSULTORIA E 

SERVICOS EIRELI - R$ 14.388,00. 

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:05695002 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

00043/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial SRP nº 00043/2021, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO 

para aquisição de madeiras e telhas, com fornecimento parcelado, 

destinadas a manutenção de bens imóveis do município de Condado; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 

FRANCISCO BEZERRA FILHO - R$ 124.800,00. 

  

Condado - PB, 23 de Julho de 2021 

  

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:5CF42224 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

00043/2021 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de madeiras e 

telhas, com fornecimento parcelado, destinadas a manutenção de bens 

imóveis do município de Condado. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial SRP nº 00043/2021. 

DOTAÇÃO: 

Programa de Trabalho: 

22.040 – SER OBRAS PÚBLICAS SER. URBANO 

22040.15.122.2001.2010 – MANUT. ATIVIDADES SEC. DE 

OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇO 

22.050 – SECRETARIA DE SAÚDE 

22050.10.122.2001.2011 – MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 

ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

22.070 – SEC DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 

22070.08.122.2001.2019 – MANUT. ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO 

22.080 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

22080.12.122.2001.2030 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

22.100 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

22100.10.122.1002.2051 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– FMS 

22.110 – FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL 

22110.08.122.1030.2066 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 

001 – Recursos Ordinários 

111 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 

Educação 

211 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 

214 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 

311 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social – FNAS 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 

CT Nº 00165/2021 - 23.07.21 - FRANCISCO BEZERRA FILHO - 

R$ 62.400,00.  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:1BDDEB2D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

00044/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial SRP nº 00044/2021, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO 

para aquisição de pneus e acessórios novos de primeira linha de 

fabricação, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção dos 

veículos pertencentes a Prefeitura Municipal; HOMOLOGO o 

correspondente procedimento licitatório em favor de: J A L SILVA 

COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI - R$ 

638.234,00. 

  

Condado - PB, 27 de Julho de 2021 

  

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:D68C5D0A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

00044/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de pneus e 

acessórios novos de primeira linha de fabricação, com fornecimento 

parcelado, destinados a manutenção dos veículos pertencentes a 

Prefeitura Municipal. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial SRP nº 00044/2021. 

DOTAÇÃO: 

Programa de Trabalho: 

22.040 – SER OBRAS PÚBLICAS SER. URBANO 

22040.15.122.2001.2010 – MANUT. ATIVIDADES SEC. DE 

OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇO 

22.050 – SECRETARIA DE SAÚDE 

22050.10.122.2001.2011 – MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 

ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

22.070 – SEC DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 

22070.08.122.2001.2019 – MANUT. ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO 

22.080 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

22080.12.122.2001.2030 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

22080.12.361.1020.2023 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO DESENV. DO ENSINO MDE 

22080.12.361.1020.2027 – MANUTENÇAO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR – ENSINO FUNDAMEN 

22080.12.362.1020.2034 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR – ENSINO MEDIO 

22080.12.365.1020.2029 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR – ENSINO INFANTIL 

22.100 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

22100.10.122.1002.2051 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– FMS 

22.110–FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL 

22110.08.244.1030.2055 – MANUTENÇÃO DE OUTROS 

PROGRAMAS E SERVIÇOS SOCIAIS 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 

001 – Recursos Ordinários 

111 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 

Educação 

113 – Transferências do FUNDEB 40% 

123 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

125 – Transferências de Convênios – Educação 

211 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 

214 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal 

311 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social – FNAS 

 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. 

 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e: 

CT Nº 00167/2021 - 27.07.21 - J A L SILVA COMERCIO 

VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI - R$ 265.930,83. 

  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:7B4B0161 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00047/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00047/2021, que objetiva: Aquisição de um veículo 

automotor, tipo pick–up, zero quilômetro, destinado ao município de 

Condado, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência do edital; HOMOLOGO o correspondente procedimento 

licitatório em favor de: DICAL – VEICULOS, PECAS E SERVICOS 

LTDA - R$ 101.600,00. 

  

Condado - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito 
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Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:5765E41F 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SALGADINHO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 030/2021 

TOMADA DE PREÇO N°: 001/2021 

  

O MUNICÍPIO DE SALGADINHO ESTADO DA PARAÍBA, de 

acordo com as disposições da Lei Federal de nº. 8.666/93 por 

intermédio do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

torna público a quem interessa o Resultado do Julgamento da 

Documentação de Habilitação das empresas participantes no Processo 

Administrativo de Nº 030/2021 e Tomada de Preço de nº 001/2021, 

que tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada na 

Construção de Quadra Poliesportiva Descoberta, no Sítio Bomfim da 

Batalha Zona Rural, do Município de Salgadinho-PB, de acordo com 

o seguinte julgamento que segue: 

  
NOME CNPJ SITUAÇÃO 

E&M ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E 

CONSTRUCOES LTDA - ME 

40.714.462/0001-95 HABILITADA 

D I T CONSTRUCOES, IMOBILIARIA E 

SERVICOS EIRELI 

18.547.219/0001-70 HABILITADA 

HAYA CONSTRUTORA EIRELI - ME 37.628.430/0001-62 INABILITADA 

  

Outrossim, informamos ainda, que a Comissão de Licitação, não 

havendo apresentação de recurso, ocorrerá sessão pública no dia 17 de 

setembro de 2021, às 10h00min (horário local), onde será aberto e 

julgado o envelope de proposta de preço. 

  

INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 

Prefeitura Municipal de Salgadinho-PB, através de sua Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Rua José Maciel de Souza, 154, 

Bairro Centro – Salgadinho-PB, Cep: 58.650-000, através do site 

http://salgadinho.pb.gov.br, ou pelo Tel. (83) 3424-1014. 

  

Salgadinho-PB, 09 de setembro de 2021. 

  

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Jose Leandro Morais 

Código Identificador:D3E67D30 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00003/2021 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2021, 

que objetiva: Contratação temporária de serviços jurídicos técnicos 

especializados na área de direito tributário, com vistas a assessorar os 

agentes fiscais na identificação, levantamento, planilhamento, análise, 

constituição e cobrança de créditos tributários incidentes sobre as 

operações realizadas por instituições financeiras no território 

municipal sujeitas a incidência do ISSQN; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 

SIMARIO GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

- R$ 17.000,00. 

  

Serra Redonda - PB, 16 de Junho de 2021 

  

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS  
Prefeito  

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:2922D3A3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 

de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Tomada de Preços nº 00002/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DAS 

RUAS PROJETADA I, PROJETADA II E TRECHO DA RUA 

PRINCIPAL DO SÍTIO QUEIMADAS, TOTALIZANDO EM UMA 

ÁREA DE 2.064,34M², BEM COMO COLOCAÇÃO DE MEIO–

FIO, COM EXTENSÃO TOTAL DE 1.012,47M, TODAS 

LOCALIZADAS NO SÍTIO QUEIMADAS, ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA – PB; HOMOLOGO o 

correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 

objeto a: FM SERVICOS LTDA - R$ 190.235,57. 
  

Serra Redonda - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS  
Prefeito  

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:FABD9CDD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS PROJETADA I, PROJETADA II 

E TRECHO DA RUA PRINCIPAL DO SÍTIO QUEIMADAS, 

TOTALIZANDO EM UMA ÁREA DE 2.064,34M², BEM COMO 

COLOCAÇÃO DE MEIO–FIO, COM EXTENSÃO TOTAL DE 

1.012,47M, TODAS LOCALIZADAS NO SÍTIO QUEIMADAS, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00002/2021. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 

RECURSO FEDERAL – CAIXA ECONOMICA FEDERAL Nº 

1061762–56/2018. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra 

Redonda e: CT Nº 00067/2021 - 09.09.21 - FM SERVICOS LTDA - 

R$ 190.235,57. 

  

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:211A152B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

 

PROCESSO: Tomada de Preços nº 00002/2021. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS PROJETADA I, PROJETADA II 

E TRECHO DA RUA PRINCIPAL DO SÍTIO QUEIMADAS, 

TOTALIZANDO EM UMA ÁREA DE 2.064,34M², BEM COMO 

COLOCAÇÃO DE MEIO–FIO, COM EXTENSÃO TOTAL DE 

1.012,47M, TODAS LOCALIZADAS NO SÍTIO QUEIMADAS, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA – PB. 

NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 

publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de 

Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob 

pena de incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: Fm Servicos 

Ltda - CNPJ 24.658.568/0001-62. INFORMAÇÕES: na sede da 

CPL, Rua Dom Adauto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, no horário 

das 08:00 as 12:00 horas e 14:00 as 17:00 horas dos dias úteis. 

Telefone: (083) 987215798. 

  

Serra Redonda - PB, 09 de Setembro de 2021  
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FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:AEAF46BF 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

APOSTILAMENTO 0005-2021 

 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO 00005/2021 DO CONTRATO 

00018/2021, CELEBRADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE E A EMPRESA MUNDO NOVO 

COMERCIO DE PETROLEO – ME CNPJ 18.392.453/0001-76, QUE 

ALTERA OS VALORES DO COMBUSTIVEIS, (GASOLINA, 

DIESEL S10 e DIESEL S500). 
  

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, 09 DE SETEMBRO DE 2021 

  

LUIZ CLAUDINO DE CARVALHO FLORÊNCIO 
  

Publicado por: 
Thamyse Martins Soares 

Código Identificador:8E5A8F43 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 

 

LICITAÇÕES E CONTRATIOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 005/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Antero Torreão, 59 - Centro - São José dos 

Cordeiros - PB, por meio do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE VEICULO 

TIPO CAMINHÃO EQUIPADO COM 

COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA PREFEITURA. Abertura da sessão 

pública: 09:00 horas do dia 21 de setembro de 2021. Início da fase de 

lances: 09:15 horas do dia 21 de setembro de 2021. Referência: 

horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 

10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3309–

1103. E-mail: 

saojosedoscordeiros_prefeitura@hotmail.com.Edital:www.tce.pb.gov.

br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

São José dos Cordeiros - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

SANDRO F SOUSA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Sandro Ferreira de Sousa 

Código Identificador:63090427 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2021  

EXTRATO DO CONTRATO N.º 187/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA – 

PB, CNPJ: 08.944.092/0001-70, E A EMPRESA MAIS TRUCK 

COMERCIO DE CAMINHOES LTDA, CNPJ: 7.792.470/0001-

38. 
  

OBJETO: Aquisição de 03 Veículos tipo Van Minibus IVECO 

DAILY 45-170 16 LUGARES para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Água Branca – PB, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência, 

conforme proposta de preço, tipo menor preço global, julgada 

vencedora pelo Pregoeiro, no processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

20/2021. 

  

Fundamento LEGAL: Leis n.ºs 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto 

Federal n° 10.024/2019. 

  

FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos produtos 

objeto deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento do 

Município de Água Branca - PB, para atender o empenhamento que 

será na seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.500 

Secretaria de Educação – 12 361 3010 2030 Manutenção das 

Atividades do Ensino Fundamental - Outras Despesas 40%; 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 361 3010 2031 Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental - MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA – 

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 672.000,00 (Seiscentos e Setenta e Dois 

Mil Reais). 
  

VIGÊNCIA: 06/09/2021 à 31/12/2021. 

  

DATA E ASSINATURA: Água Branca – PB, 06 de setembro de 

2021, EVERTON FIRMINO BATISTA, Prefeito Municipal e 

empresa Contratada. 
  

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Código Identificador:0F78C67B 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 06/2021 

AO CONTRATO N.º 06/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO 

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021, 

PARA REALINHAMENTO DE PREÇO. 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, 

ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ: 09.145.368/0001-12 e a empresa 

AUTO POSTO ALVES E SILVA COMBUSTÍVEL LTDA - ME, 

CNPJ: 18.728.496/0001-80. 

  

Cláusula Primeira – Do Objeto - O presente Termo tem como objeto o 

realinhamento de preços do Contrato n.º 05/2021, oriundo do Pregão 

Eletrônico nº 01/2021, conforme requerido pela Empresa Contratada. 

  

Cláusula Segunda – Do Realinhamento - Para reestabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro, fica alterado o preço do item: 

Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Álcool e Óleo Diesel S10, 

realinhado o preço conforme tabela a seguir: 

  
Item Produtos Unidade Quant. V.Licitado Valor 6º 

Realinhamento 

01 Gasolina Litro 85000 4,49 5,99 

02 Etanol Litro 5000 3,49 5,24 

03 Óleo diesel 

combustível 

Litro 15000 3,69 4,74 

04 Óleo Diesel 

combustível s10 

Litro 145000 3,74 4,49 

  

Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal - O presente Termo 

Aditivo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo legal no 
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artigo 65, inciso II, „d‟, da Lei nº 8.666/93 e nas cláusulas Sexta, 

Paragrafo Segundo e Décima Sexta do Contrato. 

  

Cláusula Quarta – Da Ratificação das Cláusulas - Permanecem em 

pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no Contrato nº 

05/2021, assinada entre as partes, com a modificação ora ajustada, 

ficando este Termo Aditivo de Realinhamento de preço como parte 

integrante do mesmo para todos os efeitos de direito. 

  

Cláusula Quinta – Da Justificativa - Justifica o presente realinhamento 

de preços o pedido encaminhado pela empresa contratada, 

acompanhada de notas fiscais da própria distribuidora, demonstrando 

o acréscimo demasiado e significativo do preço da Gasolina Comum, 

Óleo Diesel Comum, Álcool e Óleo Diesel S10 na base de custo na 

sua composição. Ademais, comprova-se por pesquisa realizada que, 

de fato, o preço solicitado encontra-se dentro do valor praticado pelo 

mercado local. Percebemos então que o aumento causou desequilíbrio 

no valor acertado inicialmente gerando a necessidade de reestabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro. 

  

DATA E ASSINATURA: Água Branca – PB, 09 de setembro de 

2021, EVERTON FIRMINO BATISTA, Prefeito Municipal e 

Empresa Contratada. 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Código Identificador:50DD48B7 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 00033/2021 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 00033/2021, que 

objetiva: AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA FEIRA DE GADO DA 

FEIRA SEMANAL NA CIDADE; RATIFICO o correspondente 

procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA JOSÉ 

JANUÁRIO NUNES - R$ 130.000,00. 

  

Alhandra - PB, 18 de agosto de 2021 

  

MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Thiago da Silveira Martins 

Código Identificador:004B2745 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

00033/2021 

 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA FEIRA 

DE GADO DA FEIRA SEMANAL NA CIDADE; DESIGNO os 

servidores Marcos Antônio da Silva, Secretário Municipal de 

Agricultura, como Gestor; e Bruno César Correia Pereira, Secretário 

Municipal Adjunto de Agricultura, para Fiscal, do contrato decorrente 

da Dispensa de Licitação nº 00033/2021, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 

respectivamente. 

Alhandra - PB, 18 de agosto de 2021 

  

MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Thiago da Silveira Martins 

Código Identificador:1B2A47E2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

00033/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA FEIRA DE GADO 

DA FEIRA SEMANAL NA CIDADE. DOTAÇÃO: 02.002 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.2021.1027 Aquisição 

de Imóveis Instalações Administrativas 4590.61.00.001 Aquisição de 

Imóveis – Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Alhandra e: CT Nº 00100/2021 - 20.08.21 - MARIA 

JOSÉ JANUÁRIO NUNES - R$ 130.000,00. 

Publicado por: 
Thiago da Silveira Martins 

Código Identificador:C9CD79BA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00052/2021 

 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Claudinor Falsar, 158 - Centro - Alhandra - 

PB, às 08:00 horas do dia 23 de setembro de 2021, licitação 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: aquisição 

de telhas de fibra de cimento. Informações: no horário das 08:00 as 

12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Edital: 

https://tce.pb.gov.br/. 

  

Alhandra - PB, 10 de setembro de 2021 

  

THIAGO DA SILVEIRA MARTINS 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Thiago da Silveira Martins 

Código Identificador:497D6416 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 0044/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 

 

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que 

especifica e da outras providências. 

  

O Prefeito Constitucional do Municipio de ALHANDRA, Estado da 

Paraíba no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Organica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Municipal Nº 

0618, de 08 de Janeiro de 2021, combinado com o artigo 43, inciso I 

da Lei Federal 4.320/64. 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 

Reais), para reforçar a dotação abaixo discriminada: 

  

3.20.10 INSTITUTO DE SERG SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

ALHANDRA 

09.272.1001.2044 MANUTENÇÃO DAS ATIV DO PROG 

APOSENTADO ATIVO 

3.1.90.01.01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 

410000000 Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - 

Recursos do Exercício Corre..... 1.000.000,00 

TOTAL ........................................... 1.000.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......1.000.000,00 

  

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 

Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações). 

  

3.20.10 INSTITUTO DE SERG SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

ALHANDRA 

09.272.1001.2044 MANUTENÇÃO DAS ATIV DO PROG 

APOSENTADO ATIVO 

3.1.90.05.01 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 

410000000 Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - 

Recursos do Exercício Corre..... 320.000,00 

09.272.2021.1298 CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO IPEMAD 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
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410000000 Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - 

Recursos do Exercício Corre..... 50.000,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

410000000 Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - 

Recursos do Exercício Corre..... 100.000,00 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 

410000000 Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - 

Recursos do Exercício Corre...... 530.000,00 

  

TOTAL ............................. 1.000.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES...... 1.000.000,00 

  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

ALHANDRA, 24 de Agosto de 2021 

  

MARCELO RODRIGUES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:A9D114A1 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 454/2021 

 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 

ERRADICAÇÃO DA POBREZA MENSTRUAL 

NO MUNICÍPIO DE AREIAL 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

AREIAL NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

CONFERIDAS NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  

Art. 1º - Fica instituído no município de Areial o programa municipal 

de erradicação da pobreza menstrual por meio de políticas de atenção 

à saúde educacionais e assistência social no município de Areial. 

  

Art. 2º - São objetivos desse programa promover informação sobre 

saúde e higiene menstrual e acesso às políticas, ações educativas e 

insumos de higiene e saúde menstrual, e terá como prioridades: 

I - Ampliar e promover o acesso às informações sobre saúde, higiene 

e produtos menstruais; 

II - Proporcionar o acesso a produtos de higiene às estudantes das 

escolas municipais; 

III - Evitar que as estudantes se ausentem das aulas por falta de 

absorvente higiênico; IV. Prevenir doenças pelo uso prolongado do 

absorvente higiênico 

V - Combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, com a 

ampliação do diálogo sobre o tema nas políticas, serviços públicos, na 

comunidade e nas famílias; 

VI - Prevenir e reduzir os problemas de saúde decorrentes da falta de 

acesso às informações e produtos de higiene e saúde menstrual; 

VII - Viabilizar materiais educativos, oficinas e campanhas de 

informação sobre saúde e higiene menstrual pelo município com 

ampla divulgação; 

VIII - Fomentar a elaboração e execução de políticas públicas em prol 

da saúde e higiene menstrual por meio de conferência municipal anual 

específica sobre o tema; 

  

Art. 3º - Para efeito da plena eficácia da Política instituída por esta 

Lei e outras ações decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fiscais 

e tributárias, fica estabelecido o absorvente higiênico como um 

“produto higiênico básico” e classificado como “bem essencial. ” 

  

Art. 4º - A Política de que trata esta Lei consiste nas seguintes 

diretrizes básicas: 

  

I – Desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos 

públicos, sociedade civil e a iniciativa privada, que visem ao 

desenvolvimento de pensamento livre de preconceito, em torno da 

menstruação; 

  

Il - Incentivo a palestras e cursos em todas as escolas a partir do 

ensino fundamental, nos quais aborde a menstruação e a menarca 

como um processo natural do corpo feminino, com vistas a evitar e 

combater a evasão escolar em decorrência dessa questão; 

  

III - Elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que 

abordem o tema voltado a todos os públicos, sexos e idades, 

objetivando desmistificar a questão e combater o preconceito; 

  

IV - Realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as 

mulheres não têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar 

e aperfeiçoar ações dos serviços; 

  

V - Disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder 

Público, por meio de aquisição por compra, doação ou outras formas, 

mediante parcerias com a iniciativa privada ou organizações não 

governamentais; 

  

Art. 5° - Fica estabelecida a semana da saúde e higiene menstrual no 

mês de outubro, mês destinado a saúde da mulher, para a realização de 

atividades, materiais e oficinas com toda comunidade escolar 

(estudantes, pais, responsáveis/familiares trabalhadores e comunidade 

em geral). 

  

Art. 6°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Areial – PB, 03 de Setembro de 2021. 

  

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:07E7D302 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 250/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. JACINTA ROGEIRO DE LIMA para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL E EJA FRANCISCO APOLINÁRIO 

DA SILVA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:B8EB3CDE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 251/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. IVANEIDE MOUZINHO ROZENO para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL E EJA FRANCISCO APOLINÁRIO 

DA SILVA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 
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Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:5B26E30B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 252/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARIA DO SOCORRO FERREIRA para exercer as funções de 

MERENDEIRA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:6ED163A7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 253/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

JARDEL ROCHA PEREIRA SILVA para exercer as funções de 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA, na ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO FUNDAMENTAL GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada 

de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 28/02/2022  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:15AC2DD2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 254/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. BRUNA AGRIPINO DOS SANTOS para exercer as funções de 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 28/02/2022 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:0DE77E0D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 255/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARIA CAMILA ELEUTÉRIO para exercer as funções de 

RECEPCIONISTA NO PSF III, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, com uma jornada de trabalho de 40 horas 

semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:B25CC414 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 256/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

MANUEL VICTOR GUIMARÃES para exercer as funções de 

MOTORISTA D, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.200,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:77B04ACA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 257/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. IVONEIDE RAMOS DE LIMA para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL MODELO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 

horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:EBC6B7B1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 258/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. GISELDA ALVES IBIAPINO GONÇALVES para exercer as 

funções de CUIDADORA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EJA FRANCISCO APOLINÁRIO DA SILVA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma 

jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 
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Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:C40E54F1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 259/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. JOSEFA LENILDA DE OLIVEIRA para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na CRECHE CASULO 

SÃO FRANCISCO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:1CC236AE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. JOSILENE BENTO DE SALES BELARMINO para exercer as 

funções de CUIDADORA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL MODELO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 30 

horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:AAE89557 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. MARIA DO CARMO GONÇALVES DA SILVA para exercer as 

funções de CUIDADORA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EJA FRANCISCO APOLINÁRIO DA SILVA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma 

jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:C8BA9E2C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 262/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARIA APARECIDA CÂNDIDO DOS SANTOS para exercer 

as funções de MERENDEIRA, na ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO FUNDAMENTAL JOÃO IZIDRO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:EA8C4890 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. EDNA SONALI DE SOUZA COSTA para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL EZEQUIEL VIEIRA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma 

jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:F20AA1BC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 264/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARIA JOSE DA SILVA SANTOS para exercer as funções de 

MERENDEIRA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

INFANTIL E FUNDAMENTAL SEVERINO BARBOSA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:56493657 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 265/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MÁRCIA GAUDÊNCIA BARROS DE BRITO AGRIPINO para 

exercer as funções de MERENDEIRA, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL MODELO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 

horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 
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Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:93C7CBFB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 266/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARCLEIDE GONÇALVES GUIMARÃES DA SILVA para 

exercer as funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MODELO, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma 

jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:A7244D22 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 267/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. RAIANE FELIX DE MELO para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL E EJA FRANCISCO APOLINÁRIO 

DA SILVA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:68C28107 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 268/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. VIVIANE DINIZ MARTINS para exercer as funções de 

MERENDEIRA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E EJA FRANCISCO APOLINÁRIO DA SILVA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma 

jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:13B805F3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 269/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. CARLA CRISTINA GOMES DE ARAÚJO para exercer as 

funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL GERALDO LUIZ DE 

ARAÚJO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:E437D3B0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 270/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. IANA KELLY VICENTE VICTOR DA COSTA para exercer as 

funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na CRECHE 

CASULO SÃO FRANCISCO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 

horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:6E5105AA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 271/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

JEFFERSON LIMA BALBINO para exercer as funções de 

PORTEIRO, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:94A09202 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 272/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. CRISTINA DA SILVA CARVALHO para exercer as funções de 

MERENDEIRA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 
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Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:7D7B85E0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 273/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

ANTÔNIO TARGINO BARBOSA para exercer as funções de 

PORTEIRO, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:91B05C93 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 274/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. GERLANE MARIA DA SILVA para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL E EJA FRANCISCO APOLINÁRIO 

DA SILVA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:73471704 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 275/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. EDINETE ANULINO CÂNDIDO para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL EZEQUIEL VIEIRA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma 

jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021. 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:C33118A4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 276/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. DENISE LIBERADO DA SILVA para exercer as funções de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL MODELO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 

horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:21D01FBB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 277/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARIANA SILVA RODRIGUES para exercer as funções de 

INSPETORA EDUCACIONAL, na ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO FUNDAMENTAL GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada 

de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:88DD615D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 278/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARINALVA DA SILVA OLIVEIRA para exercer as funções 

de MERENDEIRA, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E INFANTIL SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:5B1A63C6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 279/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE MELO para exercer as 

funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

EZEQUIEL VIEIRA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 
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Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:17ECB82C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 280/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

Sra. LUCIANA SIMÃO para exercer as funções de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E INFANTIL SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

com uma jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:CC14FEA3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 281/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e a 

sra. RISONEIDE RAMOS DE OLIVEIRA BENTO para exercer as 

funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, na CRECHE 

CASULO SÃO FRANCISCO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 

horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:133411E2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 282/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

SIMÃO MONTEIRO para exercer as funções de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS DIVERSOS, na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

INFANTIL E FUNDAMENTAL EZEQUIEL VIEIRA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 30/11/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:583BD7BE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 283/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

JOÃO TARGINO DA SILVA JUNIOR para exercer as funções de 

GUARDA MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas 

semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:E65E5740 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 284/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

JOSÉ VALDIR DE MELO JÚNIOR para exercer as funções de 

GUARDA MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas 

semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:847EDE70 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 285/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

LUCIANO VIEIRA CÂNDIDO para exercer as funções de 

GUARDA MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas 

semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:168D4421 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 286/2021 

 

Objeto: Instrumento de contrato de prestação de serviços temporários 

e de caráter excepcional, celebrado entre o município de Areial e o Sr. 

THIAGO FERREIRA SOARES para exercer as funções de 

GUARDA MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, com uma jornada de trabalho de 40 horas 

semanais. 

Pelos serviços prestados será pago ao contratado o valor de R$ 

1.100,00 mensais. 

Fundamentação legal: Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal nos termos do art. 37, incisos IX. 

Data da assinatura: 01 de setembro de 2021. 

Vigência: 01/09/2021 à 31/12/2021 

  

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:A0697344 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 

00005/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de reforma 

e ampliação da Praça da Vila Egídio, localizada na Zona Rural do 

município de Bernardino Batista. Data e Local: 27 de Setembro de 

2021 às 09:00 horas, na sala de Reuniões da CPL, Rua Edinete 

Abrantes de Abreu, n° 30 - Centro – Bernardino Batista/PB. O edital 

está disponível no Portal Oficial do Município: http:// 

www.bernardinobatista.pb.gov.br/licitacoes e no Mural de Licitação 

no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 

  

Bernardino Batista-PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

ANTÔNIO DUARTE DE LIMA 
Presidente da CPL 

  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:C6557FAB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução N° 008/2021, de 09 de setembro de 2021 
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Bernardino Batista, 

Estado da Paraíba, em sua Reunião Ordinária, nesta data, no uso de 

suas competências regimentais e Atribuições Conferidas pela Lei N° 

8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei N° 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, e, 

CONSIDERANDO o §3° do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 

13 de janeiro de 2012, que “anualmente, os entes da Federação 

atualizarão o cadastro no Sistema de que trata o art. 39 desta Lei 

Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de 

indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo 

Conselho de Saúde”; 

CONSIDERANDO o §3º do art. 77 da ADCT que dispõe sobre “os 

recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados 

às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para 

a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que 

será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo 

do disposto no art. 74 da Constituição Federal”; e 

CONSIDERANDO o papel do Conselho Municipal de Saúde no 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da aplicação dos recursos 

financeiros destinados às ações e serviços públicos de saúde. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° Aprovar a Relatório do 1º Quadrimestre do Ano de 2021 da 

Secretaria Municipal de Saúde de Bernardino Batista/PB, conforme 

preceitua a legislação em vigor e após a sua apresentação pela área 

técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Bernardino Batista/PB. 

  

Art. 2° Ficam revogados as disposições em contrário. 

  

MARIA JANETE ANDRADE LIMA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Bernardino Batista/PB 

  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:256C6378 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução N° 009/2021, de 09 de setembro de 2021  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Bernardino Batista, 

Estado da Paraíba, em sua Reunião Ordinária, nesta data, no uso de 

suas competências regimentais e Atribuições Conferidas pela Lei N° 

8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei N° 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros do 

Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB, sob 

o nº da proposta 36000.381.104/2021-00, proveniente de Emenda 

Parlamentar, para a Secretaria Municipal de Saúde de Bernardino 

Batista/PB. 

  

Art. 2° Ficam revogados as disposições em contrário. 

  

MARIA JANETE ANDRADE LIMA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Bernardino Batista/PB 

  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:12F727FD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução N° 010/2021, de 09 de setembro de 2021 
  

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Bernardino Batista, 

Estado da Paraíba, em sua Reunião Ordinária, nesta data, no uso de 

suas competências regimentais e Atribuições Conferidas pela Lei N° 

8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei N° 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros do 

Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB, sob 

o nº da proposta 36000.356.167/2021-00, proveniente de Emenda 

Parlamentar, para a Secretaria Municipal de Saúde de Bernardino 

Batista/PB. 

  

Art. 2° Ficam revogados as disposições em contrário. 

  

MARIA JANETE ANDRADE LIMA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Bernardino Batista/PB 

  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:E8414A79 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO 

 

DECRETO Nº 033 / 2021. 
  

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias 

e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com as orientações dos 

órgãos de saúde pública e, 

  

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde 

por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 

disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-

19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 

2011; 

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica 

sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 



Paraíba , 10 de Setembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2939 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 21 

 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao 

contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse 

Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de 

pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela 

Organização Mundial de Saúde; 

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à 

pandemia da COVID-19 e a importante progressão da cobertura 

vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços representada 

pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a 

Paraíba na direção de dias melhores, possibilitando algumas 

flexibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos e 

culturais da pandemia. 

Considerando que o Município de Bernardino Batista zerou os casos 

de COVID-19 e que está em situação epidemiológicas favoráveis para 

que possam ser adotadas medidas de flexibilização, sendo classificada 

com bandeira verde pelo Plano Normal Paraíba do Estado; 

DECRETA: 
  

Art. 1º - No período compreendido entre 30 de agosto de 2021 a 27 

de setembro de 2021 ,os bares, restaurantes, lanchonetes, espetinhos, 

balneários, lojas de conveniência e estabelecimentos similares 

poderão funcionar com atendimento nas suas dependências das 06:00 

horas até 00:00 horas, com ocupação de 50% da capacidade do local, 

ficando vedada, antes e depois desse horário, a comercialização de 

qualquer produto para consumo no próprio estabelecimento, cujo 

funcionamento poderá ocorrer apenas através de delivery ou para 

retirada pelos próprios clientes (takeaway). 

  

I – Fica autorizado a realização de apresentação musical com a 

presença de até três músicos no palco, obedecendo as normas 

sanitárias; 

II – Não são permitidas danças ou outras atividades similares que 

desrespeitem o distanciamento social; 

II – As mesas dos estabelecimentos devem estar distanciadas uma das 

outras, obedecendo a sua capacidade que não pode em nenhuma 

hipótese excedê-la, sendo suas superfícies higienizadas com álcool a 

70%, e vedado a união de mesas; 

  

Parágrafo único: as transgressões ao presente decreto acarretarão a 

responsabilização dos usuários e estabelecimentos. 

  

Art. 2º - No período compreendido entre 30 de agosto de 2021 a 27 

de setembro de 2021, a construção civil poderá funcionar das 07:00 

horas até 17:00 horas, sem aglomeração de pessoas nas suas 

dependências e observando todas as normas de distanciamento social 

e os protocolos específi cos do setor. 

  

Art. 3º. Durante o mês de agosto ficará mantido o ensino remoto nas 

escolas da rede pública municipal e a partir do mês de setembro será 

adotado o sistema híbrido, nos termos do Decreto Estadual 41.010, de 

07 de fevereiro de 2021. 

  

Art. 4º. No período compreendido entre 30 de agosto de 2021 a 27 de 

setembro de 2021, os estabelecimentos do setor de serviços e o 

comércio poderão funcionar das 07h00min até as 20h00min, sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as 

normas de distanciamento social e os protocolos específicos do setor. 

  

§1 Incluem-se no disposto deste artigo, salões de beleza, barbearias e 

demais estabelecimentos de serviços pessoais, casas lotéricas, 

correios, correspondentes bancários; 

§2 O comércio ambulante permanece suspenso no Município; 

§3 As academias de atividades físicas poderão funcionar respeitando o 

limite de 50% de sua capacidade total e as demais normas sanitárias. 

§34 Poderá funcionar as escolinhas para a prática esportiva em 

escolinhas profissional e amadoras, arenas, ginásios, estádios, campos 

abertos e em locais similares, apenas com pessoas que residem no 

município e respeitando o todas as normas sanitárias, inclusive, o uso 

obrigatório de máscara; 

§ 5 Estão proibidas de funcionarem as casas de jogos de azar. 

  

Art. 5º. No período compreendido entre 30 de agosto de 2021 a 27 de 

setembro de 2021, fica permitida a realização de eventos sociais e 

corporativos, com 50% por cento da capacidade, observando todos os 

protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 6º. A vigilância sanitária municipal, com ajuda das forças 

policiais estaduais, ficará responsáveis pela fiscalização do 

cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o 

descumprimento sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa e 

poderá implicar no fechamento em caso de reincidência. 

  

Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão 

do disposto no caput serão destinados às medidas de combate ao novo 

coronavírus (COVID-19). 

  

Art. 7º. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos 

deste Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas 

sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva 

atividade, sob pena de penalidades previstas no Decreto Municipal nº 

013 de 26 de março de 2021. 

  

Art. 8º. Permanece obrigatório, em todo território do município, o uso 

de máscaras, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao 

público, incluídos os bens de uso comum da população, vias públicas, 

no interior dos órgãos públicos, nos estabelecimentos privados e nos 

veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis. 

  

Parágrafo único - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e 

os condutores e operadores de veículos ficam obrigados a exigir o uso 

de máscaras pelos seus servidores, empregados, colaboradores, 

consumidores, usuários e passageiros. 

  

Art. 9º. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, 

em função do cenário epidemiológico do Estado e do Município, e as 

medidas adotadas nesse decreto serão reavaliadas juntamente com a 

vigésima avaliação do Plano Novo Normal, elaborado pelo Governo 

do Estado da Paraíba. 

  

Art. 10º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário e prorrogando os demais 

decretos anteriores no que for compatível com o presente. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional, Bernardino Batista/PB, em 30 de 

agosto de 2021. 

  

ANTÔNIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:324FFF24 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 107 / 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BERNARDINO BATISTA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº 554/2017 e 

suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, de acordo com a Lei Municipal nº 

554/2017 CARLOS PAULO BEZERRA, do cargo em comissão de 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 01 DE SETEMBRO 

DE 2021. 
  

ANTÔNIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:D0556A28 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2021 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Boa Vista – 

PB, TORNA PÚBLICO, aos interessados que realizará, por meio de 

correspondência eletrônica nesta data, diligência nos moldes do art. 

43, § 3º da lei nº 8.666/93, junto à empresa IOA SERVIÇOS E 

PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI, visando esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, em relação à fase de 

Julgamento de Propostas da Tomada de Preços nº 003/2021, estando a 

citada diligência à disposição dos interessados para possíveis 

contestações a partir da data mencionada. Maiores informações 

através do Fone (83) 3313-1100, no horário das 08h00min ás 

12h00min 

  

Boa Vista – PB, 09 de setembro de 2021. 

  

FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO 
Presidente da CPL 

  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:6B705C93 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2021 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº003/2021 
Em: 06 de setembro 2021 

  

APROVA PARECER DE LAVRA DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 

REFERENTE AO PROCESSO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS – PCA, DO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2019, DE 

RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 

FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO, DO 

MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ, 

ESTADO DA PARAÍBA, COM AS RESSALVAS 

QUE SE REVELAM E TOMAM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS LEGISLATIVAS. 

  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DESANTA 

FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhes são 

conferidas no Art. 213, do Regimento Interno em uso, 

  

Considerando, o PARECER proveniente da Comissão Permanente 

de FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

– CPFOF, desta Casa, lavrada em conformidade com o que está 

definido na letra b) do inciso II do Art. 34, do Diploma Regimental, 

sobre a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PCA, da 

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, 

referentes ao Exercício Financeiro de 2019, que tem como 

responsável Prefeito Constitucional FRANCISCO CARLOS DE 

CARVALHO, na forma Processo TC Nº 08600/20; 

  

Considerando, os Relatos da Instrução Processual, emitidos pelos 

Órgãos de Instruções da Corte Estadual de Contas que resultaram no 

Parecer do Ministério Público de Contas e consequentemente no 

PARECER PPL – TC – 00092/21 do Relator, devidamente 

APROVADO com as Ressalvas nele constantes, e, o ACÓRDÃO 

APL – TC – 00172/21, do Julgamento Final Proveniente; 

  

Considerando, a DEFESA assegurada a parte do Responsável pelas 

Contas; 

  

Considerando, finalmente, ser dever desta Casa Legislativa, por meio 

dos procedimentos regimentalmente defendidos, dar conhecimento 

dos Atos referentes ao Julgamento Anual das Contas do Prefeito 

Municipal, por meio de DECRETO LEGISLATIVO, assim o faz: 

  

Art. 1º - Fica APROVADO o PARECER PPL – TC – 0092/21 do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, 

sobre as Contas do Município de Bonito de Santa Fé, Estado da 

Paraíba, do Exercício Financeiro de 2019, de responsabilidade do 

Excelentíssimo Senhor FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO – 

Prefeito Constitucional. 

  

Parágrafo Único– O PARECER PPL – TC – 0092/21, 

APROVADO na forma implícita no Caput deste Artigo, se consolida 

com as RESSALVAS tratadas na alínea a) do venerando ACÓRDÃO 

APL – TC –,00172/21 que igualmente se reporta ao Processo TC Nº 

08600/20. 

  

Art. 2º - Do presente DECRETO sejam emitidos Autógrafos ao 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 

Órgãos do Ministério Público Federal e Estadual, Ministério da 

Previdência Social, Receita Federal e Tribunal de Contas da União, no 

prazo de Lei. 

  

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua Publicação, 

revogadas as disposições em Contrário. 

  

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da 

Paraíba, em 06 de Setembro de 2021. 

  

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 
Presidente 

  

ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA 
Primeiro Secretário 

  

FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA 
Segundo Secretário  

Publicado por: 
Jose Soares de Brito Filho 

Código Identificador:3C5CE015 

 
CAMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO 

PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 

REALIZADA NO DIA TRÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E 

VINTE E UM. 
Aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às quinze 

horas e quinze minutos, na sala das Reuniões da Câmara Municipal de 

Bonito de Santa Fé, Casa Antônio Dias de Lima, com as presenças de: 

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO – Presidente (Nesta 

Reunião) -; ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA– 

Primeiro Secretário; FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA – 

Segundo Secretário -; e demais vereadores: Antonio Marcos Lacerda 

da Silva, Damião Darlan Catarina de Sousa, Francisco Benigno 

Barros, Gilberto da Silva Brito, Marcos Antonio Pinto de Sousa, 

Rosinaldo Paulino de Freitas. Constatando a presença de oito 

vereadores, o Sr. Presidente abriu os trabalhos da presente reunião em 

nome de Deus e da Democracia. Em seguida o Sr. Presidente 

determinou a leitura da ata da reunião anterior. Após lida e achada 

conforme, foi colocada para votação e aprovada por todos. Ato 



Paraíba , 10 de Setembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2939 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 23 

 

contínuo, o Sr. Presidente determinou a leitura do Expediente do Dia 

pelo então Primeiro Secretário, onde foi lido o seguinte: MATÉRIAS 

EM TRAMITAÇÃO: Projeto de Lei nº 003/2021, do vereador José 

Péricles Medeiros Ramalho. Dá redenominação ao Hospital Honorina 

Tavares de Albuquerque e dá outras providências. Projeto de Lei nº 

026/2021, do Poder Executivo Municipal. Dispõe sobre a 

reestruturação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável – CMDRS de Bonito de Santa Fé, a criação de fundo com 

dotações para este fim, revoga a Lei Municipal nº 384ª/1997 e a Lei 

Municipal nº 495/2005 e dá outras providências. Projeto de Lei nº 

027/2021, do Poder Executivo Municipal. Dispõe sobre o Plano 

Plurianual do município de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, 

para o quadriênio de 2022 a 2025 e dá outras providências. 

Requerimento nº 008/2021, dos vereadores Marcos Antonio Pinto de 

Sousa, Antonio Marcos Lacerda da Silva, Damião Darlan Catarina de 

Sousa e Rosinaldo Paulino de Freitas. Requerendo após ouvido o 

plenário seja encaminhado matéria ao Poder Executivo solicitando 

cópias do contrato de locação do imóvel celebrado entre o Executivo 

Municipal e a Senhora Rafaela Rezende Bronzeado de Carvalho 

Vanderlei, como também cópia do comprovante de titularidade do 

referido imóveis. Moção de Aplausos nº 010/2021, do vereador 

Rosinaldo Paulino de Freitas ao Sr. Francisco Alves Leite. Moção de 

Aplausos nº 011/2021, do parlamentar Marcos Antonio Pinto de 

Sousa, ao casal Cícero Fabiano da Silva e Amanda Maria Alves de 

Sousa. MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO: Processo TC 08600/20. 

Prestação de Contas Anuais, Exercício 2019, responsável: 

Francisco Carlos de Carvalho. Parecer Prévio PPL-TC 00092/21. 

Parecer Favorável à aprovação da Prestação de Contas anual de 

Governo do Senhor Francisco Carlos de Carvalho. Acórdão APL 

– TC 00172/21. Projeto de Lei nº 025/2021, do vereador José 

Péricles Medeiros Ramalho. Denomina de Travessa Francisco 

Fernandes de Sousa a Rua que fica entre a Querubina Pereira e a 

Adriano da Silva Lima iniciando na esquina da residência do Sargento 

Moreira e finalizando na residência do PM Temístocles Oliveira 

Costa. Moção de Pesar nº 015/2021, do vereador Damião Darlan 

Catarina de Sousa a família Ramos, pelo falecimento da professora 

Raquel Ramos. Moção de Pesar 016/2021, do vereador José Soares 

de Brito Filho a família Barbosa pelo falecimento de Alderiza Barbosa 

de Lira. Moção de Pesar nº 017/2021, do vereador Antonio Marcos 

Lacerda da Silva a família Ramalho pelo falecimento de José de 

Aquino Ramalho. Moção de Pesar nº 018/2021, do vereador José 

Péricles Medeiros Ramalho a família Lustosa pelo falecimento de 

João Soares Lustosa. Ato contínuo, o Sr. Presidente comunicou a 

inversão da pauta que o plenário concordou. Neste viés, o Sr. 

Presidente determinou a leitura das matérias aptas para votação pelo 

primeiro secretário. Foi lido o Parecer nº 002/2021, da Comissão de 

Finanças e Orçamento ao Processo TC 08600/20. Prestação de 

Contas Anuais, Exercício 2019, responsável: Francisco Carlos de 

Carvalho. Parecer Prévio PPL-TC 00092/21. Parecer Favorável à 

aprovação da Prestação de Contas anual de Governo do Senhor 

Francisco Carlos de Carvalho. Acórdão APL – TC 00172/21. O 

plenário da Casa concordou com o Parecer do relator e o mesmo foi 

aprovado pelo plenário. Em seguida o Sr. Presidente determinou a 

leitura do processo em si. Processo TC 08600/20. Prestação de 

Contas Anuais, Exercício 2019, responsável: Francisco Carlos de 

Carvalho. Parecer Prévio PPL-TC 00092/21. Parecer Favorável à 

aprovação da Prestação de Contas anual de Governo do Senhor 

Francisco Carlos de Carvalho. Acórdão APL – TC 00172/21. 

PARECER Nº 00092/21 E ACORDÃO Nº 00172/21 

APROVADOS PELO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Após a votação, o Sr. Presidente desta reunião determinou que a 

secretaria da Casa publicasse e encaminhasse o resultado da 

votação ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público 

Federal e Estadual, como também ao Ministério da Previdência 

Social, Receita Federal e Tribunal de Contas da União. Em 

seguida, foi lido o Parecer da Comissão de Justiça e Redação nº 

052/2021 ao Projeto de Lei nº 025/2021. Aprovado pelo plenário. Em 

seguida foi colocado para discussão e votação o Projeto de Lei nº 

025/2021, onde o mesmo foi aprovado por todos os presentes. 

Moções de Pesar nº 016, 017 e 018/2021, APROVADAS POR 

TODOS. Nada mais havendo a ser debatido, o Sr. Presidente encerrou 

os trabalhos da presente reunião, determinou a lavratura da presente 

ata. Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, 

Estado da Paraíba, em três de setembro de dois mil e vinte e um.  

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO 
Presidente(Nesta Reunião) 

  

ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA 
Primeiro Secretário 

  

FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA 
Segundo Secretário 

  

Publicado por: 
Jose Soares de Brito Filho 

Código Identificador:F0AF4558 

 
CAMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE 

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 

 

MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO 
  

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO  
Edição Atualizada – 10/09/2021 - Ano 27 - Nº. 025 

  

Mesa Diretora: 
Presidente: Vereador: JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 

Vice-Presidente: Vereador: JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS 

RAMALHO 

Primeiro-Secretário: Vereador: ANTONIO MARCOS LACERDA 

DA SILVA 

Segundo-Secretário: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA 

  

Comissões Permanentes: 
Justiça e Redação: Presidente – JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS 

RAMALHO Relator – FRANCISCO BENIGNO BARROS Membro 

– ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA 

Finanças e Orçamentos: Presidente - FRANCISCO RODRIGUES 

DA COSTA Relator – GILBERTO DA SILVA BRITO Membro – 

MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA 

Serviços Públicos: Presidente – ANTONIO MARCOS LACERDA 

DA SILVA Relator – MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA 

Membro - FRANCISCO BENIGNO BARROS 

Planejamento, Desenvolvimento Cultural e Ordem Social: 

Presidente – DAMIÃO DARLAN CATARINA DE SOUSA Relator 

– ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA Membro – 

GILBERTO DA SILVA BRITO 

  

Lideranças: 
  

Bloco da Situação: NOVOS RUMOS - Líder do Bloco da 

Situação: GILBERTO DA SILVA BRITO 

Bloco da Oposição: OPOSIÇÃO COM TRANSPARÊNCIA - 

Líder do Bloco da Oposição: MARCOS ANTONIO PINTO DE 

SOUSA 
  

Plenário: 
  

VEREADORES:ANTONIO MARCOS LACERDA DA SILVA; 

DAMIÃO DARLAN CATARINA DE SOUSA, FRANCISCO 

BENIGNO BARROS, FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA; 

GILBERTO DA SILVA BRITO, MARCOS ANTONIO PINTO DE 

SOUSA, JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALHO, JOSÉ 

SOARES DE BRITO FILHO, ROSINALDO PAULINO DE 

FREITAS. 

  

MATÉRIAS EM TRAMITAÇÃO 

  

PROJETO DE LEI Nº 003/2021.  

AUTOR: VEREADOR JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS 

RAMALHO 
  

Dá redenominação ao Hospital Municipal Honorina Tavares de 

Albuquerque dá outras providências  
  

Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO.  
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Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO. 

  

PROJETO DE LEI N° 027/2021. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
  

Dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL do município de Bonito 

de Santa Fé, Estado da Paraíba, para o quadriênio de 2022 a 2025 

e dá outras providências. 
  

Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

  

REQUERIMENTO Nº008/2021 

  

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Bonito de Santa Fé – Estado da Paraíba 

Assunto: REQUERIMENTO DE CÓPIAS DO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DO IMÓVEI CELEBRADOS ENTRE O EXECUTIVO 

MUNICIPAL ERAFAELA REZENDE BRONZEADO DE 

CARVALHO VANDERLEI. 
  

Senhor Presidente: 

  

Com nossos cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência, 

para, de conformidade com o que me é legalmente permitido, com 

assento no Art. 5°, inc. XXXIII, Art. 37, §3º, inc. II, Art. 216, §2º, 

todos da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na Lei nº 

12.527/2011 (LAI) ,no Art. 21, inc. XI, Art. 51, inc. XVI e Art. 54, 

inc. VII, todos da Lei Orgânica Municipal, bem como no Regimento 

Interno desta casa, Art. 147, inc. X, R E Q U E R E Rseja, após 

apreciação e aprovação pelo plenário desta Corporação Legislativa, 

oficiado o Senhor Prefeito Constitucional de nosso município, 

solicitando-o os seus bons préstimos, no sentido de encaminhar à esta 

casa, informações precisas acerca do CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DO IMÓVEL CELEBRADOL ENTRE O EXECUTIVO 

MUNICIPAL E A SENHORARAFAELA 

REZENDEBRONZEADO DEDE CARVAÇHO 

VANDERLEI(CÓPIAS DO CONTRATO NA ÍNTEGRA), bem 

como, CÓPIA DO COMPROVANTE DE TITULARIDADE DO 

REFERIDO IMÓVEIS (CÓPIAS DA ESCRITURA DO IMÓVEI 

EM COMENTO). 
  

Na expectativa de poder contar com o inestimável apoio de Vossa 

Excelência e dos demais pares desta Casa Antônio Dias de Lima, 

neste meu pleito, renovo aqui os meus mais sinceros votos de elevada 

estima e consideração. 

  

Bonito de Santa Fé/PB, 02 de setembro de 2021. 

  

MARCOS ANTÔNIO PINTO DA SOUSA 
Vereador/PSB 

  

ANTÔNIO MARCOS LACERDA DA SILVA 
Vereador/PSB 

  

DAMIÃO DARLAN CATARINA DE SOUSA 
Vereador/PSB 

  

ROSINALDO PAULINO DE FREITAS 
Vereador/PSB 

  

Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

  

REQUERIMENTO 009/2021 
  

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 

M.D. Presidente da Câmara Municipal Bonito de Santa Fé – Estado da 

Paraíba 

 

Assunto: Pedido de informações sobre as providencias adotadas, até 

então, pela atual gestão, acerca dos recursos destinados a reforma do 

Estádio de Futebol Municipal “JOSÉ ARRUDA AMORIM”, bem 

como para edificação de um Campo de Futebol no Distrito de Viana. 

  

Senhor Presidente: 

  

Com nossos cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência, 

para de conformidade com o que me é legalmente permitido, com 

assento no Art. 5°, inc. XXXIII, Art. 37, §3º, inc. II, Art. 216, §2º, 

todos da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na Lei nº 

12.527/2011 (LAI), Art. 21, inc. XI, Art. 51, inc. XVI e Art. 54, inc. 

VIII, todos da Lei Orgânica Municipal, bem como no Regimento 

Interno desta casa, Art. 147, inc. X,REQUERER seja, após 

apreciação e aprovação pelo plenário desta Corporação Legislativa, 

oficiado o Senhor Prefeito Constitucional de nosso município, 

solicitando-o os seus bons préstimos, no sentido de encaminhar à esta 

casa, informações precisas sobre as providências adotadas, até o 

momento, acerca dos recursos deixados pela gestão anterior para 

reforma do Estádio de Futebol Municipal “JOSÉ ARRUDA 

AMORIM”, bem como para edificação de um Campo de Futebol no 

Distrito de Viana. 

  

Na expectativa de poder contar com o inestimável apoio de Vossa 

Excelência e dos demais pares desta Casa Antônio Dias de Lima, 

neste meu pleito, renovo aqui os meus mais sinceros votos de elevada 

estima ee levada consideração. 

  

Bonito de Santa Fé/PB, 02 de setembro de 2021. 

  

DAMIÃO DARLAN CATARINA 
Vereador/PSB 

  

Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

  

REQUERIMENTO 010/2021 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Bonito de Santa Fé – Estado da Paraíba 

Assunto: Pedido de informações acerca dos recursos e andamento da 

reforma da praça Corsina Arruda (Praça do Coreto). 

  

Senhor Presidente: 

  

Com nossos cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência, 

para de conformidade com o que me é legalmente permitido, com 

assento no Art. 5°, inc. XXXIII, Art. 37, §3º, inc. II, Art. 216, §2º, 

todos da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na Lei nº 

12.527/2011 (LAI), Art. 21, inc. XI, Art. 51, inc. XVI e Art. 54, inc. 

VIII, todos da Lei Orgânica Municipal, bem como no Regimento 

Interno desta casa, Art. 147, inc. X,REQUERER seja, após 

apreciação e aprovação pelo plenário desta Corporação Legislativa, 

oficiado o Senhor Prefeito Constitucional de nosso município, 

solicitando-o os seus bons préstimos, no sentido de encaminhar à esta 

casa, informações precisas acerca dos recursos, na ordem de R$ 

375.684,69 (trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e 

quatro reais e sessenta e nove centavos),deixados pela gestão 

anterior junto a Caixa Econômica Federal, inclusive com processo 

de licitação já realizado e contratação celebrada com a empresa “ 

CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIRELI – ME, CNPJ 

Nº 15.233.791/0001-77” para a REFORMA DA PRAÇA 

CORISINA ARRUDA. 
  

Bonito de Santa Fé/PB, 09 de setembro de 2021. 

  

ANTÔNIO MARCOS LACERDA DA SILVA 
Vereador/PSB 
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Situação da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

  

MOÇÃO DE PESAR Nº 019/2021,  
  

Forma: Regimento Interno – VII do Art. 140 

Motivo: PESAR  

Homenageado : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

  

FRANCISCO BENIGNO BARROS, vereador em pleno exercício 

das atividades parlamentares, no uso das atribuições que me são 

legalmente conferidas, vem com o mais devido respeito, perante a 

honrosa e superior presença de Vossa Excelência, para, de 

conformidade com o que me é legalmente permitido, assentado no 

Art. 140, Inciso VII do Regimento Interno desta casa, apresentar: 
  

MOÇÃO DE PESAR: a família Pereira , pela perca irreparável do 

Senhor JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (conhecido como 

Joaquim de Zabé). 

JUSTIFICATIVA: 
Em plenário. 

_________________ 

  

MATÉRIAS EM VOTAÇÃO 
  

PROJETO DE LEI N° 026/2021. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
  

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS de Bonito de Santa 

Fé - PB, a Criação de Fundo com dotações para este fim, revoga a 

Lei Municipal nº 384A/1997 e a Lei Municipal nº 495/2005 e dá 

outras providências. 
  

Situação da Matéria: A MATÉRIA RECEBEU O PARECER DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E ESTÁ 

APTA PARA VOTAÇÃO. 

  

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 010/2021, 
Forma:Regimento Interno – IV do Art. 140. 

Motivo:APLAUDIR. 

Homenageado: FRANCISCO ALVES LEITE 

  

ROSINALDO PAULINO DE FREITAS , vereador no pleno 

exercício das minhas atividades parlamentares e no uso das 

atribuições que me são legalmente conferidas. 

Venho com o mais devido respeito, perante a honrosa presença de 

Vossa Excelência, para em conformidade com o que reza o Art. 140, 

Inciso IV do Regimento Interno desta casa, apresentar: 

  

MOÇÃO DE APLAUSO.Ao FRANCISCO ALVES LEITE, filho 

de Bonito que trabalha em uma Van fazendo viagens á São Paulo, o 

qual tem contribuído de forma significativa ajudando os bonitenses 

que não tem condições financeiras a retornarem a sua terra natal 

Bonito de Santa Fé -PB. 

. 

  

JUSTIFICATIVA: 
Em Plenário 

___________________ 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 011/2021, 
Forma:Regimento Interno – IV do Art. 140. 

Motivo:APLAUDIR. 

Homenageados: CICERO FABIANO DA SILVA  

AMANDA MARIA ALVES DE SOUSA 
  

MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA, vereador no pleno 

exercício das minhas atividades parlamentares e no uso das 

atribuições que me são legalmente conferidas. 

Venho com o mais devido respeito, perante a honrosa presença de 

Vossa Excelência, para em conformidade com o que reza o Art. 140, 

Inciso IV do Regimento Interno desta casa, apresentar: 

  

MOÇÃO DE APLAUSO.Ao Sr. CICERO FABIANO DA SILVA 

e sua esposa AMANDA MARIA ALVES DE SOUSA, 

farmacêuticos com os serviços prestados a sociedade bonitense na 

área da saúde, onde o Sr. Cícero foi o primeiro filho de Bonito a 

implantar um Laboratório de exames clínicos em nosso município. 

  

JUSTIFICATIVA: 
Em Plenário 

_____________ 

Publicado por: 
Jose Soares de Brito Filho 

Código Identificador:00F725CC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 798/2021 - DENOMINA JOSÉ IVALDO 

PEREIRA DIAS, RUA QUE LIGA A PB 400 AO BAIRRO 

CASAS POPULARES. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 798/2021. 
  

DENOMINA JOSÉ IVALDO PEREIRA DIAS, 

RUA QUE LIGA A PB 400 AO BAIRRO CASAS 

POPULARES INICIANDO NA RESIDÊNCIA DO 

SENHOR JOSÉ BERTO NA MARGEM DIREITA 

E FINALIZANDO NO PRÉDIO DO ANTIGO 

LUANA BAR. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena Filho, 

gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 

município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art.1º Fica denominada de José Ivaldo Pereira Dias, rua que liga a PB 

400 ao bairro Casas Populares, iniciando na residência do senhor José 

Berto na margem direita e finalizando no prédio do antigo Luana Bar. 

  

Art.2°. O Poder Executivo adotará as providências necessárias para o 

fim de providenciar a confecção e colocação das placas relativas à 

denominação da via pública de que trata o artigo 1º da presente Lei. 

  

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa 

Fé, Estado da Paraíba, em 09 de setembro de 2021. 

  

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:815E81DE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 799/2021 - DENOMINA DE BALBINO 

TEODÓSIO DA SILVA, AVENIDA DE NOSSA CIDADE 

LOCALIZADA NO BAIRRO CASAS POPULARES. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 799/2021 
  

DENOMINA DE BALBINO TEODÓSIO DA 

SILVA, AVENIDA DE NOSSA CIDADE 

LOCALIZADA NO BAIRRO CASAS 

POPULARES INICIANDO AS MARGENS DA PB 

400, EM FRENTE AO POSTO LUCENA, E 

FINALIZANDO NA RESIDÊNCIA DO SENHOR 

ANTONIO BALBINO DA SILVA. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena Filho, 

gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 
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município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art.1º Denomina de Balbino Teodósio da Silva, avenida de nossa 

cidade localizada no bairro Casas Populares iniciando as margens da 

PB 400, em frente ao Posto Lucena, e finalizando na residência do 

senhor Antonio Balbino da Silva. 

  

Art.2°. O Poder Executivo adotará as providências necessárias para o 

fim de providenciar a confecção e colocação das placas relativas à 

denominação da via pública de que trata o artigo 1º da presente Lei. 

  

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa 

Fé, Estado da Paraíba, em 09 de setembro de 2021. 

  

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:CDB78019 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 800/2021 - DENOMINA A RUA DE EX. 

PREFEITO JOSÉ ARRUDA AMORIM NA NOSSA CIDADE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 800/2021 
  

DENOMINA A RUA DE EX. PREFEITO JOSÉ 

ARRUDA AMORIM NA NOSSA CIDADE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena Filho, 

gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 

município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art.1º. Fica denominada a rua de Ex. Prefeito José Arruda Amorim, a 

rua que inicia na PB-400 interligando a Rua Senador João Arruda. 

  

Art.2º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias para o 

fim de providenciar a confecção e colocação das placas relativas à 

denominação da via pública de que trata o artigo 1º da presente Lei. 

  

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa 

Fé, Estado da Paraíba, em 09 de setembro de 2021. 

  

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:EC57D4A5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 040/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipal Bonitense 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipal Bonitense 

Departamento de Contabilidade 

  

Decreto nº 0040/2021 Em, 4 de Agosto de 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BONITO 

DE SANTA Fé, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o que dispõe a Lei nº 0781, de 15 de dezembro de 2020. 

  

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia 

de R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais) destinado ao reforço de 

dotações no Orçamento vigente, como segue: 

  
03.170 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais Bonitense   

28 272 0001 0006 Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipal Bonitense 

  

0000907 3390.35 99 1410 Serviços de Consultoria 7.200,00 

Total da Ação 7.200,00 

Total da Unidade Orçamentária 7.200,00 

Total de Suplementações 7.200,00 

  

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do 

Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto Anulação Parcial de 

dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 

7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais), como segue: 

  
03.170 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais Bonitense 

28 272 0001 0006 Manutenção do Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipal Bonitense 

0000909 3390.39 99 1410 Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

7.200,00 

Total da Ação 7.200,00 

Total da Unidade Orçamentária 7.200,00 

Total de Anulações 7.200,00 

Total de Outras Fontes 0,00 

Total Geral de Fontes 7.200,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:E8DC1B4C 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Processo Administrativo nº 0140/2021 

Pregão Presencial nº 0021/2021 

  

OBJETO:  
Contratação de empresa para colocar à disposição das diversas 

Secretarias do Município de Catingueira/PB, através de meios digitais 

de transmissão de informações por fibra óptica, com acesso à rede 

mundial de computadores de internet em LINK COMPARTILHADO 

para todos os endereços relacionados no Termo de Referência, 

conforme Anexo I do edital e seus anexos. 

  

VENCEDORES: 
- LGNET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME - 

Tipo: Ltda/Eireli – CNPJ nº 08.993.185/0001-94, com valor Global de 

R$ 29.873,64 (Vinte e nove mil oitocentos e setenta e três reais e 

sessenta e quatro centavos), vencendo o Lote I (Único). 

  

Tendo esta licitação o Valor Global: R$ 29.873,64 (Vinte e nove mil 

oitocentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 

  

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 

HOMOLOGO, nos termos da Lei 10.520/02, em consequência, ficam 

convocados os licitantes vencedores para assinatura do termo de 
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contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do art. 64, da Lei 

8.666/93, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

  

Catingueira/PB, 09 de setembro de 2021. 

  

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
Prefeito de Catingueira/ PB 

  

Publicado por: 
Ionara Félix Tavares 

Código Identificador:66C50805 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 

CONTRATO Nº 250/2018 

 

Tomada de Preços Nº 003/2018. Contratante: Prefeitura de 

Coremas/PB. Contratada: Obraplan Emp. Limpeza Conservação 

Urbana Ltda, CNPJ nº 26.764.981/0001-37. Considerando a vigência 

do referido contrato que vai até 30/09/2021, desta forma a nova 

vigência será a partir de 30/09/2021 a 30/06/2022, por conta dos 

serviços contratados serem considerados essenciais e de natureza 

continuada; Considerando que deverá ser acrescentado o valor total 

R$ 1.142.624,61 (Um milhão, cento e quarenta e dois mil, seiscentos 

vinte e quatro reais, sessenta e um centavos), para o período de 09 

(Nove) meses. Considerando que essa nova prorrogação é por conta 

de que até a presente data não tem procedimento licitatório concluso 

apto para assinatura de contrato, de toda forma ainda vale ressaltar 

que esse tipo de serviços é considerado essencial e de natureza 

continuada, desta forma fica justificada a prorrogação da vigência do 

referido contrato. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 

contratuais que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 

Partes: Irani Alexandrino da Silva (Prefeito) e o Sr. Geraldo V. da 

Silva (Pela contratada). 

  

Coremas-PB, 09 de setembro de 2021. 

  

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jacé Alves de Oliveira 

Código Identificador:7DE98C95 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - TERMO DE 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 

DV032/2021 

 

O Prefeito do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, Resolve: Ratificar o processo da Dispensa de 

Licitação Por Valor Nº DV032/2021 (Processo Administrativo Nº 

106/2021), nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, que objetiva: Contratação de direta da 

pessoa jurídica: X-Tana Comercio & Soluções em Informática Eireli-

ME, para prestar serviços de interesse da municipalidade em forma de 

locação parcelada de seis impressoras, para ficar a disposição da 

Secretaria de Educação, conforme termo de referência; com base nos 

elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual 

sugere a contratação da pessoa jurídica: X-Tana Comercio & Soluções 

em Informática Eireli-ME, CNPJ: 26.764.673/0001-01, Rua 4 de 

Abril, Nº 285, Bairro: Centro, Cidade: Coremas-PB, com o valor de 

R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) mensal. Desta forma o valor 

total retificado será de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) pelos 

nove meses. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Coremas - PB, 16 de agosto de 2021. 

  

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jacé Alves de Oliveira 

Código Identificador:196260D2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 194/2021 

 

Processo Administrativo Nº 106/2021. Dispensa Por Valor Nº 

032/2021. Contratante: Prefeitura de Coremas-PB. Contratada: X-

Tana Comercio & Soluções em Informática Eireli-ME, CNPJ: 

26.764.673/0001-01. Objeto: Prestar serviços de interesse da 

municipalidade em forma de locação parcelada de seis impressoras, 

para ficar a disposição da Secretaria de Educação, conforme termo de 

referência. Valor contratado: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos 

reais) mensal, perfazendo o valor total de R$ 17.100,00 (dezessete mil 

e cem reais). Recursos: Próprios (Diversos e Ordinários) da Prefeitura 

de Coremas-PB. Unidade orçamentária: Constante no QDD/2021. 

Vigência do contrato para execução dos serviços: Até 16/05/2022. 

Vigência do contrato para efeito de pagamentos: Até 16/05/2022. 

Partes assinantes: Irani A. da Silva (Pela contratante) e a Sra. 

Fernanda Canuto de Andrade, CPF: 145.332.397-06 (Pela contratada). 

  

Coremas/PB, 16 de agosto de 2021. 

  

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jacé Alves de Oliveira 

Código Identificador:C15A834F 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

017/2021 

 

A Prefeitura do Município de Curral Velho – PB, torna público que 

fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Manoel Batista Sobrinho, 20 - Centro - Curral Velho - PB, às 

09:00 horas do dia 22 de setembro de 2021, licitação modalidade 

Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 

Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de material 

informática, visando atender a demanda de todas as secretarias do 

Município de Curral Velho – PB, conforme termo de referência. 

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 

Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto 

Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Telefone: (83) 3487–1132. E-mail: cplcurralvelho@gmail.com.Edital: 

http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici; 

www.tce.pb.gov.br. 

  

Curral Velho - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:F0552A62 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

012/2021 

 

A Prefeitura do Município de Curral Velho – PB, torna público que 

fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Manoel Batista Sobrinho, 20 - Centro - Curral Velho - PB, às 

14:00 horas do dia 22 de agosto de 2021, licitação modalidade Pregão 
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Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 

de Preços objetivando contratações futuras, para: Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material informática, 

visando atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Curral 

Velho – PB, conforme termo de referência. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas 

dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3487–1132. E-

mail: cplcurralvelho@gmail.com.Edital: 

http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici; 

www.tce.pb.gov.br. 

  

Curral Velho - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:BD0E4739 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

 

AMANDA NUNES ALBINO 

RESUMO DE RESULTADO DO JULGAMENTO PROPOSTA 

DE PREÇOS 

 

RESUMO DE RESULTADO DO JULGAMENTO 

PROPOSTA DE PREÇOS 
  

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
  

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, torna 

público o resultado de julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS da 

TOMADA DE PREÇO n.º 01/2021, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO NO MUNICIPIO DE EMAS–PB, conforme 

Projeto Básico aprovado, constante das especificações técnicas, que 

constitui o Anexo II. 

A presidente da Comissão Permanente de Licitação, conforme parecer 

do setor de engenharia torna público o resultado do julgamento da 

PROPOSTA da Tomada de Preços Nº 01/2021, sendo classificada a 

proposta da empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇOES E 

SERVIÇOS LTDA EPP (CNPJ Nº. 17.287.720/0001-82), apresentou 

sua proposta completa conforme solicitado, e desclassificada a 

proposta da empresa CONSTRUTORA APODI EIRELI, CNPJ Nº. 

17.620.703/0001-15, Os autos do processo licitatório encontram-se 

com vista franqueada aos interessados, a partir da data desta 

publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL.  

  

Emas – PB 30 de agosto de 2021 
  

AMANDA NUNES ALBINO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Amanda Nunes Albino 

Código Identificador:4DF4C470 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PORTARIA Nº 027/2021 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E REGIMENTO INTERNO, 
  

RESOLVE: 
Art. 1º. EXONERAR o servidor LEANDRO AFREU ABILIO, 

portador de CPF n°. 108.009.034-71, no cargo comissionado de 

ASSESSOR PARLAMENTAR – CC – AP-1, da Câmara Municipal 

de Itaporanga/PB. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a partir de 01 de setembro de 2021, revogando-se as 

disposições contrárias. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaporanga/PB, 03 

de setembro de 2021. 

  

IZABELLE BRASILINO MENDES DE SOUSA 
Vereadora/Presidente 

  

Publicado por: 
Charles Corcino da Silva 

Código Identificador:799C61E0 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PORTARIA Nº 028/2021 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E REGIMENTO INTERNO, 
  

RESOLVE: 
Art. 1º. NOMEAR o servidor GRAZIELSON NOBREGA DA 

COSTA, portador de CPF n°. 011.811.584-78, no cargo comissionado 

de ASSESSOR PARLAMENTAR – CC – AP-1, da Câmara 

Municipal de Itaporanga/PB. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a partir de 01 de setembro de 2021, revogando-se as 

disposições contrárias. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaporanga/PB, 03 

de setembro de 2021. 

  

IZABELLE BRASILINO MENDES DE SOUSA 
Vereadora/Presidente 

  

Publicado por: 
Charles Corcino da Silva 

Código Identificador:8C9AE66F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTINUÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00030/2021 

 

A Prefeitura de Itaporanga – PB, através do seu Pregoeiro, torna 

público que devido a INABILITAÇÃO da empresa COESA 

LOCACOES & SERVICOS EIRELI - CNPJ: 26.947.586/0001-90, 

por não apresentar a certidão fiscal em tempo hábil e pelo PEDIDO 

DE DESISTÊNCIA da empresa N E CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI - CNPJ: 15.450.902/0001-05, no Pregão 

Presencial 030/2021, convocamos as demais empresas interessadas 

para abertura dos envelopes de habilitação dos remanescentes que será 

no dia 14/09/2021 às 09:00 no mesmo endereço na Praça João 

Pessoa, 32 - Centro - Itaporanga - PB, às 09:00 horas do dia 20 de 

Julho de 2021. Referência: Pregão Presencial 030/2021, do tipo menor 

preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 

contratações futuras, para: Contratação de horas, diárias e carradas 

(máquina e de veículos, especificado no termo de referência), para 

atender as demandas do município de Itaporanga, conforme termo de 

referência. Informações: no horário das 07:30 as 13:30 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3451–2383. E-mail: 
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cplitaporanga@gmail.com.Edital: http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-

a-informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 

  

Itaporanga - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

RENATO EDUARDO MARQUES  
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:0409B141 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 265/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de das suas atribuições que lhes confere os arts. 64 

V e art. 76, II, f, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em visa o 

disposto nos arts. 202, 207, 208 e 209 da Lei Complementar nº 04/96 

e Decreto nº 37/2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Determinar que a Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar instituído pelo Decreto nº 037/2017 e 

constituída através da portaria nº 123/2021 para que proceda à 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, visando à 

apuração da infração disciplinar de acumulação ilegal de cargos 

atribuído ao Servidor SÉRGIO RICARDO SOARES NEVES, 

matricula 4908, qualificada nos autos do Processo Administrativo Nº 

71/2021, bem como proceder ao exame dos autos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida comissão. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, 

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-Pb, em 09 de setembro 

de 2021. 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:267F6CEC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO N° 192/2021 

 

Contratante: Prefeitura de Itaporanga – PB. 

Contratado: DAMIAO SOUSA ALVES, CNPJ: 18.119.058/0001-14 

Valor: R$ 133.252,50 (cento e trinta e três mil duzentos e cinquenta e 

dois mil e cinquenta centavos). 

Objeto: Registro de Preço com duração de 12 (doze) meses para 

prestação de serviços de manutenções preventivas e corretivas nos 

aparelhos de ar condicionado, bebedouro industrial, freezer 

(horizontal e vertical), visando atender a demanda de todas as 

secretarias deste município. 

Fundamento Legal: Pregão Presencial nº 00033/2021. 

Dotação: Constante no orçamento vigente. 

Vigência: até o final do exercício financeiro de 2021. 

Partes Contratantes: Divaldo Dantas (pela contratante) e o Sr. 

Airton Lucas Ribeiro da Silva, CPF nº 119.315.534-75 (pela 

contratada). 

  

Itaporanga – PB, 06 de Setembro de 2021 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:44CC2F3D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA EXTRATO DE CONTRATO N° 190/2021 

 

Contratante: Prefeitura de Itaporanga – PB. 

Contratado: ALISON DE SOUZA LEITE , CNPJ: 29.526.569/0001-

77 

Valor: R$ 64.430,00 (sessenta e quatro mil quatrocentos e trinta 

reais). 

Objeto: Contratação de empresa para locação, manutenção, 

montagem e desmontagem de estruturas e equipamentos para 

realização de eventos no município de Itaporanga-PB, conforme 

especificações contidas no termo de referência. 

Fundamento Legal: Pregão Presencial nº 00035/2021. 

Dotação: Constante no orçamento vigente. 

Vigência: até o final do exercício financeiro de 2021. 

Partes Contratantes: Divaldo Dantas (pela contratante) e o Sr. 

Alison de Souza Leite, CPF nº 029.288.484-28 (pela contratada). 

  

Itaporanga – PB, 06 de Setembro de 2021 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:64F42CFB 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 

AVISO DE CANCELAMENTO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
  

Considerando o princípio da isonomia, 

 

Considerando que conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No 

modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a 

etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

Considerando que em 09/09/2021 às 09:10:08 - Sistema - O lote 0001 

foi aberto pelo pregoeiro e por sua vês como demonstra nos autos em 

09/09/2021 às 09:15:26 - Sistema - Foi solicitado o cancelamento do 

lance de R$ 0,30 para o lote 0001 pelo fornecedor responsável pelo 

seu registro, antes do término do tempo previsto para o encerramento 

das propostas. 

Considerando as prerrogativas do Art. 32, § 2º do Decreto 10.024/19 

que estabelece o encerramento automático na hipótese de não haver 

novos lances. 

O pregoeiro do município no uso de suas atribuições legais, torna 

público a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n°003/2021, 

CANCELADA, com vistas a inviabilidade operacional no sistema de 

retroagir as fases do certame de modo que a mesma feriria a ordem 

prevista no Art. 6º do Decreto 10.024/19. Um novo Edital será 

publicado para o objeto em questão. Maiores informações, na Rua 

Augusto Luna, nº 45 - Centro – Jacaraú-PB, no horário de expediente 

normal de 08h00min as 13h00min Horas ou pelo site: 

www.jacarau.pb.gov.br 

  

Jacaraú, 09 de setembro de 2021. 

  

TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL 
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Publicado por: 
Tássio Pereira da Silva 

Código Identificador:3B8A1832 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 002/2021. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº: 002/2021. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores e a Lei complementar nº 123/2006, que 

fará realizar Licitação Pública na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS na forma de Execução Indireta, sob o regime de empreitada 

do tipo menor preço global (por lote), tendo como objeto: execução de 

obra para construção do centro de convivência, pavimentação e 

drenagem no município de Jacaraú, em sessão pública para abertura 

dos envelopes de habilitação e proposta que realizar-se-á as 09:00hs 

do dia 24/09/2021, na sala da CPL, localizado na sede da Prefeitura 

Municipal de Jacaraú, na Rua Augusto Luna, 45 – Centro - Jacaraú. 

Maiores informações e aquisição do edital, no horário de expediente 

de 08h00min as 13h00min, ou pelo site: www.jacarau.pb.gov.br. 

  

Jacaraú, 09 de setembro de 2021 

  

TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Tássio Pereira da Silva 

Código Identificador:006528ED 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2021 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ, torna público para 

conhecimento dos interessados 

nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, Lei complementar n.º 

123/2006 alterações, Decretos Municipais nº 04G/2017 e 066/2019, 

Decreto n.º 10.024/2019 e Lei 412/21 bem como toda legislação 

correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do 

tipo menor preço por item. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIO DE 

AUXILIO POR MEIO DE CARTÃO ELETRONICO COM 

CHIP E/OU TARJA MAGNETICA PARA PAGAMENTO DE 

GENEROS ALIMENTÍCIOS, conforme descrito e especificado no 

edital e seus anexos. Endereço eletrônico onde será realizado o 

pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br; Abertura das 

propostas e sessão pública: 22/09/2021 às 09h00mim. O edital e 

seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://www.jacarau.pb.gov.br/licitacoes/. 

Demais informações pelo e-mail; licitacaojacarau@gmail.com, ou na 

CPL no endereço, Rua Augusto 

Luna, nº 45 - Centro – Jacaraú-PB, no horário de expediente normal 

de 08h00min as 13h00min Horas. 

  

Jacaraú, 09 de setembro de 2021. 

  

TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Tássio Pereira da Silva 

Código Identificador:019744AA 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro 

- Joca Claudino - PB, às 08:00 horas do dia 30 de Setembro de 2021, 

licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 

Contratação de empresa para a execução de serviço de pavimentação 

em paralelepípedo de diversas ruas no município de Joca Claudio–PB. 

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 3563–1075. E-mail: 

jocaclaudinolicitacao@gmail.com.Edital: 

www.jocaclaudino.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

  

Joca Claudino - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

AUDINEIDE FREITAS DE SANTANA  
Presidenta da Comissão 

  

Publicado por: 
Arthur de Almeida Pinto 

Código Identificador:E3354D08 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JURIPIRANGA /PB- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-

PROCESSO LICITATÓRIO N° 035/2021-PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 009/2021 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021. 
  

Examinados os autos do Processo de Licitação nº 035/2021, Pregão 

Eletrônico nº 009/2021, realizada em 17 de Agosto de 2021. Tipo: 

menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no que 

couber, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e exigências estabelecidas neste Edital, 

objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do 

objeto descrito no item 1, nas descrições e condições constantes no 

Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL do referido processo 

licitatório. A presente licitação teve como objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, nas 

especificações, quantidades e prazos constantes no edital e seus 

anexos, visando futuras aquisições, de acordo com a conveniência e 

necessidade da do Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga/PB. O 

processo se deu através de Atas de Registro de Preços em favor das 

empresas: DISMENE DOSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

DO NORDESTE EIRELI, com sede na Avenida Maria Emilia Regis 

Cavalcanti nº 90, Bairro Centro, Timbaúba/PE, CEP: 55.870-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 16.682.179/0001-44, neste ato 

representada pelo Sr. FABRÍSIO GUERRA SANTOS, Brasileiro, 

Casado, Empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 720.293.314-49, 

portador da Cédula de Identidade Rg de nº 3.747.466 – SSP-PE, 

Residente no Lotto Araruna, Município de Timbaúba/PE, Cep: 

55.870-000. O valor homologado para a empresa acima citada poderá 

chegar à R$ 1.615,00 (Um mil seiscentos e quinze reais). 

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

com sede na Rua Y Dois nº 355, Galpão 01, Bairro Distrito Industrial, 

João Pessoa, CEP: 58.082-025, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

26.156.923/0001-20, neste ato representada pelo Sr. FELIPPE FIUZA 

CHAVES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 008.279.774-92, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 
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00527939800, Residente na Rua Bacharel José de Oliveira Curchatuz 

nº 320, Bloco B, Aptº 502, Aeroclube, João Pessoa/PB, Cep: 58.036-

130. O valor homologado para a empresa acima citada poderá chegar 

à R$ 23.940,25 (Vinte e três mil novecentos e quarenta reais e 

vinte e cinco centavos). 
JOSE NERGINO SOBREIRA, com sede na Avenida Padre Cicero 

nº 3051, Casa A, Bairro Muriti, Crato/CE, CEP: 63.132-015, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 63.478.895/0001-94, neste ato representada 

pelo Sr. JOSÉ NERGINO SOBREIRA, Brasileiro, Casado, 

Empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 092.442.203-34, portador 

da Cédula de Identidade Rg de nº 1.015.417 – SPSP-CE, Residente na 

Rua 21 de Junho, Nº 1091, Bairro Pimenta, Crato/CE, Cep: 63.105-

100. O valor homologado para a empresa acima citada poderá chegar 

à R$ 5.899,75 (Cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e 

setenta e cinco centavos). 

MEDIAL SAUDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua Eurico de 

Souza Leão, nº 594, Bairro Cordeiro, Recife/PE, CEP: 50.721-100, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 23.993.232/0001-93, neste ato 

representada pela Sra. MARIA IZA GRANGEIRO FEITOSA, 

Brasileira, Solteira, Empresária, inscrita no CPF/MF sob o n.º 

107.731.773-53, portador da Cédula de Identidade Rg de nº 974.58 – 

SSP-CE, Residente na Rua Totonho Filgueiras, Nº 212, Bairro Centro, 

Barbalha/CE, Cep: 63.180-000. O valor homologado para a empresa 

acima citada poderá chegar à R$ 1.531,00 (Um mil quinhentos e 

trinta e um real). 
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA, com sede na Rua 

Cosmorama, nº 710, Bairro Boa Viagem, Recife, CEP: 51.030-640, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.674.752/0001-40, neste ato 

representada pelo Sr. JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE 

OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, inscrito no CPF/MF sob 

o n.º 666.668.724-87, portador da Cédula de Identidade Rg de nº 

4.145.398 – SSP-PE, Residente na Rua Bruno Veloso, Nº490, Aptº 

1001, Boa Viagem, Recife/PE, Cep: 51.021-280 e/ou a Sra. MIRELA 

DA FONTE OLIVEIRA, Brasileira, Casada, Empresária, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 685.485.834-87, portadora da Cédula de Identidade 

Rg de nº 3.399.198 SDS – PE, Residente na Rua Bruno Veloso, Nº 

490, Aptº 1001, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-280, e/ou 

também o Sr. GABRIEL DA FONTE OLIVEIRA, Brasileiro, 

Solteiro, Empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 108.989.394-96, 

Portador da Cédula de Identidade Rg de nº 9075503 SDS/PE, 

Residente na Rua Bruno Veloso, Nº 490, Aptº 1001, Boa Viagem, 

Recife/PE, CEP: 51.021-280. O valor homologado para a empresa 

acima citada poderá chegar à R$ 50.479,75 (Cinquenta mil 

quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 
PHARMAPLUS LTDA, com sede na Rua João Domingos Sobrinho 

nº 91, Bairro/Distrito Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira/PE, 

CEP: 58.800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.817.043/0001-

52, neste ato representado pelo Sr. JOSEPH DOMINGOS DA 

SILVA, Brasileiro, Casado, Empresário, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 125.517.594-04, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 

02363216894, órgão expedidor DETRAN-PE, Residente na Rua Luiz 

de França Amaral, nº 95, Manoela Valadares, Afogados da 

Ingazeira/PE, CEP: 56.800-000. O valor homologado para a empresa 

acima citada poderá chegar à R$ 13.748,00 (Treze Mil Setecentos e 

Quarenta e Oito Reais) 

ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, com sede na 

Avenida Joaquim Torres nº 107, Bairro Torre, João Pessoa/PB, CEP: 

58.040-210, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.260.831/0001-77, 

neste ato representado pelo Sr. JOÃO DIOGENES DE ANDRADE 

HOLANDA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n.º 726.735.754-72, Residente na Rua Tabelião José Ramalho 

Leite, nº 1544 – Apto. 101, Cabo Branco, João Pessoa/PB, CEP: 

58.045-230. O valor homologado para a empresa acima citada poderá 

chegar à R$ 95.029,97 (Noventa e cinco mil vinte o nove reais e 

noventa e sete centavos). 
DROGAFONTE LTDA, com sede na Barão de Bonito, nº 408, 

Anexo 424/450, Bairro Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-080, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 08.778.201/0001-26, neste ato representada 

pelo Sr. EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, 

Brasileiro, Casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

293.247.854-00, Residente na Avenida Dezessete de Agosto, nº 2594 

– Apto 502, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-540, e/ou 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO, Brasileiro, 

Casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 056.554.614-71, 

residente na Rua de Apipucos, n° 487, Casa 08, Condomínio 

Presidencial Jardins de Monet, Bairro Monteiro, Recife/PE, CEP: 

52.071-640. O valor homologado para a empresa acima citada poderá 

chegar à R$ 86.075,00 (Oitenta e seis mil e setenta e cinco reais). 

NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na Rua Major Belmiro, nº 

200, Bairro Distrito São José, Campina Grande, CEP: 58.400-342, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.218.561/0001-39, neste ato 

representada pela Sra. KARLA COUTO MAIA, Brasileira, Solteira, 

Administradora, inscrita no CPF/MF sob o n.º 691.651.494-91, 

portadora da Cédula do (RG) n.º 1.425.666 – SSP/PB, Residente na 

Rua Arnaldo Albuquerque, nº 240, Alto Branco, Campina Grande/PB, 

Cep: 58.410-105. O valor homologado para a empresa acima citada 

poderá chegar à R$ 147.996,95 (Cento e quarenta e sete mil 

novecentos e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos). 
O valor total homologado, somada todas as empresas acima 

mencionadas, é R$ 426.315,67 (Quatrocentos e vinte e seis mil 

trezentos e quinze reais e sessenta e sete centavos). HOMOLOGO 
o processo para que produza efeitos jurídicos nos termos do artigo 43, 

inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 

redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela 

Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação 

exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supramencionada. 

Encerrando a licitação as propostas da Empresa vencedora são: 

DISMENE DOSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO 

NORDESTE EIRELI, CNPJ/MF sob o n.º 16.682.179/0001-44. 

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

CNPJ/MF sob o n.º 26.156.923/0001-20. JOSE NERGINO 

SOBREIRA, CNPJ/MF sob o n.º 63.478.895/0001-94. MEDIAL 

SAUDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 23.993.232/0001-93. 

CIRURGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 

08.674.752/0001-40. PHARMAPLUS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 

03.817.043/0001-52. ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF sob 

o n.º 09.260.831/0001-77. DROGAFONTE LTDA, CNPJ/MF sob 

o n.º 08.778.201/0001-26. NNMED – DISTRIBUIÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 15.218.561/0001-39. As referidas 

empresas apresentaram as mais vantajosas para o Município de 

Juripiranga/PB, por apresentar menor preço, atendendo às 

necessidades a que o Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga/PB 

visou com a abertura do Processo Licitatório. 

  

Juripiranga, 09 de Setembro de 2021. 

  

JAMMES WALLYSOM FERREIRA DE ARAUJO  

Secretário Municipal de Saúde de Juripiranga/PB 

Publicado por: 
Arildo Nogueira Gonçalves 

Código Identificador:B4A21197 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DP00019/2021 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DP00019/2021 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00019/2021, que 

objetiva: AQUISIÇÃO DIRETA DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

PARA USO HOSPITALAR NO COMBATE AO COVID.19, PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICPAL DE 

MASSARANDUBA – PB; RATIFICO o correspondente 

procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ENDOMED 
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COMERCIO E REP. DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 

222.729,00. 

  

Massaranduba - PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

PAULO FRACINETTE DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Silvania Alves Santos 

Código Identificador:CF0131F7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DIRETA DE EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS PARA USO HOSPITALAR NO COMBATE AO 

COVID. 19, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICPAL DE MASSARANDUBA – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00019/2021. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Massaranduba: 

07007.10.301.0171.2063 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 

DO COVID 19 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 211 (ORDINÁRIO).. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Massaranduba e: CT Nº 00073/2021 - 10.09.21 - 

ENDOMED COMERCIO E REP. DE MEDICAMENTOS LTDA - 

CNPJ 70.104.344/0001-26 - R$ 222.729,00.LOCAL DE ENTREGA: 

Neste Município. 

Publicado por: 
Silvania Alves Santos 

Código Identificador:267DE56E 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 661/2021.- DECRETA LUTO 

OFICIAL EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DE FERNANDO 

ANTÔNIO DE SOUZA, EX-VICE-PREFEITO DE MONTADAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 661, DE 09 DE SETEMBRO DE 

2021. 
  

Decreta Luto Oficial em virtude do falecimento de 

FERNANDO ANTÔNIO DE SOUZA, ex-vice-

prefeito de Montadas e dá outras providências. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de Montadas, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica decretado o Luto Oficial de três (3) dias em sinal de 

pesar pelo falecimento do senhor FERNANDO ANTÔNIO DE 

SOUZA, ex-vice-prefeito de Montados pelos seus relevantes serviços 

prestados aos munícipes, com o hasteamento da bandeira a meio 

mastro na sede da prefeitura. 

  

Art. 2º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas no 

dia 10 de setembro de 2021. 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

JONAS DE SOUZA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Gilson Santiago 

Código Identificador:642D0549 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 415/2021 - CRIAÇÃO DO PROGRAMA 

DE JUSTIÇA RESTAURATIVA COMO POLÍTICA PÚBLICA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 415/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
  

CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE JUSTIÇA 

RESTAURATIVA COMO POLÍTICA PÚBLICA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 

Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Fica criado o Programa Municipal de Práticas Restaurativas 

nas Escolas, que consiste na implantação das Práticas de Resolução 

Consensual de Conflitos nas escolas, garantindo a observância dos 

direitos, promovendo igualdades e educando para relações pacíficas. 

  

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei são adotados os seguintes conceitos: 

I. Justiça Restaurativa – o conjunto de práticas e atos conduzidos em 

âmbito pedagógico, no caso, por meio de um movimento conciliatório 

entre as partes, que privilegia o diálogo entre elas e os demais 

membros da comunidade escolar, com participação coletiva e ativa na 

resolução dos conflitos, na reparação do dano e na responsabilização 

dos envolvidos. Existem vários métodos para aplicação das práticas 

restaurativas como conferências familiares (circular narrativa), 

mediação transformativa, mediação vítima-ofensor (Victim Offender 

Mediation), a conferência (conferencing), os círculos de pacificação 

(Peacemaking Circles), círculos restaurativos (sentencing circles), 

entre outros. 

II. Círculos de construção de paz – um processo da justiça restaurativa 

baseada no favorecimento de um espaço de diálogo que permite a 

identificação e a compreensão das causas e necessidades subjacentes 

ao conflito e a busca de sua transformação em uma atmosfera de 

segurança e respeito; 

III. Círculos restaurativos- é um procedimento da Justiça Restaurativa 

que prioriza o diálogo entre os envolvidos na relação conflituosa e 

terceiros atingidos, para que construam de forma conjunta e voluntária 

a soluções mais adequadas para a resolução dos conflitos. 

IV. Facilitadores – pessoas capacitadas para proporcionar e garantir a 

facilitação do processo circular, respeitando seus objetivos e aspectos 

metodológicos. 

V. Núcleo de Justiça Restaurativa- órgão gestor que coordenará e 

fomentará as práticas restaurativas no âmbito educacional e escolar. 

VI. Centrais de Paz– unidades escolares destinadas a atender a 

criança, o adolescente, se entorno familiar e a comunidade escolar 

recepcionando os princípios e metodologia da Justiça Restaurativa. 

Visa o atendimento preventivo das situações de atos indisciplinares e 

atos infracionais, e restauração de situações de conflitos já instalados, 

litígios e atos infracionais, de menor potencial ofensivo, em situações 

cuja menor relevância desaconselhe a judicialização. 

VII. Voluntários da paz- são pessoas físicas, cadastradas e 

supervisionadas tecnicamente pelo Núcleo de Justiça Restaurativa, 

dedicadas a atuar voluntariamente na pacificação de conflitos. 

  

Art.3º. Compete ao Programa Municipal de Práticas Restaurativas os 

seguintes princípios e objetivos; 

I. Integração interinstitucional e transversalidade com relação ao 

conjunto das politicas públicas; 

II. Foco na solução autocompositiva e qualificação das relações 

sociais, dentro e fora das salas, no tratamento de conflitos; 

III. Abordagem metodológica dialogal, empática, não persecutória; 

uso da responsabilização e não da culpabilização na reparação de 

danos; oferta de espaço seguro e protegido que permita o 

enfrentamento e a resolução do conflito; 

IV. Participação direta dos envolvidos, a articulação da rede de 

proteção à criança e ao adolescente, quando se fizer necessário. 

V. Engajamento voluntário, adesão, auto-responsabilização; 
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VI. Deliberação por consenso; 

VII. Empoderamento das partes, fortalecimento dos vínculos, 

construção da coesão do tecido social e do senso de pertencimento. 

VIII. Interrupção das espirais conflitivas como forma de prevenir e 

reverter às cadeias de propagação da violência dentro e fora da escola 

  

Art. 4º. O Programa de Justiça Restaurativa será executado, de forma 

cooperativa, pelos seguintes órgãos e instâncias: 

I. Núcleo de Justiça Restaurativa 

II. Centrais de Paz. 

  

Art. 5º. O Núcleo de Justiça Restaurativa será dirigido pela Secretaria 

Municipal de Educação, tendo como objetivo a coordenação 

administrativa do programa, sua organização técnica interdisciplinar e 

o acompanhamento das práticas restaurativas desenvolvidas nas 

Centrais de Paz. 

  

Art. 6º. O Núcleo terá um espaço próprio na Secretaria de Educação. 

O ambiente deve ser adequado e seguro, contendo um recinto para as 

atividades administrativas e um para as reuniões. As salas devem estar 

equipadas com equipamentos de informática (computador, notebook, 

HD externo, data show e impressora), materiais de expediente e 

consumo, mobiliário e aparelho de ar condicionado. 

  

Art. 7º. Ao Núcleo de Justiça Restaurativa compete, dentre outras 

atribuições, a de: 

1. Fomentar o uso da justiça restaurativa nas escolas do sistema 

público de ensino. 

2. Formação e seleção de equipe especializada (técnicos, professores, 

alunos e pessoas da comunidade) para atuarem como facilitadores; 

3. Garantir que a intervenção dos facilitadores seja realizada com total 

adequação e qualidade; 

4. Capacitar sistematicamente os facilitadores, promovendo trocas de 

experiências e valores da Justiça Restaurativa; 

5. Criar e manter um cadastro de facilitadores; 

6. Analisar os problemas e dificuldades na execução da metodologia 

restaurativa, propondo soluções; 

7. Regulamentar e monitorar o processo de inclusão e exclusão dos 

facilitadores 

8. Promover a integração interinstitucional e transversal com as 

políticas públicas; 

9. Sistematizar os fundamentos teóricos e práticos da Justiça 

Restaurativa, de modo a tornar mais eficaz a utilização desse meio de 

auto composição de resolução de conflitos; 

10. Intensificar a capacitação de facilitadores da comunidade escolar 

para que sejam multiplicadores e executores da metodologia da 

Justiça Restaurativa, fazendo com que as escolas pratiquem-na; 

11. Orientar as escolas para fazerem as adequações da implantação da 

Justiça em seus Regimentos Escolares e Projeto Político Pedagógico – 

PPP. 

  

Art.8º. O Núcleo de Justiça Restaurativa será estruturado com a 

participação de um Coordenador Administrativo, um Coordenador 

Técnico, os Coordenadores das Centrais de Paz, outros profissionais 

da rede de ensino e voluntários, podendo ser composto por 

profissionais de diferentes áreas: assistente social, pedagogo, 

psicólogo, psicopedagogo, professores de várias áreas do 

conhecimento, advogado, estudantes, pessoas da comunidade, dentre 

outros, dotados de cursos de formação continuada na área de Justiça 

Restaurativa. 

  

Art.9º. O Coordenador Administrativo do Núcleo de Justiça 

Restaurativa é o profissional que coordenará as rotinas 

administrativas, o planejamento estratégico e a gestão dos recursos 

organizacionais, sejam estes: materiais, patrimoniais, financeiros, 

tecnológicos ou humanos, além de assessorar os projetos e as Centrais 

de Paz. O Coordenador deverá possuir graduação em nível superior, 

experiência em coordenação administrativa e conhecimentos básicos 

na área de Justiça Restaurativa. 

  

Art. 10. O Coordenador Técnico é o profissional capaz de aplicar 

pedagogicamente e fazer funcionar, na forma e no conteúdo, cada 

aspecto da justiça restaurativa, de maneira integrada (trabalho 

multidisciplinar, interdisciplinar ou transdisciplinar), com 

uniformização de diretrizes e princípios. 

  

Art. 11. Ao Coordenador Técnico do Núcleo de Justiça Restaurativa 

compete, dentre outras atribuições: 

1. Coordenar os processos de capacitação inicial e continuada da 

equipe de facilitadores; 

2. Fomentar reuniões sistemáticas com os facilitadores de todas as 

escolas para partilha de saberes; 

3. Elaborar relatórios, documentos e estatísticas para respaldar as 

ações; 

4. Auxiliar o empoderamento do indivíduo numa perspectiva não 

constrangedora / punitiva, mas de elaboração e ressignificação; 

5. Apoiar o público atendido e seus familiares durante os círculos de 

Justiça Restaurativa buscando através do diálogo facilitar a reflexão 

acerca de sua inserção no contexto social mais amplo; 

6. Promover reuniões da equipe técnica compartilhando saberes; 

7. Realizar visitas domiciliares, quando necessário, para obtenção de 

informações que facilitem a inserção do beneficiário e seus familiares, 

nas políticas públicas cabíveis ou encaminhamento a rede de proteção 

da criança e do adolescente; 

8. Promover rotinas de encontros para discussão e supervisão dos 

círculos realizados; 

9. Organizar o processo seletivo dos facilitadores das escolas e do 

próprio Núcleo; 

10. Promover cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento 

para os facilitadores do Núcleo e das escolas e voluntários; 

11. Elaborar os instrumentos de trabalho: ficha de cadastro inicial dos 

participantes, ficha de acompanhamento, Termo de encontro e acordo, 

Termo de acordo, Oficio para encaminhamento da rede, Ficha de 

controle do pré e pós– circulo; 

12. Articulação com a rede de proteção da criança e do adolescente. 

  

Art. 12. Compete aos facilitadores, dentre outras atribuições: 

1. Facilitar os trabalhos de escuta e diálogo entre os envolvidos, por 

meio do uso de técnicas e métodos consensuais; 

2. Registrar, se for pactuado pelos participantes, os acordos 

promovidos nos círculos restaurativos; 

3. Propor plano de ação com orientações, encaminhamentos e 

sugestões; 

4. Abrir e conduzir a sessão restaurativa, de forma a propiciar um 

espaço próprio e qualificado em que o conflito possa ser 

compreendido em toda sua amplitude, utilizando-se, para tanto, dos 

princípios e fundamentos teóricos da comunicação não violenta, 

própria da Justiça Restaurativa; 

5. Cumprir o Código de Ética dos Facilitadores; 

  

Art. 13. Os servidores públicos que atuarem no Núcleo de Justiça 

Restaurativa e nas Centrais de Paz terão a compensação de sua carga 

horária pelos trabalhos realizados no desempenho de suas atividades 

na Justiça Restaurativa. 

  

Art. 14. As Centrais de Paz serão compostas por uma coordenação 

técnica interdisciplinar definida pedagógica por unidade escolar, 

devendo contar obrigatoriamente com a participação do Conselho 

Escolar. 

  

Art. 15. Em cada escola deve ser implantada uma Central de Paz, 

sujeita aos critérios e condições definidas pelo Núcleo de Justiça 

Restaurativa. 

  

Art. 16. O Município poderá firmar convênios para acompanhamento 

e desenvolvimento do programa de Justiça Restaurativa de acordo 

com a conveniência e oportunidade, atendidas a premissas da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e da legislação aplicável à espécie. 

  

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias constantes do Poder Executivo 

Municipal. 

  

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Monte Horebe/PB, 09 de setembro 

de 2021.  
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MARCOS ERON NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:5FBCF1D2 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO 

EXTRATO DE ADITIVO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

2.2.001/2020/FME 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 20.2.01/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO 

DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PRÓ-INFÂNCIA (CRECHE), 

NA COMUNIDADE DO SÍTIO SANTA CATARINA NO 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO – PB de recursos próprios a titulo de 

contrapartida e transferência de convênios do FNDE. 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 

CONTRATADO: FERREIRA ALVES SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 

VIGÊNCIA: Constitui a prorrogação do prazo de vigência ao 

Contrato Primitivo no prazo de 12 (doze) meses. 

BASE LEGAL: Cláusula Sétima do Contrato Inicial e em 

conformidade com Incisos II e III do §1º do Art. 57 da Lei Federal 

8.666/93, tal como se encontra em vigor e suas alterações posteriores. 

SIGNATÁRIOS: ANNA LORENA DE FARIAS LEITE 

NÓBREGA/FME e VALDIR PERES FERREIRA ALVES. 

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021. 

  

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA 
Gestora do Fundo Municipal Educação. 

  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:EBE3B22E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

0.10.82/2021- SRP 

 

A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de 

Monteiro, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 

devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, 

TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra 

aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA nº. 

0.10.82/2021, cujo objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MONTEIRO - PB. DATA DA ABERTURA: 23 DE SETEMBRO 

DE 2021, ÀS 08H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 

455.193,06. Cópia do edital de demais documentos pertinentes estará 

á disposição no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Monteiro, à Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, 1º 

Andar, nesta Cidade, no horário de expediente das 07h30min às 

13h00min. Outras informações pelo telefone 3351-1510 ou 3351-

1544, http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, 

www.monteiro.pb.gov.br e 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 

  

Monteiro-PB 09 de Setembro de 2021. 

  

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:5E6D116C 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 

00039/2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00039/2021 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

OBJETO: contratação de empresa para aquisição parcelada de 

leites de ordem judicial com o objetivo de atender as necessidades 

da Secretaria de Saúde do Município de Nazarezinho-pb. 
VENCEDORORES: 

FARMACIA CLINICA LTDA-CNPJ: 10.750.495/0001-20, com o 

valor de R$ 44.660,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos e sessenta 

reais), MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-CNPJ: 29.329.985/0001-85, com 

o valor de R$ 72.223,90 (setenta e dois mil, duzentos e vinte e três 

reais e noventa centavos). Perfazendo o valor global de R$ 

116.883,90, (cento e dezesseis mil, oitocentos e oitenta e três reais e 

noventa centavos) 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO, nos termos da Lei 10.520/2002, em consequência, fica 

convocado os licitantes vencedores para a assinatura do termo de 

contrato no prazo de 03 (três) dias, nos termos do art. 64, caput, do 

citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

  

Nazarezinho, 09 de setembro de 2021. 

  

MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional. 

  

Publicado por: 
Jose Higino Lins 

Código Identificador:681FE3E4 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI ORDINÁRIA Nº 516, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Ementa: Institui a obrigatoriedade de 

estabelecimentos públicos voltados ao ensino ou 

recreação infantil e fundamental a capacitarem seu 

corpo docente e funcional em noções básicas de 

primeiros socorros. 

  

O Exmo. Prefeito do Município de Ouro Velho – PB, Ilmo. Sr. 

Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Egrégia 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei 

Ordinária cujo texto abaixo se encontra: 

  

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade de estabelecimentos 

públicos voltados ao ensino ou recreação infantil e fundamental a 

capacitarem seu corpo docente e funcional em noções básicas de 

primeiros socorros. 

  

Paragrafo Único – O curso será de periodicidade anual e devera ser 

atendido por todos os professores e funcionários das unidades de 

ensino e recreação supracitadas, sem prejuízo de suas atividades 

ordinárias. 

  

Art. 2º - Os cursos de capacitação em primeiros socorros serão 

ministrados por entidades municipais, especializadas em praticas de 

auxilio imediato e emergencial à população. 

  

I - Identificar e agir previamente em situações de emergência e 

urgências médicas. 
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II - Intervir no socorro imediato do(s) acidentado(s) até que o suporte 

médico especializado, local ou remoto, torne possível.  

  

Art. 3º - O não cumprimento desta Lei implicará as instituições de 

ensino inadimplentes. 

  

I - Advertência; 

  

Art. 4º - Cabe ao poder Executivo definir no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias a partir da data de publicação da presente Lei, os critérios 

para implementação dos cursos de primeiros socorros. 

  

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Ouro Velho/PB, 09 de setembro de 2021.  

  

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES 
Prefeito Municipal 

  

*** Lei de Autoria do Vereador PAULO PEREIRA DANTAS  

 

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:9BF4A1CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECISÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 

Em 10/08/2021, ocorreu a licitação acima indicada, que objetiva: 

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de 

Construção de Passagens Molhadas no Sítio Raposa e Boa Vista dos 

Zuzas, por período de 03 (três) meses, para atender a Prefeitura 

Municipal de Ouro Velho/PB. 

Licitantes cadastrados neste processo: CONSTRUTORA LISS E 

ENGENHARIA - EIRELI - CNPJ: 40.166.751/0001-05; 

CONSTRUTORA MONTEIRENSE EIRELI - CNPJ: 

05.439.461/0001-89; FERREIRA ALVES SERVICOS DE 

CONSTRUCOES LTDA - ME - CNPJ: 25.080.166/0001-96; JH 

CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 28.331.950/0001-18; 

LIVRAMENTO CONSTRUCOES, SERVICOS E PROJETOS 

EIRELI - CNPJ: 09.326.532/0001-98. 

  

É de esclarecer que a Empresa LIVRAMENTO CONSTRUCOES, 

SERVICOS E PROJETOS EIRELI - CNPJ: 09.326.532/0001-98 

apresentou a certidão do item 8.2.6 vencida, todavia, por ser 

enquadrada nos benefícios da Lei Complementar 123/2006, resta 

sob condição de participação.  
  

Sem maiores delongas, vamos a decisão da Fase de Habilitação: 
  

HABILITAR as Empresas CONSTRUTORA MONTEIRENSE 

EIRELI - CNPJ: 05.439.461/0001-89; FERREIRA ALVES 

SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA - ME - CNPJ: 

25.080.166/0001-96; JH CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 

28.331.950/0001-18; LIVRAMENTO CONSTRUCOES, SERVICOS 

E PROJETOS EIRELI - CNPJ: 09.326.532/0001-98; 
  

INABILITAR a Empresa CONSTRUTORA LISS E ENGENHARIA 

- EIRELI - CNPJ: 40.166.751/0001-05 pelo item 8.2.5, 8.2.8, 8.2.10 

e 8.2.13 do edital; 
  

Publique-se em meios oficiais; 
  

AGUARDE-SE PRAZO RECURSAL, EM NÃO HAVENDO, 

RESTA AGENDADO O DIA 23/09/2021, ÀS 14:15 HORAS, 

PARA CONTINUDADE DO CERTAME COM ABERTURA 

DAS PROPOSTAS DAS EMPRESAS HABILITADAS. 
  

Ouro Velho/PB, em 09 de setembro de 2021. 

  
ANTONIO HENRIQUE MENEZES 

NASCIMENTO MÁRCIA REJANE BERNARDO DE MENEZES 
  

VERA LÚCIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:9BB00471 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECISÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

 

Em 10/08/2021, ocorreu a licitação acima indicada, que objetiva: 

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de 

Construção de Passagem Molhada no Sítio Oiteiro, por período de 02 

(dois) meses, para atender a Prefeitura Municipal de Ouro Velho/PB. 

  

Licitantes cadastrados nos autos: CONSTRUTORA LISS E 

ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 40.166.751/0001-05; 

CONSTRUTORA MONTEIRENSE EIRELI - CNPJ: 

05.439.461/0001-89; FERREIRA ALVES SERVICOS DE 

CONSTRUCOES LTDA - ME - CNPJ: 25.080.166/0001-96; 

HARPIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 26.836.842/0001-

71; JH CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 28.331.950/0001-18; 

LIVRAMENTO CONSTRUCOES, SERVICOS E PROJETOS 

EIRELI - CNPJ: 09.326.532/0001-98. 

  

É de esclarecer que a Empresa LIVRAMENTO CONSTRUCOES, 

SERVICOS E PROJETOS EIRELI - CNPJ: 09.326.532/0001-98 

apresentou a certidão do item 8.2.6 vencida, todavia, por ser 

enquadrada nos benefícios da Lei Complementar 123/2006, resta 

sob condição de participação.  
  

Nota-se que a Empresa CONSTRUTORA MONTEIRENSE 

EIRELI - CNPJ: 05.439.461/0001-89 apresentou o item 8.2.1 cujo 

prazo foi excedido, logo, não foi cumprido o referido item. 
  

Sem maiores delongas, vamos a decisão da Fase de Habilitação: 
  

HABILITAR as Empresas; FERREIRA ALVES SERVICOS DE 

CONSTRUCOES LTDA - ME - CNPJ: 25.080.166/0001-96; JH 

CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 28.331.950/0001-18; 

LIVRAMENTO CONSTRUCOES, SERVICOS E PROJETOS 

EIRELI - CNPJ: 09.326.532/0001-98; HARPIA 

EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 26.836.842/0001-71; 
  

INABILITAR as Empresas CONSTRUTORA MONTEIRENSE 

EIRELI - CNPJ: 05.439.461/0001-89 pelo item 6.1 do edital; 

CONSTRUTORA LISS E ENGENHARIA - EIRELI - CNPJ: 

40.166.751/0001-05 pelo item 8.2.5, 8.2.8, 8.2.10 e 8.2.13 do edital; 
  

Publique-se em meios oficiais; 
  

AGUARDE-SE PRAZO RECURSAL, EM NÃO HAVENDO, 

RESTA AGENDADO O DIA 23/09/2021, ÀS 15:45 HORAS, 

PARA CONTINUDADE DO CERTAME COM ABERTURA 

DAS PROPOSTAS DAS EMPRESAS HABILITADAS. 
  

Ouro Velho/PB, em 09 de setembro de 2021. 

  
ANTONIO HENRIQUE MENEZES 

NASCIMENTO MÁRCIA REJANE BERNARDO DE MENEZES 

VERA LÚCIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

 

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:D8BCF100 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2021 

 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 

348 - Monte Santo - Picuí - PB, às 09:00 horas do dia 28 de setembro 

de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor 

preço, para: CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO E SALA DE AULA 
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NAE.M.E.F. PEDRO HENRIQUES DA COSTA. Recursos: previstos 

no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: 

pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; 

www.tce.pb.gov.br. 

  

Picuí - PB, 09 de setembro de 2021 

  

OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:E91D76E0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 728/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL PARA AUTORIZAÇÃO DAS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Constitucional deste Município, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 1.869/2020 de 23/12/2020 e demais legislações 

vigentes. 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais). Destinado a 

suplementar as seguintes dotações: 

  
20400 SECRETARIA DA FAZENDA   

0004 PARCELAMENTO DO IPSEP - OUTRAS RECEITAS   

  
28.843.0001.0004.4691710000.001 PRINCIPAL DA DIVIDA 

CONTRATUAL IPSEP 
370.000,00 

Valor Total da Ação ( 0004 ) R$ 370.000,00 

Valor Total do Órgão ( 20400 ) R$ 370.000,00 

20700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC SAUDE)   

2078 
MANUTENÇÃO DAS ATIV.DO PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 
  

  
10.301.2004.2078.3190110200.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS 

PESSOAL-PSF 
155.000,00 

Valor Total da Ação ( 2078 ) R$ 155.000,00 

Valor Total do Órgão ( 20700 ) R$ 155.000,00 

20800 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL(SEC PR.ASIS)   

2059 MANTER PROG. DE ASSISTÊNCIA A PESSOAS CARENTES   

  
08.244.2001.2059.3390320000.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 

GRATUITA 
50.000,00 

Valor Total da Ação ( 2059 ) R$ 50.000,00 

Valor Total do Órgão ( 20800 ) R$ 50.000,00 

Valor Total R$ 575.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito 

orçamentário no valor de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco 

mil reais). Discriminado nas seguintes dotações: 

  
20100 GABINETE DO PREFEITO   

2002 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 
  

  04.122.1002.2002.3191130000.001 OBRIGACOES PATRONAIS 17.000,00 

  
04.122.1002.2002.3390920000.001 DESPESAS DE EXERCICIOS 

ANTERIORES 
10.000,00 

Valor Total da Ação ( 2002 ) R$ 27.000,00 

Valor Total do Órgão ( 20100 ) R$ 27.000,00 

20200 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO   

2004 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO   

  04.122.1002.2004.3191130000.001 OBRIGACOES PATRONAIS 100.000,00 

Valor Total da Ação ( 2004 ) R$ 100.000,00 

Valor Total do Órgão ( 20200 ) R$ 100.000,00 

20500 SECRETARIA DE AGRICULTURA   

1017 CONSTRUIR/RECUPERAR ABATEDOURO PÚBLICO   

  20.608.2018.1017.4490510000.510 OBRAS E INSTALACOES 448.000,00 

Valor Total da Ação ( 1017 ) R$ 448.000,00 

Valor Total do Órgão ( 20500 ) R$ 448.000,00 

Valor Total R$ 575.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  

OLIVANIO DANTAS REMIGIO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:67EB0B80 

 
IPSEP 

PORTARIA Nº 037/2021-IPSEP. 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PICUÍ-IPSEP/PB, usando de suas atribuições 

legais, conferidas pelas disposições contidas na Lei Municipal no 

1.264/2006, especificamente o disposto no art. 48, inciso X, e na 

Constituição Federal, com as alterações introduzidas pelas Emendas 

Constitucionais no 20/98, 41/03 e 47/05; 

  

R E S O L V E: 
  

I - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a servidora 

pública GENIRA LUCIANO DE AZEVEDO, matrícula 454, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade ao estabelecido pelo art. 40, 

§ 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com os 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, de acordo com a 

Lei Federal nº 10.887/2004. 

  

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se. 

  

Picuí/PB, em 09 de Setembro de 2021. 

  

PAULO SILVA LIRA 
Diretor Presidente 

  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:CDC88449 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 

 

GABINETE 

EXTRATO DE ADITIVO (REVISÃO DE PREÇOS) 

 

Pombal-PB, 08 de Setembro de 2021. 

  

ADITIVO 001 

CONTRATO Nº 0324/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA FORMAÇÃO DE 

KIT MERENDA ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS 

MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

OBJETIVO DO ADITIVO: REVISÃO DE PREÇOS 

CONTRATADO: THIAGO GOMES BARBOSA COMERCIO 

CNPJ SOB O Nº 31.860.198/0001-07 

VIGENCIA: 31/12/2021 

VALOR DA REVISÃO: R$ 5.368,20 (Cinco Mil, Trezentos e 

Sessenta e Oito Reais e Vinte Centavos) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 140.247,68 

(Cento e Quarenta Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Sessenta e 

Oito Centavos). 

  

JUSTIFICATIVA: Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e 

Suas Alterações Posteriores. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme termo aditivo. 
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Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:66F61B13 

 
GABINETE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 009/2021 EXTRATO DOS 

CONTRATOS Nº 533/2021 E 534/2021 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

EM CONSULTAS E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 
  

CONTRATO N.º 533/2021 

CONTRATADO: CLÍNICA DE CARDIOLOGIA DR. 

WANDERLEY 

CNPJ: 26.771.156/0001-60 

VALOR: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

PRAZO DO CONTRATO: 03/09/2022 

  

CONTRATO N.º 534/2021 

CONTRATADO: CROT - CENTRO DE REFERENCIA EM 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA 

CNPJ: 24.921.854/0001-79 

VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais). 

PRAZO DO CONTRATO: 03/09/2022 

  

Rubrica Orçamentária: 02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 

302 1044 2076 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Especializada - 10 302 1044 2078 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 

Atenção Especializada - Recursos Próprios - 3390.36 99 1211 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 3390.39 99 1211 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
  

Pombal-PB, 03 de setembro de 2021. 

  

ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito / Contratante 

  

CLÍNICA DE CARDIOLOGIA DR. WANDERLEY 
Contratado 

  

CROT - CENTRO DE REFERENCIA EM ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
Contratado 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:BCEB35AD 

 
GABINETE 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - 004/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0530/2021 

 

Pombal/PB, 30 de Agosto de 2021 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE TIPO A4, PARA 

ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
  

CONTRATO Nº 0530/2021 

CONTRATADO: NILDO FREITAS DANTAS ME 

CNPJ: 01.034.997/0001-63 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

VALOR: R$ 170.500,00 (Cento e Setenta Mil e Quinhentos Reais) 

  

DOTAÇÃO: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2015 2002 

Manutenção do Gabinete do Prefeito - 02.020 Procuradoria Geral do 

Município - 04 122 2015 2006 Manutenção da Procuradoria Geral do 

Município – 02.030 Secretaria de Administração - 04 122 2015 2007 

Manutenção da Secretaria de Administração - 02.040 Secretaria de 

Planejamento e Acompanhamento da Gestão - 04 122 2015 2008 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e 

Acompanhamento da Gestão - 02.050 Secretaria de Finanças - 04 123 

2015 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças – 

02.060 Secretaria de Educação - 12 368 1045 2031 Manutenção das 

Atividades da Educação Básica - Outros Recursos - 12 368 1045 2032 

Manutenção das Atividades de Outros Programas FNDE - 12 365 

1045 2025 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - 12 361 

1045 2016 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40% - 

02.070 Secretaria de Saúde - 10 301 1044 2038 Manutenção da 

Secretaria de Saúde - 02.080 Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento - 20 608 2015 2045 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - 02.090 Secretaria de 

Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urbano - 15 122 1048 2047 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e 

Desenvolvimento Urbano - 02.100 Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Social - 08 244 1046 2050 Manutenção das 

Atividades da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - 

02.110 Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo - 13 122 1047 2061 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e 

Turismo - 02.120 Secretaria de Indústria e Comércio - 04 122 2015 

2065 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria e 

Comércio - 02.130 Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável - 18 122 1048 2067 Manutenção das Atividades da 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 02.140 

Secretaria de Transportes e Trânsito - 26 122 2015 2071 Manutenção 

da Secretaria de Transportes e Trânsito - STTrans - 3390.30 99 - 

Material de Consumo. 

  

ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito 

  

NILDO FREITAS DANTAS ME 
Contratado 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:CABEFB92 

 
GABINETE 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

028/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 10.520/02 e 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.º 

123/2006, bem como toda legislação correlata, que o Pregão 

Eletrônico SRP Nº 0028/2021, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO CAMINHÃO COM CESTO AÉREO ANO/MOD. 

MÍNIMO 2021/2021, DESTINADO À MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA que ocorreria em sessão pública na página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 20 de 

setembro de 2021 às 08h00min ocorrerá no dia 21 de setembro de 

2021 às 08h00min. Mais informações e aquisição do edital completo 

no https://www.pombal.pb.gov.br/pregao-eletronico/; 

www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou no Departamento de 

Licitações situada na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1º andar, 

Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 07h:00min às 

11h:00min e 13h:00min às 17h:00min, pelo fone: (83) 3431-2204 

ramal: 205 ou pelo e-mail: licitacao@pombal.pb.gov.br. 

  

Pombal, 09 de Setembro de 2021. 

  

ERISTON DE ABRANTES PONTES 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:F81CBA87 

 
GABINETE 

RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 050/2021) 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE 

GASES PARA O ABASTECIMENTO DAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POMBAL-PB. 
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FORNECEDOR: SUFRAMED COMERCIO DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 03.246.587/0001-01 

VALOR: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 

PERÍODO CONTRATAÇÃO: Até 31/12/2021 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 Art. 24, Inciso II e suas 

alterações posteriores. 

  

RATIFICO nos termos do artigo 24, II da Lei Federal nº 8.666/93 a 

Dispensa de Licitação nº 050/2021, em conformidade com o parecer 

jurídico emanado no dia 09 de Setembro de 2021. 

  

Pombal-PB, 09 de Setembro de 2021. 

  

ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:56088791 

 
GABINETE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 538/2021 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 050/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE 

MEDICAMENTOS BÁSICOS E MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR. 
  

CONTRATADO: SUFRAMED COMERCIO DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 03.246.587/0001-01 

VALOR: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 

PERÍODO CONTRATAÇÃO: até 31/12/2021 

  

Rubrica Orçamentária 2021: 02.070 Secretaria de Saúde - 10 301 

1044 2041 Manutenção da Secretaria de Saúde - Recursos Ordinários 

- 02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1044 2073 Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Primária - 10 302 1044 2076 Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada - 10 301 1044 

2077 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

da Atenção Primária - Recursos Próprios - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada - 

Recursos Próprios- 339030 000 - Material de Consumo. 

  

Pombal-PB, 09 de setembro de 2021. 

  

ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito/ Contratante 

  

SUFRAMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA 
Contratada 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:0603983F 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

020/2021 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da 

Portaria nº 049, de 31/03/2020, e observadas as disposições da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 

Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas;Resolve: Adjudicar o resultado da 

licitação, modalidade Pregão Presencial nº 020/2021, que objetiva: 

Contratação de pessoa jurídica para prestar fornecimento parcelado de 

materiais de expediente para atender as necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Princesa Isabel, conforme termo de 

referência; com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, a: Licitantes vencedor dos lotes I e IV: José Murilo 

de Medeiros-ME, CNPJ: 29.883.721/0001-79, com o valor total de R$ 

519.560,00 (quinhentos e dezenove mil, quinhentos e sessenta reais). 

Licitantes vencedor dos lotes II, III, V e VI: Tayanne Kelly Carlos 

Batista-ME, CNPJ: 13.132.610/0001-90, com o valor total de R$ 

277.420,00 (duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte reais). 

  

Princesa Isabel-PB, 27 de agosto de 2021. 

  

JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:FAECDBD0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 020/2021 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais; Resolve: Homologar o resultado da 

licitação, modalidade Pregão Presencial nº 020/2021, que objetiva: 

Contratação de pessoa jurídica para prestar fornecimento parcelado de 

materiais de expediente para atender as necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Princesa Isabel, conforme termo de 

referência; com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 

Licitantes vencedor dos lotes I e IV: José Murilo de Medeiros-ME, 

CNPJ: 29.883.721/0001-79, com o valor total de R$ 519.560,00 

(quinhentos e dezenove mil, quinhentos e sessenta reais). Licitantes 

vencedor dos lotes II, III, V e VI: Tayanne Kelly Carlos Batista-ME, 

CNPJ: 13.132.610/0001-90, com o valor total de R$ 277.420,00 

(duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte reais).  

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Princesa Isabel-PB, 01 de setembro de 2021. 

  

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:DBE25389 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 

228/2021 

 

Pregão Presencial Nº 020/2021. Contratante: Prefeitura de Princesa 

Isabel-PB. Contratada: José Murilo de Medeiros-ME, CNPJ: 

29.883.721/0001-79. Valor total contratado: R$ 519.560,00 

(quinhentos e dezenove mil, quinhentos e sessenta reais). Objeto: 

Prestar o fornecimento parcelado de materiais de expediente para 

atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Princesa Isabel, referente aos lotes I e IV. Vigência do contrato: Será 

de 01 (Um) ano. Fonte de recursos Nº 01: Recursos próprios 

(Ordinários) da Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Fonte de recursos 

Nº 02: Recursos ordinários do Fundo Municipal de Saúde. Fonte de 

recursos 3: Recursos do Convênio do Processo Administrativo Nº 

230621550 de 2021 (Secretária de Estado da Saúde).  

Dotação: QDD/2021.  

Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e o Sr. José 

Murilo de Medeiros (Pala contratada). 

  

Princesa Isabel - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 
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Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:5C5732AD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 

229/2021 

 

Pregão Presencial Nº 020/2021. Contratante: Prefeitura de Princesa 

Isabel-PB. Contratada: Tayanne Kelly Carlos Batista, CNPJ: 

13.132.610/0001-90. Valor total contratado: R$ 277.420,00 

(duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte reais). Objeto: 

Prestar o fornecimento parcelado de materiais de expediente para 

atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Princesa Isabel, referente aos lotes II, III, V e VI. Vigência do 

contrato: Será de 01 (Um) ano. Fonte de recursos Nº 01: Recursos 

próprios (Ordinários) da Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Fonte de 

recursos Nº 02: Recursos ordinários do Fundo Municipal de Saúde. 

Fonte de recursos 3: Recursos do Convênio do Processo 

Administrativo Nº 230621550 de 2021 (Secretária de Estado da 

Saúde). Dotação: QDD/2021. Partes: Ricardo P. do Nascimento 

(Pela contratante) e a Sra. Tayanne Kelly Carlos Batista (Pala 

contratada). 

  

Princesa Isabel - PB, 03 de setembro de 2021. 

  

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:E7E73F2F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

023/2021 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da 

Portaria nº 049, de 31/03/2020, e observadas as disposições da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 

Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas;Resolve: Adjudicar o resultado da 

licitação, modalidade Pregão Presencial nº 023/2021, que objetiva: 

Contratação de pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelado 

de materiais odontológicos, para atender as necessidades das UBS-s e 

CEO, conforme termo de referência; com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, a: Licitantes vencedor: 

Dental Costa Produtos Odontológicos Ltda, CNPJ: 11.054.242.0001-

84, com o valor total de R$ 114.317,62 (cento e quatorze mil, 

trezentos e dezessete reais, sessenta e dois centavos), referente aos 

itens: 2, 3, 4, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 30, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 

53, 54, 55, 58, 59, 60, 61, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 73, 74, 75, 77, 78, 

79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 96, 97, 98, 100, 101, 103, 

106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 125, 126, 127, 129 e 137. 

Licitantes vencedor: IN-Dental Produtos Odont. Médico e 

hospitalares Ltda, CNPJ: 07.788.510/0001-14, com o valor total de R$ 

22.747,90 (vinte e dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e 

noventa centavos), referente aos itens: 6, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 56, 

57, 72, 88, 91, 94, 99, 102, 104, 114, 116, 117, 130, 131, 132, 134, 

135, 136 e 138. Licitantes vencedor: José Nergino Sobreira (PJS 

Distribuidora), CNPJ: 63.478.895/0001-94, com o valor total de R$ 

9.294,00 (nove mil, duzentos e noventa e quatro reais), referente aos 

itens: 1, 62, 105, 119, 120, 121, 122, 123, 124 e 128. Licitantes 

vencedor: São Marcos Ltda, CNPJ: 03.894.963/0001-74, com o valor 

total de R$ 15.413,04 (quinze mil, quatrocentos e treze reais e quatro 

centavos), referente aos itens: 9, 15, 32, 44, 48, 63, 69, 76, 89, 95, 

115, 118, 133 e 139. Licitantes vencedor: Dental Pajeú Material e 

Equipamentos Odontológicos e Hospitalar, CNPJ: 10.651.944/0001-

82, com o valor total de R$ 120,00 (Cento e vinte reais), referente ao 

item: 5. 

  

Princesa Isabel-PB, 27 de agosto de 2021. 

  

JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:7015883E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 023/2021 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais; Resolve: Homologar o resultado da 

licitação, modalidade Pregão Presencial nº 023/2021, que objetiva: 

Contratação de pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelado 

de materiais odontológicos, para atender as necessidades das UBS-s e 

CEO, conforme termo de referência; com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como 

proponentes vencedores: Licitantes vencedor: Dental Costa Produtos 

Odontológicos Ltda, CNPJ: 11.054.242.0001-84, com o valor total de 

R$ 114.317,62 (cento e quatorze mil, trezentos e dezessete reais, 

sessenta e dois centavos), referente aos itens: 2, 3, 4, 7, 8, 10, 11, 12, 

13, 14, 16, 17, 30, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 59, 60, 61, 64, 

65, 66, 67, 68, 70, 71, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 

87, 90, 92, 93, 96, 97, 98, 100, 101, 103, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 

112, 113, 125, 126, 127, 129 e 137. Licitantes vencedor: IN-Dental 

Produtos Odont. Médico e hospitalares Ltda, CNPJ: 07.788.510/0001-

14, com o valor total de R$ 22.747,90 (vinte e dois mil, setecentos e 

quarenta e sete reais e noventa centavos), referente aos itens: 6, 18, 

19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 

40, 41, 42, 43, 45, 56, 57, 72, 88, 91, 94, 99, 102, 104, 114, 116, 117, 

130, 131, 132, 134, 135, 136 e 138. Licitantes vencedor: José 

Nergino Sobreira (PJS Distribuidora), CNPJ: 63.478.895/0001-94, 

com o valor total de R$ 9.294,00 (nove mil, duzentos e noventa e 

quatro reais), referente aos itens: 1, 62, 105, 119, 120, 121, 122, 123, 

124 e 128. Licitantes vencedor: São Marcos Ltda, CNPJ: 

03.894.963/0001-74, com o valor total de R$ 15.413,04 (quinze mil, 

quatrocentos e treze reais e quatro centavos), referente aos itens: 9, 15, 

32, 44, 48, 63, 69, 76, 89, 95, 115, 118, 133 e 139. Licitantes 

vencedor: Dental Pajeú Material e Equipamentos Odontológicos e 

Hospitalar, CNPJ: 10.651.944/0001-82, com o valor total de R$ 

120,00 (Cento e vinte reais), referente ao item: 5.  

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Princesa Isabel-PB, 01 de setembro de 2021. 

  

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:56518D12 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE EDITAL DO LEILÃO N.º 003/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL torna 

público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 

8.666/93 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 

Leilão de bens móveis inservíveis nº 003/2021 do tipo maior lance, 

que será realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor Marco Túlio 

Montenegro Cavalcanti Dias JUCEP N.º 010/2014, contratado 

através licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2021, 

CONTRATO Nº 180/2021, processado nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, de 

21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. O leilão será realizado no dia 28/09/2021 às 

10h30min, na sede da Câmara Municipal, Casa Adriano Feitosa, 

localizada a Avenida Presidente João Pessoa, s/nº, Centro, Princesa 

Isabel-PB. Maiores informações, disponíveis na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, localizado na Rua Arrojado Lisboa, s/n, 
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Centro, nesta cidade, email: licitaprincesa2017@gmail.com (83) 

3457-2231 ou com o Leiloeiro Oficial (83) 98787-8175 ou nos sites: 

marcotulioleiloes.com.br e princesa.pb.gov.br 

  

Princesa Isabel, 08 de Setembro de 2021. 

  

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:5297DB46 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA 

AVISO DE EDITAL LEILÃO N.º 001/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB torna 

público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 

8.666/93 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade 

Leilão ONLINE (ELETRÔNICO) E PRESENCIAL de bens 

móveis inservíveis, nº 001/2021 do tipo maior lance, que será 

realizado pelo Leiloeiro Oficial o Senhor José Gonçalves Abrantes 

Filho, JUCEP N.º 011/2015. O leilão será realizado no dia 

27/09/2021 às 08:30 horas, na sala da CPL da Prefeitura Municipal. 

Maiores informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede 

da Prefeitura Municipal, com o Leiloeiro Oficial (83) 99828-7888 ou 

no site: www.abrantesleiloes.com. 

  

Santana dos Garrotes - PB, 09 de setembro de 2021. 

  

JOSÉ PAULO FILHO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Robson Marcos Delfino Laurêncio 

Código Identificador:C4A38368 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 

 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 158/2021. 
  

O Prefeito Municipal de São João do Tigre, no uso de suas 

atribuições previstas no artigo 23, inciso IV da Lei Orgânica do 

Município, considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 

25/2021, de 02 de Setembro de 2021, que institui, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, o Fórum Municipal de 

Educação, faz saber que Resolve: 
  

Art. 1º Nomear os integrantes do Fórum Municipal de Educação 

instituído pelo Decreto Municipal n.º. 025/2021 de 02 de setembro de 

2021, conforme representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - Secretaria Municipal de Educação (SEDEC): 

a) Titular: Célia Maria Medeiros de Lima – CPF: 237.565.004-20; 

b) Suplente: Maria José Mergulhão – CPF: 908.693.464-15 

II - Conselho Municipal de Educação (CME): 

a) Titular: Josefa Maria Gomes de Farias – CPF: 339.174.694-72; 

b) Suplente: Jucicleide Araújo Souza de Farias – CPF: 074.492.104-

01 

III - Conselho Tutelar: 

a) Titular: Michely de Araújo Silva – CPF: 122.169.194-54; 

b) Suplente: Damiana da Silva Duarte – CPF: 099.956.664-48 

IV - Representante do Poder Legislativo: 

a) Titular: Marcos Severino Batista Ibiapino – CPF: 034.384.464-80; 

b) Suplente: José Arnóbio Pereira de Melo – CPF: 038.071.754-90. 

V - Sindicato dos Trabalhadores de Educação do Município: 

a) Titular: Andréia Lêda Gonçalves Dias – CPF: 952.137.324-53; 

b) Suplente: Luciana de Fátima Barros de Farias – CPF: 026.022.564-

98 

VI - Grêmio Estudantil E. E. E. F. M. Mário Oliveira Chaves 

a) Titular: Maria Andréina Medeiros Gonçalves – CPF: 087.208.534-

16; 

b) Suplente: José Adelmo da Costa Cordeiro – CPF: 708.732.374-12. 

VII - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB: 

a) Titular: Everaldo Cordeiro de Freitas – CPF: 025.226.884-99; 

b) Suplente: Rita Genisete do Nascimento Silva – CPF: 075.123.894-

50. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da Paraíba. 

  

São João do Tigre (PB), em 09 de Setembro de 2021. 

  

MÁRCIO ALEXANDRE LEITE 
Prefeito 

  

MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretária Municipal de Educação 

  

Publicado por: 
José Wanderley Correia Gonçalves 

Código Identificador:86D04ABB 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 104/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/ 2002 
  

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do 

Brejo do Cruz/ PB vem a público comunicar que no dia 10 de 

setembro de 2021, no site oficial do município: 

www.saojosedobrejodocruz.pb.gov.br será disponibilizado o Edital 

de Licitação, tipo MENOR PREÇO (maior desconto percentual), 

adjudicação POR LOTE, destinado a Contratação de empresa para 

execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (com 

reposição de peças, produtos e acessórios originais) nos veículos 

lotados na Secretaria Municipal de Saúde: próprios, cedidos, 

conveniados (atuais e futuros) do Município de São José do Brejo 

do Cruz/ PB. A sessão de realização da Licitação ocorrerá no dia 23 

de setembro de 2021, às 09:00 horas (horário local), na sede da 

Prefeitura Municipal – Sala das Licitações – situada na Av Fundador 

Saraiva Leão, 192, Centro. Maiores informações serão fornecidas 

através do e-mail: licitacao@saojosedobrejodocruz.pb.gov.br. 

  

São José do Brejo do Cruz/ PB, 09 de setembro de 2021. 

  

GENILDA SARAIVA DE ANDRADE 
Presidente   

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:1F72A795 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 105/2021 

TOMADA DE PREÇOS n° 002/ 2021 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 
  

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do 

Brejo do Cruz/ PB vem a público comunicar que no dia 10 de 

setembro de 2021, no site oficial do município: 
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www.saojosedobrejodocruz.pb.gov.br será disponibilizado o Edital 

de Licitação, tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR VALOR 

GLOBAL,com execução indireta, sob o REGIME DEEMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, destinado a CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ/ PB – 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS. 

No dia 01 de outubro de 2021, às 09:00 horas, será realizado o 

credenciamento dos representantes das empresas licitantes, 

recebimento do Certificado de Registro Cadastral e recebimento e 

abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, na sede 

da Prefeitura Municipal – Sala das Licitações – situada na Av 

Fundador Saraiva Leão, 192, Centro. Maiores informações serão 

fornecidas através do e-mail: 

licitacao@saojosedobrejodocruz.pb.gov.br. 
  

São José do Brejo do Cruz/ PB, 09 de setembro de 2021. 

  

GENILDA SARAIVA DE ANDRADE 
Presidente  

  

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:80A17579 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 221/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2021 – DISPENSA Nº 

055/2021 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 221/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2021 – DISPENSA Nº 

055/2021 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ/ PB; CONTRATADA: JOSÉ MIGUEL DA SILVA FILHO- 

ME (CNPJ Nº 11.873.220/0001-46); OBJETO: Aquisição gradativa 

de madeiras (linha, caibro e ripa); VIGÊNCIA: termo inicial na data 

da subscrição e termo final em 31 de dezembro de 2021; VALOR 

GLOBAL: R$ 16.946,00 (dezesseis mil novecentos e quarenta e seis 

reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 03 04 0003 2005 0000 

122 MANUT. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 05 20 606 0006 2009 0000 MANUT. DA 

SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; ELEMENTO DE 

DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTES: 2 

0.1.001/001.001;2 0.1.530/001.530; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 06 12 361 0007 1018 0000 CONSTRUÇÃO, RECUP. E 

REFORMA DE ESCOLAS; ELEMENTO DE DESPESAS: 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTES: 

0.1.125/200.125; 0.2.125/200.126; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 06 12 361 0007 2013 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESAS: 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.111/220.111; 0.1.530/001.530; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 06 12 361 0007 2112 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

QSE - SALÁRIO EDUCAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESAS: 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.120/200.120; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 06 12 361 0010 2015 0000 

MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.113/262.113; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 06 12 365 0007 1037 0000 CONSTRUÇÃO, 

REC. E REFORMA DE CRECHE MUNICIPAL; ELEMENTO DE 

DESPESAS: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE: 

0.1.111/210.111; 0.1.125/200.125; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 06 12 365 0007 1056 0000 CONST. REC. E REFORMA DO 

CENTRO INTEGRADO DE EDUC;ELEMENTO DE 

DESPESAS:4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE: 

0.1.111/210.111; 0.1.125/210.125; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 06 12 365 0008 2027 0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL 

- FUNDEB 30; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.113/262.113; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 06 12 365 0008 2055 0000 MANUTENÇÃO 

DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO INFANTI; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.111/210.000; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 09 15 451 0024 1060 0000 AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS COM ADAPT; 

ELEMENTO DE DESPESAS:4.4.90.51.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 09 15 451 0024 1064 0000 CONST.REC. E 

REFORMA DO MATADOURO; ELEMENTO DE DESPESAS: 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE: 0.1.510/110.510; 

0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 09 15 451 

0024 1066 0000 CONST.REC. E REFORMA DO 

AÇOUGUEELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES; FONTE: 0.1.510/110.510; 0.1.001/001.001; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 09 15 451 0024 1072 0000 

CONST.REC.E REF.DE LAVANDERIA PÚBLICA; ELEMENTO 

DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE: 

0.1.520/110.520; 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 09 15 451 0024 1163 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

MANUTENÇAO DE PORTICO; ELEMENTO DE DESPESAS: 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE: 0.1.510/110.510; 

0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 09 15 451 

0024 2058 0000 MUN.ATIV.SEC.MUN.OBRAS E INFRA-

ESTRUTURA; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; 

0.1.530/001.530; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 09 15 451 

0024 2144 0000 MANUTENÇÃO DA ÁREA DO LIXÃO 

URBANO; ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES;FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 122 0046 2189 0000 REALIZAÇÃO 

DA SEMANA DA JUVENTUDE;ELEMENTO DE DESPESAS: 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 0.1.001/001.001; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 122 0046 2192 0000 

MANUTENÇÃO DE POLITICAS DE APOIO A JUVENTUDE 

SAOJO; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL 

DE CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 391 0028 1082 0000 AMPLIAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO E REFORMA DO TEATRO; ELEMENTO DE 

DESPESAS: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE: 

0.1.510/110.510; 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 11 13 391 0028 2080 0000 MANUTENÇÃO DO TEATRO; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 0004 2004 0000 REALIZAÇÃO 

DO MOTOCROSS; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 0004 2006 0000 REALIZAÇÃO 

DE FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES;ELEMENTO DE 

DESPESAS: 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.001/001.001 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 0030 

1083 0000 CONST.AMP.REF. E RECUP. DO 

TELECENTROELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00OBRAS 

E INSTALAÇÕES; FONTE: 0.1.520/110.520; 0.1.001/001.001; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 0030 1085 0000 

CONST. REC.REF.E AMPL. DA PRAÇA DE 

EVENTOSELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES; FONTE: 0.1.510/110.510; 0.1.001/001.001; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 0030 1116 0000 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CASA DA 

CULTURA; ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00OBRAS E 

INSTALAÇÕES; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 0030 2074 0000 MANUTENÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESP;ELEMENTO 

DE DESPESAS: 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 

0030 2084 0000 MANUTENÇÃO DO TELECENTRO; ELEMENTO 

DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;FONTE: 

0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 

0030 2086 0000 MANUTENÇÃO DA PRAÇA DE EVENTOS; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:02 11 13 392 0030 2090 0000 REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS CULTURAIS; ELEMENTO DE DESPESAS: 
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3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 13 392 0030 2092 0000 

REVIT.E MANUT.DO PATRIMONIO CULTURAL; ELEMENTO 

DE DESPESAS:3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.001/001.01; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 23 695 0033 

2122 0000 ACESSIBILIDADE A PONTOS TURÍSTICOS; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001;DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 11 23 695 0033 2123 0000 MANUTENÇÃO 

E REVITALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS TURÍSTICOS; ELEMENTO 

DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 

FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 23 

695 0033 2130 0000 APOIO AO TURISMO LOCAL; ELEMENTO 

DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 

FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 23 

695 0033 2131 0000 APOIO AO TURISMO RURAL; ELEMENTO 

DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 

FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 23 

695 0033 2132 0000 APOIO AO TURISMO RELIGIOSO; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 11 23 695 0033 2133 0000 APOIO AO 

TURISMO DE AVENTURA; ELEMENTO DE DESPESAS: 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 11 27 812 

0011 1027 0000 CONST.REC.E REF.DE CAMPO DE FUTEBOL; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES;FONTE: 0.1.510/110.510; 0.1.001/001.001; 

3.1.001/001.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 12 15 452 

0031 2094 0000 MANUT. DA SEC.DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 12 15 782 0031 1068 0000 RECUPERAÇÃO 

DE ESTRADAS; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.001/001.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 13 10 122 0015 2104 0000 MANUTENÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DE 

DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL; DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.530/300.530; 0.1.211/300.211; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 13 10 301 0048 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 

BÁSICA DE SAÚDE – UBS; ELEMENTO DE DESPESAS: 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.211/300.211; 0.1.214/300.214; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 12 10 301 0048 2109 0000 MANUTENÇÃO DO PACS - 

AGENTES COM. SAUDE; ELEMENTO DE DESPESAS: 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 

0.1.214/300.214; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02 13 10 301 0048 

2113 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUALIDADE DE 

VIDA JÁ; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL 

DE CONSUMO; FONTE: 0.1.214/300.214;DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 13 10 301 0048 2135 0000 APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES FÍSICAS 

VOL;ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.214/300.214;DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 13 10 304 0048 2148 0000 VIGILANCIA 

SANITÁRIA; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.214/300.214;DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 14 08 244 0018 2044 0000 MANUT. DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; ELEMENTO DE 

DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 

0.1.001/400.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 14 08 244 

0018 2047 0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE: 0.1.001/400.001; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 14 08 244 0020 2081 0000 MANUTENÇÃO 

DO CRAS; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 MATERIAL 

DE CONSUMO; 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITFONTE:0.1.311/400.311; 

0.1.001/400.001; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 14 08 244 

0020 2143 0000 MANUT. DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 0.1.311/400.311; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 14 08 244 0021 2052 0000 BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO; 3.3.90.32.00MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT; FONTE: 

0.1.001/400.001; FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993, art. 

24, II; SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira – pelo 

Contratante e José Miguel da Silva Filho - Pela Contratada. 

  

São José do Brejo do Cruz/ PB, 08 de setembro de 2021. 

  

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:F73968E9 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

 

ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2021 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2021 

  

A Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DE TAIPU, através da seu 

Pregoeiro e equipe, torna público a quem possa interessar e em 

especial a empresa COPILAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

relativo ao Pregão Presencial Nº00032/2021, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICO PARA ATENDER A 

DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO, 

julgou INDEFERIDO o recurso da empresa COPILAR COMERCIO 

E SERVIÇOS EIRELI. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 

pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

  

SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB, 09 de setembro de 2021. 

  

ALDEMIR FRANCISCO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:521168E7 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, sediada na Rua Frei Fernando, S/N - Centro - São Sebastião 

do Umbuzeiro - PB, às 10:00 horas do dia 29 de Setembro de 2021, 

licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de 

adequação das estradas vicinais deste Município de São Sebastião do 

Umbuzeiro–PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. 

Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (083) 33041222. E-mail: 

licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com.Edital: 

http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

  

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA  
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
João Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:9C993027 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, sediada na Rua Frei Fernando, S/N - Centro - São Sebastião 

do Umbuzeiro - PB, às 14:00 horas do dia 29 de Setembro de 2021, 

licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 

Contratação de empresa especializada para execução da reforma da 

Escola Municipal Pedro Pedrosa Amador neste Município de São 

Sebastião do Umbuzeiro–PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93. Informações: no horário 

das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (083) 33041222. E-mail: 

licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com.Edital: 

http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

  

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA  
Presidente da Comissão 

  

Publicado por: 
João Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:CFF5BE6E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, sediada na Rua Frei Fernando, S/N - Centro - São Sebastião 

do Umbuzeiro - PB, às 10:00 horas do dia 01 de outubro de 2021, 

licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de 

implantação de pavimentação em paralelepípedo no Município de São 

Sebastião do umbuzeiro-PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. 

Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (083) 33041222. E-mail: 

licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com.Edital: 

http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

  

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA  
Presidente da Comissão  

Publicado por: 
João Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:427BA518 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

 

CPL 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação em 

paralelepípedos de dez ruas, neste Município. FUNDAMENTO 

LEGAL: Tomada de Preços nº 00014/2020. ADITAMENTO: Ajuste 

no quantitativo para adequação do projeto. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sapé e: CT Nº 

00073/2020 - Fm Servicos Ltda - 3º Aditivo - acréscimo de R$ 

45.882,54. ASSINATURA: 12.08.21 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:54CB5838 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1392 /2021. SAPÉ, 02 DE AGOSTO DE 2021. 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAPÉ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, da Lei 

Orgânica do Município de Sapé, faz saber que o Poder Legislativo 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

Art. 1º. Em cumprimento às disposições da Constituição Federal, 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica Municipal e da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 

Diretrizes Orçamentárias do Município de Sapé, para o exercício de 

2022, compreendendo: 

  

I - as disposições sobre prioridades e metas da Administração Pública 

Municipal; 

II - a estrutura do orçamento municipal; 

III - a elaboração, alteração e execução orçamentária; 

IV - as despesas de pessoal e encargos sociais; 

V - as condições para concessão de recursos públicos; 

VI - as alterações na legislação tributária; 

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal; e 

VIII - as disposições finais. 

  

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos: 

  

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1º e 2º do art. 

4º, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3º do 

art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

  

CAPÍTULO II  

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 
  

Art. 2º. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal 

para o exercício de 2022, atendidas as despesas que constituem 

obrigações constitucionais e ou legais do Município e as de 

funcionamento dos órgãos e entidades municipais, serão estabelecidas 

no Anexo do Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o período de 2022/2025”, que será encaminhado para apreciação 

do poder legislativo até 31 de Agosto do corrente ano. 

  

Parágrafo único O Orçamento Anual será elaborado em consonância 

com as prioridades e metas estabelecidas na forma do caput deste 

artigo e estar adequadas ao Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
  

Art. 3º. O Orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá 

os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta e será elaborado levando-se em 

conta à estrutura organizacional do Município e suas possíveis 

alterações. 

  

Art. 4º. A proposta orçamentária do Município evidenciará as receitas 

por rubricas e suas respectivas despesas, por função, sub função, 

programa, projetos, atividades e operações especiais de cada unidade 

gestora e conterá: 

I - mensagem encaminhando o projeto de lei; 

II - texto da lei; 

III - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias 

econômicas; 

IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de 

governo; 

V - quadro das dotações por órgãos de governo e administração; VI - 

demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

VII - programa de trabalho através da funcional programática; e 
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VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza. 

  

Art. 5º .Para efeito desta Lei entende-se por: 

  

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 

por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que 

se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 

produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no 

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para 

manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das 

quais não resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a 

forma de bens ou serviços. 

  

Parágrafo único – As categorias de programação de que trata o art. 

10 desta Lei serão identificadas por programas e ações (atividades, 

projetos, operações especiais), de acordo com as codificações da 

Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 

163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022/2025. 

  

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 
  

Art. 6º. A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício 

financeiro de 2022, deverá ser elaborada em conformidade com os 

diversos princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, o de 

igualdade, prioridade de investimentos nas áreas sociais, austeridade 

na gestão dos recursos públicos, modernização na ação 

governamental, transparência na elaboração e execução do orçamento. 

  

Art. 7º. O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas 

para o exercício financeiro de 2022, observadas as determinações 

contidas nesta Lei e no art. 29-A da Constituição Federal, devendo 

encaminhá-lo ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo 

de remessa da proposta orçamentária a Câmara Municipal. 

  

Art. 8º. As emendas ao projeto de lei orçamentária devem obedecer 

ao disposto no art. 166, §3º, da Constituição Federal e não poderão 

indicar recursos provenientes de anulação das seguintes despesas: 

  

I - dotações com recursos vinculados; 

II - dotações referentes à contrapartida; 

III - dotações referentes a obras em andamento; 

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; e 

VI – dotações destinadas à cobertura de despesas com pessoal. 

  

Art. 9º. A proposta orçamentária de 2022 contemplará autorização ao 

Chefe do Poder Executivo municipal para abertura de créditos 

adicionais suplementares, observando o disposto na Lei nº 4320, de 17 

de março de 1964, visando: 

  

I - criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de 

programação já existente; 

II - movimentar, internamente, o Orçamento quando as dotações 

existentes se mostrarem insuficientes para a realização de 

determinadas despesas; 

III - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei 

Orçamentária de 2022; e 

IV – anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou 

extraordinários, quando os mesmos tiverem saldo que não forem mais 

utilizados. 

  

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no caput deste 

artigo, o chefe do poder executivo poderá no texto da Lei 

Orçamentária exercício 2022, fazer constar autorização para abertura 

de crédito adicional suplementar até o limite de 50% (cinquenta) por 

cento do valor das dotações orçamentárias.  

Art.10. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 

de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 

programática, expressa por categoria de programação, conforme 

definida no parágrafo único do art. 5º desta Lei. 

  

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento 

não poderá resultar em alteração dos valores das programações 

aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 ou em créditos adicionais, 

podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 11. O Governo Municipal destinará, no mínimo, 25% (vinte e 

cinco por cento) de sua receita resultante de impostos e das 

transferências federais e estaduais de impostos, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, como estabelece o artigo 212 da 

Constituição Federal e Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

  

Parágrafo único. O Município aplicará parte dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo, na manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 

educação, nos termos estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

  

Art. 12. A proposta orçamentária consignará previsão de recursos 

para financiamento das ações e serviços públicos de saúde no ano de 

2022, no mínimo, de 15% (quinze por cento) do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 

que tratam os artigos 158 e 159, I, b e § 3º, da Constituição Federal. 

  

Art. 13. O Orçamento de 2022 deverá conter Reserva de 

Contingência, limitada a 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

prevista, destinada a atender os passivos contingentes, os riscos e 

eventos fiscais, dentre outros imprevistos e imprevisíveis. Parágrafo 

único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos 

fiscais imprevistos e imprevisíveis, entre outros, as despesas 

necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e 

da estrutura da Administração Municipal, não orçadas ou orçadas à 

menor, as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ações governamentais às necessidades do Poder Público. 

Art. 14. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3º 

do art.16 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a despesa cujo valor 

não ultrapasse os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

Art. 15. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal, em 

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

  

Art. 16. A destinação de recursos para novos projetos somente será 

permitida depois de adequadamente atendidos os projetos em 

andamento e as despesas de conservação do patrimônio, salvos os 

projetos programados com recursos de convênios e operações de 

crédito. 

  

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
  

Art. 17. Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X e 169, §1º, inc. 

II, da Constituição Federal, bem como a Lei Complementar nº 101, de 

2000, fica estabelecido que a Administração Direta e Indireta, e o 

Poder Legislativo, poderão criar cargos, empregos e funções, alterar a 

estrutura de carreira, realizar concurso público, conceder qualquer 

vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar a remuneração dos 

servidores públicos municipais e admitir pessoal, mediante lei e 

havendo prévia dotação orçamentária suficiente para atendimento da 

respectiva despesa, em observância aos limites constitucionais e 

legais. 

  

§ 1º. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no 

caput deste artigo deverão estar previstos no Orçamento de 2022 ou 

acrescidos por créditos adicionais. 
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§ 2º – Quando houver majoração do salário mínimo nacional por parte 

do Governo Federal, os servidores deste município que percebem 

valor equivalente a esse patamar, serão contemplados com reajuste no 

mesmo percentual. 

Art. 18. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e 

Legislativo, respectivamente, não excederá os limites de 54% 

(cinqüenta e quatro por cento) e 6% (seis por cento) da Receita 

Corrente Líquida, observada os limites prudenciais. 

  

Art. 19. No exercício financeiro de 2022 a realização de hora extra, 

quando a despesa com pessoal houver excedido o limite disposto no 

parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

somente poderá ocorrer nos casos de necessidade temporária de 

excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade 

competente. 

  

Art. 20. Serão considerados contratos de terceirização de mão-de-

obra, para efeito do disposto no §1º do art.18 da Lei Complementar nº 

101, de 2000, as despesas provenientes de contratação de pessoal para 

substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais 

abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão ou 

entidade, desde que haja vacância dos cargos a serem substituídos, 

sendo tais despesas contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS 

PÚBLICOS 
  

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa 

específica, transferir recursos do Tesouro Municipal, a título de 

subvenção social, às entidades sem fins lucrativos, as quais 

desenvolvam atividades nas áreas social, médica, educacional, cultural 

e desportiva, desde que estejam legalmente constituídas. 

  

§1º As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo 

deverão prestar contas dos recursos recebidos ao Poder Executivo. 

  

§2º Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não 

cumprirem as exigências do §1º deste artigo, assim como as que não 

tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo. 

  

Art. 22. O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas 

físicas ou jurídicas situadas no Município, visando cobrir suas 

necessidades ou déficit, respectivamente, observadas as disposições 

contidas em lei municipal específica. 

  

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá dotação para acobertar despesas 

com contribuições a entidades que visem o desenvolvimento 

municipal ou regional. 

  

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
  

Art. 24. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, 

isenção ou benefícios de natureza tributária ou financeira, que gere 

efeitos sobre a receita estimada para o Orçamento de 2022, deverá, 

para sua aprovação, observar os termos do art. 14 da Lei 

Complementar n° 101, de 2000, no que couber. 

  

Art. 25. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá 

conceder benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos 

em parcela única e no prazo de vencimento, ou ainda em dia com suas 

obrigações tributárias, devendo, nesses casos, serem considerados os 

cálculos da estimativa da receita. 

  

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 
  

Art. 26. A administração da dívida pública municipal interna ou 

externa terá por objetivo principal a minimização de custos e a 

viabilização de fontes alternativas de recursos para o tesouro 

municipal. 

  

Art. 27. Observada a legislação vigente, o Município poderá realizar 

operações de crédito destinadas a financiar despesas de capital 

previstas no Orçamento. 

  

Art. 28. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei 

específica e constar do Orçamento Anual para 2022. 

  

Art. 29. A Lei Orçamentária de 2022 poderá autorizar a realização de 

operações de crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do 

dia 10 de janeiro, com quitação integral até o dia 10 de dezembro de 

2022. 

  

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 30. A despesa de competência de outros entes da Federação só 

será assumida pelo Município quando firmado convênio, acordo, 

ajuste ou outros instrumentos congêneres, previsto recurso na lei 

orçamentária e que visem ao desenvolvimento municipal. 

  

Art. 31. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 

criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de forma 

a demonstrar os custos de cada ação governamental. 

  

Art. 32. A Proposta Orçamentária do Município, relativa ao exercício 

de 2022, deverá ser elaborada de conformidade com o princípio de 

transparência dos atos de gestão, além dos princípios contábeis 

geralmente aceitos, a fim de garantir o livre acesso e participação dos 

cidadãos às informações relativas à elaboração, execução e 

acompanhamento do orçamento, inclusive na discussão em audiências 

públicas. Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos 

de gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em 

meios eletrônicos de acesso público: 

  

I – o plano plurianual, a lei de Diretrizes Orçamentárias e o orçamento 

anual; 

II – os relatórios resumidos da execução orçamentária; 

III – os relatórios de gestão fiscal; 

IV – o balanço geral anual; 

V – as audiências públicas; e 

VI – as leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo. 

  

Art. 33. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2022 não seja 

devolvido até 31 de dezembro de 2021 ao Poder Executivo para 

sanção, até que o mesmo o seja, a programação dele constante poderá 

ser executada à razão de 1/12 (um doze avos). 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Sapé, em 02 de agosto de 2021. 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Ozineide Ferreira de Souza 

Código Identificador:56D7FDF1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE SAPÉ 

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

A Prefeitura Municipal de Sapé, tendo em vista a aprovação em 

Concurso Público de Provas e Títulos, convoca os 

aprovados/classificados para os cargos abaixo relacionados nos 

termos do resultado do Relatório Final de classificação publicado no 

Diário Oficial dos Municípios em 18/08/2020. 

ADVOGADO DE TERCEIRA ENTRÂNCIA 
  
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
NOME 

5 RENATA CAVALCANTI NEIVA COELHO 

  

OBSERVAÇÕES: 
  

Os Candidatos devem comparecer para inspeção da Junta Médica as 

quartas-feiras, a partir das 8h, no prédio do Mel Shopping, sito á rua: 
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Orcine Fernandes, s/n -Centro, para exames e à Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos, das 8h às 13h, no prédio da 

Prefeitura, com os seguintes documentos autenticados: 

1- Identidade e CPF; 

2- Certidão Negativa de Serviço Estadual e Municipal – Secretaria de 

Administração do Estado (Centro Administrativo) e Prefeitura 

Municipal de João Pessoa-Pb 

3-Título de Eleitor – com comprovante da última Eleição; 

4-Documento Militar ou equivalente (homem); 

5-Carteira de Trabalho; 

6-PIS/PASEP; 

7-Comprovante de Escolaridade com Registro no Conselho de Classe 

se for o caso; 

8-02 fotos 3x4; 

9-Registro de Nascimento ou Casamento; 

10- Certidão de Nascimento de filhos de até 14 anos; 

11-Número de conta – BRADESCO; 

12-Comprovante de Residência. 

13-Última declaração de Imposto de Renda apresentada á Secretaria 

da Receita Federal, com as devidas atualizações eou complementares 

ou, no caso de o nomeado não ser declarante, declaração firmada por 

ele próprio, nos termos da Lei nº 8.42992, caso tenha feito tal 

declaração; 

14- Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, juntamente 

com a comprovação de mínimo de 03 (três) anos de prática forense, 

sendo vedado para efeito de comprovação de atividade jurídica, a 

contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à 

obtenção do grau de bacharel em Direito; 

  

Documentos Originais: 
  

1-Atestado de Sanidade Mental; 

2-Certidão Negativa de Vinculo Empregatício Estadual e Municipal – 

Secretaria de Administração do Estado – Centro Administrativo, 

Prefeitura Municipal de João Pessoa; 

3- Certidão Federal e Estadual de Antecedentes Criminais; 

4-Resultado dos exames da Junta Médica. 

  

Sapé, 09 de setembro de 2021. 

  

ODETE INGLITH TARGINO TAVEIRA 
Secretária de Administração e Recursos Humanos 

Publicado por: 
Ozineide Ferreira de Souza 

Código Identificador:E6B69ACB 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE - CASA PEDRO 

JOB DA SILVA 

PORTARIA 08, DE SETEMBRO DE 2021 

 

PORTARIA N. 08, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 

GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições, 

  

R E S O L V E: 

  

N O M E A R, JOSÉ ADAILTON NUNES, para exercer a função 

de leiloeiro, auxiliado pela CPL,na licitação modalidade leilão n. 

01/2021, objetivando a Alienação de Veículo, bens móveis inservíveis 

ao uso da de CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE, 

pertencente ao patrimônio da Câmara Municipal, considerado 

inservível para administração pública, em face do estado de 

depreciação da vida útil do veículo e seu altíssimo custo de 

manutenção. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Serra Grande, 

Estado da Paraíba, 09 de setembro de 2021. 
  

SAULO DIAS DE FARIAS 
Presidente da Câmara Municipal de Serra Grande 

Publicado por: 
Jose Andreson Filho 

Código Identificador:57F08AE3 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 265/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei 

Complementar nº 05/2002 e com fulcro no disposto na Lei nº 

838/2020, Art. 27, RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder à servidora, MARLUCE TEODORO DE 

ARAÚJO, sob matrícula nº 0038, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, LICENÇA PRÊMIO, 

durante 180 (cento e oitenta) dias, no período de 09/09/2021 a 

08/03/2021, referente a 30 anos de serviços para com esta 

Municipalidade. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Soledade, 09 de Setembro de 2021. 

  

JOSE ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Jose Wesly Souza da Silva 

Código Identificador:261FAE0A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 266/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei 

Complementar nº 05/2002 e com fulcro no disposto na Lei nº 

838/2020, Art. 27, RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder ao servidor, JOEL BERNARDO LOPES, sob 

matrícula nº 1454, ocupante do cargo de VIGILANTE, LICENÇA 

PRÊMIO, durante 180 (cento e oitenta) dias, no período de 

08/09/2021 a 07/03/2022, referente a 20 anos de serviços para com 

esta Municipalidade. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se 

  

Soledade, 09 de Setembro de 2021. 

  

JOSE ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Jose Wesly Souza da Silva 

Código Identificador:345E4122 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ERRATA 

 

A Portaria nº 265/2021, de 09 de Setembro de 2021, publicada na 

Federação das Associações de Municípios da Paraíba (FAMUP), tem 

pela presente, por lapso de digitação a seguinte correção: 

  

ONDE SE LÊ:   
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Art. 1º Conceder à servidora, MARLUCE TEODORO DE 

ARAÚJO, sob matrícula nº 0038, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, LICENÇA PRÊMIO, 

durante 180 (cento e oitenta) dias, no período de 09/09/2021 a 

08/03/2021, referente a 30 anos de serviços para com esta 

Municipalidade. 

  

LEIA-SE:  
  

Art. 1º Conceder à servidora, MARLUCE TEODORO DE 

ARAÚJO, sob matrícula nº 0038, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, LICENÇA PRÊMIO, 

durante 180 (cento e oitenta) dias, no período de 09/09/2021 a 

08/03/2022, referente a 30 anos de serviços para com esta 

Municipalidade. 

  

JOSE ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Jose Wesly Souza da Silva 

Código Identificador:A4DDD533 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Tavares Prefeitura Municipal de Tavares 

Pregão Eletrônico - 019/2021 

  

Resultado da Adjudicação 
Item: 0001 

Descrição: MESA AUXILIAR Dimensão/Mat.Confecção:De 

40x40x80cm A 40x60x80cm/Aço Inoxidável 

Quantidade: 4 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 588,00 

Valor Final: 390,00 

Valor Total: 1.560,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

(10.719.048/0001-08) 

Modelo: TM 088 

  

Item: 0002 

Descrição: CADEIRAS PLÁSTICAS 

Quantidade: 21 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 29,00 

Valor Final: 33,00 

Valor Total: 693,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) 

Modelo: CADPLÁST 

  

Item: 0003 

Descrição: MESA AUXILIAR PARA ESCRITÓRIO MATERIAL 

DE Confecção/Composição/Gavetas: 

Madeira/Mdp/Mdf/Similar/Simples/Possui Quantidade: 11 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 537,00 

Valor Final: 189,00 

Valor Total: 2.079,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) Modelo: 

MESAUXILIAR 

Item: 0004 

Descrição: MACA GINECOLOGICA Estrutura/Material De 

Confecção:Sem Armário/Aço-Ferro Pintado 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.409,00 

Valor Final: 800,00 

Valor Total: 800,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

(10.719.048/0001-08) 

Modelo: TM 051 

  

Item: 0005 

Descrição: FOCO GINECOLOGICO ILUMINAÇÃO: LED- HASTE: 

FLEXÍVEL 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 483,00 

Valor Final: 330,00 

Valor Total: 660,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: JOSE NERGINO SOBREIRA (63.478.895/0001-

94) 

Modelo: MODELO 

  

Item: 0006 

Descrição: ESTANTE DE AÇO COM QUATRO PRATILEIRAS 

Material De Confecção/Capacidade Das Prateleiras/Reforço: 

Aço/Ferro Pintado/De 101 A 200 Kg/Possui 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

  

Valor Referência 566,00 

Valor Final: 225,00 

Valor Total: 450,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) 

Modelo: ESTAÇO 

Item: 0007 

Descrição: ESCADINHA DOIS DEGRAUS Material De Confecção: 

Aço Inoxidável. 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 2.800,00 

Valor Final: 145,00 

Valor Total: 290,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

(10.719.048/0001-08) 

Modelo: TM 082 

  

Item: 0008 

Descrição: BANQUINHO GINECOLOGICO GIRATÓRIO 

(Banqueta) Material De Confecção/Assento/Regulagem De Altura: 

Aço Inoxidável/Giratório/Possui 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 691,00 

Valor Final: 340,00 

Valor Total: 340,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

(10.719.048/0001-08) 

Modelo: TM 077 

  

Item: 0009 
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Descrição: DETECTOR FETAL Tipo/Tecnologia/Display: De 

Mesa/Digital/Possui 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.640,00 

Valor Final: 400,00 

Valor Total: 800,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 

ODONTOLOGICOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME 

(20.371.330/0001-09) 

Modelo: SONOSOUND 

  

Item: 0010 

Descrição: MACA HOSPITALAR material de confecção/grades 

laterais: aço inoxidável ou aluminio/ possui 

Quantidade: 3 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 3.731,00 

Valor Final: 850,00 

Valor Total: 2.550,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: Agnus Comercio de Maquinas e Equipamentos 

eireli (14.676.091/0001-94) Modelo: S-0440 

Item: 0011 

Descrição: Suporte Para Soro Tipo/Material De Confecção: 

Pedestal/Aço Inoxidável 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 438,00 

Valor Final: 170,00 

Valor Total: 170,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

(10.719.048/0001-08) 

Modelo: TM 093 

  

Item: 0012 

Descrição: ARMÁRIOS DE AÇO DUAS PORTA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EDITAL 

Quantidade: 11 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 532,30 

Valor Final: 490,00 

Valor Total: 5.390,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

  

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: Inteligência Comércio de Equipamentos e 

Serviços Eirelli EPP (08.060.934/0001-20) Modelo: ARM-02PA 

Item: 0013 

Descrição: BRACADEIRA PARA INJEÇÃO Material De Confecção 

(Estrutura/Apoio Do Braço): Aço Inoxidável/Aço Inoxidáveltipo: 

Pedestal Altura Regulável 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 307,00 

Valor Final: 170,00 

Valor Total: 340,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) 

Modelo: BRAÇINJ 

Item: 0014 

Descrição: BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO Modo De 

Operação/Capacidade: Mecânica/ Até 150kgrégua Antropométrica: 

Até 2 Metros Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.277,00 

Valor Final: 1.160,00 

Valor Total: 1.160,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI (31.499.939/0001-76) 

Modelo: P150C 

  

Item: 0015 

Descrição: CAMA HOSPITALAR PARA SALA DE 

OBSERVAÇÃO Estrutura Do Leito/Grades Laterais/Colchão: Aço 

Ou Ferro Pintado/Possui/Possui 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 2.406,00 

Valor Final: 1.500,00 

Valor Total: 1.500,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

(32.932.000/0001-16) 

Modelo: MOB 

  

Item: 0016 

Descrição: LONGARINAS TRÊS LUGARES Cadeira longarina ISO 

de 3 lugares, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EDITAL 

Quantidade: 7 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 406,00 

Valor Final: 215,00 

Valor Total: 1.505,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) 

Modelo: LONG3AÇO 

  

Item: 0017 

Descrição: LIXEIRA ABERTA COM TAMPA (TAMANHO 

MEDIANO) Material De Confecção / Capacidade: Aço Inox / De 30l 

Até 49l Quantidade: 24 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 326,00 

Valor Final: 189,00 

Valor Total: 4.536,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA (33.613.876/0001-62) 

Modelo: 30L 

  

Item: 0018 

Descrição: LIXEIRA Lixeira Retangular 100l C/Pedal 

Quantidade: 10 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 261,00 

Valor Final: 279,00 

Valor Total: 2.790,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA (33.613.876/0001-62) 

Modelo: 100L 

  

Item: 0019 

Descrição: COMPUTADOR Especificação mínima: Conforme 

especificações do edital Possuir pelo . Garantia de 12 meses. 

Quantidade: 9 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 4.108,00 

Valor Final: 2.260,00 

Valor Total: 20.340,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 
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Nome da Empresa: MACILENE MARIA ALVES DA SILVA 

08136877483 (22.212.376/0001-00) Modelo: COMPUTADOR 

INFORMACELL2021 I3 

Item: 0020 

Descrição: AR CONDICIONADO TIPO: 

SPLITCAPACIDADE/CICLO: 12.000 BTUs 

Quantidade: 10 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.733,00 

Valor Final: 1.417,00 

Valor Total: 14.170,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 

TECNICA EIRELI (77.853.083/0003-58) 

Modelo: HWQ9000 

  

Item: 0021 

Descrição: ARMÁRIOS PARA AQUIVO Material De 

Confecção/Gavetas/Deslizamento Da Gavetaaço/ De 3 A 5 

GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 802,00 

Valor Final: 550,00 

Valor Total: 550,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) 

Modelo: ARMARQAÇO 

  

Item: 0022 

Descrição: ARMÁRIO VITRINE Número De Portas/Material De 

Confecção/Laterais De Vidro:02 Portas/Aço / Ferro Pintado/Possui 

Quantidade: 3 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.716,00 

Valor Final: 720,00 

Valor Total: 2.160,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: Inteligência Comércio de Equipamentos e 

Serviços Eirelli EPP (08.060.934/0001-20) Modelo: P.O.S 

Item: 0023 

Descrição: FOGÃO tipo de acendimento/bocas: automático/06 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.115,00 

Valor Final: 1.050,00 

Valor Total: 2.100,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAUJO 

DUTRA DANTAS (21.062.777/0001-50) 

Modelo: CARIBE 6BC 

  

Item: 0024 

Descrição: CADEIRA GIRATÓRIA PARA ESCRITÓRIO Cadeira 

secretaria giratória.Possui encosto e assento ajustáveis, garantia de 

conforto e alta durabilidade, esta cadeira é ideal para ser utilizada em 

diversos departamentos. A cadeira de secretária giratória é indicada 

para uso em empresas, escritórios, lan house, comércio, laboratórios 

de informática, etc, contém rodinhas e tecido resistente a rasgos e 

perfurações. 

Quantidade: 8 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 220,00 

Valor Final: 344,00 

Valor Total: 2.752,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) Modelo: 

CADGIRATESCRIT 

Item: 0025 

Descrição: TELEVISÃO TAMANHO DA TELA: DE 32" ATÉ 41" 

  

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.451,00 

Valor Final: 1.500,00 

Valor Total: 1.500,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: F LUCAS W E SILVA (15.501.731/0001-98) 

Modelo: MULTILASER 32POL 

  

Item: 0026 

Descrição: MESA PLÁSTICA 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 80,00 

Valor Final: 60,00 

Valor Total: 120,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI (35.458.953/0001-82) 

Modelo: MESPLÁST 

  

Item: 0027 

Descrição: IMPRESSORA Especificação mínima: que esteja em linha 

de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor 

monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade 

de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 

carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 

50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 

rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento garantia de 12 meses. 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.698,00 

Valor Final: 1.779,00 

Valor Total: 3.558,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA (33.613.876/0001-62) Modelo: LASER M 404DW 

Item: 0028 

Descrição: GELA ÁGUA Bebedouro elétrico para refrigeração de 

água potável. 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 967,00 

Valor Final: 399,00 

Valor Total: 399,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 

Nome da Empresa: MACILENE MARIA ALVES DA SILVA 

08136877483 (22.212.376/0001-00) 

Modelo: Bebedouro de água Amvox ABB 240 20L bran 

  

Item: 0029 

Descrição: OTOSCÓPIO Iluminação: Fibra Optica / Led- 

Composição: 5 A 10 Espéculos Reutilizáveis- Alimentação: 

Carregador De Mesa Para Cabo Recarregavel Com Bateria De Litio 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 731,00 

Valor Final: 386,00 

Valor Total: 386,00 

Adjudicado em: 06/09/2021 - 09:26:37 

Adjudicado por: João Lopes de Sousa Neto 
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Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA (33.613.876/0001-62) 

Modelo: OTOSCOPIO 

  

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO 
Pregoeiro  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:D774C58E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Tavares Prefeitura Municipal de Tavares 

Pregão Eletrônico - 019/2021 

  

Resultado da Homologação 
Item: 0001 

Descrição: MESA AUXILIAR Dimensão/Mat.Confecção:De 

40x40x80cm A 40x60x80cm/Aço Inoxidável 

Quantidade: 4 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 588,00 

Valor Final: 390,00 

Valor Total: 1.560,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

Modelo: TM 088 

  

Item: 0002 

Descrição: CADEIRAS PLÁSTICAS 

Quantidade: 21 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 29,00 

Valor Final: 33,00 

Valor Total: 693,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA Nome da Empresa: VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Modelo: CADPLÁST 

  

Item: 0003 

Descrição: MESA AUXILIAR PARA ESCRITÓRIO MATERIAL 

DE Confecção/Composição/Gavetas: 

Madeira/Mdp/Mdf/Similar/Simples/Possui Quantidade: 11 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 537,00 

Valor Final: 189,00 

Valor Total: 2.079,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA Nome da Empresa: VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Modelo: MESAUXILIAR 

Item: 0004 

Descrição: MACA GINECOLOGICA Estrutura/Material De 

Confecção:Sem Armário/Aço-Ferro Pintado 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.409,00 

Valor Final: 800,00 

Valor Total: 800,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

Modelo: TM 051 

  

Item: 0005 

Descrição: FOCO GINECOLOGICO ILUMINAÇÃO: LED- HASTE: 

FLEXÍVEL 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 483,00 

Valor Final: 330,00 

Valor Total: 660,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: JOSE NERGINO SOBREIRA 

Modelo: MODELO 

  

Item: 0006 

Descrição: ESTANTE DE AÇO COM QUATRO PRATILEIRAS 

Material De Confecção/Capacidade Das Prateleiras/Reforço: 

Aço/Ferro Pintado/De 101 A 200 Kg/Possui 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 566,00 

Valor Final: 225,00 

Valor Total: 450,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA Nome da Empresa: VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

  

Modelo: ESTAÇO 

Item: 0007 

Descrição: ESCADINHA DOIS DEGRAUS Material De Confecção: 

Aço Inoxidável. 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 2.800,00 

Valor Final: 145,00 

Valor Total: 290,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

Modelo: TM 082 

  

Item: 0008 

Descrição: BANQUINHO GINECOLOGICO GIRATÓRIO 

(Banqueta) Material De Confecção/Assento/Regulagem De Altura: 

Aço Inoxidável/Giratório/Possui 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 691,00 

Valor Final: 340,00 

Valor Total: 340,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

Modelo: TM 077 

  

Item: 0009 

Descrição: DETECTOR FETAL Tipo/Tecnologia/Display: De 

Mesa/Digital/Possui 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.640,00 

Valor Final: 400,00 

Valor Total: 800,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 

ODONTOLOGICOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME 

Modelo: SONOSOUND 

  

Item: 0010 

Descrição: MACA HOSPITALAR material de confecção/grades 

laterais: aço inoxidável ou aluminio/ possui 

Quantidade: 3 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 3.731,00 

Valor Final: 850,00 

Valor Total: 2.550,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: Agnus Comercio de Maquinas e Equipamentos 

eireli 
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Modelo: S-0440 

  

Item: 0011 

Descrição: Suporte Para Soro Tipo/Material De Confecção: 

Pedestal/Aço Inoxidável 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 438,00 

Valor Final: 170,00 

Valor Total: 170,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: RITA DE ANDRADE VIEIRA - ME 

Modelo: TM 093 

  

Item: 0012 

Descrição: ARMÁRIOS DE AÇO DUAS PORTA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EDITAL 

Quantidade: 11 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 532,30 

Valor Final: 490,00 

Valor Total: 5.390,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: Inteligência Comércio de Equipamentos e 

Serviços Eirelli EPP 

Modelo: ARM-02PA 

  

Item: 0013 

Descrição: BRACADEIRA PARA INJEÇÃO Material De Confecção 

(Estrutura/Apoio Do Braço): Aço Inoxidável/Aço Inoxidáveltipo: 

Pedestal Altura Regulável 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 307,00 

Valor Final: 170,00 

Valor Total: 340,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

  

Nome da Empresa: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Modelo: BRAÇINJ 

Item: 0014 

Descrição: BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO Modo De 

Operação/Capacidade: Mecânica/ Até 150kgrégua Antropométrica: 

Até 2 Metros Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.277,00 

Valor Final: 1.160,00 

Valor Total: 1.160,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI 

Modelo: P150C 

  

Item: 0015 

Descrição: CAMA HOSPITALAR PARA SALA DE 

OBSERVAÇÃO Estrutura Do Leito/Grades Laterais/Colchão: Aço 

Ou Ferro Pintado/Possui/Possui 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 2.406,00 

Valor Final: 1.500,00 

Valor Total: 1.500,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Modelo: MOB 

  

Item: 0016 

Descrição: LONGARINAS TRÊS LUGARES Cadeira longarina ISO 

de 3 lugares, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EDITAL 

Quantidade: 7 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 406,00 

Valor Final: 215,00 

Valor Total: 1.505,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA Nome da Empresa: VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Modelo: LONG3AÇO 

  

Item: 0017 

Descrição: LIXEIRA ABERTA COM TAMPA (TAMANHO 

MEDIANO) Material De Confecção / Capacidade: Aço Inox / De 30l 

Até 49l Quantidade: 24 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 326,00 

Valor Final: 189,00 

Valor Total: 4.536,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA 

Modelo: 30L 

  

Item: 0018 

Descrição: LIXEIRA Lixeira Retangular 100l C/Pedal 

Quantidade: 10 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 261,00 

Valor Final: 279,00 

Valor Total: 2.790,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA 

Modelo: 100L 

  

Item: 0019 

Descrição: COMPUTADOR Especificação mínima: Conforme 

especificações do edital Possuir pelo . Garantia de 12 meses. 

Quantidade: 9 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 4.108,00 

Valor Final: 2.260,00 

Valor Total: 20.340,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: MACILENE MARIA ALVES DA SILVA 

08136877483 

Modelo: COMPUTADOR INFORMACELL2021 I3 

  

Item: 0020 

Descrição: AR CONDICIONADO TIPO: 

SPLITCAPACIDADE/CICLO: 12.000 BTUs 

Quantidade: 10 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.733,00 

Valor Final: 1.417,00 

Valor Total: 14.170,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

  

Nome da Empresa: AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 

TECNICA EIRELI 

Modelo: HWQ9000 

Item: 0021 

Descrição: ARMÁRIOS PARA AQUIVO Material De 

Confecção/Gavetas/Deslizamento Da Gavetaaço/ De 3 A 5 

GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 802,00 
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Valor Final: 550,00 

Valor Total: 550,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA Nome da Empresa: VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Modelo: ARMARQAÇO 

Item: 0022 

Descrição: ARMÁRIO VITRINE Número De Portas/Material De 

Confecção/Laterais De Vidro:02 Portas/Aço / Ferro Pintado/Possui 

Quantidade: 3 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.716,00 

Valor Final: 720,00 

Valor Total: 2.160,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: Inteligência Comércio de Equipamentos e 

Serviços Eirelli EPP 

Modelo: P.O.S 

  

Item: 0023 

Descrição: FOGÃO tipo de acendimento/bocas: automático/06 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.115,00 

Valor Final: 1.050,00 

Valor Total: 2.100,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAUJO 

DUTRA DANTAS 

Modelo: CARIBE 6BC 

  

Item: 0024 

Descrição: CADEIRA GIRATÓRIA PARA ESCRITÓRIO Cadeira 

secretaria giratória.Possui encosto e assento ajustáveis, garantia de 

conforto e alta durabilidade, esta cadeira é ideal para ser utilizada em 

diversos departamentos. A cadeira de secretária giratória é indicada 

para uso em empresas, escritórios, lan house, comércio, laboratórios 

de informática, etc, contém rodinhas e tecido resistente a rasgos e 

perfurações. 

Quantidade: 8 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 220,00 

Valor Final: 344,00 

Valor Total: 2.752,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA Nome da Empresa: VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Modelo: CADGIRATESCRIT 

Item: 0025 

Descrição: TELEVISÃO TAMANHO DA TELA: DE 32" ATÉ 41" 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.451,00 

Valor Final: 1.500,00 

Valor Total: 1.500,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: F LUCAS W E SILVA 

Modelo: MULTILASER 32POL 

  

Item: 0026 

Descrição: MESA PLÁSTICA 

Quantidade: 2 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 80,00 

Valor Final: 60,00 

Valor Total: 120,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA Nome da Empresa: VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Modelo: MESPLÁST 

  

Item: 0027 

Descrição: IMPRESSORA Especificação mínima: que esteja em linha 

de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor 

monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade 

de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 

carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 

50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 

rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento garantia de 12 meses. 

Quantidade: 2 

  

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 1.698,00 

Valor Final: 1.779,00 

Valor Total: 3.558,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA 

Modelo: LASER M 404DW 

Item: 0028 

Descrição: GELA ÁGUA Bebedouro elétrico para refrigeração de 

água potável. 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 967,00 

Valor Final: 399,00 

Valor Total: 399,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: MACILENE MARIA ALVES DA SILVA 

08136877483 

Modelo: Bebedouro de água Amvox ABB 240 20L bran 

  

Item: 0029 

Descrição: OTOSCÓPIO Iluminação: Fibra Optica / Led- 

Composição: 5 A 10 Espéculos Reutilizáveis- Alimentação: 

Carregador De Mesa Para Cabo Recarregavel Com Bateria De Litio 

Quantidade: 1 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Referência 731,00 

Valor Final: 386,00 

Valor Total: 386,00 

Situação: Homologado em 06/09/2021 09:59:33 Por: GENILDO 

JOSÉ DA SILVA 

Nome da Empresa: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA 

Modelo: OTOSCOPIO 

  

GENILDO JOSÉ DA SILVA 
Autoridade Competente  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:1BD30362 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º. 00612021 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N.º. 0061/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão 

obra em regime de diária à cargo da Prefeitura de Uiraúna 

Vencedores: 

- BLENA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA com o valor de 

R$ 608.098,68 (Seiscentos e Oito Mil, Noventa e Oito Reais e 

Sessenta e Oito Centavos), vencendo nos seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5, 

6, 7, 8;, perfazendo o Valor Global de 608.098,68 (Seiscentos e Oito 

Mil, Noventa e Oito Reais e Sessenta e Oito Centavos). 
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Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO em 02/09/2021, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

conseqüência, fica convocado os licitantes vencedor(es) para a 

assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 64, caput, do 

citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

  

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeito Constitucional 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Uirauna 

  

PREGÃO 0061/2021 

Nº. CONTRATO 00252/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Uirauna 

Contratado: BLENA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão 

obra em regime de diaria à cargo da Prefeitura de Uiraúna 

Valor: R$ 608.098,68 (Seiscentos e Oito Mil, Noventa e Oito Reais e 

Sessenta e Oito Centavos) 

Data do Contrato: 2 de Setembro de 2021 

Vigência: 02/09/2022 

  

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:2CE06819 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃOTOMADA DE PREÇO N.º. 

001/2021 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N.º. 0001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM RUAS DO 

MUNICÍPIO DE UIRAÚNA 

Vencedores: 

- FREITAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME com o valor 

de R$ 215.037,54 (Duzentos e Quinze Mil, Trinta e Sete Reais e 

Cinquenta e Quatro Centavos), vencendo no ítem: 1; , perfazendo o 

Valor Global de 215.037,54 (Duzentos e Quinze Mil, Trinta e Sete 

Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e ADJUDICO em 09/09/2021, nos termos da Lei 

8.666/93, em conseqüência, fica convocado os licitantes vencedor no 

prazo de 03 (três) dias úteis para a assinatura do termo de contrato, 

nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 

penalidades da lei. 

  

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:45C72862 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO TERMO ADITIVO PP 0011 2021 

 

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO 

PREGÃO 0011/2021 

Objeto: AQUISIÇÃO REGISTRO DE PREÇO PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, SERVIÇO DE 

REPARAÇÃO MECÂNICO, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO 

DA FROTA DESTINADO A TODAS AS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE UIRAÚNA; 

Da justificativa O presente aditivo tende a aumentar o quantitativo dos 

itens 1,2,3, 4, 5, 6,7 e 8 necessário para atender a demanda da frota 

veicular do município, tendo em vista que a atual gestão recebeu a 

frota em péssimo estado de conservação, com ocorrência continuas de 

problemas mecânicos, deste modo, se faz necessário a suplementação 

dos referidos itens para acudir o pleno funcionamento da frota 

municipal, bem como recuperados diversas máquinas que se 

encontrava inoperante 

Nº. CONTRATO 00055/2021 

Contratado VICENTE AUTO PEÇAS COMÉRCIO E 

TRANSPORTE LTDA ME 

1.3 - Valor contratual aditivado: R$ 81.425,00 (Oitenta e um mil 

quatrocentos e vinte e cinco reais) 

1.4 - Valor Total Atualizado: R$ 407.125,00 (quatrocentos e sete mil 

centos e vinte cinco reais) 

1.5 - PERCENTUAL ADITIVADO 25% 

Data assinatura do termo aditivo: 19 de agosto de 2021 

Vigência: 15/03/2022 

  

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:5F51679E 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CONDADO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA Nº RP 00043/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA Nº RP 00043/2021 
  

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Condado, situada na Rua Padre Amâncio Leite – 

Centro - Condado – PB, nos termos das Leis nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e do Decreto nº 010/2009, das demais normas legais aplicáveis, e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00043/2021 que objetiva o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

madeiras e telhas, com fornecimento parcelado, destinadas a manutenção de bens imóveis do município de Condado; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: FRANCISCO BEZERRA FILHO 

CNPJ nº 12.679.890/0001-99 

R ODILON LOPES, 250 – ******** 

CENTRO - POMBAL - PB - 58840–000 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 

comercial de preços apresentada no Pregão N. 43/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 
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1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 

a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 

aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  

2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 

mesmos preços e condições observados no Pregão 43/2021. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 

  

3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 

classificação no Pregão nº 43/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão nº 43/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais), conforme valores constantes na 

proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 43/2021, em anexo. 

  

4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 43/2021. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
  

5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 

fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 

sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 43/2021. 

  

5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 

a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO 
  

6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 

043/2021, em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 

contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 

entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
  

7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 

não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 

mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

  

7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
  

8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 

defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 

  

8.2.De conformidade com o Art. 86: 

8.2.1.Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

  

8.3.Nos termos do Art. 87: 

8.3.1.Advertência; 

8.3.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
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8.3.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo de até 02 (dois) anos; 

8.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

  

8.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

8.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 

cadastro correspondente. 

  

8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 

Administração, e será descredenciado no Cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

contrato e das demais cominações legais. Se houver indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente 

comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla 

defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 43/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
  

10.1 Fica eleito o foro da cidade de Patos/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Condado - PB, 23 de Julho de 2021.  

 
TESTEMUNHAS Pelo Contratante 

_________________ MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

_________________ 

Prefeito 

707.924.224-06 

Pelo Contratado 

FRANCISCO BEZERRA FILHO 

  

PROPOSTA ATUALIZADA 
  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00043/2021- Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de madeiras e telhas, com fornecimento parcelado, destinadas a manutenção de bens imóveis do 

município de Condado. 

  

PROPONENTE: FRANCISCO BEZERRA FILHO 

CNPJ nº 12.679.890/0001-99 

R ODILON LOPES, 250 – ******** 

CENTRO - POMBAL - PB - 58840–000 

  

Prezados Senhores, 

  

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios 

definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00043/2021 -, produziu-se o seguinte resultado que 

representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Ripas em madeira massaranduba (1,20cm x 5,00cm) m³ 9 6.100,00 54.900,00 

2 Linhas em madeira massaranduba (6,00cm x 14,00cm) m³ 4 6.100,00 24.400,00 

3 Linhas em madeira massaranduba (7,00cm x 18,00cm) m³ 5 6.100,00 30.500,00 

5 Telha colonial tipo russas Milheiro 30 500,00 15.000,00 

Total: 124.800,00 

  

Condado - PB, 23 de Julho de 2021. 

  

FRANCISCO BEZERRA FILHO 
12.679.890/0001-99 

  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:5502BEBD 
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GABINETE DO PREFEITO 

ATA Nº RP 00044/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA Nº RP 00044/2021 
  

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Condado, situada na Rua Padre Amâncio Leite – 

Centro - Condado – PB, nos termos das Leis nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e do Decreto nº 010/2009, das demais normas legais aplicáveis, e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00044/2021 que objetiva o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

pneus e acessórios novos de primeira linha de fabricação, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção dos veículos pertencentes a 

Prefeitura Municipal; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: J A L SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI 

CNPJ nº 34.277.779/0001-09 

R PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO, 536 

BRASILIA - PATOS - PB - 58700–300 

(83) 21461880 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 

comercial de preços apresentada no Pregão N. 44/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 

1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 

a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 

aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  

2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 

mesmos preços e condições observados no Pregão 44/2021. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 

  

3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 

classificação no Pregão nº 44/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão nº 44/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 638.234,00 (seiscentos e trinta e oito mil duzentos e trinta e quatro reais), conforme valores 

constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 44/2021, em anexo. 

  

4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 44/2021. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
  

5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 

fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 

sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 44/2021. 

  

5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 

a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO  

6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 

044/2021, em até 2 (dois) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 

contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 

entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA  
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7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 

não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 

mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

  

7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
  

8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 

defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 

  

8.2.De conformidade com o Art. 86: 

8.2.1.Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

  

8.3.Nos termos do Art. 87: 

8.3.1.Advertência; 

8.3.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

8.3.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo de até 02 (dois) anos; 

8.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

  

8.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

8.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 

cadastro correspondente. 

  

8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 

Administração, e será descredenciado no Cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

contrato e das demais cominações legais. Se houver indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente 

comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla 

defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 44/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
  

10.1 Fica eleito o foro da cidade de Patos/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Condado - PB, 27 de Julho de 2021. 

  
TESTEMUNHAS Pelo Contratante 

_____________________________________ MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

_____________________________________ Prefeito 

707.924.224-06 

Pelo Contratado 

J A L SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI 

  

PROPOSTA ATUALIZADA 
  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00044/2021- Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de pneus e acessórios novos de primeira linha de fabricação, com fornecimento parcelado, 

destinados a manutenção dos veículos pertencentes a Prefeitura Municipal. 

  

PROPONENTE: J A L SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI 

CNPJ nº 34.277.779/0001-09 

R PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO, 536 

BRASILIA - PATOS - PB - 58700–300 

(83) 21461880 
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Prezados Senhores, 

  

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios 

definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00044/2021 -, produziu-se o seguinte resultado que 

representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Câmara de ar para pneu – motoniveladora – 14.00, aro 24 MAGNUM Unid 8 365,00 2.920,00 

2 Câmara de ar para pneu – pá carregadeira – 17.5, aro 25 MAGNUM Unid 8 460,00 3.680,00 

3 Câmara de ar para pneu 1000, aro 20 MAGNUM Unid 64 162,00 10.368,00 

4 Câmara de ar para pneu 7.50, aro 16 MAGNUM Unid 64 85,00 5.440,00 

5 Câmara de ar para pneu 900, aro 20 MAGNUM Unid 64 137,00 8.768,00 

8 Câmara de ar para pneu dianteiro – retroescavadeira – 12.5/80, aro 18 MAGNUM Unid 8 182,00 1.456,00 

9 Câmara de ar para pneu dianteiro – trator – 12.4, aro 24 MAGNUM Unid 12 223,00 2.676,00 

10 Câmara de ar para pneu dianteiro – trator – 7.00, aro 16 MAGNUM Unid 40 80,00 3.200,00 

11 Câmara de ar para pneu dianteiro – trator – 7.50, aro 16 MAGNUM Unid 12 83,00 996,00 

14 Câmara de ar para pneu traseiro – trator – 18.4, aro 30 MAGNUM Unid 24 435,00 10.440,00 

15 Câmara de ar para pneu traseiro – retroescavadeira – 19.5, aro 24 FLEXEN Unid 8 505,00 4.040,00 

16 
Pneu – motoniveladora – 14.00, aro 24, com certificado do INMETRO e de primeira linha de 

fabricação 
TITAN Unid 4 4.450,00 17.800,00 

17 
Pneu – pá carregadeira – 17.5, aro 25, com certificado do INMETRO e de primeira linha de 

fabricação 
TITAN Unid 4 6.050,00 24.200,00 

18 Pneu 1000, aro 20, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação GOODYEAR Unid 26 2.190,00 56.940,00 

19 Pneu 175/65, aro 14, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 100 385,00 38.500,00 

20 Pneu 175/70, aro 13, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 32 377,00 12.064,00 

21 Pneu 175/70, aro 14, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 16 420,00 6.720,00 

22 Pneu 185/65, aro 15, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 32 430,00 13.760,00 

23 Pneu 205/60, aro 15, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 16 545,00 8.720,00 

24 Pneu 205/60, aro 16, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 24 664,00 15.936,00 

25 Pneu 205/75, aro 16, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação GOODYEAR Unid 12 805,00 9.660,00 

26 Pneu 215/75, aro 17,5, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação PIRELLI Unid 64 1.300,00 83.200,00 

27 Pneu 245/70, aro 16, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 12 865,00 10.380,00 

28 Pneu 265/70, aro 16, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação DUNLOP Unid 12 870,00 10.440,00 

29 Pneu 275/80, aro 22,5, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação PIRELLI Unid 36 2.540,00 91.440,00 

30 Pneu 7.50, aro 16, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação GOODYEAR Unid 26 960,00 24.960,00 

32 Pneu 900, aro 20, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação GOODYEAR Unid 26 1.600,00 41.600,00 

35 
Pneu dianteiro – retroescavadeira – 12.5/80, aro 18, com certificado do INMETRO e de primeira 

linha de fabricação 
TITAN Unid 4 2.270,00 9.080,00 

36 
Pneu dianteiro – trator – 12.4, aro 24, com certificado do INMETRO e de primeira linha de 

fabricação 
TITAN Unid 6 2.835,00 17.010,00 

37 
Pneu dianteiro – trator – 7.00, aro 16, com certificado do INMETRO e de primeira linha de 

fabricação 
GOODYEAR Unid 6 850,00 5.100,00 

38 
Pneu dianteiro – trator – 7.50, aro 16, com certificado do INMETRO e de primeira linha de 

fabricação 
GOODYEAR Unid 6 960,00 5.760,00 

41 Pneu traseiro – trator – 18.4, aro 30, com certificado do INMETRO e de primeira linha de fabricação TITAN Unid 10 5.380,00 53.800,00 

42 
Pneu traseiro – retroescavadeira – 19.5, aro 24, com certificado do INMETRO e de primeira linha de 

fabricação 
TITAN Unid 4 5.835,00 23.340,00 

43 Protetor 1000x20 VALADARES Unid 32 58,00 1.856,00 

44 Protetor 900x20 VALADARES Unid 32 62,00 1.984,00 

Total: 638.234,00 

  

Condado - PB, 27 de Julho de 2021. 

  

J A L SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI 
34.277.779/0001-09 

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:7974DFF9 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 037/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipal Bonitense 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipal Bonitense Departamento de Contabilidade 

Decreto nº 0037/2021 Em, 26 de Julho de 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA Fé, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 

dispõe a Lei nº 0781, de 15 de dezembro de 2020. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) destinado ao reforço de dotações no 

Orçamento vigente, como segue: 

  
03.170 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais Bonitense   

28 272 0001 0006 Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal Bonitense 
 

0000907 3390.35 99 1410 Serviços de Consultoria 8.000,00 

Total da Ação 8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 8.000,00 

Total de Suplementações 8.000,00 
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Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto Anulação Parcial de dotações 

consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), como segue: 

  
03.170  Instituto de Previdência dos Servidores Municipais Bonitense   

28 272 0001 0007 Pagamento dos Benefícios da Previdência Própria   

0000918 3390.05 99 1410 Outros Benefícios Previdenciários 8.000,00 

Total da Ação 8.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 8.000,00 

Total de Anulações 8.000,00 

Total de Outras Fontes 0,00 

Total Geral de Fontes 8.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

  

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:A2EE19EB 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.075/2021 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.075/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

CONTRATADO: Fernanda de Oliveira Monteiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. 08.966.895/0001-25 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer na CLÁUSULA PRIMEIRA - O valor de R$ R$ 86,00 (oitenta e seis reais), do 

contrato no percentual aproximado de 0,44 %, passando o contrato a ter um valor global aditivado de R$ 97.489,00 (noventa e sete mil, 

quatrocentos e oitenta e nove reais), conforme tabela abaixo: 
  
CÓDIGO PRODUTO QTDE VALOR UNITÁRIO PORCENT. QUANT. ADITIVADA V. TOTAL 

5 

AMIDO DE MILHO - ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS (A,B1,B3,B6,B12,C E ÁCIDO FÓLICO), 

MINERAIS (FERRO E ZINCO) SEM GLÚTEN, 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

80 4,30 25% 
20 

  
86,00 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea b § 1º da Lei nº. 8.666/93 e com previsão na CLÁUSULA SEXTA do contrato nº 

01.075/2021. 
DATA ASSINATURA: 20 de agosto de 2021. 

Publicado por: 
Ionara Félix Tavares 

Código Identificador:639CB82E 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

 

Prefeitura Municipal de Itaporanga - Poder Executivo 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00 

GARANTIAS CONCEDIDAS 

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 50.978.780,37 34.137.111,93 51.810.672,55 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 265.454,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 50.713.326,37 34.137.111,93 51.810.672,55 0,00 
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% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – 120% 60.855.991,64 40.964.534,32 62.172.807,06 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 54.770.392,48 36.868.080,89 55.955.526,35 0,00 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

AOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00 

MEDIDAS CORRETIVAS: 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:29:53 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária De Planejamento E Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:5D7434DE 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

 

Prefeitura Municipal de Itaporanga - Poder Executivo 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

DISPONIBILIDAD 

E 

DE CAIXA 

BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA 

LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

(f)=(a–(b+c+d+e)-f) 

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS 

E 

NÃO 

LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 

(g) 

EMPENHOS 

NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO 

INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDAD 

E DE CAIXA 

LÍQUIDA (APÓS 

A 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A 

PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

(h) = (f - g) 

Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos Restos à Pagar 

Empenhados e 

Não 

Liquidados de 

Exercícios 

Anteriores 

(d) 

Demais 

Obrigaçõe 

s 

Financeiras 

(e) 

De Exercícios 

Anteriores 

(b) 

Do Exercício 

(c) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO 

VINCULADOS (I) 
149.983,80 4.000,00 1.139.842,01 0,00 (381.665,63) (612.192,58) 55.000,00 0,00 (667.192,58) 

Recursos Ordinários 149.983,80 4.000,00 1.139.842,01 0,00 (381.665,63) (612.192,58) 55.000,00 0,00 (667.192,58) 

Outros Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS 

(II) 
5.324.187,73 0,00 1.938.966,15 0,00 967.374,06 2.417.847,52 5.212,85 0,00 2.412.634,67 

Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos -Educação 
96.747,71 0,00 110.254,74 0,00 211.706,06 (225.213,09) 0,00 0,00 (225.213,09) 

Transferências do FUNDEB 1.157.874,39 0,00 727.183,65 0,00 269.465,29 161.225,45 0,00 0,00 161.225,45 

Outros Recursos Vinculados à Educação 206.922,32 0,00 2.700,00 0,00 101.595,48 102.626,84 0,00 0,00 102.626,84 

Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos - Saúde 
(773.765,30) 0,00 352.413,35 0,00 (282.860,97) (843.317,68) 0,00 0,00 (843.317,68) 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 4.339.023,63 0,00 711.373,65 0,00 577.901,71 3.049.748,27 5.212,85 0,00 3.044.535,42 

Recursos Vinculados à Assistência Social 76.403,65 0,00 35.040,76 0,00 89.566,49 (48.203,60) 0,00 0,00 (48.203,60) 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano 

Previdenciário 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano 

Financeiro 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Operações de Crédito (exceto 

vinculados àEducação e à Saúde) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Destinações Vinculadas de Recursos 220.981,33 0,00 0,00 0,00 0,00 220.981,33 0,00 0,00 220.981,33 

TOTAL (III) = (I = II) 5.474.171,53 4.000,00 3.078.808,16 0,00 585.708,43 1.805.654,94 60.212,85 0,00 1.745.442,09 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:36:21 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B de MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 
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DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:64A6DABA 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  

 

Prefeitura Municipal de Itaporanga - Poder Executivo 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 38.679.085,50 37.615.018,82 36.256.077,68 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 38.519.815,81 37.535.145,74 36.176.204,60 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 38.040.689,31 36.586.284,13 35.260.115,20 0,00 

De Tributos 230.001,16 196.087,24 161.378,60 0,00 

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

De Demais Contribuições Sociais 37.810.688,15 36.390.196,89 35.098.736,60 0,00 

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 479.126,50 948.861,61 916.089,40 0,00 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 159.269,69 79.873,08 79.873,08 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 5.670.522,85 6.746.431,05 6.116.727,61 0,00 

Disponibilidade de Caixa 5.142.241,96 6.164.865,16 5.470.171,53 0,00 

Disponibilidade de Caixa Bruta 7.584.351,90 6.168.865,16 5.474.171,53 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 2.442.109,94 4.000,00 4.000,00 0,00 

Demais Haveres Financeiros 528.280,89 581.565,89 646.556,08 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I – II) 33.008.562,65 30.868.587,77 30.139.350,07 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 50.978.780,37 34.137.111,93 51.810.672,55 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 265.454,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 50.713.326,37 34.137.111,93 51.810.672,55 0,00 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 76,27 110,19 69,98 0,00 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 65,09 90,43 58,17 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – 120% 60.855.991,64 40.964.534,32 62.172.807,06 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 54.770.392,48 36.868.080,89 55.955.526,35 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 240.019,55 558.320,52 587.514,03 0,00 

RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:32:15 

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da 

“Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimentoao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao 

final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios". 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B de MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
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Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:55E49A9A 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

Prefeitura Municipal de Itaporanga - Poder Executivo 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 

de referência 

Até o 

Quadrimestre de 

referência (a) 

Mobiliária 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00 

TOTAL (III) 0,00 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 51.810.672,55 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 51.810.672,55 - 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS EEXTERNAS 8.289.707,61 16,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 7.460.736,85 14,40 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 3.626.747,08 7,00 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 

de referência 

Até o 

Quadrimestre de 

referência (a) 

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 

Tributos 0,00 0,00 

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 

FGTS 0,00 0,00 

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:33:54 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO  
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 

Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:AE79979B 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

 

Prefeitura Municipal de Itaporanga - Poder Executivo 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – ANEXO VI (LRF, art. 48) R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 51.810.672,55 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 51.810.672,55 
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Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 51.810.672,55 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal - DTP 33.730.309,83 65,10 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 27.977.763,18 54,00 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 26.578.875,02 51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 25.179.986,86 48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA ATÉ 1º QUADRIMESTRE ATÉ 2º QUADRIMESTRE ATÉ 3º QUADRIMESTRE 

Dívida consolidada líquida 30.868.587,77 30.139.350,07 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado 

Federal 
40.964.534,32 62.172.807,06 0,00 

GARANTIAS DE VALORES ATÉ 1º QUADRIMESTRE ATÉ 2º QUADRIMESTRE ATÉ 3º QUADRIMESTRE 

Total das garantias concedidas 0,00 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado 

Federal 
64.424.387,50 62.172.807,06 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito 

Externas e Internas 
8.289.707,61 16,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por 

Antecipação da Receita 
3.626.747,08 7,00 

RESTOS À PAGAR 
DISPONIBILIDADE DE RESTOS À PAGAR EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor Total 60.212,85 1.745.442,09 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:40:23 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 

Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

    

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:3C1172B1 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 

DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00 

RECEITAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

REALIZAR (a-c) No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.873.400,00 55.127.974,96 9.310.882,48 16,89 34.964.653,59 63,42 20.163.321,37 

Receitas Correntes 45.378.400,00 46.632.974,96 9.213.382,48 19,76 34.331.003,59 73,62 12.301.971,37 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.009.500,00 2.013.819,23 472.934,52 23,48 1.754.684,56 87,13 259.134,67 

Impostos 1.978.000,00 1.978.000,00 463.110,57 23,41 1.730.893,83 87,51 247.106,17 

Taxas 31.500,00 35.819,23 9.823,95 27,43 23.790,73 66,42 12.028,50 

Contribuições 1.160.000,00 1.160.000,00 196.559,06 16,94 807.253,21 69,59 352.746,79 

Contribuições Econômicas 125.000,00 125.000,00 18.029,51 14,42 53.858,91 43,09 71.141,09 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.035.000,00 1.035.000,00 178.529,55 17,25 753.394,30 72,79 281.605,70 

Receita Patrimonial 105.000,00 119.414,04 44.585,05 37,34 116.285,32 97,38 3.128,72 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 60.000,00 60.000,00 14.217,82 23,70 56.871,28 94,79 3.128,72 

Valores Mobiliários 45.000,00 59.414,04 30.367,23 51,11 59.414,04 100,00 0,00 

Receita de Serviços 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

Transferências Correntes 41.740.900,00 42.951.266,26 8.452.918,51 19,68 31.435.742,20 73,19 11.515.524,06 

Transferências da União e de suas Entidades 29.904.900,00 31.109.423,76 5.956.545,46 19,15 21.884.171,14 70,35 9.225.252,62 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.006.000,00 5.011.842,50 1.118.811,29 22,32 4.038.753,43 80,58 973.089,07 

Transferências de Outras Instituições Públicas 6.830.000,00 6.830.000,00 1.377.561,76 20,17 5.512.817,63 80,71 1.317.182,37 

Outras Receitas Correntes 361.000,00 386.475,43 46.385,34 12,00 217.038,30 56,16 169.437,13 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 230.000,00 230.000,00 22.721,52 9,88 97.559,79 42,42 132.440,21 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 50.000,00 50.000,00 2.385,06 4,77 13.003,08 26,01 36.996,92 

Demais Receitas Correntes 81.000,00 106.475,43 21.278,76 19,98 106.475,43 100,00 0,00 

Receitas de Capital 8.495.000,00 8.495.000,00 97.500,00 1,15 633.650,00 7,46 7.861.350,00 

Transferências de Capital 8.495.000,00 8.495.000,00 97.500,00 1,15 633.650,00 7,46 7.861.350,00 

Transferências da União e de suas Entidades 7.990.000,00 7.990.000,00 97.500,00 1,22 633.650,00 7,93 7.356.350,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 505.000,00 505.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505.000,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 53.873.400,00 55.127.974,96 9.310.882,48 16,89 34.964.653,59 63,42 20.163.321,37 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV) 53.873.400,00 55.127.974,96 9.310.882,48 16,89 34.964.653,59 63,42 20.163.321,37 

DEFICIT (VI)¹ - - - - 1.569.876,76 - - 

TOTAL (VII) - (V + VI) 53.873.400,00 55.127.974,96 9.310.882,48 16,89 36.534.530,35 66,27 18.593.444,61 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 - - 0,00 - - 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - - 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 0,00 - - 0,00 - - 

  

DESPESAS 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

(d) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 
SALDO 

(g) = (e - f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

SALDO 

(i) = (e - h) 

DESPESAS 

PAGAS ATÉ 

O 

BIMESTRE 

(j) 

INSCRITOS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADDOS ² 

(k) 
No Bimestre 

Até o 

Bimestre 

(f) 

No Bimestre 

Até o 

Bimestre 

(h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 
53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 17.278.656,80 10.002.322,43 36.534.530,35 17.338.869,65 33.455.722,19 60.212,85 

DESPESAS CORRENTES 40.348.400,00 43.214.576,22 8.909.586,28 32.751.368,31 10.463.207,91 8.933.564,43 32.691.155,46 10.523.420,76 29.677.648,30 60.212,85 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.270.000,00 29.279.935,27 5.724.797,83 23.398.709,95 5.881.225,32 5.724.797,83 23.398.709,95 5.881.225,32 20.582.020,50 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.078.400,00 13.934.640,95 3.184.788,45 9.352.658,36 4.581.982,59 3.208.766,60 9.292.445,51 4.642.195,44 9.095.627,80 60.212,85 

DESPESAS DE CAPITAL 13.075.000,00 10.456.333,78 1.068.758,00 3.843.374,89 6.612.958,89 1.068.758,00 3.843.374,89 6.612.958,89 3.778.073,89 0,00 

INVESTIMENTOS 11.610.000,00 7.505.682,78 380.521,00 939.707,89 6.565.974,89 380.521,00 939.707,89 6.565.974,89 874.406,89 0,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 25.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.440.000,00 2.945.651,00 688.237,00 2.903.667,00 41.984,00 688.237,00 2.903.667,00 41.984,00 2.903.667,00 0,00 

Reserva de Contingência 450.000,00 202.490,00 0,00 0,00 202.490,00 0,00 0,00 202.490,00 0,00 0,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 17.278.656,80 10.002.322,43 36.534.530,35 17.338.869,65 33.455.722,19 60.212,85 

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. 

REFINANCIAMENTO (XI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 17.278.656,80 10.002.322,43 36.534.530,35 17.338.869,65 33.455.722,19 60.212,85 

SUPERÁVIT (XIII) - - -   - - 0,00 -   - 

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 - 10.002.322,43 36.534.530,35 - 33.455.722,19 60.212,85 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 - - 0,00 - - 0,00 - - 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:12:51 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 
No Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 100,00 17.278.656,80 10.002.322,43 36.534.530,35 100,00 17.338.869,65 0,00 

Legislativa 2.340.000,00 2.340.000,00 0,00 0,00 0,00 2.340.000,00 0,00 0,00 0,00 2.340.000,00 0,00 

Ação Legislativa 2.340.000,00 2.340.000,00 0,00 0,00 0,00 2.340.000,00 0,00 0,00 0,00 2.340.000,00 0,00 

Judiciário 157.000,00 163.201,00 30.022,50 97.557,75 0,27 65.643,25 30.022,50 97.557,75 0,27 65.643,25 0,00 

Ação Judiciária 157.000,00 163.201,00 30.022,50 97.557,75 0,27 65.643,25 30.022,50 97.557,75 0,27 65.643,25 0,00 

Administração 4.519.750,00 4.706.599,53 887.853,67 3.728.678,35 10,19 977.921,18 907.853,67 3.673.678,35 10,06 1.032.921,18 0,00 

Administração Geral 2.920.250,00 3.007.015,44 579.347,80 2.306.846,35 6,30 700.169,09 579.347,80 2.306.846,35 6,31 700.169,09 0,00 

Administração Financeira 1.267.000,00 1.464.116,53 266.243,84 1.281.315,05 3,50 182.801,48 286.243,84 1.226.315,05 3,36 237.801,48 0,00 

Controle Interno 119.000,00 119.000,00 18.788,50 69.998,50 0,19 49.001,50 18.788,50 69.998,50 0,19 49.001,50 0,00 

Administração de Receitas 45.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 

Comunicação Social 73.000,00 23.618,00 4.658,64 10.800,01 0,03 12.817,99 4.658,64 10.800,01 0,03 12.817,99 0,00 

Defesa Civil 95.500,00 88.849,56 18.814,89 59.718,44 0,16 29.131,12 18.814,89 59.718,44 0,16 29.131,12 0,00 

Assistência Social 3.490.000,00 3.557.764,00 638.775,68 2.295.218,64 6,27 1.262.545,36 638.775,68 2.295.218,64 6,28 1.262.545,36 0,00 

Formação de Recursos Humanos 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 

Assistência ao Idoso 96.000,00 27.087,31 0,00 0,00 0,00 27.087,31 0,00 0,00 0,00 27.087,31 0,00 

Assistência à Criança a ao 

Adolescente 
410.000,00 468.674,16 68.606,16 326.694,23 0,89 141.979,93 68.606,16 326.694,23 0,89 141.979,93 0,00 

Assistência Comunitária 2.972.000,00 3.050.002,53 570.169,52 1.968.524,41 5,38 1.081.478,12 570.169,52 1.968.524,41 5,39 1.081.478,12 0,00 
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Saúde 16.339.500,00 15.739.500,00 2.985.152,46 11.511.031,25 31,46 4.228.468,75 2.979.939,61 11.505.818,40 31,49 4.233.681,60 0,00 

Def. Interesse Públ. no Proc. 

Judiciário 
20.000,00 33.001,00 33.000,00 33.000,00 0,09 1,00 33.000,00 33.000,00 0,09 1,00 0,00 

Administração Geral 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 

Atenção Básica 8.135.500,00 8.143.588,56 1.673.975,88 6.610.640,49 18,06 1.532.948,07 1.671.364,88 6.608.029,49 18,09 1.535.559,07 0,00 

Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
5.308.500,00 5.325.789,63 1.114.481,48 4.048.131,69 11,06 1.277.657,94 1.114.420,28 4.048.070,49 11,08 1.277.719,14 0,00 

Suporte Profilático e Terapêutico 442.000,00 251.087,49 26.385,58 100.165,55 0,27 150.921,94 26.385,58 100.165,55 0,27 150.921,94 0,00 

Vigilância Epidemiológica 770.500,00 918.858,96 132.987,39 703.826,85 1,92 215.032,11 130.446,74 701.286,20 1,92 217.572,76 0,00 

Saneamento Básaico Rural 430.000,00 311.818,00 0,00 0,00 0,00 311.818,00 0,00 0,00 0,00 311.818,00 0,00 

Saneamento Básico Urbano 1.210.000,00 727.088,36 0,00 0,00 0,00 727.088,36 0,00 0,00 0,00 727.088,36 0,00 

Refinanciamento da Dívida 

Interna 
10.000,00 15.268,00 4.322,13 15.266,67 0,04 1,33 4.322,13 15.266,67 0,04 1,33 0,00 

Trabalho 194.500,00 194.500,00 27.231,76 119.052,04 0,33 75.447,96 27.231,76 119.052,04 0,33 75.447,96 0,00 

Administração Geral 194.500,00 194.500,00 27.231,76 119.052,04 0,33 75.447,96 27.231,76 119.052,04 0,33 75.447,96 0,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 
No Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 100,00 17.278.656,80 10.002.322,43 36.534.530,35 100,00 17.338.869,65 0,00 

Educação 12.792.650,00 12.173.808,00 2.282.523,41 8.192.394,40 22,39 3.981.413,60 2.282.523,41 8.192.394,40 22,42 3.981.413,60 0,00 

Ensino Fundamental 10.828.250,00 10.399.343,93 2.044.921,31 7.259.990,18 19,84 3.139.353,75 2.044.921,31 7.259.990,18 19,87 3.139.353,75 0,00 

Ensino Médio 8.200,00 8.200,00 0,00 1.760,64 0,00 6.439,36 0,00 1.760,64 0,00 6.439,36 0,00 

Ensino Superior 263.000,00 153.000,00 0,00 0,00 0,00 153.000,00 0,00 0,00 0,00 153.000,00 0,00 

Educação Infantil 1.331.900,00 1.343.834,07 223.146,06 835.127,92 2,28 508.706,15 223.146,06 835.127,92 2,29 508.706,15 0,00 

Educação Especial 6.300,00 7.358,00 3.245,59 3.245,59 0,01 4.112,41 3.245,59 3.245,59 0,01 4.112,41 0,00 

Educação Básica 355.000,00 262.072,00 11.210,45 92.270,07 0,25 169.801,93 11.210,45 92.270,07 0,25 169.801,93 0,00 

Cultura 519.000,00 866.223,00 296.714,04 675.873,05 1,85 190.349,95 296.714,04 675.873,05 1,85 190.349,95 0,00 

Difusão Cultural 519.000,00 866.223,00 296.714,04 675.873,05 1,85 190.349,95 296.714,04 675.873,05 1,85 190.349,95 0,00 

Direitos da Cidadania 92.000,00 27.236,00 0,00 0,00 0,00 27.236,00 0,00 0,00 0,00 27.236,00 0,00 

Direitos Individuais, Colet. e 

Difusos 
92.000,00 27.236,00 0,00 0,00 0,00 27.236,00 0,00 0,00 0,00 27.236,00 0,00 

Urbanismo 5.297.500,00 5.440.658,00 1.277.992,96 4.352.615,68 11,89 1.088.042,32 1.277.992,96 4.352.615,68 11,91 1.088.042,32 0,00 

Infra-Estrutura Urbana 1.320.000,00 438.700,73 0,00 99.155,03 0,27 339.545,70 0,00 99.155,03 0,27 339.545,70 0,00 

Serviços Urbanos 3.367.500,00 4.431.957,27 1.277.992,96 4.253.460,65 11,62 178.496,62 1.277.992,96 4.253.460,65 11,64 178.496,62 0,00 

Turismo 610.000,00 570.000,00 0,00 0,00 0,00 570.000,00 0,00 0,00 0,00 570.000,00 0,00 

Gestão Ambiental 300.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 

Recursos Hídricos 300.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 

Agricultura 2.415.500,00 2.615.500,00 361.551,81 982.774,57 2,69 1.632.725,43 361.551,81 982.774,57 2,69 1.632.725,43 0,00 

Abastecimento 650.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 

Extensão Rural 1.020.500,00 1.079.700,91 361.551,81 849.263,71 2,32 230.437,20 361.551,81 849.263,71 2,32 230.437,20 0,00 

Promoção da Produção 

Agropecuária 
745.000,00 1.425.799,09 0,00 133.510,86 0,36 1.292.288,23 0,00 133.510,86 0,37 1.292.288,23 0,00 

Comércio e Serviços 433.000,00 198.671,00 28.294,50 28.669,20 0,08 170.001,80 28.294,50 28.669,20 0,08 170.001,80 0,00 

Difusão Cultural 247.000,00 102.671,00 28.294,50 28.669,20 0,08 74.001,80 28.294,50 28.669,20 0,08 74.001,80 0,00 

Promoção Comercial 66.000,00 66.000,00 0,00 0,00 0,00 66.000,00 0,00 0,00 0,00 66.000,00 0,00 

Turismo 120.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 

Energia 1.242.000,00 1.012.000,00 190.536,63 606.899,61 1,66 405.100,39 199.727,63 606.899,61 1,66 405.100,39 0,00 

Energia Elétrica 1.242.000,00 1.012.000,00 190.536,63 606.899,61 1,66 405.100,39 199.727,63 606.899,61 1,66 405.100,39 0,00 

Transporte 803.000,00 645.000,00 115.120,91 532.163,05 1,45 112.836,95 115.120,91 532.163,05 1,46 112.836,95 0,00 

Transporte Rodoviário 803.000,00 645.000,00 115.120,91 532.163,05 1,45 112.836,95 115.120,91 532.163,05 1,46 112.836,95 0,00 

Desporto e Lazer 612.000,00 331.106,00 5.636,50 6.336,50 0,02 324.769,50 5.636,50 6.336,50 0,02 324.769,50 0,00 

Desporto Comunitário 612.000,00 331.106,00 5.636,50 6.336,50 0,02 324.769,50 5.636,50 6.336,50 0,02 324.769,50 0,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 
No Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 100,00 17.278.656,80 10.002.322,43 36.534.530,35 100,00 17.338.869,65 0,00 

Encargos Especiais 1.876.000,00 3.549.143,47 850.937,45 3.465.479,11 9,47 83.664,36 850.937,45 3.465.479,11 9,49 83.664,36 0,00 

Def. Interesse Públ. no Proc. 

Judiciário 
135.000,00 297.760,47 76.020,31 297.154,83 0,81 605,64 76.020,31 297.154,83 0,81 605,64 0,00 

Refinanciamento da Dívida 

Interna 
1.200.000,00 2.696.686,00 644.925,84 2.696.684,88 7,37 1,12 644.925,84 2.696.684,88 7,38 1,12 0,00 

Serviço da Dívida Interna 120.000,00 143.697,00 38.989,03 112.318,84 0,31 31.378,16 38.989,03 112.318,84 0,31 31.378,16 0,00 

Transferências 421.000,00 411.000,00 91.002,27 359.320,56 0,98 51.679,44 91.002,27 359.320,56 0,98 51.679,44 0,00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
450.000,00 202.490,00 0,00 0,00 0,00 202.490,00 0,00 0,00 0,00 202.490,00 0,00 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência à Criança a ao 

Adolescente 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 
No Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Def. Interesse Públ. no Proc. 

Judiciário 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saneamento Básaico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Refinanciamento da Dívida 

Interna 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Direitos Individuais, Colet. e 

Difusos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Promoção da Produção 

Agropecuária 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 
No Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Def. Interesse Públ. no Proc. 

Judiciário 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Refinanciamento da Dívida 

Interna 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III)=(I+II) 53.873.400,00 53.873.400,00 9.978.344,28 36.594.743,20 100,00 17.278.656,80 10.002.322,43 36.534.530,35 100,00 17.338.869,65 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:13:45 
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RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/a) x 

100 

RECEITAS DE IMPOSTOS (I) 1.978.000,00 1.978.000,00 1.730.893,83 87,51 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 70.000,00 70.000,00 51.257,53 73,23 

IPTU 50.000,00 50.000,00 48.159,71 96,32 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 20.000,00 20.000,00 3.097,82 15,49 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 125.000,00 125.000,00 100.619,29 80,50 

ITBI 125.000,00 125.000,00 100.619,29 80,50 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.002.000,00 1.002.000,00 819.721,30 81,81 

ISS 972.000,00 972.000,00 816.567,79 84,01 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 30.000,00 30.000,00 3.153,51 10,51 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 781.000,00 781.000,00 759.295,71 97,22 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.413.500,00 26.420.803,11 21.982.345,81 83,20 

Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 880,60 88,06 

Cota-Parte FPM 21.000.000,00 21.000.000,00 17.296.729,17 82,37 

Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 4.700.000,00 3.969.932,93 84,47 

Cota-Parte IPI-Exportação 2.500,00 2.907,81 2.907,81 100,00 

Cota-Parte IPVA 705.000,00 711.895,30 711.895,30 100,00 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 

Desoneração ICMS - LC 87/1996 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) 

= (I) + (II) 
28.391.500,00 28.398.803,11 23.713.239,64 83,20 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

(ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

Inscritas em Restos a Pagar 

não Processados (g) Até o Bimestre 

(d) 

%(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 

(e) 

(e/c) x 

100 

Até o Bimestre 

(f) 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.175.500,00 3.179.650,21 2.731.932,66 135,70 2.731.932,66 135,70 2.472.619,76 126,76 85,92 

Despesas Correntes 2.830.500,00 2.901.037,29 2.603.943,66 89,76 2.603.943,66 89,76 2.344.630,76 80,82 0,00 

Despesas de Capital 345.000,00 278.612,92 127.989,00 45,94 127.989,00 45,94 127.989,00 45,94 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.366.000,00 1.325.847,51 990.397,51 82,37 990.397,51 82,37 953.486,67 79,30 74,70 

Despesas Correntes 1.162.000,00 1.202.310,51 990.397,51 82,37 990.397,51 82,37 953.486,67 79,30 0,00 

Despesas de Capital 204.000,00 123.537,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 105.000,00 114.224,12 62.338,40 58,14 62.338,40 58,14 57.274,86 53,42 54,58 

Despesas Correntes 98.000,00 107.224,12 62.338,40 58,14 62.338,40 58,14 57.274,86 53,42 0,00 

Despesas de Capital 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 485.000,00 484.674,93 344.709,34 72,93 344.709,34 72,93 293.583,27 62,11 71,12 

Despesas Correntes 463.000,00 472.674,93 344.709,34 72,93 344.709,34 72,93 293.583,27 62,11 0,00 

Despesas de Capital 22.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 333.000,00 146.175,36 48.266,67 64,16 48.266,67 64,16 48.266,67 64,16 33,02 

Despesas Correntes 173.000,00 81.001,00 33.000,00 40,74 33.000,00 40,74 33.000,00 40,74 0,00 

Despesas de Capital 160.000,00 65.174,36 15.266,67 23,42 15.266,67 23,42 15.266,67 23,42 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.464.500,00 5.250.572,13 4.177.644,58 413,30 4.177.644,58 413,30 3.825.231,23 385,75 33,02 

  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS 

EMPENHADAS (d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS (e) 

DESPESAS 

PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.177.644,58 4.177.644,58 3.825.231,23 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.177.644,58 4.177.644,58 3.825.231,23 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.556.985,95 3.556.985,95 3.556.985,95 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.556.985,95 3.556.985,95 3.556.985,95 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 620.658,63 620.658,63 268.245,28 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00     

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / 

III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 
17,62 17,62   

  

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial(no 

exercicio atual) (h) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência Saldo Final (não 

aplicado) (l) = (h - (i ou Empenhadas 

(i) 

Liquidadas 

(j) 

Pagas 

(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício 

anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor Mínimo 

para aplicação em 

ASPS (m) 

Valor Aplicado 

em ASPS no 

Exercício (n) 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo (o) 

Total inscrito em RP no 

exercício Indevidamente no 

Exercício (p) 

RPNP Inscritos sem 

Disponibilidade 

Valor inscrito em RP 

considerado no 

Limite (r) 

Total de 

RP pagos 

(s) 

Total de 

RP a 

pagar (t) 

Total de RP 

cancelados ou 

prescritos (u) 

Diferença entre o valor 

aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados (v) 

Empenhos de 

2020 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2019 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2018 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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2017 

Empenhos de 

2016 e Anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)   

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)   

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 

(Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 
  

  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial (no 

exercicio atual) (w) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência Saldo Final (não aplicado) 

(aa) = (w - (x ou y)) Empenhadas 

(x) 

Liquidadas 

(y) 

Pagas 

(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do 

demonstrativo do exercício anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo 

final do demonstrativo do exercício anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 826.943.857,04 826.943.857,04 452.811.544,88 124,14 

Proveniente da União 817.154.358,04 817.154.358,04 446.001.546,31 54,58 

Proveniente dos Estados 9.789.499,00 9.789.499,00 6.809.998,57 69,56 

Proveniente de outros Municipios 0,00 0,00 0,00   

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXX) 68.102.249,00 68.102.249,00 4.952.267,16 7,27 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 895.046.106,04 895.046.106,04 457.763.812,04 131,42 

  
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

(g) Até o Bimestre 

(d) 

%(d/c) x 

100 

Até o 

Bimestre (e) 

(e/c) x 

100 

Até o 

Bimestre (f) 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.960.000,00 4.963.938,35 3.878.707,83 90,41 3.876.096,83 90,36 3.412.158,78 80,51 2.611,00 

Despesas Correntes 4.148.000,00 4.711.938,35 3.857.157,83 81,86 3.854.546,83 81,80 3.390.608,78 71,96 2.611,00 

Despesas de Capital 812.000,00 252.000,00 21.550,00 8,55 21.550,00 8,55 21.550,00 8,55 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 3.942.500,00 3.999.942,12 3.057.734,18 81,00 3.057.672,98 81,00 2.871.614,74 76,07 61,20 

Despesas Correntes 3.307.500,00 3.774.942,12 3.057.734,18 81,00 3.057.672,98 81,00 2.871.614,74 76,07 61,20 

Despesas de Capital 635.000,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 337.000,00 136.863,37 37.827,15 28,09 37.827,15 28,09 35.750,79 26,55 0,00 

Despesas Correntes 325.000,00 134.666,00 37.827,15 28,09 37.827,15 28,09 35.750,79 26,55 0,00 

Despesas de Capital 12.000,00 2.197,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 285.500,00 434.184,03 359.117,51 84,07 356.576,86 83,47 356.576,86 83,47 2.540,65 

Despesas Correntes 278.500,00 427.184,03 359.117,51 84,07 356.576,86 83,47 356.576,86 83,47 2.540,65 

Despesas de Capital 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.350.000,00 954.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 1.350.000,00 954.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI+ 

XXXVII + XXXVIII) 

10.875.000,00  10.488.927,87 7.333.386,67 0,00 7.328.173,82 282,92 7.328.173,82 266,60 0,00 

  

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM 

RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE 

OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

(g) Até o Bimestre 

(d) 

%(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 

(e) 

(e/c) x 

100 

Até o Bimestre 

(f) 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.135.500,00 8.143.588,56 6.610.640,49 113,05 6.608.029,49 113,02 5.884.778,54 103,52 2.611,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + 

XXXIII) 
5.308.500,00 5.325.789,63 4.048.131,69 81,33 4.048.070,49 81,33 3.825.101,41 76,85 61,20 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 442.000,00 251.087,49 100.165,55 41,41 100.165,55 41,41 93.025,65 38,46 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 741.500,00 899.858,96 703.826,85 78,22 701.286,20 77,93 650.160,13 72,25 2.540,65 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 1.683.000,00 1.100.175,36 48.266,67 42,24 48.266,67 42,24 48.266,67 42,24 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 16.339.500,00 15.739.500,00 11.511.031,25 356,25 11.505.818,40 355,93 11.505.818,40 333,32 5.212,85 

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 

recursos de outros entes 
                  

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS 

PRÓPRIOS(XLVIII) 
                  

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:21:46 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 
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Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:9D3872D9 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTO DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCICIO ANTERIOR 
REGISTROS EFETUADOS EM 2021 

No bimestre Até o bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 

NADA A REGISTRAR 

Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Obrigações decorrentes de Ativos Constitucionais pela SPE 

Provisões de PPP 

Outros Passivos 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 

Obrigações Contratuais 

Garantias Concedidas 

  
DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTEROR EXERCÍCIO CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 

Do Emte Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

Das estatais Não-Dependentes 
                      

TOTAL DAS DESPESAS                       

PPP A CONTRATAR (II)                       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)                       

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)                       

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)                       

NOTA: 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:22:24 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:8B9EDCE4 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO – Anexo VIII (LDB, Art. 72) R$ 1,00 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a) x 100 

1-RECEITAS DE IMPOSTOS 1.978.000,00 1.978.000,00 1.730.893,83 87,51 

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 70.000,00 70.000,00 51.257,53 102,52 

1.1.1-IPTU 50.000,00 50.000,00 48.159,71 96,32 

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 20.000,00 20.000,00 3.097,82 15,49 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 125.000,00 125.000,00 100.619,29 80,50 

1.2.1-ITBI 125.000,00 125.000,00 100.619,29 80,50 

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.002.000,00 1.002.000,00 819.721,30 84,33 

1.3.1-ISS 972.000,00 972.000,00 816.567,79 84,01 

1.3.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 30.000,00 30.000,00 3.153,51 10,51 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 781.000,00 781.000,00 759.295,71 97,22 

1.4.1-IRRF 781.000,00 781.000,00 759.295,71 97,22 

1.4.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 28.222.500,00 28.334.898,00 22.997.440,70 81,16 

2.1-Cota-Parte FPM 22.809.000,00 22.914.094,89 18.311.824,06 83,62 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 21.000.000,00 21.000.000,00 17.296.729,17 82,37 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 899.000,00 899.000,00 0,00 0,00 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 910.000,00 1.015.094,89 1.015.094,89 100,00 

2.2-Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 4.700.000,00 3.969.932,93 84,47 

2.3-ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 2.500,00 2.907,81 2.907,81 100,00 
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2.5-Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 880,60 88,06 

2.6-Cota-Parte IPVA 705.000,00 711.895,30 711.895,30 100,00 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 30.200.500,00 30.312.898,00 24.728.334,53 81,58 

  

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (c) = (b/a) x 

100 

4-RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

5-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 882.600,00 882.600,00 336.160,56 38,09 

5.1-Transferências do Salário-Educação 210.000,00 210.000,00 117.565,41 55,98 

5.2-Transferências Diretas - PDDE 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 

5.3-Transferências Diretas - PNAE 268.100,00 268.100,00 184.256,00 68,73 

5.4-Transferências Diretas - PNATE 80.500,00 80.500,00 34.339,15 42,66 

5.5-Outras Transferências do FNDE 319.000,00 319.000,00 0,00 0,00 

5.6-Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

6-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 755.000,00 755.000,00 0,00 0,00 

6.1-Transferências de Convênios 755.000,00 755.000,00 0,00 0,00 

6.2-Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 

7-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

8-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 800.000,00 800.000,00 271.500,00 33,94 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.437.600,00 2.437.600,00 607.660,56 24,93 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 
% (b/a) x 100 

10-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.282.700,00 5.284.160,61 4.396.468,74 82,74 

10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.1.1) 4.200.000,00 4.200.000,00 3.459.345,62 82,37 

10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.2) 940.000,00 940.000,00 793.986,46 84,47 

10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.3) 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 

10.4-Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.4) 500,00 581,56 581,56 100,00 

10.5-Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB – (20% de 2.5) 200,00 200,00 176,05 88,03 

10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.6) 141.000,00 142.379,05 142.379,05 100,00 

11-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 7.173.000,00 7.620.774,45 6.303.592,08 82,72 

11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 6.830.000,00 6.830.000,00 5.512.817,63 80,71 

11.2-Complementação da União ao FUNDEB 343.000,00 790.774,45 790.774,45 100,00 

11.3-Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 1.547.300,00 1.547.300,00 1.116.348,89 72,15 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS 

DO FUNDEB 
1.116.348,89       

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS 

DO FUNDEB 
0,00       

  

DESPESAS DO FUNDEB 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (i) Até o Bimestre 

(e) 

% 

(f)=(e/d)x100 

Até o Bimestre 

(g) 

% 

(h)=(g/d)x100 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO 
5.090.800,00 5.656.218,00 4.975.539,37 168,03 4.975.539,37 168,03 0,00 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO 
5.090.800,00 5.656.218,00 4.975.539,37 168,03 4.975.539,37 168,03 0,00 

13.1-Com Educação Infantil 955.000,00 966.943,07 754.379,27 78,02 754.379,27 78,02 0,00 

13.2-Com Ensino Fundamental 4.135.800,00 4.689.274,93 4.221.160,10 90,02 4.221.160,10 90,02 0,00 

14-OUTRAS DESPESAS 2.088.200,00 1.936.727,81 1.249.520,94 64,99 1.249.520,94 64,99 0,00 

14.1-Com Educação Infantil 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.2-Com Ensino Fundamental 2.074.200,00 1.922.727,81 1.249.520,94 64,99 1.249.520,94 64,99 0,00 

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 

+ 14) 
7.179.000,00 7.592.945,81 6.225.060,31 81,98 6.225.060,31 81,98 0,00 

  
DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00 

16.1 - FUNDEB 60% 0,00 

16.2 - FUNDEB 40% 0,00 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 

17.1 - FUNDEB 60% 0,00 

17.2 - FUNDEB 40% 0,00 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 100,00 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério [1] (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 78,87 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 19,81 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 1,32 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00 

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021(2) 0,00 

  
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (i) Até o Bimestre 

(e) 

% (f) = (e/d) 

x 100 

Até o Bimestre 

(g) 

% (h) = (g/d) 

x 100 

22-EDUCAÇÃO INFANTIL 1.125.000,00 1.166.934,07 814.072,73 109,00 814.072,73 109,00 0,00 

22.1-Creche 1.125.000,00 1.166.934,07 814.072,73 109,00 814.072,73 109,00 0,00 

22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 969.000,00 980.943,07 754.379,27 76,90 754.379,27 76,90 0,00 

22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 156.000,00 185.991,00 59.693,46 32,09 59.693,46 32,09 0,00 

22.2-Pré-Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

23-ENSINO FUNDAMENTAL 8.829.050,00 8.965.685,93 6.907.061,80 143,77 6.907.061,80 143,77 0,00 

23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 6.210.000,00 6.612.002,74 5.470.681,04 82,74 5.470.681,04 82,74 0,00 

23-ENSINO FUNDAMENTAL 8.829.050,00 8.965.685,93 6.907.061,80 143,77 6.907.061,80 143,77 0,00 
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23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.619.050,00 2.353.683,19 1.436.380,76 61,03 1.436.380,76 61,03 0,00 

24-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO 

ENSINO REGULAR 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27-OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 

MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 
9.954.050,00 10.132.620,00 7.721.134,53 76,20 7.721.134,53 76,20 0,00 

  
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.116.348,89 

30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 566.634,13 

31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 

32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 

33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (4) 0,00 

34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 0,00 

35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) [6] 1.682.983,02 

36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35)) [6] 6.038.151,51 

37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) %[6] - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%[5] 24,42 

  
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS (i) Até o Bimestre 

(e) 

% (f) = 

(e/d) x 100 

Até o Bimestre 

(g) 

% (h) = 

(g/d) x 100 

38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
210.000,00 177.072,00 92.270,07 52,11 92.270,07 52,11 0,00 

40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 
2.628.600,00 1.864.116,00 378.989,80 20,33 378.989,80 20,33 0,00 

42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41) 
2.838.600,00 2.041.188,00 471.259,87 23,09 471.259,87 23,09 0,00 

43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 12.792.650,00 12.173.808,00 8.192.394,40 67,30 8.192.394,40 67,30 0,00 

  
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2021 (j) 

44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 

44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00 

44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 397.509,27 0,00 

46-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 6.303.592,08 0,00 

47-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 6.144.424,65 0,00 

47.1-ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 5.497.876,66 0,00 

47.2-RESTOS A PAGAR 646.547,99 0,00 

48-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.639,01 0,00 

49-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 561.315,71 0,00 

50-(+) AJUSTES 0,00 0,00 

50.1-RETENÇÕES 0,00 0,00 

50.2-CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 0,00 0,00 

51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 0,00 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:20:53 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:66A52DC1 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS 

PENSÕES E INATIVOS MILITARES 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até Bimestre 

(b) 

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 
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Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita Serviços 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre os Regimes 0,00 0,00 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 

  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até Bimestre 

(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

Até Bimestre 

(e) 

DESPESAS 

PAGAS 

Até Bimestre 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 

(g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensações Previdenciárias do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 

  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 

PAGAS 

Até o Bimestre 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 

(g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X)2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 
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Recursos para Formação de Reserva 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 

  

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 

(g) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00   

  
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII 0,00 0,00 

  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício 

(g) 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2N 0,00 0,00 0,00 0,00   

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:15:30 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:CD60215F 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - ANEXO VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

ACIMA DA LINHA 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA 
Até o Bimestre/2021 

RECEITAS REALIZADAS (a) 

RECEITAS CORRENTES (I) 45.255.879,58 34.277.144,68 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.009.500,00 1.754.684,56 

IRRF 781.000,00 759.295,71 

IPTU 70.000,00 51.257,53 

ITBI 125.000,00 100.619,29 

ISS 1.002.000,00 819.721,30 

Outras Receitas Tributárias 31.500,00 23.790,73 

Contribuições 1.035.000,00 753.394,30 

Receita Patrimonial 107.479,58 116.285,32 

Aplicações Financeiras (II) 45.000,00 56.934,46 

Outras Receitas Patrimoniais 62.479,58 59.350,86 

Transferências Correntes 41.740.900,00 31.435.742,20 

Cota-Parte do FPM 16.800.000,00 13.837.383,55 

Cota-Parte do ITR 800,00 704,55 

Transferências da LC 87/1996 4.000,00 0,00 

Cota-Parte do ICMS 3.760.000,00 3.175.946,47 

Cota-Parte do IPVA 564.000,00 569.516,25 

Transferências da LC 61/1989 2.000,00 2.326,25 

Transferencias do FUNDEB 7.173.000,00 6.303.592,08 

Outras Transferências Correntes 13.437.100,00 7.546.273,05 

Demais Receitas Correntes 363.000,00 217.038,30 

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00 



Paraíba , 10 de Setembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2939 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 74 

 

Receitas Correntes Restantes 363.000,00 217.038,30 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 45.210.879,58 34.220.210,22 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 8.495.000,00 633.650,00 

Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00 

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00 

Transferências de Capital 8.495.000,00 633.650,00 

Convênios 0,00 0,00 

Outras Transferências de Capital 8.495.000,00 633.650,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 

ECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 8.495.000,00 633.650,00 

ECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 53.705.879,58 34.853.860,22 

  

DESPESAS PRIMÁRIAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

Até o Bimestre/2021 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS (a) 

RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS PAGOS (b) 

RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 43.214.576,22 32.751.368,31 32.691.155,46 29.677.648,30 2.383.242,99 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 29.279.935,27 23.398.709,95 23.398.709,95 20.582.020,50 2.197.986,36 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 13.934.640,95 9.352.658,36 9.292.445,51 9.095.627,80 185.256,63 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 13.934.640,95 9.352.658,36 9.292.445,51 9.095.627,80 185.256,63 0,00 0,00 

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) 

= (XIII - XIV) 
43.214.576,22 32.751.368,31 32.691.155,46 29.677.648,30 2.383.242,99 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 10.456.333,78 3.843.374,89 3.843.374,89 3.778.073,89 54.866,95 0,00 0,00 

Investimentos 7.505.682,78 939.707,89 939.707,89 874.406,89 54.866,95 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

(XVII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Título de Capital já Integralizado 

(XVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XX) 2.945.651,00 2.903.667,00 2.903.667,00 2.903.667,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) 

= (XVI - XVII - XVIII - XIX 
7.510.682,78 939.707,89 939.707,89 874.406,89 54.866,95 0,00 0,00 

- XX)               

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV 

+ XXI + XXII) 
51.175.259,00 33.691.076,20 33.630.863,35 30.552.055,19 2.438.109,94 0,00 0,00 

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 1.863.695,09 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00 

  

JUROS NOMINAIS 
Até o Bimestre/2021 

VALOR INCORRIDO 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 0,00 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00 

RESULTADO NOMINAL - Acima da LInha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.863.695,09 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 
SALDO 

Em 31/Dez/2020 Até o 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 38.679.085,50 36.256.077,68 

DEDUÇÕES (II) 5.670.522,85 6.116.727,61 

Disponibilidade de Caixa 5.142.241,96 5.470.171,53 

Disponibilidade de Caixa Bruta 7.584.351,90 5.474.171,53 

(-) Restos a Pagar Processados 2.442.109,94 4.000,00 

Demais Haveres Financeiros 528.280,89 646.556,08 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 33.008.562,65 30.139.350,07 

  
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 2.869.212,58 

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021 

VARIAÇÃO SALDO RPP (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 2.438.109,94 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00 

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 431.102,64 

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 431.102,64 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 

Recursos arrecadados em exercício anteriores - RPPS 0,00 

Superávit financeiro utilizado para abertura e reabertura de créditos adicionais 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:17:53 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B de MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7  
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CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:C8E42420 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

RECEITAS   

Previsão Inicial 53.873.400,00 

Previsão Atualizada 53.873.400,00 

Receitas Realizadas 34.964.653,59 

Déficit Orçamentário 1.569.876,76 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 

DESPESAS   

Dotação Inicial 53.873.400,00 

Créditos Adicionais 0,00 

Dotação Atualizada 53.873.400,00 

Despesas Empenhadas 36.594.743,20 

Despesas Liquidadas 36.534.530,35 

Despesas Pagas 33.455.722,19 

Superávit Orçamentário 0,00 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 36.594.743,20 

Despesas Liquidadas 36.534.530,35 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 51.810.672,55 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 51.810.672,55 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 51.810.672,55 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - PLANO PREVIDENCIÁRIO   

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - PLANO FINANCEIRO   

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

  

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
Meta Fixada no Anexo de Metas 

Fiscais da LDO (a) 

Resultado Apurado 

Até o Bimestre (b) 

% em Relação à Meta 

(b/a) 

Resultado Primário - Acima da Linha 0,00 1.863.695,09 0,00 

Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 1.863.695,09 0,00 

  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

    

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo à Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.442.109,94 0,00 2.438.109,94 4.000,00 

Poder Executivo 2.442.109,94 0,00 2.438.109,94 4.000,00 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.442.109,94 0,00 2.438.109,94 4.000,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Valor Apurado 

Até o Bimestre 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 6.038.151,51 25% 24,42 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 4.975.539,37 70% 78,87 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00 

Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar 

Receita da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

    

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor apurado 

Até o Bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a 

Aplicar no Exercício 
% Aplicado Até o Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 4.177.644,58 15,00 17,62 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:25:03 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:7D15BFDA 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N° 019/2021-PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2021-PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 009/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
  

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 08.865.933/0001-53, com sede Av. 

Brasil, 380 – Centro – Juripiranga - PB, representado neste ato pelo Prefeito, o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, casado, portador 

da carteira de identidade sob nº 464.761 2º Via e do CPF nº 236.848.954-15, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAUJO, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o nº05.457.026/0001-87, com sede na 

Rua Horacio de Albuquerque, Nº 16, Centro, Alagoa Grande/PB, CEP: 58.388-000, representada neste ato pela Sra. Maria Cristiane Lemos de 

Araújo, residente na Rua Horacio de Albuquerque, Nº 16, 3º Andar, Centro, Alagoa Grande/PB, CEP: 58.388-00, portador(a) da carteira de 

identidade sob o nº 1787084 SSP/PB e do CPF nº991.135.464-49, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, 

considerando o disposto na lei n.º 8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório nº 041/2021, Pregão Eletrônico 

nº 009/2021, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
  

1.1. A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa visando a Formalização de Ata Registro de Preços visando a aquisição de 

materiais didático e de expediente destinados as diversas Secretarias da Prefeitura, do Fundo Municipal de Assistência Social de Juripiranga e dos 

diversos setores que compõe o Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas e 

características descritas no Anexo I deste edital. 

. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são as que seguem: 

  
ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ALFINETE de escritório n° 01 (um), em poliestireno e arame de aço 

niquelado, embalagem com 50 unidades, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data d fabricação e prazo de validade 

BACCHI 50 PACOTES R$ 2,20 R$ 110,00 

2 

ALMOFADA para carimbo de feito com entitamento em estojo plástico 

9,8x16,7cm, cor preta embalagem com identificação de produto e marca 

do fabricante. 

CARBRINK 100 UNIDADES R$ 4,15 R$ 415,00 

3 APAGADOR quadro branco magnético espiral Office P. CARBRINK 250 UNIDADES R$ 3,79 R$ 947,50 

4 APONTADOR SIMPLES c/ 1 furo, plástico LEO E LEO 1500 UNIDADES R$ 0,26 R$ 390,00 

5 AREIA PRATEADA pct c/ 500g GR QUIMICA 20 PACOTES R$ 11,93 R$ 238,60 

6 ARGILA pacote de 1kg REZENDE 10 PACOTES R$ 5,15 R$ 51,50 

7 ARGOLA chaveiro para confecção de lembrancinhas em geral. KIT 500 UNIDADES R$ 0,44 R$ 220,00 



Paraíba , 10 de Setembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2939 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 77 

 

8 

BALÕES tamanho 7, ideias para decoração de eventos. Diâmetro do 

balão inflado 20,5cm, volume 4,51. Produto aprovado pelo Inmetro. 

Composição: látex natural, corantes atóxicos, agentes vulcanizantes.pct 

com 50 unid, produto de boa qualidade, cores diversas 

IBB 3000 PACOTES R$ 7,00 R$ 21.000,00 

9 
BARBANTE CRU n° 4/8, contem 1 rolo 370 metros. Composição 

100% algodão. 
AURORAMA 20 UNIDADES R$ 6,70 R$ 134,00 

10 
BORRACHA ESCOLAR BRANCA, tipo ponteira, para encaixe no 

lápis, dados de identificação do produto, marca do fabricante e vaidade 
LEO E LEO 5000 UNIDADES R$ 0,11 R$ 550,00 

11 
CADERNO BROCHURA 48 folhas pautadas formato 140mm x 

202mm. 
CADERSIL 1500 UNIDADES R$ 1,22 R$1.830,00 

12 CADERNO grande capa dura, 96 folhas. FORONI 300 UNIDADES R$ 5,75 R$ 1.725,00 

13 CADERNO P/DESENHO grande com capa mole c/ 48 folhas BAG 500 UNIDADES R$ 2,90 R$ 1.450,00 

14 CADERNO P/DESENHO pequeno com capa mole c/ 48 folhas BAG 500 UNIDADES R$ 2,59 R$ 1.295,00 

15 CADERNO universitário capa dura, 10 matérias. CADERSIL 50 UNIDADES R$ 10,09 R$ 504,50 

17 

CAIXA DE LÁPIS DE COR formato redondo, com 12 cores, 

confeccionado em madeira medindo aproximadamente 170 mm e 180 

mm de comprimento e diâmetro 6 mm c/ tolerância de 0,05 mm 

produzido com madeira de reflorestamento. Cx 12unid. 

GATTE 400 CAIXAS R$ 2,82 R$ 1.128,00 

19 
CALCULADORA mesa 8 dígitos 858, auto off, utiliza pilha AA, 

dimensões: altura x largura x profundidade (16cm x 8cm x 2 cm). 
KENKO 100 UNIDADES R$ 12,15 R$ 1.215,00 

20 

CANETA para CD e DVD ponta média e espessura de escrita de 0,7 

mm tinta a base de álcool de rápida secagem que evita sujeiras. Grip 

emborrachado que proporciona conforto e controle. Disponível nas 

cores, azul, preta e vermelha, cx c/12 unidades. Odor suave. 

BRW 150 CAIXAS R$ 4,99 R$ 748,50 

21 

CANETA ESFERIOGRAFICA 07, ponta anti- rachadura, escrita fina e 

macia. Corpo sextavado evita que role na mesa facilmente. Pega 

arredondada. Proporciona escrita suave. Cor azul, cx c/50 und. 

BIC 800 CAIXAS R$ 27,39 R$ 21.912,00 

22 

CANETA ESFERIOGRAFICA 07, ponta anti- rachadura, escrita fina e 

macia. Corpo sextavado evita que role na mesa facilmente. Pega 

arredondada. Proporciona escrita suave. Cor preta, cx c/50 und. 

BIC 200 CAIXAS R$ 27,29 R$ 5.458,00 

23 

CANETA ESFERIOGRAFICA 07, ponta anti- rachadura, escrita fina e 

macia. Corpo sextavado evita que role na mesa facilmente. Pega 

arredondada. Proporciona escrita suave. Cor vermelha, cx c/50 und. 

BIC 200 CAIXAS R$ 27,59 R$ 5.518,00 

24 

CANETA MARCA TEXTO, IOGRAFICA 07, cx c/ 06 unidades, corpo 

com formato anatômico, podendo ser cilíndrico, cônico ou retangular. 

Confeccionado em material plástico, rígido, inquebrável, tampa 

removível, ponta chanfrada 2- 5mm, altura 32 cm e largura 20 cm, peso 

de 150 gr, dura e resistente, em poliéster, nylon, acrílico ou similar 

apropriado, com tinta fluorescente a base d‟água. 

MASTERPRINT 700 CAIXAS R$ 8,30 R$ 5.810,00 

25 
CANETINHA embalagem c/ 12 cores, tinta lavável, atóxica cores mais 

vivas com grande durabilidade. 
LEO E LEO 300 UNIDADES R$ 3,87 R$ 1.161,00 

26 
CARBONO DUPLA FACE A4, para escrita manual, na cor preta, 

dimensões 215x315mm, cx c/100 unidades. 
TRIS 5 CAIXAS R$ 64,90 R$324,50 

27 
CARTOLINA COMUM cores variadas nas dimensões 

500mmx62960mm com gramatura de 150g/m². 
VMP 500 UNIDADES R$ 0,59 R$ 295,00 

28 

CARTOLINA GUACHE 50cmx60cm. Aplicação/utilização: para 

confecções de cartazes e trabalho manual. Características gerais: 

confeccionado em papel alcalino, com superfície e massa homogênea, 

espessura uniforme, baixo índice de deformação devido ao calor. Deverá 

possibilitar a utilização de canetas esferográficas e/ou hidrográficas sem 

ocasionar borrões. 

VMP 200 UNIDADES R$ 1,04 R$ 208,00 

29 CARTOLINA LAMINADA 150g 49x59 cores variadas. VMP 200 UNIDADES R$ 1,29 R$ 258,00 

30 
CLIPS para papéis n° 2/0 em metal galvanizado formato paralelo, 

embalagem c/ 500g 
BACCHI 400 CAIXAS R$ 12,83 R$ 5.132,00 

31 
CLIPS para papéis n° 3/0 em metal galvanizado formato paralelo, 

embalagem c/ 500g 
BACCHI 400 CAIXAS R$ 10,05 R$ 4.020,00 

32 
CLIPS para papéis n° 4/0 em metal galvanizado formato paralelo, 

embalagem c/ 500g 
BACCHI 400 CAIXAS R$ 10,29 R$ 4.116,00 

33 
CLIPS para papéis n° 6/0 em metal galvanizado formato paralelo, 

embalagem c/ 500g 
BACCHI 400 CAIXAS R$ 12,83 R$5.132,00 

34 
CLIPS para papéis n° 8/0 em metal galvanizado formato paralelo, 

embalagem c/ 500g 
BACCHI 300 CAIXAS R$ 12,83 R$3.849,00 

35 
COLA BRANCA 100g a base de PVA em dispersão aquosa, dimensão 

14x7x5 cm. 
BIK BAMBINI 150 UNIDADES R$ 2,55 R$ 382,50 

36 
COLA BRANCA composição polivinil acetato- PVA, aplicação papel 

embalagem 500g cx/06 unid. 
BIK BAMBINI 150 CAIXAS R$ 7,07 R$ 1.060,50 

37 
COLA BRANCA escolar 40g a base de água apropriada para uso de 

trabalhos escolares, produto lavável atóxico. 
BIK BAMBINI 2500 UNIDADES R$ 0,76 R$ 1.900,00 

38 

COLA BRANCA liquido atóxico, tipo pastosa, à base de acetato de 

polivinila (PVA), secagem rápida, aplicação em papel alcalino, 

cartolina, papel fotográfico e madeiras leves, frasco em plásticos, 

embalagem 1kG. 

BIK BAMBINI 100 QUILOGRAMAS R$ 11,01 R$ 1.101,00 

39 COLA BRASPLAST ou similar, adesivo de contato,75 gr. BRASCOPLAST 200 UNIDADES R$ 6,49 R$ 1.298,00 

40 
COLA C/ GLITER a base de PVA nas cores primárias com bico 

economizador de peso liquido 25 gr cada. 
BIK BAMBINI 80 UNIDADES R$ 1,45 R$ 116,00 

42 
COLA INSTANTANEA a base de cianoacrilato liquido para uso 

artesanal profissional, peso liquido 20g, disponível em bico dosador. 
TEK BOND 100 UNIDADES 5,96 R$596,00 

44 COLA ISOPOR 90g, a base de PVA em solução alcoólica, não tóxico. BIK BAMBINI 300 UNIDADES R$ 3,08 R$ 924,00 

45 COLA QUENTE refil fino 7,5mm x 300mm IBEL 500 UNIDADES R$ 0,54 R$ 270,00 

46 COLA QUENTE refil grosso 11mm IBEL 500 UNIDADES R$ 1,19 R$ 595,00 

47 

CORRETIVO LÍQUIDO a base de água secagem rápida atóxica 

embalagem com identificação do produto, marca do fabricante e prazo 

de validade rasco de 18ml. Com certificado de segurança do Inmetro, 

linha executive, não tóxico. 

BIK BAMBINI 500 UNIDADES R$ 0,99 R$ 495,00 

48 
CORTADOR DE ISOPOR elétrico piro zcortref E2, voltagem 110/220 

v com 1 temperatura. 
SINZANO 5 UNIDADES R$ 96,24 R$ 481,20 

49 
ELÁSTICO amarelo em látex, forma circular, super resistente, peso 

liquido 100g. 
PREMIER 500 PACOTES R$ 2,37 R$ 1.185,00 

50 
EMBORRACHADO material borracha EVA estampado, atóxico, com 2 

mm de espessura, formato 45ccmx60cm, cores diversas. 
IBEL 300 UNIDADES R$ 3,35 R$ 1.005,00 

51 
EMBORRACHADO material borracha EVA lisa, atóxico, com 4 mm de 

espessura, formato 45ccmx60cm, cores diversas. 
IBEL 400 UNIDADES R$ 2,51 R$ 1.004,00 

52 
EMBORRACHADO material borracha EVA lisa, atóxico, tamanho 

90cmx180cm, cores diversas. 
IBEL 300 UNIDADES R$ 14,99 R$ 4.497,00 

53 
ENVELOPE saco Kraft 80g amarelo ouro tamanho A4 24x34. (Oficio) 

cx 100 unid. 
FORONI 250 CAIXAS R$ 34,25 R$ 8.562,50 

54 
ENVELOPE saco Kraft 110 gr amarelo ouro tamanho 200x280. 

(Médio) cx 100 unid. 
FORONI 200 CAIXAS R$ 36,92 R$ 7.384,00 

56 ENVELOPE saco Kraft amarelo ouro tamanho 176x250. (Pequeno) FORONI 1000 UNIDADES R$ 0,32 R$ 320,00 

57 ENVELOPE saco Kraft amarelo ouro tamanho 260x360. (Grande). FORONI 100 UNIDADES R$ 0,52 R$ 52,00 
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58 
ESTILETE GRANDE de 22mm, cabo em plástico rígido, e lâmina 

fabrica de aço, com arestas de corte retificadas para uso geral. 
MASTERPRINT 100 UNIDADES R$ 1,36 R$ 136,00 

59 
ESTILETE MÉDIO de 18mm, cabo em plástico rígido, e lâmina fabrica 

de aço, com arestas de corte retificadas para uso geral. 
MASTERPRINT 200 UNIDADES R$ 1,42 R$ 284,00 

60 

EXTRATOR DE GRAMPO tipo espátula, fabricado com chapa de aço 

fina fria, zincado, comprimento 15cm e largura 2cm, utilizado para sacar 

grampos de grampeadores 

CARBRINK 300 UNIDADES R$ 1,09 R$ 327,00 

61 FITA ADESIVA marrom polip. 45mmx45m. EUROCEL 500 UNIDADES R$ 2,70 R$ 1.350,00 

62 FITA ADESIVA multiuso 12mmx10m. EUROCEL 1000 UNIDADES R$ 0,51 R$ 510,00 

64 FITA ADESIVA multiuso 12mmx50m. EUROCEL 500 UNIDADES R$1,64 R$ 820,00 

66 FITA CREPE branca, dimensão 19mmx50mm. EUROCEL 200 UNIDADES R$ 2,45 R$ 490,00 

67 
FITA DE CETIM n°01 face simples, medindo 10 metros e 7mm, 100% 

poliamida,cores variadas. 
EUROCEL 100 UNIDADES R$ 2,16 R$ 216,00 

69 
FITA DECORATIVA 100% poliéster, largura 9mm, comprimento 10 

metros, cores variadas. 
ALBANO 30 UNIDADES R$ 9,59 R$ 287,70 

71 
FITA METALOIDE largura 10mm, comprimento 50m, 100% poliéster 

metalizado. 
LANTECOR 30 UNIDADES R$ 4,84 R$ 145,20 

73 

GIZ DE CERA com 12unid, formato anatômico, peso liquido 112g, 

fabricado com cera de alta qualidade, proporcionando cobertura e 

excelentes traços, dando vivacidade dos desenhos 

BIK BAMBINI 500 CAIXAS R$ 1,56 R$ 780,00 

75 
GLITTER peso 3,5g, aplicação em papeis, madeiras, tecidos e enfeites 

para festas, fantasias e maquiagens 
APLICOR 80 UNIDADES R$ 1,00 R$ 80,00 

76 

GRAMPEADOR GRANDE 26/6 capacidade para grampear 50 folhas, 

design moderno e alta resistência, com estrutura metálica grampeia e 

alfineta. 

MASTERPRINT 200 UNIDADES R$ 31,73 R$ 6.346,00 

77 
GRAMPEADOR GRANDE, metálico, capacidade para grampear 240 

folhas 
MASTERPRINT 50 UNIDADES R$ 87,97 R$ 4.398,50 

78 

GRAMPEADOR 26/6 de mesa metálico. Capacidade para grampear até 

25 folhas de papel 75g/m2, fabricado em chapa de aço, mola resistente 

com retração automática. 

MASTERPRINT 400 UNIDADES R$ 12,02 R$ 4.808,00 

79 
GRAMPO GRANDE, tam 12/24, capacidade para grampear 240folhas, 

galvanizado, cx c/ 5.000 grampos. 
MASTERPRINT 10 CAIXAS R$ 35,62 R$ 356,20 

80 
GRAMPO para grampeador galvanizado, 1/14m, capacidade para até 25 

folhas, cx c/ 5.000 grampos. 
MASTERPRINT 10 CAIXAS R$ 5,74 R$57,40 

81 
GRAMPO para grampeador galvanizado, 26/6, capacidade para até 25 

folhas, cx c/ 5.000 grampos. 
MASTERPRINT 500 CAIXAS R$ 4,23 R$ 2.115,00 

82 
GRAMPO para pastas, tipo trilho, dimensões 80mm, em aço estanhado, 

cx c/ 50. 
CARBRIK 500 CAIXAS R$ 9,03 R$ 4.515,00 

84 Isopor de 25mm ISOPLAST 600 UNIDADES R$ 5,10 R$ 3.060,00 

86 
LANTEJOULA 06mm (2g) colorida ou incolor, pct COM 1.000 

unidades 
BRW 50 PACOTES R$ 2,82 R$ 141,00 

87 

LÁPIS GRAFITE PRETO HB N° 2, material corpo em resina plástica 

flexível, na cor preta, formato redondo, altura 1,50 cm e largura 5,50 

cm, pelo líquido 80 gramas. Cx 144 unid. 

GATTE 400 CAIXAS R$ 32,99 R$ 13.196,00 

89 
LIVRO DE PONTO papel sulfite, 63/75 g/m2, com 100 folhas 

numeradas, capa dura, formato 220x316mm. 
BAG 200 UNIDADES R$ 13,45 R$ 2.690,00 

90 

LIVRO DE PROTOCOLO 145X205mm c/100 folhas, capa pesando 

1250g/m2; revestida com papel off-set plastificado, c/80g/m2 em papel 

off-set, pesando 56g/m2. 

BAG 150 UNIDADES R$ 5,82 R$ 873,00 

92 

MASSA PARA MODELAR estejo com 12 cores, atóxicas, peso min 

180g, produxzido a base de coras, pigmentos e carga, super macia, com 

aroma de tutti-frutti 

APLICOR 500 CAIXAS R$ 3,50 R$ 1.750,00 

93 

ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO – Para armazenar documentos 

utilizados na posição horizontal ou vertical, cor cristal, dimensões 

330x115x290 

CARBRINK 50 UNIDADES R$ 55,00 R$ 2.750,00 

94 Papel 40, tam. A4 pacote com 50 Unidades SUZANO 100 UNIDADES R$ 3,30 R$ 330,00 

95 PAPEL A4 TIPO LINHO, cor branca, 180 g/m². embalagem com 50 fls. BAG 60 PACOTES R$ 15,95 R$ 957,00 

96 Papel camurça, cores variadas VMP 200 UNIDADES R$ 0,80 R$ 160,00 

97 
PAPEL CASCA DE OVO BRANCO A4 180G/M² FILIPAPER 50 

FOLHAS 
BAG 100 PACOTES R$ 14,30 R$ 1.430,00 

98 
PAPEL CELOFANE ideal para decorações em geral. Dimensões 

85x100 cores vivas e super moderna. 
VMP 50 UNIDADES R$ 1,00 R$ 50,00 

99 PAPEL CONTATO transparente 25mx45,18cm. Rolo com 25 metros. COLACRIL 5 ROLOS R$ 45,13 R$ 225,65 

101 Papel de presente estampado, tm: 50cm x 60cm VMP 100 UNIDADES R$ 0,55 R$55,00 

102 PAPEL FOTOGRAFICO A4, 180g, alto brilho, embalagem com 20 fls. EVOLUT 20 PACOTES R$ 7,00 R$ 140,00 

105 Papel metálico Tam A4 pacote com 25 UND BAG 100 PACOTES R$ 13,40 R$1.340,00 

106 
Papel Sulfite A4 75g varias cores (Amarelo, Azul, Rosa e Verde) PT 

100 FL 
SENINHA 2500 PACOTES R$ 4,50 R$ 11.250,00 

107 
Papel Sulfite 75g Alcalino 210mmx297mm A4, cor branco, pacote com 

500 folhas, caixa c/ 10 resmas. 
REPORT 355 CAIXAS R$ 177,00 R$ 62.835,00 

108 Papel almaço A4 56G c/pauta e margem 90168 Spiral PT 50 FL. WD 100 PACOTES R$ 4,70 R$ 470,00 

109 

PAPEL POST IT 102X76MM - Bloco Recado, Material Papel, Cor 

Amarela, Largura 76 Mm, Comprimento 102 Mm, Características 

Adicionais Auto-Adesivo, Removível, Post-It, Quantidade Folhas100 

Um 

COLACRIL 3000 BLOCO R$ 3,13 R$9.390,00 

110 

PAPEL POST IT 51X38MM - Bloco Recado, Material Papel, Cor 

Amarela, Largura 38 Mm, Comprimento 51 Mm, Características 

Adicionais Auto-Adesivo, Removível, Post-It, Quantidade Folhas100 

Un 

COLACRIL 3000 BLOCO R$ 2,87 R$ 8.610,00 

111 PAPEL SEDA 48X60cm, cores mistas, 18g/m. VMP 400 FOLHAS R$ 1,15 R$ 460,00 

112 PASTA com aba elástico PP fina, cores diversas. PLASCONY 300 UNIDADES R$ 1,69 R$ 507,00 

114 
PASTA PAPELÃO com grampo trilho, formato 235x325mm, cores 

diversas 
FRAMA 600 UNIDADES R$ 1,29 R$ 774,00 

120 
PASTA SUSPENSA de papelão, medindo 230x360mm, com prendedor 

interno tipo trilho com visor 
DELLO 1000 UNIDADES R$ 1,88 R$ 1.880,00 

123 
PERFURADOR de papel médio, 20 folhas, aço, cavalete duplo, pino 

perfurantes com tratamento de superfície, tapete plástico 
MASTERPRINT 100 UNIDADES R$ 18,99 R$ 1.899,00 

124 PILHA AA recarregável 2500 Mah 1,2v embalagem com 2 peças. MAXPRINT 40 CARTELA R$ 14,85 R$ 594,00 

126 
PILHA AAA (PALITO) recarregável ideal pra controle de televisão/ar-

condicionado. cartela com 2 unidades. 
MAXPRINT 40 CARTELA R$ 12,00 R$ 480,00 

127 PILHA TIPO ALCALINA 1,5v, grande (D) cartela com 2 unidades. MAXPRINT 5 CARTELA R$ 18,00 R$ 90,00 

128 PILHA TIPO ALCALINA 1.5 V. pequena (AA) cartela com 2 unidades. MAXPRINT 200 CARTELA R$ 6,30 R$ 1.260,00 

129 PILHA TIPO ALCALINA 1.5v, média. cartela com 2 unidades. MAXPRINT 100 CARTELA R$ 10,30 R$ 1.030,00 

130 

PINCEL ATÕMICO, com ponta chanfrada indeformável p/ uso em 

papel, cartolina, e papelão. Tinta à base de álcool, escrita grossa 

recarregável. 

MASTERPRINT 50 UNIDADES R$ 1,89 R$ 94,50 

131 Pincel de madeira, nº 0 LEO E LEO 100 UNIDADES R$ 0,98 R$ 98,00 

132 Pincel de madeira, nº 12 LEO E LEO 100 UNIDADES R$ 1,31 R$ 131,00 
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133 Pincel de madeira, nº 16 LEO E LEO 100 UNIDADES R$ 1,67 R$ 167,00 

134 Pincel de madeira, nº 18 LEO E LEO 100 UNIDADES R$ 1,90 R$ 190,00 

138 

PINCEL QUADRO BRANCO recarregável, cor azul, ponta macia que 

não danifica o quadro, feito com tinta especial que apaga facilmente, 

ponta acrílico 6.0 mm, espessura da escrita 2,3mm. 

BRW 100 UNIDADES R$ 2,95 R$ 295,00 

140 
PISTOLA cola quente grande possui ponta com isolante térmico que 

diminui o risco de queimaduras. Bivolt 110/220volts – 60 wats. P600 
MULTMIX 30 UNIDADES R$ 18,00 R$ 540,00 

141 
PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA potencia de 40 wats 110v a 

220v, fio reforçado com plug elétrico especial. 
MULTMIX 30 UNIDADES R$ 12,75 R$ 382,50 

143 

QUADRO BRANCO, confeccionado em MDF e laminado melamínico 

branco (formica), fixadores superiores e inferiores, moldura em madeira, 

aparador de 30cm para apagador e canetinhas, medindo 200 x 100cm 

ART LOUSA 150 UNIDADES R$ 129,00 R$ 19.350,00 

144 
QUADRO DE AVISO, medida da moldura 1,80 x 1,20m em madeira de 

reflorestamento, tela com acabamento em feltro 
ART LOUSA 100 UNIDADES R$ 89,90 R$ 8.990,00 

145 
ABRAÇADEIRA DE NYLON Incolor 2,5 x 200mm – Pacote com 100 

unidades. Enforca Gato 
FOXLUX 500 PACOTES R$ 10,00 R$ 5.000,00 

147 
RÉGUA de plástico transparente 30 cm de comprimento, com números 

de escala em preto visível. 
WALEU 100 UNIDADES R$ 0,90 R$ 90,00 

149 

TESOURA ESCOLAR em aço inox, ponta arredondada, c/13cm, cabo 

polipropileno, espessura mínima de chapa 1,2mm, a marca do fabricante 

deverá estar gravada no corpo do produto 

LEO E LEO 1000 UNIDADES R$ 1,99 R$ 1.990,00 

150 
TESOURA GRANDE lâmina em ano inox, 8”, cabo em polipropileno, 

dimensões/peso 275mm x 100mm, tamanho: 18mm 
ORIGINAL 100 UNIDADES R$ 6,29 R$ 629,00 

151 

TINTA GUACHE 15 ml - não toxica, a base de resina vegetal e 

pigmentos orgânicos, indicado para pintura a pincel em papel, papel 

cartão e cartolina; (cores diversas), caixa com 6 unidades. 

BIK BAMBINI 800 CAIXAS R$ 3,10 R$ 2.480,00 

152 

TINTA GUACHE 500 ml - não toxica, a base de resina vegetal e 

pigmentos orgânicos, indicado para pintura a pincel em papel, papel 

cartão e cartolina; (cores diversas) 

BIK BAMBINI 200 UNIDADES R$ 6,82 R$ 1.364,00 

153 

TINTA GUACHE não toxica, a base de resina vegetal e pigmentos 

orgânicos, indicado para pintura a pincel em papel, papel cartão e 

cartolina; de 250g (cores diversas) 

BIK BAMBINI 100 UNIDADES R$ 5,17 R$ 517,00 

155 Tinta para carimbo, cor preta CARBRINK 30 UNIDADES R$ 2,76 R$ 82,80 

159 TINTA PARA TECIDO embalagem c/37ml, cores diversas ACRILEX 70 UNIDADES R$ 4,75 R$ 332,50 

160 
TINTA para uso em almofada para carimbo, a base de água, na cor azul, 

frasco com 42ml 
CARBRINK 60 UNIDADES R$ 3,11 R$ 186,60 

VALOR 

TOTAL: 
R$ 331.983,35 (Trezentos e trinta e um mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTES E ADESÃO. 
  

3.1. – MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA – GERENCIADOR 

3.2 –FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ORGÃOS PARTICIPANTES. 

3.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 
  

4.1. O prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do 

começo e incluído o do vencimento. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
  

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Administração 

Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e convocar os 

demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

  

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

  

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 “a”, 5.8 “b” e 5.8 “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

  

a) por razão de interesse público; ou 

  

b) a pedido do fornecedor. 
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5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de 

Juripiranga fará o devido Apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

5.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 
  

6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para 

assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.2. O Município de Juripiranga poderá convocar para substituir o fornecedor registrado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitarias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante, mediante apresentação de procuração 

com poderes expressos para firmar contrato. 

6.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, 

sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

6.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 

rescisão do instrumento de contratação. 

6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas previstas no Termo de Referência e na minuta de 

contrato anexos ao edital. 

6.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, 

nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
  

7.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria 

demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal (is) devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção das exigências 

da habilitação. 

7.2. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados 

da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

8.1. O fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários e locais previstos nos itens 4.1. do Termo de Referência, 

conforme o caso. 

  

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
  

9.1. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, conforme 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Não será permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Preços. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1ºdo art. 65 da Lei 

nº8.666, de 1993. 

9.4. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta 

(obrigações da Contratante) da minuta do contrato. 

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Itabaiana para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços. 

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Juripiranga, 08 de Setembro de 2021. 

  

ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO  
Prefeito Constitucional 

Contratante 

  

Maria Cristiane Lemos de Araujo 

CNPJ Sob o Nº05.457.026/0001-87 

MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAÚJO 
CPF Nº 991.135.464-49 

Contratada 

Publicado por: 
Arildo Nogueira Gonçalves 

Código Identificador:FF828B41 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N° 020/2021-PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2021-PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 009/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 08.865.933/0001-53, com sede Av. 

Brasil, 380 – Centro – Juripiranga - PB, representado neste ato pelo Prefeito, o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, casado, portador 

da carteira de identidade sob nº 464.761 2º Via e do CPF nº236.848.954-15, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o nº 

40.876.269/0001-50, com sede na Rua Sargento Silvino Macedo, Nº 03, Bairro São José, Garanhuns/PE. CEP: 55.295-280, representada neste ato 

pela Sra. Raíssa Rabêlo Ferreira, residente na Avenida Dr. José Sampaio Luz, Nº 267, Aptº 0104, Ponta Verde, CEP:57.035-260, Maceió/AL, 

portador(a) da carteira de identidade sob o nº 4.007.225-8 SDS/AL e do CPF nº136.619.254-07, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 

vista a contratação, Considerando o disposto na lei n.º 8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório nº 

041/2021, Pregão Eletrônico nº 009/2021, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa visando a Formalização de Ata Registro de Preços visando a aquisição de 

materiais didático e de expediente destinados as diversas Secretarias da Prefeitura, do Fundo Municipal de Assistência Social de Juripiranga e dos 

diversos setores que compõe o Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas e 

características descritas no Anexo I deste edital. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são as que seguem: 

  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE MARCA VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL 

DOS ITENS 

16 CAIXA ARQUIVO PLÁSTICO 20000 UNIDADES ALAPLAST/ CAIXA R$ 3,99 R$ 7.980,00 

43 
COLA ISOPOR 1000g, indicada para uso em maquetes e materiais com 

isopor, cola PVA em solução alcoólica. 
50 UNIDADES KOALA/COLA R$ 17,19 R$ 859,50 

55 ENVELOPE saco kraft amarelo ouro tamanho 114x229 (Pequeno). 200 UNIDADES IPECOL/ENVELOPE R$ 0,13 R$ 26,00 

63 FITA ADESIVA multiuso 12mmx30 400 UNIDADES EUROCEL/FITA R$ 0,94 R$ 376,00 

68 
FITA DE CETIM nº02 face simples, medindo 10 metros e 7mm, 100% 

poliamida, cores variadas. 
100 UNIDADES G TEX/ FITA R$ 3,12 R$ 312,00 

72 GESSO EM PÓ 100 KILO FORTALEZA/ GESSO R$ 4,46 R$ 446,00 

85 LAMINAS PARA ESTILETES 50 CAIXAS LEONORA/LAMINAS R$ 1,05 R$ 52,50 

88 
LIVRO ATA na cor preta c/100 fls numeradas, medindo 220x320mm/vertical; 

capa pesando 1250g/m2; revestida com papel kraft, pesando 56g/m2. 
100 UNIDADES BAHIAARESGRAFICAS/ LIVROS R$ 6,98 R$ 698,00 

91 LIVRO REGISTRO ESPECIFICO FARMACEUTICAS 100 FOLHAS 5 UNIDADES BAHIAARESGRAFICAS/ LIVROS R$ 25,48 R$ 127,40 

100 
PAPEL CREPOM formato 0,48x 2,00m ou superior, cores variadas, caixa 

c/40rolos 
10 UNIDADES VMP/ PAPEL R$ 9,73 R$ 97,30 

103 
PAPEL LAMINADO 50X60cm com superfície de aparência metálica 

colorido. Com certificado de segurança do Inmetro 
50 UNIDADES VMP/PAPEL R$ 0,86 R$ 43,00 

104 PAPEL MADEIRA ouro, 80g, 66x96 kraft. 100 UNIDADES LEVORO PAPEIS/ PAPEL R$ 0,74 R$ 74,00 

113 PASTA PAPELÃO com elástico 400 UNIDADES FRAMA/PASTA R$ 1,28 R$ 512,00 

115 PASTA PLÁSTICA com elástico 30mm, ificio, cores diversas. Pct c/10unid 500 PACOTES ALAPLAST/PASTA R$ 7,62 R$ 3.810,00 

116 
PASTA PLÁTISCA com grampo trilho plástico, cores diversas, tamanho 

35mm x 246mm, polipropileno altamente resistente 
1500 UNIDADES ALAPLAST/PASTA R$ 2,10 R$ 3.150,00 

117 PASTA PLASTICA FINA c/elástico poliondas, para folha do tamanho A4. 1000 UNIDADES ALAPLAST/ PASTA R$ 1,96 R$ 1.960,00 

118 
PASTA PLÁSTICA POLIONDA, oficio, aba e elástico, espessura 35mm, 

cores diversas pct c/10unid. 
500 PACOTES ALAPLAST/ PASTA R$ 16,10 R$ 8.050,00 

119 
PASTA SANFONADA formato oficio, com 31 divisorias, com etiquetas, 

fechamento elástico, cristal, medindo 38x26cm (AXL) 
50 UNIDADES ALAPLAST/PASTA R$ 21,50 R$ 1.075,00 

121 PERCEVEJO com dourado, fabricado em arame e chapa de aço, cx c/100unid 100 CAIXAS ACC/PERCEVEJO R$ 8,64 R$ 864,00 

122 
PERFURADOR de papel grande, estrutura metálica resistente, 2 redondos, 

com capacidade até 70 folhas, funcionamento manual com centralizador. 
50 UNIDADES LEONORA/PERFURADOR  R$ 50,99 R$ 2.549,50 

125 
PILHA AAA (PALITO) ideal para controle de televisão/ar condicionado, 

cartela com 2 unidades 
30 CARTELA PANASSONIC/PILHA R$3,09 R$ 92,70 

135 
PINCEL Nº 2 formato chato, cabo longo, cor amarelo, filamento sintético 

bege, virola alumínio, composição sintético bege. 
30 UNIDADES LEONORA/PINCEL R$ 1,22 R$ 36,60 

136 
PINCEL Nº 4 formato chato, cabo longo, cor amarelo, filamento sintético 

bege, virola alumínio, composição sintético bege. 
30 UNIDADES LEONORA/PINCEL R$ 1,56 R$ 46,80 

137 
PINCEL Nº 6 formato chato, cabo longo, cor amarelo,filamento sintético 

bege, virola alumínio, composição sintético bege. 
30 UNIDADES LEONORA/PINCEL R$ 1,62 R$ 48,60 

139 

PINCEL QUADRO BRANCO recarregável, cor preto, ponta macia que não 

danifica o quadro, feito com tinta especial que apaga facilmente, ponta acrílico 

6.0 mm, espessura da escrita 2.3mm. 

100 UNIDADES LEONORA/PINCEL R$ 1,49 R$ 149,00 

142 PRANCHETAS EM PLÁSTICO, tamanho oficio 200 UNIDADES ACRIMET/PRANCHETAS  R$ 5,70 R$ 1.140,00 

146 

REGISTRADORAS (pastas) A – Z altamente resistente e durável, formato 

oficio, lombada larga,com mecanismo niquelado, dimensões L: 285X A: 75X 

C:345mm 

2500 UNIDADES FRAMA/REGISTRADORA   R$ 9,49 R$ 23.725,00 

148 TELA P/ PINTURA TAMANHO 60X80cm 50 UNIDADES ACRILEX/TELA R$ 9,49 R$ 474,50 

154 TINTA ÓLEO P/TELA CORES VARIADAS 20 UNIDADES RADEX/TINTA R$ 6,87 R$ 137,40 

158 TINTA PARA TECIDO embalagem c/250ml, cores diversas 50 UNIDADES ACRILEX/TINTA R$ 11,10 R$ 555,00 

161 TNT cores diversas, 16m x 1,40m, 40g. Rolo 50 metros 200 ROLOS CATARINENSE/TNT R$110,10 R$ 22.020,00 

VALOR 

TOTAL: 
R$ 81.487,80 (Oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos). 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTES E ADESÃO. 
3.1. – MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA – GERENCIADOR 

3.2 –FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ORGÃOS PARTICIPANTES. 

3.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 
4.1. O prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do 

começo e incluído o do vencimento. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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5.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Administração 

Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e convocar os 

demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 “a”, 5.8 “b” e 5.8 “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de 

Juripiranga fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

5.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 
6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para 

assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.2. O Município de Juripiranga poderá convocar para substituir o fornecedor registrado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitarias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante, mediante apresentação de procuração 

com poderes expressos para firmar contrato. 

6.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, 

sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

6.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 

rescisão do instrumento de contratação. 

6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas previstas no Termo de Referência e na minuta de 

contrato anexos ao edital. 

6.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, 

nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria 

demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal (is) devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção das exigências 

da habilitação. 

7.2. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados 

da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. O fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários e locais previstos nos itens 4.1. do Termo de Referência, 

conforme o caso. 

  

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, conforme 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Não será permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Preços. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1ºdo art. 65 da Lei 

nº8.666, de 1993. 

9.4. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta 

(obrigações da Contratante) da minuta do contrato. 

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Itabaiana para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços. 

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Juripiranga, 08 de Setembro de 2021. 

  



Paraíba , 10 de Setembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2939 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 83 

 

ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

  

Distribuidora de Produtos Agreste Meridional LTDA 

CNPJ Sob o Nº 40.876.269/0001-50 

RAÍSSA RABÊLO FERREIRA 
CPF Nº136.619.254-07 

Contratada 

Publicado por: 
Arildo Nogueira Gonçalves 

Código Identificador:6021D432 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N° 021/2021-PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2021-PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 009/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 08.865.933/0001-53, com sede Av. Brasil, 

380 – Centro – Juripiranga - PB, representado neste ato pelo Prefeito, o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, casado, portador da carteira 

de identidade sob nº 464.761 2º Via e do CPF nº236.848.954-15, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa MJ 

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o nº 07.631.411/0001-24, com sede na Rua Alterosa, 

Nº 499, Nossa Senhora da Conceição, Paulista/PE, CEP: 53.425-030, representada neste ato pelo Sr. Veridiano Vieira Neto, Brasileiro, Solteiro, 

residente na Rua Alfa, Nº 607, Nossa Senhora da Conceição, Paulista/PE, CEP: 53.429-530, Brasil, portador(a) da carteira de identidade sob o nº 

7556618 SDS/PE e do CPF nº 034.803714-77, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei 

n.º 8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório nº 041/2021, Pregão Eletrônico nº 009/2021, têm entre si 

justo e acordado o seguinte: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa visando a Formalização de Ata Registro de Preços visando a aquisição de 

materiais didático e de expediente destinados as diversas Secretarias da Prefeitura, do Fundo Municipal de Assistência Social de Juripiranga e dos 

diversos setores que compõe o Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas e 

características descritas no Anexo I deste edital. 

. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são as que seguem: 

  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

TOTAL 

ITEM 

18 
CAIXA PARA ARQUIVO MORTO em papelão 480g, espessura aprox... 2mm, formato oficio, cor marron, medidas aprox.. 360mm 

x 140mm x 240 mm 
2500 Unidades 

CARTAN 

ORTE 
R$ 2,95 R$ 7.375,00 

41 
COLA COLORIDA para trabalhos escolares e artesanais, não tóxico, cores com brilho intenso, embalagem com 06 cores, 23gr, bico 

aplicador 
400 Unidades GLINOR TE R$ 1,46 R$ 584,00 

83 Isopor de 10mm 600 Unidades FRICAL OR R$ 2,04 R$ 1.224,00 

VALOR 

TOTAL: 
R$ 9.183,00 (Nove mil, cento e oitenta e três reais). 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTES E ADESÃO.  
3.1. – MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA – GERENCIADOR 

3.2 –FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ORGÃOS PARTICIPANTES. 

3.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA  
4.1. O prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do 

começo e incluído o do vencimento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Administração 

Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e convocar os 

demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 “a”, 5.8 “b” e 5.8 “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

  

5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de 

Juripiranga fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

5.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO  
6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para 

assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.2. O Município de Juripiranga poderá convocar para substituir o fornecedor registrado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitarias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante, mediante apresentação de procuração 

com poderes expressos para firmar contrato. 

6.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, 

sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

6.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 

rescisão do instrumento de contratação. 

6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas previstas no Termo de Referência e na minuta de 

contrato anexos ao edital. 

6.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, 

nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria 

demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal (is) devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção das exigências 

da habilitação. 

7.2. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados 

da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO  
8.1. O fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários e locais previstos nos itens 4.1. do Termo de Referência, 

conforme o caso. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, conforme 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Não será permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Preços. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1ºdo art. 65 da Lei 

nº8.666, de 1993. 

  

9.4. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta 

(obrigações da Contratante) da minuta do contrato. 

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Itabaiana para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços. 

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Juripiranga, 08 de Setembro de 2021. 

  

ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO  
Prefeito Constitucional 

Contratante 

  

MJ Comercio De Moveis EIRELI 

CNPJ Sob o Nº 07.631.411/0001-24 

VERIDIANO VIEIRA NETO  
CPF Nº 034.803714-77 

Contratada 

Publicado por: 
Arildo Nogueira Gonçalves 

Código Identificador:FBC3351A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N° 022/2021-PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2021-PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 009/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
  

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 08.865.933/0001-53, com sede Av. 

Brasil, 380 – Centro – Juripiranga - PB, representado neste ato pelo Prefeito, o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, casado, portador 

da carteira de identidade sob nº 464.761 2º Via e do CPF nº236.848.954-15, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

VALOR SUPRIMENTOS – COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ 

sob o nº 70.066.840/0001-32, com sede na Rua Santa Cruz Futebol Clube, Nº 1060, Galpão B Lote 3, Bairro Dois Irmãos, Recife/PE, CEP: 52.171-

026, representada neste ato pela Sra. MARTINHA GOMES VENTURA, residente na Rua das Tulipas, nº 11, Centro, Camaragibe/PE, CEP: 

54.759.385, Brasil, portador(a) da carteira de identidade sob o nº 2.447.279 SSP/PE, e do CPF nº438.893.604- 91, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do 

Processo Licitatório nº 041/2021, Pregão Eletrônico nº 009/2021, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1. A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa visando a Formalização de Ata Registro de Preços visando a aquisição de 

materiais didático e de expediente destinados as diversas Secretarias da Prefeitura, do Fundo Municipal de Assistência Social de Juripiranga e dos 

diversos setores que compõe o Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas e 

características descritas no Anexo I deste edital. 

. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são as que seguem: 

  

LOTE S 
ITE 

M 
DESCRIÇÃO 

QUAN 

T. 

UNIDAD 

E 
MARCA 

VALO R 

UNIT. 

TOTAL 

ITEM 

65 1 FITA ADESIVA Larga transparente material propileno, tipo mono face largura aproximada de 45mmx 45m. 500 Unidades 
EUROCE 

L 
R$ 3,69 R$ 1.845,00 

70 1 FITA DUPLA FACE 24cmx30m. 50 Unidades 
EUROCE 

L 
R$ 5,67 R$ 283,50 

74 1 
GIZ DE CERA cx c/6 cores, grosso antialérgico, dimensões mínima 140x98x11mm, cores diversas, formato redondo e triangular, 

com norma da BNT-nbr nm300, com certificado de segurança do Inmetro 
200 Caixas KOALA R$ 2,74 R$ 1.370,00 

156 1 TINTA PARA QUADRO BRANCO AZUL 100 Unidades BRW R$ 3,21 R$ 321,00 

157 1 TINTA PARA QUADRO BRANCO PRETO 100 Unidades BRW R$ 3,21 R$ 321,00 

VALOR 

TOTAL: 
R$ 4.140,50 (Quatro mil, cento e quarenta reais e cinquenta centavos). 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTES E ADESÃO. 
3.1. – MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA – GERENCIADOR 

3.2 –FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ORGÃOS PARTICIPANTES. 

3.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 
4.1. O prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do 

começo e incluído o do vencimento. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Administração 

Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e convocar os 

demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

  

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 “a”, 5.8 “b” e 5.8 “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

  

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

  

5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de 

Juripiranga fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

5.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.  
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO  
6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para 

assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.2. O Município de Juripiranga poderá convocar para substituir o fornecedor registrado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitarias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante, mediante apresentação de procuração 

com poderes expressos para firmar contrato. 

6.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, 

sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

6.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 

rescisão do instrumento de contratação. 6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas previstas no 

Termo de Referência e na minuta de contrato anexos ao edital. 

6.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, 

nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria 

demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal (is) devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção das exigências 

da habilitação. 

7.2. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados 

da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO  
8.1. O fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários e locais previstos nos itens 4.1. do Termo de Referência, 

conforme o caso. 

  

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, conforme 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Não será permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Preços. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1ºdo art. 65 da Lei 

nº8.666, de 1993. 

9.4. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta 

(obrigações da Contratante) da minuta do contrato. 

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 9.5. Fica 

eleito o foro da Comarca de Itabaiana para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços. 

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Juripiranga, 08 de Setembro de 2021. 

  

ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

  

Valor Suprimentos – Comercio De Material De Consumo EIRELI 

CNPJ Sob o Nº 70.066.840/0001-32 

MARTINHA GOMES VENTURA 
CPF Nº 438.893.604-91 

Contratada 

Publicado por: 
Arildo Nogueira Gonçalves 

Código Identificador:563C759F 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00053/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00053/2021 
  

Aos 09 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco, Estado da 

Paraíba, localizada na Rua José Domingos de Oliveira - Centro - São Francisco - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 097, 

de 18 de Janeiro de 2008; Decreto Municipal nº 330, de 30 de Dezembro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00053/2021 que objetiva o registro de preços 
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para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO FRANCISCO; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - CNPJ nº 

01.613.323/0001-13. 

  
VENCEDOR: FRANCINILTON LOPES RAMOS 12450329846 

CNPJ: 12.406.844/0001-16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 
Fornecimento de refeições pelo sistema Self Service sem balança, devendo conter no mínimo: 

arroz, feijão, macarrão, salada, carne bovina ou caprina, peixe e frango. 
  Unid 1500 14,00 21.000,00 

2 Copo 250 ml de suco de fruta   Unid 1500 3,00 4.500,00 

TOTAL  25.500,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Francisco firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00053/2021, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de São Francisco, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada 

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00053/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

  

- FRANCINILTON LOPES RAMOS 12450329846. 

CNPJ: 12.406.844/0001-16. 

Item(s): 1 - 2. 

Valor: R$ 25.500,00. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa. 

  

São Francisco - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

GERÔNCIO SUCUPIRA JUNIOR  
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:F2D5307C 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

 

Prefeitura Municipal de Itaporanga - Poder Executivo 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROC. (b) Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 Jul/21 Ago/21 
TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.648.279,24 2.894.534,53 2.440.404,49 3.512.265,81 2.738.944,15 3.438.144,37 2.879.601,11 2.944.804,63 2.816.916,67 2.855.501,19 2.852.807,48 2.871.990,35 34.894.194,02 0,00 

Pessoal Ativo 2.640.964,24 2.887.219,53 2.433.089,49 3.497.635,81 2.731.244,15 3.430.444,37 2.871.901,11 2.937.104,63 2.809.216,67 2.847.801,19 2.845.107,48 2.864.290,35 34.796.019,02 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 2.153.316,87 2.343.586,48 2.198.607,28 3.762.924,86 2.323.767,53 2.907.759,77 2.412.815,32 2.353.055,57 2.314.103,74 2.340.687,82 2.334.544,40 2.359.538,15 29.804.707,79 0,00 

Obrigações Patronais 487.647,37 543.633,05 234.482,21 (265.289,05) 407.476,62 522.684,60 459.085,79 584.049,06 495.112,93 507.113,37 510.563,08 504.752,20 4.991.311,23 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 7.315,00 7.315,00 7.315,00 14.630,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 98.175,00 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 7.315,00 7.315,00 7.315,00 14.630,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 7.700,00 98.175,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 

contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF ) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) 488.624,92 544.610,60 235.459,76 (258.833,85) 0,00 11.560,76 9.443,15 35.429,02 8.888,67 30.791,07 11.674,35 46.235,74 1.163.884,19 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.560,76 9.443,15 35.429,02 8.888,67 30.791,07 11.674,35 46.235,74 154.022,76 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 977,55 977,55 977,55 6.455,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.387,85 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal (Parecer PR-TC/PB 12/2007 (10 de Outrubro de 2007) 487.647,37 543.633,05 234.482,21 (265.289,05) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.473,58 0,00 

DESP. LÍQ. COM PESSOAL (III)=(I-II) 2.159.654,32 2.349.923,93 2.204.944,73 3.771.099,66 2.738.944,15 3.426.583,61 2.870.157,96 2.909.375,61 2.808.028,00 2.824.710,12 2.841.133,13 2.825.754,61 33.730.309,83 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 51.810.672,55 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 51.810.672,55 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 33.730.309,83 65,10 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROC. (b) Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 Jul/21 Ago/21 
TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a) 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%                         27.977.763,18 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)                         26.578.875,02 51,30 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)                         25.179.986,86 48,60 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:33:08 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de 

cancelamento podem ser excluídos. 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas  
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DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:21123C0A 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00 

Especificação 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES Total (últimos 12 

meses) 

Previsão Atualizada - 

2021 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 Jul/21 Ago/21 

RECEITAS CORRENTES (I) 4.656.035,38 4.164.912,22 4.404.373,66 6.041.612,48 5.194.803,21 4.504.467,16 4.615.370,38 4.569.078,25 4.977.697,26 4.590.604,12 5.346.808,52 4.928.643,43 57.994.406,07 50.661.100,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 170.096,03 198.883,50 186.756,85 230.436,00 262.612,84 196.513,75 205.695,44 148.761,56 249.735,03 218.431,42 234.284,24 238.650,28 2.540.856,94 2.009.500,00 

IPTU 7.650,35 2.272,63 986,70 51.569,89 7.863,20 4.661,35 7.160,82 3.557,60 8.885,77 3.190,09 6.077,42 6.763,46 110.639,28 50.000,00 

ISS 80.165,93 94.337,53 87.780,72 111.250,82 84.430,50 94.475,23 99.152,51 81.008,73 103.947,00 112.941,27 116.140,31 124.472,24 1.190.102,79 972.000,00 

ITBI 6.977,80 14.520,00 9.917,70 6.990,41 10.860,00 15.028,51 12.653,41 9.551,20 13.995,89 11.637,52 17.439,90 9.452,86 139.025,20 125.000,00 

IRRF 67.293,86 78.841,66 84.142,22 56.179,36 156.938,70 80.718,76 82.694,82 51.523,11 117.296,88 88.645,14 92.074,54 89.403,76 1.045.752,81 781.000,00 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 8.008,09 8.911,68 3.929,51 4.445,52 2.520,44 1.629,90 4.033,88 3.120,92 5.609,49 2.017,40 2.552,07 8.557,96 55.336,86 81.500,00 

Contribuições 99.696,60 93.612,59 102.625,76 113.356,16 96.797,31 104.295,17 96.446,34 109.146,25 98.022,41 105.986,67 99.339,54 97.219,52 1.216.544,32 1.160.000,00 

Receita Patrimonial 7.877,77 8.407,44 8.299,13 8.258,52 8.107,96 7.961,34 9.903,78 11.459,06 16.025,34 18.242,79 19.775,11 24.809,94 149.128,18 105.000,00 

Rendimentos de Aplicação Financeira 768,86 1.298,53 1.190,22 1.149,61 999,05 852,43 2.794,87 4.350,15 8.098,26 11.133,88 12.666,20 16.039,62 61.341,68 45.000,00 

Outras Rceitas Patrimoniais 7.108,91 7.108,91 7.108,91 7.108,91 7.108,91 7.108,91 7.108,91 7.108,91 7.927,08 7.108,91 7.108,91 8.770,32 87.786,50 60.000,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

Transferências Correntes 4.330.208,28 3.827.546,37 4.075.476,47 5.656.641,26 4.791.175,01 4.166.862,80 4.273.708,26 4.273.529,96 4.586.240,61 4.225.706,32 4.968.956,67 4.546.031,31 53.722.083,32 47.023.600,00 

Cota-Parte do FPM 1.108.951,27 1.492.200,79 1.977.799,13 2.949.051,27 2.150.847,41 2.819.215,63 1.889.660,99 1.975.497,40 2.374.275,84 2.053.379,92 2.805.700,12 2.243.246,75 25.839.826,52 22.809.000,00 

Cota-Parte do ICMS 521.870,27 441.379,87 395.897,83 606.767,94 528.902,82 419.792,04 567.101,01 432.532,03 369.410,75 567.142,73 518.192,84 566.858,71 5.935.848,84 4.700.000,00 

Cota-Parte do IPVA 110.677,60 76.840,24 73.861,97 52.927,20 100.061,29 87.843,61 83.774,86 74.095,39 74.837,27 100.734,86 104.243,15 86.304,87 1.026.202,31 705.000,00 

Cota-Parte do ITR 627,43 1.738,07 170,79 312,85 177,26 12,14 93,74 283,93 85,16 39,19 51,80 137,38 3.729,74 1.000,00 

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Transferências da LC 61/1989 288,75 346,83 335,86 423,18 399,61 334,94 353,95 401,08 348,01 363,10 393,25 313,87 4.302,43 2.500,00 

Transferências do FUNDEB 544.243,98 560.156,31 640.490,15 774.848,84 1.431.950,75 127.762,61 702.623,77 891.507,83 751.223,30 778.575,79 756.669,00 863.279,03 8.823.331,36 7.173.000,00 

Outras Transferências Correntes 2.043.548,98 1.254.884,26 986.920,74 1.272.309,98 578.835,87 711.901,83 1.030.099,94 899.212,30 1.016.060,28 725.470,73 783.706,51 785.890,70 12.088.842,12 11.628.100,00 

Outras Receitas Correntes 48.156,70 36.462,32 31.215,45 32.920,54 36.110,09 28.834,10 29.616,56 26.181,42 27.673,87 22.236,92 24.452,96 21.932,38 365.793,31 361.000,00 

DEDUÇÕES (II) 348.483,02 402.501,10 489.613,04 546.667,62 556.077,64 665.439,63 508.196,85 496.561,91 563.791,34 544.331,90 482.697,21 579.372,26 6.183.733,52 5.282.700,00 

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 348.483,02 402.501,10 489.613,04 546.667,62 556.077,64 665.439,63 508.196,85 496.561,91 563.791,34 544.331,90 482.697,21 579.372,26 6.183.733,52 5.282.700,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 4.307.552,36 3.762.411,12 3.914.760,62 5.494.944,86 4.638.725,57 3.839.027,53 4.107.173,53 4.072.516,34 4.413.905,92 4.046.272,22 4.864.111,31 4.349.271,17 51.810.672,55 45.378.400,00 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 

(IV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 
4.307.552,36 3.762.411,12 3.914.760,62 5.494.944,86 4.638.725,57 3.839.027,53 4.107.173,53 4.072.516,34 4.413.905,92 4.046.272,22 4.864.111,31 4.349.271,17 51.810.672,55 45.378.400,00 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 
4.307.552,36 3.762.411,12 3.914.760,62 5.494.944,86 4.638.725,57 3.839.027,53 4.107.173,53 4.072.516,34 4.413.905,92 4.046.272,22 4.864.111,31 4.349.271,17 51.810.672,55 45.378.400,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:14:39 

Especificação 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES Total (últimos 12 

meses) 

Previsão Atualizada - 

2021 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 Jul/21 Ago/21 
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CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O-7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:4829121B 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00 

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSDOS LIQUIDADOS EM EXERCICIOS 

ANTERIORES 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Saldo Total L = (e + 

k) 
Inscritos 

Pagos (c) 
Cancelados 

(d) 

Saldo (e = (a + b) - (c + 

d)) 

Inscritos 
Liquidados 

(h) 

Pagos 

(i) 

Cancelados 

(j) 

Saldo (k = (f + g) - (i 

+ j)) Em Exercícios Anteriores 

(a) 

Em 31 de Dezembro de 2020 

(b) 

Em Exercícios Anteriores 

(f) 

Em 31 de Dezembro de 2020 

(g) 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA - 

ORÇAMENTÁRIOS)(I) 
4.000,00 2.438.109,94 2.438.109,94 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Câmara Municipal de Itaporanga 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PODER EXECUTIVO 4.000,00 2.438.109,94 2.438.109,94 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

Prefeitura Municipal de Itaporanga 4.000,00 2.438.109,94 2.438.109,94 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

Fundo Municipal de Saúde de Itaporanga 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR (INTRA - ORÇAMENTÁRIOS)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

NADA A REGISTRAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 4.000,00 2.438.109,94 2.438.109,94 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS - em 8 de setembro de 2021 as 16:18:33 

  

CLAIR LEITÃO MARTINS B.B DE MELO 
Contadora CPF-477.984.084-87 

CRC- PB 4.39-5/O -7 

  

CHRISTIANE FERNANDES DE ARAUJO 
Secretária de Planejamento e Finanças Públicas 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:C0D11C5B 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DA LEI 1392/2021 - LDO 

 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS – 2022 
  
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

2022 2023 2024 

Valor Corrente 

(a) 
Valor Constante 

% PIB 

(a/PIB * 100) 

% RCL 

(a/RCL*100) 

Valor Corrente 

(b) 
Valor Constante 

% PIB 

(b/PIB * 100) 

% RCL 

(b/RCL*100) 

Valor Corrente 

(c) 

Valor Constante 

(c/PIB * 100) 
% PIB 

% RCL 

(c/RCL*100) 

Receita Total 141.903.300,00 145.870.063,62 220,436 121,730 148.998.465,00 153.163.566,80 231,458 127,816 156.448.388,25 160.821.745,14 243,030 134,207 

Receitas Primá¡rias (I) 141.403.300,00 145.870.063,62 219,659 121,301 148.473.465,00 153.163.566,80 230,642 127,366 155.897.138,25 160.821.745,14 242,174 133,734 

Receitas Primá¡rias Correntes 125.403.300,00 129.870.063,62 194,804 107,576 131.673.465,00 136.363.566,80 204,545 112,954 138.257.138,25 143.181.745,14 214,772 118,602 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.500.000,00 8.500.000,00 13,204 7,292 8.925.000,00 8.925.000,00 13,864 7,656 9.371.250,00 9.371.250,00 14,558 8,039 

Contribuições 7.600.000,00 7.600.000,00 11,806 6,520 7.980.000,00 7.980.000,00 12,396 6,846 8.379.000,00 8.379.000,00 13,016 7,188 

Transferências Correntes 109.303.300,00 113.770.063,62 169,794 93,764 114.768.465,00 119.458.566,80 178,284 98,453 120.506.888,25 125.431.495,14 187,198 103,375 

Demais Receitas Primá¡rias Correntes 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Receitas Primá¡rias de Capital 16.000.000,00 16.000.000,00 24,855 13,725 16.800.000,00 16.800.000,00 26,098 14,412 17.640.000,00 17.640.000,00 27,402 15,132 

Despesa Total 141.903.300,00 145.304.415,24 220,436 121,730 148.998.465,00 152.569.636,00 231,458 127,816 156.448.388,25 160.198.117,80 243,030 134,207 

Despesas Primá¡rias (II) 139.903.300,00 142.043.826,02 217,329 120,014 146.898.465,00 149.146.017,32 228,195 126,015 154.243.388,25 156.603.318,18 239,605 132,316 

Despesas Primá¡rias Correntes 123.903.300,00 126.043.826,02 192,474 106,289 130.098.465,00 132.346.017,32 202,098 111,603 136.603.388,25 138.963.318,18 212,203 117,183 

Pessoal e Encargos Sociais 65.000.000,00 65.000.000,00 100,972 55,759 68.250.000,00 68.250.000,00 106,021 58,547 71.662.500,00 71.662.500,00 111,322 61,475 

Outras Despesas Correntes 58.903.300,00 61.043.826,02 91,502 50,529 61.848.465,00 64.096.017,32 96,077 53,056 64.940.888,25 67.300.818,18 100,881 55,709 

Despesas Primá¡rias de Capital 16.000.000,00 16.000.000,00 24,855 13,725 16.800.000,00 16.800.000,00 26,098 14,412 17.640.000,00 17.640.000,00 27,402 15,132 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Resultado Primá¡rio (III) = (I - II) 1.500.000,00 3.826.237,60 2,330 1,287 1.575.000,00 4.017.549,48 2,447 1,351 1.653.750,00 4.218.426,96 2,569 1,419 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 1.500.000,00 3.826.237,60 2,330 1,287 1.575.000,00 4.017.549,48 2,447 1,351 1.653.750,00 4.218.426,96 2,569 1,419 

Dívida Pública Consolidada 66.236.965,22 69.548.813,48 102,894 56,821 69.548.813,48 73.026.254,15 108,039 59,662 73.026.254,15 76.677.566,86 113,441 62,645 

Dívida Consolidada Líquida 66.236.965,22 69.548.813,48 102,894 56,821 69.548.813,48 73.026.254,15 108,039 59,662 73.026.254,15 76.677.566,86 113,441 62,645 

Receitas Primá¡rias advindas de PPP (VII) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Despesas Primá¡rias geradas por PPP (VIII) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:25:58 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR – 2022 
  
AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art4º, § 2º, INCISO I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas Previstas em 

2020 

(a) 

% PIB 

(a/PIB) 

% RCL 

(a/RCL) 

Metas Realizadas em 

2020 

(b) 

% PIB 

(b/PIB) 

% RCL 

(b/RCL) 

Variação 

Valor (c) = (b-a) % (c/a) *100 

Receita Total 144.288.000,00 224,140 123,776 132.308.447,74 205,531 113,499 -11.979.552,26 -8,30 

Receitas Não-Financeiras (I) 144.168.500,00 223,955 123,673 132.308.447,74 205,531 113,499 -11.860.052,26 -8,23 

Despesa Total 144.288.000,00 224,140 123,776 131.795.387,99 204,734 113,059 -12.492.612,01 -8,66 

Despesas Não-Financeiras (II) 142.573.000,00 221,476 122,304 128.837.937,44 200,140 110,522 -13.735.062,56 -9,63 
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Resultado Primário (III) = (I - II) 1.595.500,00 2,479 1,369 3.470.510,30 5,391 2,977 1.875.010,30 117,52 

Resultado Nominal 1.595.500,00 2,479 1,369 3.470.510,30 5,391 2,977 1.875.010,30 117,52 

Dívida Pública Consolidada 28.908.641,00 44,907 24,799 63.082.824,02 97,994 54,115 34.174.183,02 118,21 

Dívida Consolidada Líquida 27.498.641,00 42,717 23,589 63.082.824,02 97,994 54,115 35.584.183,02 129,40 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:27:54 

vlPIB211 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES – 2022 
  
AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 114.574.930,00 144.288.000,00 25,93 135.146.000,00 -6,34 141.903.300,00 5,00 148.998.465,00 5,00 156.448.388,25 5,00 

Receitas Primárias (I) 114.469.930,00 144.168.500,00 25,94 135.146.000,00 -6,26 141.403.300,00 4,63 148.473.465,00 5,00 155.897.138,25 5,00 

Despesa Total 114.574.930,00 144.288.000,00 25,93 135.146.000,00 -6,34 141.903.300,00 5,00 148.998.465,00 5,00 156.448.388,25 5,00 

Despesas Primárias (II) 107.070.493,00 142.573.000,00 33,16 133.081.000,00 -6,66 139.903.300,00 5,13 146.898.465,00 5,00 154.243.388,25 5,00 

Resultado Primário (III) = (I - II) 7.399.437,00 1.595.500,00 -78,44 2.065.000,00 29,43 1.500.000,00 -27,36 1.575.000,00 5,00 1.653.750,00 5,00 

Resultado Nominal 7.399.437,00 1.595.500,00 -78,44 2.065.000,00 29,43 1.500.000,00 -27,36 1.575.000,00 5,00 1.653.750,00 5,00 

Dívida Pública Consolidada 33.679.986,00 28.908.641,00 -14,17 63.082.824,02 118,21 66.236.965,22 5,00 69.548.813,48 5,00 73.026.254,15 5,00 

Dívida Consolidada Líquida 30.064.986,00 27.498.641,00 -8,54 63.082.824,02 129,40 66.236.965,22 5,00 69.548.813,48 5,00 73.026.254,15 5,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 109.641.081,00 132.308.447,74 20,67 138.923.870,12 5,00 145.870.063,62 5,00 153.163.566,80 5,00 160.821.745,14 5,00 

Receitas Primárias (I) 109.540.603,00 132.308.447,74 20,78 138.923.870,12 5,00 145.870.063,62 5,00 153.163.566,80 5,00 160.821.745,14 5,00 

Despesa Total 109.641.081,00 131.795.387,99 20,21 138.385.157,38 5,00 145.304.415,24 5,00 152.569.636,00 5,00 160.198.117,80 5,00 

Despesas Primárias (II) 102.459.802,00 128.837.937,44 25,74 135.279.834,31 5,00 142.043.826,02 5,00 149.146.017,32 5,00 156.603.318,18 5,00 

Resultado Primário (III) = (I - II) 7.080.801,00 3.470.510,30 -50,99 3.644.035,81 5,00 3.826.237,60 5,00 4.017.549,48 5,00 4.218.426,96 5,00 

Resultado Nominal 7.080.801,00 3.470.510,30 -50,99 3.644.035,81 5,00 3.826.237,60 5,00 4.017.549,48 5,00 4.218.426,95 5,00 

Dívida Pública Consolidada 32.229.652,00 63.082.824,02 95,73 66.236.965,22 5,00 69.548.813,48 5,00 73.026.254,15 5,00 76.677.566,86 5,00 

Dívida Consolidada Líquida 28.770.322,00 63.082.824,02 119,26 66.236.965,22 5,00 69.548.813,48 5,00 73.026.254,15 5,00 76.677.566,86 5,00 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:18:24 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 2022 
  
AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 % 

Patrimônio/Capital 5.824.505,75 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

TOTAL 5.824.505,75 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 % 

Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Lucros ou Prejuizos Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:30:09 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBITIDOS COM APLICAÇÃO DE ATIVOS – 2022 
  
AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2020 

(a) 

2019 

(b) 

2018 

(c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Béns Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Béns Imóveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Béns Intangíveis 0,00 0,00 0,00 

Rendimentos com Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 
2020 

(d) 

2019 

(e) 

2018 

(f) 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 8.781.956,30 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 8.781.956,30 0,00 0,00 

Investimentos 5.824.505,75 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 2.957.450,55 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO 
2020 

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) 

2019 

(h) = ((Ib - IIe) +IIIi) 

2018 

(i) = (Ic - IIf) 

VALOR (III) -8.781.956,30 0,00 0,00 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:31:03 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2022 
  
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1.00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DESCRIÇÃO 2018 2019 2020 

PLANO PREVIDENCIÁRIO       

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS       

RECEITAS CORRENTES (I) 11.907.244,12 12.601.467,58 14.620.119,44 

Receita de Contribuições dos Segurados 2.712.117,66 2.678.589,01 13.907.720,07 

Civil 2.712.117,66 2.678.589,01 13.907.720,07 

Ativo 2.712.117,66 2.678.589,01 13.907.720,07 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 8.246.300,45 9.271.005,58 23.843,85 
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Civil 8.246.300,45 9.271.005,58 23.843,85 

Ativo 8.246.300,45 8.266.417,10 23.843,85 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 1.004.588,48 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 22.572,10 34.421,92 0,00 

Receitas Imobiliárias 22.572,10 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 34.421,92 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 926.253,91 617.451,07 688.555,52 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Aportes Periódicos para Amortizaçãp de Déficit Atuarial RPPS (II)¹ 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 926.253,91 617.451,07 688.555,52 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 11.907.244,12 12.601.467,58 14.620.119,44 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS       

Benefícios - Civil 10.681.104,13 12.414.312,09 13.796.517,21 

Aposentadorias 10.681.104,13 12.414.312,09 13.669.140,31 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 127.376,90 

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 

Reformas 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 10.681.104,13 12.414.312,09 13.796.517,21 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V) 1.226.139,99 187.155,49 823.602,23 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES       

VALOR 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS       

VALOR 47.006,00 223.596,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS       

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS       

Caixa e Equivalentes de Caixa 889.134,72 933.550,29 933.550,29 

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 1.776.987,59 

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00 

PLANO FINANCEIRO       

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS       

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 

Civil 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DESCRIÇÃO 2018 2019 2020 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 
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Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 

Civil 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS       

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 

Reformas 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS       

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS       

Receitas Correntes       

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS       

Despesas Correntes (XIII) 293.813,87 289.108,68   

Despesas de Capital (XIV)       

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DESCRIÇÃO 2018 2019 2020 

        

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:49:40 

NOTA: 

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração. 

2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa 

empenhada (no 6º bimestre). 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor  
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ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO DO RPPS - 2022 
  
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") 

PLANO FINANCEIRO/PREVIDENCIÁRIO 

EXERCÍCIO 

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

    NADA A REGISTRAR     

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:49:57 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA – 2022 
  
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art4º, § 2º, inciso V) R$ 1.00 

TRIBUTO MODALIDADE SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2022 2023 2024 

    NADA A REGISTRAR         

TOTAL     0,00  0,00 0,00   

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:31:44 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO – 2022 
  
AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art4º, § 2º, inciso V) R$ 1.00 

EVENTOS Valor Previsto para2022 

Aumento Permanente de Receita 7.238.950,00 

(-) Transferências Constitucionais   

(-) Transferências do FUNDEB 481.650,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 6.757.300,00 

Redução Permanente de Despesa (II)   

Margem Bruta (III) = (I + II) 6.757.300,00 

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV)   

Impactos de Novas DOCC   

Margem Líquida da Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 6.757.300,00 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:34:11 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE RISCOS FICAIS  
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DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS – 2022 
  
ARF (LRF, art4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 2.000.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir do cancelamento de dotação de despesas discricionarias 2.000.000,00 

Dívidas em Processos de Reconhecimento       

Avais e Garantias Concedidas       

Assunção de Passivos       

Assistências Diversas       

Outros Passivos Contigentes       

SUBTOTAL 2.000.000,00  SUBTOTAL 2.000.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustação de Arrecadação       

Restituição de Tributos a Maior       

Discrepância de Projeções: 1.200.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 1.200.000,00 

Outros Riscos Fiscais       

SUBTOTAL 1.200.000,00  SUBTOTAL 1.200.000,00 

TOTAL 3.200.000,00  TOTAL 3.200.000,00 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:51:45 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

61-SAPÉ (EXECUTIVO) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022 (PROJETOS) 
  

    Descrição Meta Unid. Medida 

Órgão 10100  CAMARA MUNICIPAL 

Ação 1001 CONST/REFORMA/AMPLIAR PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL CONST/REFORMA/AMPLIAR PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL UNIDADE 

Ação 1002 AQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAR BIBLIOTECA VIR AQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAR BIBLIOTECA VIRTUAL UNIDADE 

Órgão 20100  GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

Ação 1004 ADQUIRIR VEICULO E EQUPAMENTOS PARA O GAB DO PREFE ADQUIRIR VEICULO E EQUPAMENTOS PARA O GAB DO PREFEITO UNIDADE 

Órgão 20300  SEC.DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS-SEARH 

Ação 1006 MELHORIA NA INFRA ESTRUTURA FISICA NO PREDIO SEDE MELHORIA NA INFRA ESTRUTURA FISICA NO PREDIO SEDE DA PREFEIT UNIDADE 

Ação 1007 ADQUIRIR/DESAPROPRIAR IMOVEIS PARA INSTALAÇOES ADM ADQUIRIR/DESAPROPRIAR IMOVEIS PARA INSTALAÇOES ADMINISTRATIV UNIDADE 

Ação 1008 ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE ADMINISTR ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO UNIDADE 

Ação 1009 AMPLIAR/REFORMAR O PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO AMPLIAR/REFORMAR O PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO UNIDADE 

Órgão 20400  SECRETARIA DE FINANCAS - SEFIN 

Ação 1010 ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE FINANÇAS ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE FINANÇAS UNIDADE 

Órgão 20500  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO-CGM 

Ação 1011 ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA CONTROLADORIA GERAL DO ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA SEC DE CONTROLE INTERLO UNIDADE 

Órgão 20600  SEC.EDUCACAO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO-SEDCET 

Ação 1012 CONSTRUIR/EQUIPAR CENTRO DIGITAL CONSTRUIR/EQUIPAR CENTRO DIGITAL UNIDADE 

Ação 1013 CONSTRUIR/RECUPERAR/AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES CONSTRUIR/RECUPERAR/AMPLIAR UNIDADES ESCOLARES - CONVENIO UNIDADE 

Ação 1014 ADQUIRIR EQUIP E VEÍCULOS P/ UNIDADES ESCOLARES ADQUIRIR EQUIP E VEÍCULOS P/ UNIDADES ESCOLARES UNIDADE 

Ação 1015 CONSTRUIR/RECUPERAR QUADRAS/GINASIOS POLIESPORTIVO CONSTRUIR/RECUPERAR QUADRAS/GINASIOS POLIESPORTIVOS NAS ESCO UNIDADE 

Ação 1016 ADQUIRIR VEICULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR ADQUIRIR VEICULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR UNIDADE 

Ação 1018 REFORMAR/AMPLIAR/EQUIPAR O PREDIO SEDE DA SECETARI REFORMAR/AMPLIAR/EQUIPAR O PREDIO SEDE DA SECETARIA DE EDUCA UNIDADE 

Ação 1020 ADQUIRIR DESAPROPRIAR IMOVEIS P/ IMPLANTAÇAO DE PR ADQUIRIR DESAPROPRIAR IMOVEIS PARA IMPLANTAÇAO DE PROJETOS E UNIDADE 

Ação 1021 CONSTRUIR/EQUIPAR CENTRO DE CAPACITAÇAO DA EDUCAÇA CONSTRUIR/EQUIPAR CENTRO DE CAPACITAÇAO DA EDUCAÇAO UNIDADE 

    Descrição Meta Unid. Medida 

Ação 1025 CONSTRUIR/AMPLIAR/REFORMAR UND DE ENS INFANTIL E C CONSTRUIR/AMPLIAR/REFORMAR UND DE ENS INFANTIL E CRECHES UNIDADE 

Ação 1026 URBANIZAR E REVITALIZAR O PAVILHÃO DE EVENTOS PAVIÇHÃO DE EVENTOS UNIDADE 

Ação 1027 CONSTRUIR/RECUPERAR CAMPOS DE FUTEBOL CONSTRUIR/RECUPERAR CAMPOS DE FUTEBOL UNIDADE 

Ação 1028 CONSTRUIR GINASIO DE ESPORTES E QUADRAS ESPORTIVAS CONSTRUIR GINASIO DE ESPORTES E QUADRAS ESPORTIVAS UNIDADE 
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Ação 1115 REFORMA DA BIBLIOTECA MUN AUGUSTO DOS ANJOS REFORMA BIBLIOTECA UNIDADE 

Ação 1122 CLIMATIZAÇÃO DO CREI ADRIANO DA SILVA FIGUEIREDO - CLIMATIZAÇÃO DO CREI ADRIANO DA SILVA FIGUEIREDO - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020) UNIDADE 

Órgão 20700  SEC.DE AGRICULTURA E PESCA - SEAP 

Ação 1029 ADQUIRIR VEICULO E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE ADQUIRIR VEICULO E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE AGRICULTU UNIDADE 

Ação 1030 IMPLANTAR SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA IMPLANTAR SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA UNIDADE 

Ação 1031 CONSTRUIR/RECUPERAR BARRAGENS, AÇUDES, CISTERNAS, CONSTRUIR/RECUPERAR BARRAGENS, AÇUDES, CISTERNAS, PERFURAR P UNIDADE 

Ação 1032 ADQUIRIR TRATOR E IMPLEMENTOS AGRICOLA ADQUIRIR TRATOR E IMPLEMENTOS AGRICOLA UNIDADE 

Ação 1033 REFORMAR/RECUPERAR/EQUIPAR O CIAF CENTRO INTEG DA REFORMAR/RECUPERAR/EQUIPAR O CIAF CENTRO INTEG DA AGRICULTUR UNIDADE 

Ação 1034 CONSTRUIR/REFORMAR/EQUPAR MATADOURO PUBLICO CONSTRUIR/REFORMAR/EQUPAR MATADOURO PUBLICO UNIDADE 

Ação 1035 REVITALIZAÇÃO DO MERCADO PUBLICO REVITALIZAÇÃO DO MERCADO PUBLICO UNIDADE 

Ação 1036 REFORMAR/REVITALIZAR AREA DA FEIRA LIVRE MUNICIPAL REFORMAR/REVITALIZAR AREA DA FEIRA LIVRE MUNICIPAL UNIDADE 

Órgão 20800  SEC. DE MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA-SEMAIE 

Ação 1037 ADQUIRIR MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARI ADQUIRIR MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE OBRAS UNIDADE 

Ação 1038 AQUISIÇAO DE VEICULOS E MAQUINAS DE GRANDE PORTE P AQUISIÇAO DE VEICULOS E MAQUINAS DE GRANDE PORTE PARA SECRET UNIDADE 

Ação 1039 REFORMAR CEMITERIOS PUBLICOS REFORMAR CEMITERIOS PUBLICOS UNIDADE 

Ação 1040 CONSTRUIR/REFORMAR PRAÇAS E REVITALIZAÇAO DE CALÇA CONSTRUIR/REFORMAR PRAÇAS E REVITALIZAÇAO DE CALÇADAO UNIDADE 

Ação 1041 ADQUIRIR/DESAPROPRIAR IMOVEIS PARA IMPLANTAÇAO DE ADQUIRIR/DESAPROPRIAR IMOVEIS PARA IMPLANTAÇAO DE PROJETOS D UNIDADE 

Ação 1042 CONSTRUIR/IMPLANTAR ABRIGOS RODOVIARIOS CONSTRUIR/IMPLANTAR ABRIGOS RODOVIARIOS UNIDADE 

Ação 1043 PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO E ASFALTO E URBANIZ PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO E ASFALTO E URBANIZAR UNIDADE 

Ação 1044 REPOSIÇAO DE PAVIMENTAÇAO (OPERAÇAO TAPA BUCARO), REPOSIÇAO DE PAVIMENTAÇAO (OPERAÇAO TAPA BUCARO), MEIO FIO, UNIDADE 

Ação 1045 URBANIZAÇAO DA LINHA FERREA E CONSTRUÇAO DE CICLOV URBANIZAÇAO DA LINHA FERREA E CONSTRUÇAO DE CICLOVIAS E PASS UNIDADE - 

Ação 1046 REFORMAR/RECUP/AMPLIAR PREDIOS PROPRIOS DO MUNICIP REFORMAR/RECUP/AMPLIAR PREDIOS PROPRIOS DO MUNICIPIO UNIDADE 

Ação 1047 CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS PARA POPULAÇAO ZO CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS PARA POPULAÇAO ZONA URBANA UNIDADE 

Ação 1048 CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS PARA POPULAÇAO ZO CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS PARA POPULAÇAO ZONA RURAL UNIDADE 

    Descrição Meta Unid. Medida 

Ação 1049 IMPLANTAÇAO/AMPLIAÇAO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SA IMPLANTAÇAO/AMPLIAÇAO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO UNIDADE 

Ação 1050 CONSTRUIR MODULOS SANITARIOS DOMICILIARES - MSD CONSTRUIR MODULOS SANITARIOS DOMICILIARES - MSD UNIDADE 

Ação 1051 IMPLANTAÇAO E MELHORIAS NO SISTEMA DE DRENAGEM DE IMPLANTAÇAO E MELHORIAS NO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUV UNIDADE 

Ação 1052 MELHORAR/RECUPERAR ESTRADAS VICINAIS, MELHORAR/RECUPERAR ESTRADAS VICINAIS, UNIDADE 

Ação 1053 CONSTRUIR PASSAGENS MOLHADAS, BUEIROS E PONTES CONSTRUIR PASSAGENS MOLHADAS, BUEIROS E PONTES UNIDADE 

Ação 1105 DRENAR E PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO DRENAR E PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO UNIDADE 

Ação 1120 CONSTRUIR ACADEMIA DE SAÚDE - B. STª MARINA - EP ( CONSTRUIR ACADEMIA DE SAÚDE - B. STª MARINA - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020) UNIDADE 

Ação 1121 AQUISIÇÃO/REFORMA DE APAR. GINÁSTICA - PÇ. DE EVEN AQUISIÇÃO/REFORMA DE APAR. GINÁSTICA - PÇ. DE EVENTOS DR. J. ÚRSULO - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020) UNIDADE 

Ação 1123 MELHORIAS EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EP (ART. 40-A, L MELHORIAS EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020) UNIDADE 

Ação 1124 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA - COM, USINA STª HELENA - EP ( CONSTRUÇÃO DE PRAÇA - COM, USINA STª HELENA - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020) UNIDADE 

Ação 1125 CALÇAR/PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO E D CALÇAR/PAVIMENTAR RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO E DISTRITOS - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020) UNIDADE 

Órgão 20900  SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO-SMTRANS 

Ação 1054 AQUISIÇAO DE VEICULO E EQUPTOS P/ SUP. MUN DE TRÂN AQUISIÇAO DE VEICULO E EQUPTOS P/ SUP. MUN DE TRÂNSITO UNIDADE 

Órgão 21000  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ação 1003 ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA PROCURADORIA GERAL DO M ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA PROCURADORIA GERAL DO MUNIIPIO UNIDADE 

Órgão 30100  FMAS - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ação 1055 AMPLIAR/REFORMAR/EQUIPAR SEDE DO CONSELHO TUTELAR AMPLIAR/REFORMAR/EQUIPAR SEDE DO CONSELHO TUTELAR UNIDADE 

Ação 1056 CONSTRUIR/EQUIPAR CENTRO DE CONVIVENCIA PARA IDOSO CONSTRUIR/EQUIPAR CENTRO DE CONVIVENCIA PARA IDOSOS UNIDADE 

Ação 1057 ADQUIRIR VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA PROGRAMAS SO ADQUIRIR VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA PROGRMAS SOCIAIS UNIDADE 

Ação 1058 CONSTRUIR/REFORMAR PREDIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS CONSTRUIR/REFORMAR PREDIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS UNIDADE 

Ação 1059 CONSTRUIR SEDE PARA O CRAS CONSTRUIR/EQUIPAR SEDE PARA O CRAS UNIDADE 

Ação 1060 CONSTRUIR/EQUIPAR SEDE PARA CASA DA ACOLHIDA CONSTRUIR/EQUIPAR SEDE PARA CASA DA ACOLHIDA UNIDADE 

Ação 1061 CONSTRUIR/EQUIPAR PREDIO SEDE SERVIÇOS CONV FORT V CONSTRUIR/EQUIPAR PREDIO SEDE SERVIÇOS CONV FORT VINCULOS UNIDADE 

Ação 1062 ADQUIRIR/DESAPROPRIAR AREAS PARA PROJETOS HABITACI ADQUIRIR/DESAPROPRIAR AREAS PARA PROJETOS HABITACIONAIS UNIDADE 

Ação 1063 CONSTRUIR/REFORMAR UNIDADES HABITACIONAIS DE INTER CONSTRUIR/REFORMAR UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIA UNIDADE 

    Descrição Meta Unid. Medida 

Ação 1107 CONSTRUIR O CENTRO DE REFERÊNCIA MUNICIPAL CONSTRUIR O CENTRO DE REFERÊNCIA MUNICIPAL UNIDADE 

Órgão 50100  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ação 1064 CONSTRUIR/EQUIPAR ACADEMIAS DE SAUDE CONSTRUIR/EQUIPAR ACADEMIAS DE SAUDE UNIDADE 

Ação 1065 CONSTRUIR CENTRO DE ATIVIDADES TERAPEUTICAS CENTRO DE ATIVIDADES TERAPEUTICAS UNIDADE 

Ação 1066 CONSTRUIR/REFORMAR/AMPLIAR UNIDADES DE SAUDE BASIC CONSTRUIR/REFORMAR/AMPLIAR UNIDADES DE SAUDE BASICA - UBSF UNIDADE 

Ação 1067 ADQUIRIR VEICULO E EQUPAMENTOS PARA ATENÇAO BASICA ADQUIRIR VEICULO E EQUPAMENTOS PARA ATENÇAO BASICA SAUDE UNIDADE 

Ação 1068 EQUIPAR LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA UNIDADE 

Ação 1069 EQUIPAR UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA CONSTRUIR UNIDDES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA UNIDADE 

Ação 1070 CONSTRUIR/EQUPAR UNIDADES DE SAUDE ESPECIALIZADAS CONSTRUIR/EQUPAR UNIDADES DE SAUDE ESPECIALIZADAS UNIDADE 

Ação 1071 CONSTRUIR/REFORMAR/EQUIPAR A POLICLÍNICA POLICLÍNICA UNIDADE 
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Ação 1072 MELHORIAS E EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL REGIONAL SA A CONCLUSAO DA REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL SA ANDRADE UNIDADE 

Ação 1073 AQUISIÇAO DE EQUIP E VEÍCULO PARA UNIDADES DE SAUD EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE UNIDADE 

Ação 1076 ADQUIRIR/DESAPROPRIAR IMOVEIS PARA SAUDE IMOVEIS PARA SAUDE UNIDADE 

Ação 1077 AQUISIÇAO DE AMBULANCIAS E UNIDADES MOVEL DE SAUDE AMBULANCIAS E UNIDADES MOVEL DE SAUDE UNIDADE 

Ação 1078 CONSTRUIR/REFORMAR/AMPLIAR UNIDADES DE SAUDE CONSTRUIR/REFORMAR/AMPLIAR UNIDADES DE SAUDE UNIDADE 

Ação 1079 CONSTRUIR/REFORMAR/EQUIPAR O CENTRO DE ESPECIALIDA CONSTRUIR UNIDADE DE SAUDE EM CARNAUBA UNIDADE 

Ação 1080 CONSTRUIR CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A MU CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A MULHER UNIDADE 

Ação 1116 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - EP ( AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO UNIDADE 

Ação 1117 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020)  UNIDADE 

Ação 1118 AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES - EP (ART. 40-A, L AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES - EP (ART. 40-A, LEI 1.348/2020) UNIDADE 

Ação 1119 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA - EP (AR AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA: CENTRO DE REABILITAÇÃO UNIDADE 

    Descrição Meta Unid. Medida 

Sistema: PJPCTB(v7.02.015), Unidade Responsável: Secretaria de Finanças, Data de emissão: 21/04/2021 e hora de emissão: 14:52:20 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Gestor 

Publicado por: 
Ozineide Ferreira de Souza 

Código Identificador:DFBD6485 

 

 



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/09/2021 às 13:08:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71094/21 do Aviso da Licitação nº 00003/2021 referente ao exercício de , exercício 2021, referente a(o)
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Joao Paulo Pereira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro
Número da Licitação: 00003/2021
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor Estimado: R$ 675.045,03
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de adequação das estradas vicinais deste
Município de São Sebastião do UmbuzeiroPB, conforme Projeto Básico de Engenharia
Data do Ato: 10/09/2021
Data e Hora do Certame: 29/09/2021 10:00:00
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Comprovação da Aprovação do Projeto Básico Sim 4d4d2b35e52b57faaca5bea14a25afee

[PDF] Edital da Licitação Sim fa5c4eb157422e3bd3a79158da6508d6

João Pessoa, 11 de Setembro de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por jsilva60 em 11/09/2021 13:08. Validação: 3D8E.ED64.520D.1322.F63F.7AFF.E000.5B3F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 71094/21. Data: 11/09/2021 13:08. Responsável: tramita.
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João Pessoa - Sexta-feira, 10 Setembro de 2021Nº 17.450 R$ 2,00

ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº  41.595  DE  09    DE   SETEMBRO  DE  2021.

Institui o Comitê de Aplicação do Modelo de Excelência em Gestão 
das Transferências da União – MEG-Tr na Administração Pública 
do Estado da Paraíba e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da constituição Estadual, de 05 de outubro de 1989, e,

Considerando o disposto na Portaria ME nº 66, de 31 de março de 2017, na Instrução 
Normativa ME nº 05, de 24 de junho de 2019, alterada pela Instrução Normativa ME nº 33/2020, de 23 
de abril de 2020, e no Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, que institui a Plataforma +Brasil no 
âmbito da administração pública federal; e

Considerando a necessidade de Implantação do Modelo de Excelência em Gestão 
das Transferências da União (MEG-Tr) na administração pública do Estado da Paraíba;

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica instituído o Comitê de Aplicação (CAp) do Modelo de Excelência em 

Gestão das Transferências da União (MEG-Tr) na administração pública do Estado da Paraíba, com o 
objetivo de aplicar o referido modelo e executar Plano de Melhoria da Gestão das Transferências da 
União no âmbito da administração pública estadual, observando os prazos e as etapas e ações defi nidos 
no projeto e demais documentos deste decorrentes, sob a gestão da Secretaria de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 2º O CAp terá a seguinte composição:
I - Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG;
II - Coordenador Geral da Unidade Gestora Estadual da Rede Mais Brasil - UGE-PB;
III - Coordenador do Segmento Estado da UGE-PB;
IV - Representante da Diretoria Executiva do Sistema Estadual de Planejamento da 

SEPLAG – DIPLAN;
V – Representante da Assessoria Técnica da SEPLAG;
VI - Representante da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ;
VII - Representante da Secretaria de Estado da Administração - SEAD;
VIII - Representante da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - 

CODATA; e,
IX - Representante da Controladoria Geral do Estado - CGE. 
§ 1º O CAp será presidido pelo Secretário de Estado do Planejamento, Orça-

mento e Gestão.
§ 2º Portaria do dirigente máximo de cada órgão integrante do CAp designará membro 

titular e respectivo suplente, devendo ser ofi cializada à SEPLAG em até 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação deste decreto.

§ 3º A participação no CAp não será remunerada, sendo seu exercício considerado 
relevante para o serviço público.

§ 4º As atividades do CAp se estenderão até a conclusão das atividades do MEG-Tr.
Art. 3º Compete ao CAp:
I - zelar pelo comprometimento da alta direção do ESTADO DA PARAÍBA para com 

o MEG-Tr e pela sensibilização do público alvo;
II - apoiar os órgãos/entidades nas ações de implantação e desenvolvimento do modelo. 
Parágrafo único.  O Presidente do CAp deverá se cadastrar no SMEG – Sistema do 

Modelo de Excelência em Gestão, no perfi l de “Gestor”, e os demais integrantes do CAp no perfi l de 
“Membro do Comitê de Aplicação”.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  09  de   

setembro  de  2021; 133º da Proclamação da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 41.594 de 9 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310501.00016.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 405.000,00  (quatrocentos e
cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.205  - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
__________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 270 405.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 405.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.205  - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 270 126.000,00
. 
18.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 270 30.000,00
. 
18.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 270 70.000,00
. 
18.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.14 270 10.000,00
3390.33 270 20.000,00
3390.35 270 18.000,00
3390.39 270 10.000,00
4490.52 270 20.000,00

. 
18.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.49 270 63.000,00
. 
18.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.40 270 10.000,00
__________________________________________________________________________4490.52 270 28.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 405.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  9  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.
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cumprimento à DETERMINAÇÃO JUDICIAL, proferida em 28 de junho de 2021, nos autos da Ação 
de Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública - Processo n.º 0039176-23.2011.815.2001, que 
tramita na Justiça Estadual deste Estado, 

RESOLVE: 
PROMOVER ao posto de TENENTE-CORONEL da Polícia Militar, do Quadro de 

Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2010, o Major QOC, matrícula 520.602-2, 
HERBET GUILHERMINO BASTOS.

Ato Governamental nº 2.785                                                         João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, DANIEL ARAN MANTERO, matrícula nº 
1813323, do cargo em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, Símbolo CSE-2, da Secretaria de Es-
tado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.786                                                        João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GIULIANA GOMES JERONIMO, matrícula nº 1876970, 
do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL CLEMENTINO FRAGA, 
Símbolo CSS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.787                                                      João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear ANDERSON MEIRELES EMIDIO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL CLEMENTINO FRA-
GA, Símbolo CSS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.788                                                         João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear EDCARLO MONTEIRO DA ROCHA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de VICE DIRETOR DA EEEF DEP. GUSTAVO AMORIM, no Município 
de Guarabira, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 2.789                                                        João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear MARIA DE LOURDES DE LIMA SILVA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA EEEF PERILO DE OLIVEIRA, no Município de 
Cacimba de Dentro, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 2.790                                                       João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Educação e 
da Ciência e Tecnologia.

NOME MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA

MARIA DO SOCORRO ALVES PE-
QUENO

1832794
VICE DIRETOR DA EEEFM MARIA JOSE DE 
MIRANDA BURITY

CVE-11

Ato Governamental nº   2.781                                           João Pessoa - PB, 09  de setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado c/c com o artigo 4º, parágrafo único, e, em 
cumprimento à DETERMINAÇÃO JUDICIAL, proferida em 28 de junho de 2021, nos autos da Ação 
de Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública - Processo n.º 0039176-23.2011.815.2001, que 
tramita na Justiça Estadual deste Estado, 

RESOLVE: 
PROMOVER ao posto de TENENTE-CORONEL da Polícia Militar, do Quadro de 

Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2010, o Major QOC, matrícula 520.603-1, 
HILMARTOM XAVIER SILVA. 

Ato Governamental nº 2.782                                               João Pessoa - PB, 09  de setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado c/c com o artigo 4º, parágrafo único, e, em 
cumprimento à DETERMINAÇÃO JUDICIAL, proferida em 28 de junho de 2021, nos autos da Ação 
de Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública - Processo n.º 0039176-23.2011.815.2001, que 
tramita na Justiça Estadual deste Estado, 

RESOLVE: 
RETIFICAR o Ato Governamental n° 2.652, de 27 de agosto de 2021, publicado no 

DOE nº 17.442, de 28 de agosto de 2021, para fazê-lo da seguinte forma:
PROMOVER ao posto de TENENTE-CORONEL da Polícia Militar, do Quadro de 

Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2010, o Major QOC, matrícula 520.155-1, 
SEVERINO DA COSTA SIMÃO. 

Ato Governamental nº  2.783                                             João Pessoa - PB, 09 de setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado c/c com o artigo 4º, parágrafo único, e, em 
cumprimento à DETERMINAÇÃO JUDICIAL, proferida em 28 de junho de 2021, nos autos da Ação 
de Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública - Processo n.º 0039176-23.2011.815.2001, que 
tramita na Justiça Estadual deste Estado, 

RESOLVE: 
RETIFICAR o Ato Governamental n° 2.651, de 27 de agosto de 2021, publicado no 

DOE nº 17.442, de 28 de agosto de 2021, para fazê-lo da seguinte forma:
PROMOVER ao posto de TENENTE-CORONEL da Polícia Militar, do Quadro de 

Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2010, o Major QOC, matrícula 520.309-1, 
WERTON LEITE LIMA. 

Ato Governamental nº 2.784                                                  João Pessoa - PB,  09 de setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado c/c com o artigo 4º, parágrafo único, e, em 
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NATALHA MOREANA VALERIANO 

ANDRADE DE OLIVEIRA
1886347 VICE DIRETOR DA EEEFM DOM ADAUTO CVE-10

SEVERINO IVANOE RODRIGUES 1833316 VICE DIRETOR DA EEEFM JOAO RIBEIRO CVE-7

MARIA DA CONCEICAO MINERVINO 

DE SOUZA
1844458 VICE DIRETOR DA EEEFM JOAO RIBEIRO CVE-7

MARIA DE FATIMA DA SILVA 1748203 VICE DIRETOR DA EEEFM MARIA LINS CVE-9

Ato Governamental nº 2.791                                                        João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear THIAGO REGIS MOURA DE CASTRO para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DO SECRETARIO EXECUTIVO DE ECONO-
MIA SOLIDARIA, Símbolo CAD-7, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.792                                                     João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FLAVIO ROBERTO SOUSA ALVES, matrícula nº 
1866672, do cargo em comissão de SECRETARIO DO SECRETARIO EXECUTIVO DE ECONOMIA 
SOLIDARIA, Símbolo CAD-7, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.793                                                      João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear ERIDAN RIBEIRO DE MORAIS para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I, Símbolo CSE-1, 
tendo exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.794                                                        João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ONILSON LINS DE VASCONCELOS, matrícula nº 
1900188, do cargo em comissão de AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I, Símbolo 
CSE-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.795                                                          João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear MARILIA ARAUJO SANTOS para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de SUPERVISOR DA QUARTA GERENCIA REGIONAL DE SAUDE, Sím-
bolo CAT-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.796                                                         João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e no 
inciso II do artigo do Artigo 1º, e anexo II da  Medida Provisória  nº 221, de 03 de abril de 2014, e na 
Lei nº 111 de 14 de Dezembro de 2012,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados,  dos cargos de provimento 
em comissão de Comandante de Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da 
Paraiba, defi nidos neste Ato Governamental:

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

TC JEYVESON DA SILVA

SANTOS

COMANDANTE REGIONAL DE BOMBEIRO MILITAR - 1º 

BATALHÃO
CDS-3

MAJ QOBM FERNANDO ANTONIO DE 

OLIVEIRA

COMANDANTE DE BATALHAO BOMBEIRO MILITAR - 3º 

BATALHÃO
CDS-4

CAP BRUNA CARNEIRO DE BARROS 

PINHEIRO

COMANDANTE DE COMPANHIA INDEPENDENTE DE 

BOMBEIRO MILITAR - 3º CIBM
CAD-3

MAJ MANOEL GONCALVES DA SILVA 

NETO

COMANDANTE DE BATALHAO BOMBEIRO MILITAR – 2º 

BATALHAO
CDS-4

CAP CELSO DE ARAUJO JUNIOR

COMANDANTE DE COMPANHIA INDEPENDENTE – 9ª 

COMPANHIA INDEPENDENTE DE

BOMBEIRO MILITAR

CAD-3

CAP BENEVALDO PESSOA DA CRUZ 

JUNIOR

COMANDANTE DE COMPANHIA INDEPENDENTE DE 

BOMBEIRO MILITAR - 6ª COMPANHIA

INDEPENDENTE DE BOMBEIRO

MILITAR

CAD-3

TC FRANCISCO HERMINIO DE PAIVA 

NETO

COMANDANTE REGIONAL DE BOMBEIRO MILITAR - 4º 

COMANDO REGIONAL DE

BOMBEIRO MILITAR

CDS-3

MAJ MOISES FERREIRA DA SILVA 

FILHO

SUBCOMANDANTE REGIONAL DE BOMBEIRO MILITAR – 

4º COMANDO REGIONAL DE

BOMBEIRO MILITAR

CGS-1

CAP QOABM JOSE ANTONIO DA SILVA 

FILHO

SUBCOMANDANTE DE BATALHAO BOMBEIRO MILITAR 

- 3º

BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR

CAD-3

CAP KELLEN SUELI BARBOSA AIRES
SUBCOMANDANTE DE BATALHAO BOMBEIRO MILITAR - 

2º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR
CAD-3

CAP IGOR HENRIQUE CARNEIRO 

CAMPOS LACERDA

COMANDANTE DE COMPANHIA INDEPENDENTE - 8ª 

COMPANHIA INDEPENDENTE DE

BOMBEIRO MILITAR

CAD-3

Ato Governamental nº 2.797                                                        João Pessoa, 09 de setembro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
da Paraíba, defi nidos neste Ato Governamental:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA

TC  FRANCISCO HERMINIO DE PAIVA 

NETO
5212774

COMANDANTE REGIONAL DE BOMBEIRO 

MILITAR - 1º BATALHÃO CDS-3

MAJ MOISES FERREIRA DA SILVA FILHO 5228352

COMANDANTE DE BATALHAO BOMBEIRO 

MILITAR - 3º BATALHÃO CDS-4

MAJ  QOBM FERNANDO ANTONIO DE 

OLIVEIRA LIMA
5228735

COMANDANTE DE COMPANHIA INDEPEN-

DENTE DE BOMBEIRO MILITAR – 3º CIBM CAD-3

MAJ  DIEGO DE SOUZA MARTINS 5233640

COMANDANTE DE BATALHAO BOMBEIRO 

MILITAR – 2º BATALHAO
CDS-4

MAJ   MANOEL GONCALVES DA SILVA 

NETO
5233666

COMANDANTE DE COMPANHIA BOMBEI-

RO MILITAR
CSP-1

CAP IGOR HENRIQUE CARNEIRO CAMPOS 

LACERDA
5259436

COMANDANTE DE COMPANHIA INDEPEN-

DENTE DE BOMBEIRO MILITAR - 6ª CIBM
CAD-3
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PORTARIA Nº 365/2021/SEAD                                                   João Pessoa, 09 de setembro de 2021.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 21.012.615-9/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, exonerar, a pedido, DEBORA CAMILA AIRES CAVALCANTE, do cargo de Pro-
fessor de Educação Básica 3, matrícula nº 157.099-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação, 
Ciências e Tecnologia.

PORTARIA Nº 366/2021/SEAD                                                 João Pessoa, 09 de setembro de 2021.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 21.010.291-8/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, IAPOEMA CARDINS DE SOUSA ALMEIDA, do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, matrícula nº 176.563-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação, Ciências e Tecnologia.

PORTARIA Nº 367/2021/SEAD                                                   João Pessoa, 09 de setembro de 2021.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 21.008.819-2/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ANA CRISTINA FERREIRA SANTOS, do cargo de 
Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 179.415-9, lotada na Secretaria de Estado da Edu-
cação, Ciências e Tecnologia.

PORTARIA Nº 368/2021/SEAD                                                    João Pessoa, 09 de setembro de 2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 21.011.938-1/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, BRUNO RAFAEL VITAL SAMPAIO, do cargo de Agente Segurança 
Penitenciário, matrícula nº 163.522-1, lotado na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

19.012.447-4 MARTA CILENE FARIAS MONTEIRO 517.246-2 0890/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCEAL

19.070.493-4 PEDRO HERCULANO DE ARAUJO 131.733-4 1760/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO  

18.025.529-1 RIVALDO DA SILVA COSTA 520.292-2 1901/2018/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.008.832-0 ROSEANE VENANCIO QUIRINO 180.198-8 0851/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.008.166-0 WELLINSSON DE ALMEIDA BEZERRA 181.324-2 0861/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 492/2021/DEREH/GS/SEAD                                EXPEDIENTE DO DIA: 08/09/2021                                                                       

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 78, inciso XII, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.034.508-0 DIOGENES CALADO VALENÇA 169.234-8 1806/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.005.203-1 ERIVAN LINS DA COSTA 521.218-9 0578/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.030.927-0 EVANDRO FELIX 156.563-0 1377/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.010.357-4 FRANCISCO DA SILVA SANTOS 518.105-4 1153/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.005.848-0 GEORGE HANDERSON DA SILVA SANTOS 522.870-1 0770/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

18.001.161-8 JAELSON ROGERIO NOBRE DE ANDRADE 090.752-9 1023/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.009.804-0 JAN RAMON DE MEDEIROS SANTOS 522.274-5 0838/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.005.280-5 JOÃO FLORINDO BATISTA SEGUNDO 521.253-7 0829/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.005.281-3 JOÃO FLORINDO BATISTA SEGUNDO 521.253-7 0596/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL 

19.011.285-9 JUSSARA HELENA GALDINO MANGUEIRA 094.972-8 0823/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

18.018.608-6 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ROCHA 522.170-6 1210/2018/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.030.729-3 MARCELA BORGES VARANDAS 522.999-5 1371/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL 

18.004.895-3 MARCELO DE MORAIS CORDEIRO 137.238-6 1099/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

18.060.055-9 MARIA IVONEIDE BORGES DE LIMA 135.737-9 0340/2018/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 485/2021 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 06-09-2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o artigo 78, Inciso II, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho
de 2021, combinado com a Lei nº 8.427/07 , que DEFERIU os Processos dos Profissionais do Grupo da CGE de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL abaixo
relacionados:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

21.010.169-5 147.109-1 LUIZ SAVIO MARQUES ROLIM FILHO AUDITOR DE CONTAS PUBLICAS V VI

PUBLIQUE-SE

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 461/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 06/09/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade

SEC.EST.SAUDE SHEILA DA SILVEIRA SANTANA 911.171-9 COMISSIONADO 180 11/08/2021 06/02/2022

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ELBA JEANE PORTO DE MOURA SILVA 127.517-8 ESTATUTARIO 30 03/09/2021 02/10/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA ERIBERTO LEITE DE SOUSA PIRES 168.714-0 ESTATUTARIO 15 26/08/2021 09/09/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL GEORGE DE SOUZA ALENCAR 187.604-0 ESTATUTARIO 10 12/07/2021 21/07/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSINEIDE GOMES DO NASCIMENTO BARBALHO 165.613-9 ESTATUTARIO 60 22/06/2021 20/08/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL MARIA DAS GRACAS SANTOS BARROS 130.064-4 ESTATUTARIO 60 03/06/2021 01/08/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL MARIA MIRAMAR FERREIRA 135.672-1 ESTATUTARIO 15 14/07/2021 28/07/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL RAFAEL TRAJANO FERREIRA 168.519-8 ESTATUTARIO 10 07/07/2021 16/07/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL TEREZINHA DE LISIEUX PAES BARRETO 133.230-9 ESTATUTARIO 60 06/05/2021 04/07/2021

Tipo de Licença => Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL VIOLETA DE LOURDES ARANHA DE SA BARRETO 69.672-2 ESTATUTARIO 30 21/07/2021 19/08/2021

Tipo de Licença => Prorrogação da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL HELENA PAULO DE SOUSA 137.309-9 ESTATUTARIO 30 18/07/2021 16/08/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL BRUNO DE CARVALHO NOBREGA VERAS 181.856-2 ESTATUTARIO 15 03/07/2021 17/07/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL FERNANDO ANTONIO NEVES DE ARAUJO 100.566-9 ESTATUTARIO 20 18/07/2021 06/08/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. RUSINEIDE NOGUEIRA XAVIER 87.904-5 ESTATUTARIO 90 05/09/2021 03/12/2021
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 462/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 08/09/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade

SEC.EST.SAUDE FRANCIELE FIRMINO DE SOUZA 906.862-7 COMISSIONADO 180 08/08/2021 03/02/2022

SEC.EST.SAUDE LETICIA RIAMA NASCIMENTO DOS SANTOS 911.182-4 COMISSIONADO 180 12/08/2021 07/02/2022

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)

SEC.EST.SAUDE ARYDAYANE DE PONTES VIEIRA ALVES 906.768-0 COMISSIONADO 90 07/09/2021 05/12/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde

SEC.EST.SAUDE BRUNO HENRIQUE SILVA LOPES 906.968-2 COMISSIONADO 15 25/08/2021 08/09/2021

SEC.EST. ADMINISTRACAO DJALMIR GOMES DOS SANTOS 176.011-4 ESTATUTARIO 60 28/08/2021 26/10/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL GEORGE DE SOUZA ALENCAR 187.604-0 ESTATUTARIO 17 21/06/2021 07/07/2021

SEC.EST.SAUDE GERLANE PEREIRA DOS SANTOS 148.830-9 ESTATUTARIO 10 04/05/2021 13/05/2021

SEC.EST.SAUDE JOERTON SOARES DE MESQUITA 642.707-3 COMISSIONADO 15 01/09/2021 15/09/2021

SEC.EST.SAUDE PAULO RICARDO RODRIGUES DA SILVA 997.140-8 COMISSIONADO 15 18/08/2021 01/09/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. RONALDO SUDERIO DA SILVA 178.499-4 ESTATUTARIO 60 23/07/2021 20/09/2021

Tipo de Licença => Licença Paternidade

SEC.EST.SAUDE WILKER FERREIRA DOS SANTOS 908.147-0 COMISSIONADO 08 12/08/2021 19/08/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde

SEC.EST.SAUDE FERNANDO FERNANDES DA SILVA 148.656-0 ESTATUTARIO 30 18/08/2021 16/09/2021

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO JAIDETE CAROLINO DE MEDEIROS 97.311-4 ESTATUTARIO 30 22/08/2021 20/09/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA JOSE GONCALVES MAGNO DE LIMA 142.728-8 ESTATUTARIO 90 01/09/2021 29/11/2021

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 260/ GS/SEAP/2021                                                                  Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, con-
soante o disposto no art. 7, § 1º da Portaria nº 839/GS/2013,

RESOLVE, desligar a pedido a partir desta data ROBERTO ALBUQUERQUE 
DOS SANTOS , o Policial Penal matrícula 174.226-4, da FORÇA TÁTICA PENITENCIÁRIA DA 
PARAÍBA (FTPEN), até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 263/GS/SEAP/2021                                                                    Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, a solicitação do próprio servidor, datada em 31 de agosto de 
2021, para não compor mais a equipe da Penitenciária Des. Silvio Porto, e em atendimento à solicitação 
da Cadeia Pública de Itabaiana no que diz respeito ao aumento de efetivo;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor GIVANILDO DE SOUZA NUNES, Policial Penal, ma-
trícula 183.497-5, ora lotado na Penitenciária Des Silvio Porto para prestar serviço junto à CADEIA 
PÚBLICA DE ITABAIANA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 264/GS/SEAP/2021                                                                Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, a solicitação do próprio servidor, datada em 31 de agosto de 
2021, para não compor mais a equipe da Penitenciária Des. Silvio Porto, e em atendimento à solicitação 
da Cadeia Pública de Alagoa Nova no que diz respeito ao aumento de efetivo;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor FRANKLIN ARAUJO DE FIGUEIREDO, Policial Penal, 
matrícula 174.294-9, ora lotado na Penitenciária Des Silvio Porto para prestar serviço junto à CADEIA 
PÚBLICA DE ALAGOA NOVA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 266/GS/SEAP/2021                                                                   Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
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servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, a necessidade de reposição de efetivo da Penitenciária Desem-
bargador Silvio Porto;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor RONNIE PETERSON DANTAS VICENTE, Policial Penal, 
matrícula 173.977-8, ora lotado na Penitenciária de Segurança Média Juiz Hitler Cantalice para prestar 
serviço junto à PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº267/GS/SEAP/2021                                                                Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, a necessidade de reposição de efetivo da Penitenciária Desem-
bargador Silvio Porto;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor FILIPE ALAN DA SILVA SOUZA, Policial Penal, matrí-
cula 168.788-3, ora lotado na Cadeia Pública de Santa Rita para prestar serviço junto à PENITENCI-
ÁRIA DESEMBARGADOR SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 268/GS/SEAP/2021                                                                    Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, a necessidade de reposição de efetivo da Penitenciária Desem-
bargador Silvio Porto;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência 
na prestação do serviço, designar o servidor LUIZ CARLOS DA SILVA, Policial Penal, matrícula 
181.794-9, ora lotado na Penitenciária João Bosco Carneiro para prestar serviço junto à PENITENCI-
ÁRIA DESEMBARGADOR SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 269/GS/SEAP/2021                                                                    Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 

das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-

valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, o Ofício nº SAP-OFN-2021/06220 oriundo do Centro de Ope-
rações Penitenciárias e a necessidade de reposição de efetivo da Penitenciária Desembargador Silvio 
Porto;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor MARCELO PEDRO DA SILVA, Policial Penal, matrícula 
173.132-7, ora lotado na Penitenciária Padrão de Santa Rita para prestar serviço junto à PENITENCI-
ÁRIA DESEMBARGADOR SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº270/GS/SEAP/2021                                                                  Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, o Ofício nº SAP-OFN-2021/06220 oriundo do Centro de Opera-
ções Penitenciárias e a necessidade de reposição de efetivo da Penitenciária Desembargador Silvio Porto;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência 
na prestação do serviço, designar o servidor ALEXANDRE DA COSTA NASCIMENTO, Po-
licial Penal, matrícula 168.723-9, ora lotado na Penitenciária de Recuperação Feminina Maria 
Julia Maranhão para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR SILVIO 
PORTO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 271/GS/SEAP/2021                                                                   Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 
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CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, o Ofício nº SAP-OFN-2021/06220 oriundo do Centro de Opera-
ções Penitenciárias e a necessidade de reposição de efetivo da Penitenciária Desembargador Silvio Porto;

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor ALYSSON NERE DE ARAUJO OLIVEIRA, Policial 
Penal, matrícula 163.148-9, ora lotado na Penitenciária Psiquiatria Forense para prestar serviço junto à 
PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 272/GS/SEAP/2021                                                                   Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, con-
soante o disposto no art. 7, § 1º da Portaria nº 839/GS/2013,

RESOLVE, desligar a partir desta data LUIZ CARLOS DA SILVA, Policial Penal, 
matrícula 181.794-9, da FORÇA TÁTICA PENITENCIÁRIA DA PARAÍBA (FTPEN), até ulterior 
deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 273/GS/SEAP/2021                                                                  Em 09 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência 
na prestação do serviço, designar o servidor ATILA RUFINO BORGES, Policial Penal, matrícula 
163.195-1, ora lotado na Penitenciária de Recuperação Feminina Maria Julia Maranhão para prestar 
serviço junto ao COMPLEXO AGRO-INDUSTRIAL DE MANGABEIRA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

PORTARIA Nº. 437/ GS                  João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, com fulcro no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
Art. 1º Designar MANOEL MARCELO DE CARVALHO FILHO, Subgerente de 

Acompanhamento e Serviços de Engenharia Sanitária, matrícula nº 188.802-1, para GESTOR DOS 
CONTRATOS DA SUBGERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

Secretaria de Estado
da Saúde

Secretário de Estado

Art. 2º - Esta Portaria terá a duração de 01 (um) ano a partir da data da publicação no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

Secretário de Estado da Saúde

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA
EMENTAS DAS RESOLUÇÕES DO CEE

Data da Aprovação Processo Resolução Ementa

17/06/2021 0002117-2/2020 092/2021

RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL MINISTRADA PELA ESCOLA MUNDO ENCANTADO, LOCA-
LIZADA NA RUA JOSÉ ARANHA, 56, NOVA BRASÍLIA, NA CIDADE DE 
CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDA POR MARLI SANTOS DE FRANCA 
– CNPJ 04.654.204/0001-05.

17/06/2021 0002117-2/2020 093/2021

RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
1º AO 5º ANO MINISTRADO PELA ESCOLA MUNDO ENCANTADO, 
LOCALIZADA NA RUA JOSÉ ARANHA, 56, NOVA BRASÍLIA, NA 
CIDADE DE CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDA POR MARLI SANTOS 
DE FRANCA – CNPJ 04.654.204/0001-05.

17/06/2021 0024533-8/2019 094/2021

RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL MINISTRADA PELO INSTITUTO EDUCACIONAL VERA 
CRUZ, LOCALIZADO NA RUA PEREGRINO DE ARAÚJO, 448, SANTO 
ANTÔNIO, NA CIDADE DE PATOS–PB, MANTIDO PELO INSTITUTO 
EDUCACIONAL VERA CRUZ EIRELI - ME – CNPJ 20.844.349/0001-17.

17/06/2021 0024533-8/2019 095/2021

RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL MINIS-
TRADO PELO INSTITUTO EDUCACIONAL VERA CRUZ, LOCALIZADO 
NA RUA PEREGRINO DE ARAÚJO, 448, SANTO ANTÔNIO, NA CIDADE 
DE PATOS–PB, MANTIDO PELO INSTITUTO EDUCACIONAL VERA 
CRUZ EIRELI - ME – CNPJ 20.844.349/0001-17.

17/06/2021 0007262-8/2017 096/2021

RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL MINISTRADA PELO INSTITUTO SANTA ROSA MÍSTICA, 
LOCALIZADO NA RUA TRAVESSA JOÃO GOMES VIEIRA, 113, VÁRZEA 
NOVA, NA CIDADE DE SANTA RITA–PB, MANTIDO POR VALMIRA 
DOS SANTOS SOARES – ME-CNPJ 03.848.698/0001-98.

17/06/2021 0007262-8/2017 097/2021

RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º 
AO 5º ANO, MINISTRADO PELO INSTITUTO SANTA ROSA MÍSTICA, 
LOCALIZADO NA RUA TRAVESSA JOÃO GOMES VIEIRA, 113, VÁRZEA 
NOVA, NA CIDADE DE SANTA RITA–PB, MANTIDO POR VALMIRA 
DOS SANTOS SOARES - ME – CNPJ 03.848.698/0001-98.

17/06/2021 00290139-6/2019 098/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
6º AO 9º ANO MINISTRADO PELA ESCOLA ADVENTISTA DE JOÃO 
PESSOA, LOCALIZADA NA RUA JUIZ AMARO BEZERRA, 290, CABO 
BRANCO, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDA PELA INSTI-
TUIÇÃO ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO LESTE BRASILEIRA – CNPJ: 
17.763.911/0015-79.

08/07/2021 0021693-3/2019 108/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA ESCO-
LA CONSTRUINDO MUNDOS, LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO VAZ 
RIBEIRO, 176, CENTRO, NA CIDADE DE POCINHOS–PB, MANTIDA POR 
ADRIELLY RAYANNE DANTAS DA SILVA – CNPJ 33.908.511/0001-65.

08/07/2021 0021693-3/2019 109/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
1º AO 5º ANO NA ESCOLA CONSTRUINDO MUNDOS, LOCALIZADA 
NA RUA ANTÔNIO VAZ RIBEIRO, 176, CENTRO, NA CIDADE DE 
POCINHOS–PB, MANTIDA POR ADRIELLY RAYANNE DANTAS DA 
SILVA – CNPJ 33.908.511/0001-65.

08/07/2021 0006833-2/2019 110/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO INS-
TITUTO EDUCACIONAL ÁGAPE, LOCALIZADO NA RUA PAULINO 
DOS SANTOS COELHO, 901, BAIRRO DOS BANCÁRIOS, NA CIDADE 
DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO PELO INSTITUTO EDUCACIONAL 
ÁGAPE SERVIÇO DE ENSINO LTDA. – CNPJ 19.296.702/0002-73.

08/07/2021 0006833-2/2019 111/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
1º AO 9º ANO NO INSTITUTO EDUCACIONAL ÁGAPE, LOCALIZA-
DO NA RUA PAULINO DOS SANTOS COELHO, 901, BAIRRO DOS 
BANCÁRIOS, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO PELO 
INSTITUTO EDUCACIONAL ÁGAPE SERVIÇO DE ENSINO LTDA. – 
CNPJ 19.296.702/0002-73.

15/07/2021 0004557-3/2020 122/2021

RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL MINISTRADA PELO INSTITUTO CORAÇÃO DE MARIA, 
LOCALIZADO NA RUA NOSSA SENHORA DAS DORES, Nº 6, PEDRE-
GAL, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDO POR EDILSA 
LOPES DE SOUZA COSTA - ME – CNPJ 26.147.752/0001-73.

15/07/2021 0004557-3/2020 123/2021

RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º AO 5º ANO MINIS-
TRADO PELO INSTITUTO CORAÇÃO DE MARIA, LOCALIZADO NA 
RUA NOSSA SENHORA DAS DORES, Nº 6, PEDREGAL, NA CIDADE DE 
CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDO POR EDILSA LOPES DE SOUZA 
COSTA - ME – CNPJ 26.147.752/0001-73.

15/07/2021 0030958-7/2019 124/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO CO-
LÉGIO ESPAÇO DIVINO, LOCALIZADO NA RUA MARIA FACUNDA DE 
OLIVEIRA DIAS, 58, BRISAMAR, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 
MANTIDO PELO ESPAÇO DIVINO SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA. 
– CNPJ 35.576.516/0001-63.
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15/07/2021 0030958-7/2019 125/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
1º AO 5º ANO NO COLÉGIO ESPAÇO DIVINO, LOCALIZADO NA RUA 
MARIA FACUNDA DE OLIVEIRA DIAS, 58, BRISAMAR, NA CIDADE 
DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO PELO ESPAÇO DIVINO SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA. – CNPJ 35.576.516/0001-63.

15/07/2021 0030390-6/2019 128/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA ESCOLA 
PEQUENOS BRILHANTES, LOCALIZADA NA RUA LUÍS MOTTA, 518, 
BODOCONGÓ, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDA POR 
LARRICIA KELLY PEREIRA DA SILVA – CNPJ 35.408.796/0001-09.

15/07/2021 0030390-6/2019 129/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO 
1º AO 5º ANO NA ESCOLA PEQUENOS BRILHANTES, LOCALIZADA 
NA RUA LUÍS MOTTA, 518, BODOCONGÓ, NA CIDADE DE CAMPINA 
GRANDE–PB, MANTIDA POR LARRICIA KELLY PEREIRA DA SILVA – 
CNPJ 35.408.796/0001-09.

22/07/2021 0033413-5/2018 136/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA ESCO-
LA EDUCACIONAL JOÃO PAULO II, LOCALIZADA NA RUA MARIA DA 
CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA S/N, SANTA ROSA, NA CIDADE DE 
SUMÉ–PB, MANTIDA POR ARISLEDA BATISTA BERTO LEAL – CNPJ 
01.277.411/0001-91.

22/07/2021 0033413-5/2018 137/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º AO 
5º ANO, NA ESCOLA EDUCACIONAL JOÃO PAULO II, LOCALIZADA NA 
RUA MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA S/N, SANTA ROSA, 
NA CIDADE DE SUMÉ–PB, MANTIDA POR ARISLEDA BATISTA BERTO 
LEAL – CNPJ 01.277.411/0001-91.

22/07/2021 0003572-8/2020 138/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO COLÉ-
GIO 7 DE SETEMBRO, LOCALIZADO NA RUA SEBASTIÃO FERNANDES 
LEITE, 71, CENTRO, NA CIDADE DE ALAGOA NOVA–PB, MANTIDO PELO 
COLÉGIO SETE DE SETEMBRO LTDA. -ME – CNPJ 05.477.057/0001-08.

22/07/2021 0003572-8/2020 139/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º 
AO 5º ANO, NO COLÉGIO 7 DE SETEMBRO, LOCALIZADO NA RUA 
SEBASTIÃO FERNANDES LEITE, 71, CENTRO, NA CIDADE DE ALAGOA 
NOVA–PB, MANTIDO PELO COLÉGIO SETE DE SETEMBRO LTDA.-ME 
– CNPJ 05.477.057/0001-08.

05/08/2021
S E E - P R C 
2021/11136

164/2021
DECLARA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR CAIO 
KUMAMOTO CAMELO, NOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, AOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, NO BRASIL.

05/08/2021
S E E - P R C 
2021/11029

165/2021
DECLARA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR FELIPE 
KUMAMOTO CAMELO, NOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, AOS DO 
3º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, NO BRASIL.

05/08/2021
S E E - P R C 
2021/02692

166/2021
DECLARA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR MARIA 
LUISA SOUSA SILVA, EM PORTUGAL, AOS DO 6º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, NO BRASIL.

29/08/2021 0004673-2/2020 209/2021
DECLARA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR MARIA ALI-
CE MAGALHÃES PACÍFICO, EM SILVER SPRING, NOS ESTADOS UNIDOS 
DA AMÉRICA, AOS DO 4º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, NO BRASIL.

26/08/2021
SEE-PRC-
2021/05970

213/2021

RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º 
AO 5º ANO, MINISTRADO PELO INSTITUTO CRIANÇA ESPERANÇA, 
LOCALIZADO NA RUA JOSÉ ZACARIAS DA COSTA, 707, BODOCONGÓ, 
NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDO POR SÔNIA MARIA 
ARAUJO AZEVEDO FLORÊNCIO – CNPJ 01.475.518/0001-44.

Kledenilson Vicente Pessoa Freire
Secretário Executivo - CEE/PB

PORTARIA Nº 161/2021/SEDH/GS                                            João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, c/c 
a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, tem o objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse público, bem como respei-
tando as disposições contidas no Edital do Processo Seletivo Simplifi cado n° 023/2021/SEAD/SEDH/
ESPEP, para contratação de Multiplicador(a) para atuar no Programa Criança Feliz, conforme abaixo: 

CONTRATADO (A) CONTRATO CARGO VALOR MENSAL VIGÊNCIA
ANA PATRICIA DE SOUSA MORAIS 365/2021 Multiplicadora R$ 2.300,00 06/09/2021 à 06/09/2022

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 158, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 

Designa servidor para a função de gestor do contrato nº 359/2021.
                                        
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO, inscrito no 

CPF nº 065.592.154-07 e com matrícula nº 188.081-1, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas 
nesta Secretaria, ser gestora do contrato nº 359/2021, fi rmado com a Fundação de Educação Tecnoló-
gica e Cultural da Paraíba – FUNETEC/PB, para assessoria técnica e sistematização para revisão do 
plano operativo estadual e sistematização e elaboração do plano estadual de direitos humanos da criança 
e adolescente, além do plano estadual da primeira infância do CEDCA/PB.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o servidor 
ora designado, deverá: 

I) realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III)  identifi car, se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 320/2021/DS                                                                 João Pessoa, 06 de Agosto de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar TARCÍSIO KERBRIE DE BELLI, do cargo em comissão de 

Gerente Operacional de Exames Médicos, símbolo CGF-2, do quadro de pessoal comissionado deste 
Departamento.

Art. 2º – Publique-se.

PORTARIA Nº 321/2021/DS                                                            João Pessoa, 06 de Agosto de 2021.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear JOÃO LIBÂNIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de Gerente Operacional de Exames Médicos, símbolo CGF-2, do quadro de pessoal 
comissionado deste Departamento.

 Art. 2º – Publique-se.

PORTARIA Nº 348/2021/DS                                                            João Pessoa, 31 de Agosto de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 00016.016878/2021-0;
RESOLVE:
Art. 1º – Cancelar o Registro nº 5930822-22 emitido em nome de VERONICA DE 

LUNA MALHEIROS FRAZÃO, CNH nº 164320556-7, RENACH nº PB-036632481, Categoria B. 
Art. 2º – Remeta-se ao Registro Nacional de Carteira de Habilitação/PB para as de-

vidas providências.

PORTARIA Nº 349/2021/DS                                                           João Pessoa, 31 de Agosto de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 00016.016879/2021-5;
RESOLVE:
Art. 1º – Cancelar o Registro nº 11937531-21emitido em nome de ESPEDITO DE 

OLIVEIRA, CNH nº 115287209-4, RENACH nº PB-031221513, Categoria B. 
Art. 2º – Remeta-se ao Registro Nacional de Carteira de Habilitação/PB para as de-

vidas providências.

PORTARIA Nº 363/2021/DS                                                          João Pessoa, 06 de setembro de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado          com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 
do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 00016.017418/2021-0;
RESOLVE:
Art. 1º – Cancelar o Registro nº 014771652-47, emitido em nome de SEVERINO 

FLÁVIO FERREIRA DA SILVA, CNH nº 102994982-9, RENACH nº PB-043465242, Categoria E. 
Art. 2º – Remeta-se ao Registro Nacional de Carteira de Habilitação/PB para as de-

vidas providências.

PORTARIA Nº 358/2021/DS                                                       João Pessoa, 02 de Setembro de 2021.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba



João Pessoa - Sexta-feira, 10 de Setembro de 2021Diário Ofi cial 9

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA Nº 193/2021/GS                                                        João Pessoa, 08 de setembro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, a Arquiteta e Urbanista FABIANA FONTES GAM-

BARRA DE AGUIAR, Matrícula nº 770.482-8, CAU nº A61050-0, Chefe da Seção de Arquitetura e 
Urbanismo da SUPLAN e o Engenheiro Civil LUIZ PINTO NETO, Matrícula nº 750.590-6, CREA 
nº 160.525.530-0, pertencente a Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do 
Meio Ambiente, estando a disposição desta Autarquia, para gestores e fi scais da CONTRATAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA, EM MONTEIRO/PB, 
objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 29/2021 – Processo Administrativo SUPLAN n° 647/2021.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem 
como observar o cumprimento do Cronograma Físico, exercer e deter controle rigoroso na execução 
do contrato, tais como: físico-fi nanceiro, aditivos, reajustamentos, pagamentos, termo de recebimento 
provisório e defi nitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º do Decreto Estadual nº 30.610/2009.

Art. 3º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, os gestores deverão 
atender ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização dos Serviços de Engenharia da Contro-
ladoria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie.

Art. 4º - O gestor fi scal deverá expedir as medições de forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços nela existentes, ou ali cons-
tantes. As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, devidamente 
instruída com os documentos exigidos no contrato.

Art. 5º - Quando da necessidade de aditivos estes deverão ser submetidos previa-
mente a direção da SUPLAN para posterior elaboração, deverão ainda ser remetidos com 30 dias de 
antecedência do vencimento do contrato, a fi m de garantir a sua tempestiva elaboração.

Art. 6o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 7º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora MARIA DO SOCORRO NUNES PEREIRA, matrícu-

la nº 3272-7, para integrar, como Presidente - Representante da Assessoria Jurídica, da Comissão cons-
tituída pela Portaria nº 026/2019/DS publicada no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 26/01/2019.

Art. 2º - Desincumbir a servidora ALYNNE MENEZES BRINDEIRO DE ARAÚ-
JO, matrícula nº 4230-7, do encargo de Presidente - Representante da Assessoria Jurídica, da Comis-
são constituída pela Portaria nº 203/2020/DS publicada no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 
26/01/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 365/2021/DS                                                         João Pessoa, 08 de Setembro de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ANA CREUZA CHAVES CORREIA VAZ, matrícula 

1940-2, e CLÁUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula 1676-4, como gestor e fi scal, respec-
tivamente, do Contrato Emergencial nº 0053/2021, fi rmado entre este Departamento e a Empresa João 
Simões do Carmo;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 360/2021/DS                                                         João Pessoa, 03 de Setembro de 2021.
 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

RESOLVE:
 Art. 1º – Designar o servidor EMANUEL IZAU BEZERRA BONFIM, matrícula 

1952-6, para responder pela Gerência de Finanças, pelo período de 08 de Setembro a 07 de Outubro de 
2021, correspondente ao gozo das férias regulamentares do titular.

Art. 2º - Publique-se.

PORTARIA Nº 192/2021/GS                                                        João Pessoa, 08 de setembro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90, CT nº 003/2009, de 08 de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor, Eng. Civil JEDAH BRENO DE OLIVEIRA ROLIM, 

Matrícula 770.519-1, CREA Nº 161.077.365-9, Gerente da Regional de Cajazeiras, para Gestor do 
Contrato e fi scal da obra de CONSTRUÇÃO DO NOVO COMPLEXO EDUCACIONAL DA ES-
COLA E.E.F.M JOSÉ DUARTE COM 12 SALAS DE AULAS, NO MUNICÍPIO DE UIRAUNA/
PB, objeto da CONCORRÊNCIA Nº 18/2020 – Processo Administrativo SUPLAN nº 1870/2020.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

ATO Nº 34/2021 - SUPLAN.                                                     João Pessoa, 08 de setembro de 2021.

Criação de Gerência Setorial para fi scalização de obras com regula-
mentação das atividades.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas através do Art. 7°, inciso XI do Decreto 13.582 de 27 de março de 1990 c/c o Art. 5º, 
inciso VII do Regimento interno da SUPLAN, e considerando, ainda, a deliberação do Conselho Téc-
nico da SUPLAN, 

RESOLVE:
Art. 1º – Criar 01 (uma) Gerência Setorial para fi ns de acompanhamento e fi scaliza-

ção da obra, conforme descrição adiante:
I – Gerência Setorial para a obra de Manutenção e Implantação do Sistema de Irriga-

ção do Parque Bodocongó, em Campina Grande/PB, objeto da Tomada de Preço nº 35/2021 – Proces-
so Administrativo SUPLAN nº 1869/2020.

Art. 2º - Ao gerente caberá as seguintes responsabilidades:
I - A gestão da fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, 

os prazos de vigência e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega 
defi nitiva das obras;  

II - Manter controle rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos ma-
teriais empregados; o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro; o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos; a tempestividade dos aditivos, acompanhamento de reajustamentos; 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo; e demais atribuições previstas em Lei;

III - Avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car se a planilha contempla 
os serviços necessários à sua funcionalidade, bem como se os elementos constantes no processo são 
sufi cientes. Os projetos deverão ser devidamente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de 
evitar transtornos futuros; 

IV - Observar as normas previstas no edital e no contrato, bem como ao que prescreve 
o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controladoria Geral do 
Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie;

V - Acompanhar todos os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CA-
GEPA, ENERGISA e demais Órgãos;

VI - Expedir as medições na forma prevista no contrato, o qual se responsabilizará 
integralmente pelos quantitativos dos serviços informados, qualidade do material empregado, memória 
de cálculo, especifi cação, dentre outros; 

VII - Apresentar as medições até o primeiro dia útil do mês subsequente, devidamente 
instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, relatório fotográ-
fi co, declarações, relatórios, dentre outros documentos; 
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VIII - Submeter com antecedência de 30 (trinta) dias ao Diretor Técnico da SUPLAN 
eventuais aditivos, devidamente acompanhados pelas justifi cativas técnicas para posterior deliberação 
pela Direção. Neste caso, estes deverão obedecer às normas vigentes, em especial a Lei 8.666/93, e de-
verão ser elaborados em face da necessidade da obra. Não serão admitidas as solicitações que ocorrerem 
nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo de prazo em tramitação e/ou 
se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo; 

IX - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados com 
a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art. 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93. 

X - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao gerente 
designado, a aplicação das sanções previstas na Lei.

Art. 3º - As gerências ora criadas serão subordinadas à Diretoria Técnica dessa Au-
tarquia.

Art. 4º - Após o enceramento do Contrato e entrega das obras cessarão todas as ati-
vidades desta gerência, devendo os respectivos engenheiros apresentar prestação de contas, através de 
relatório fi nal circunstanciado

Parágrafo único – Com o encerramento das atividades fi cam extintos os respectivos 
direitos, devendo eventuais pendências serem resolvida diretamente com a Direção.

Art. 5º - O presente Ato entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA/UEPB/GR/0717/2021

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/
Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato
Douglas Zeppelini Filho 523.770-0 612.050.281-53 0668/2021 (Inex. 006/2021)
Jediael Alisson Rodrigues dos Santos 102.953-1 031.567.574-89 0670/2021 (PE 009/2021)

Marceli Serafi m da Silva 106.776-1 075.280.074-47

0730/2021(PE 44/2020);
0731/2021(PE 44/2020);
0732/2021(PE 44/2020);
0733/2021(PE 44/2020);
0734/2021(PE 44/2020).

Sérgio Henrique Gonçalves de Carvalho 825.828-0 039.745.774-08 0667/2021(DL 26/2021)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 8 de setembro de 2021.

Profª. Drª. Célia Regina Diniz
Reitora da UE PB

Mat. 122.514-6

Universidade
Estadual da Paraíba

RESENHA/UEPB/SODS/018/2021

A Presidenta do Conselho Universitário – CONSUNI, da Universidade Estadual 
da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, 
deferiu a seguinte Resolução:

RESOLUÇÃO EMENTA
RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/017/2021 Aprova a adesão ao Mestrado Profi ssional em Educação Inclusiva em Rede Na-

cional – PROFEI.

Informamos que a Resolução estão disponíveis, na íntegra, na Página Institucional, 
no link dos Conselhos Superiores da UEPB, conforme segue descrito: http://transparencia.uepb.edu.br/
institucional/conselhos-superiores/, conforme Registros e publicações necessárias.

Campina Grande - PB, 09 de setembro de 2021.

Profa. Dra. CÉLIA REGINA DINIZ
Reitora e Presidenta

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0682

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000358-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora RITA MERCIA FERNANDES FIRMO, no cargo de Assistente Administrativo IV IX7, ma-
trícula nº 005.531-0, lotado (a) no DER - PB - Departamento de Estrada de Rodagem da Paraíba, com 
base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 24 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 692

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 5996-20,

RESOLVE
Art. 1° - Retifi car a Portaria P - nº. 090, publicada no D.O.E.  em 12/02/2021, a qual 

passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO TEMPÓRÁRIA a DALVA YANNI GONÇALVES GO-

DOI, benefi ciária do ex-servidor falecido, TULIO DE BARROS GODOI CALADO, matrícula nº. 
528.134-2, com base no art. 50, § 5º, inciso II da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 
13.954/2019, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o 
art. 42, §1º, § 2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com 
redação dada pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 17 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 697

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3171-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a CASSIUS KLEBERSON SIMÕES DI-

NIZ, benefi ciário do ex-servidor falecido, CASSIUS KLEBER DA SILVA DINIZ, matrícula nº. 
525.062-5, com base no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 
13.954/2019, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o 
art. 42, §1º, § 2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969 com 
redação dada pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0699

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.003524-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora SULENE RODRIGUES DOS SANTOS, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 
108.275-2, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 24 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0701

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 02702-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO, no cargo de Professor de Educação Básica 3, 
matrícula nº 085.642-8, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 
com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 23 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0703

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.003619-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora GILVANETE DA SILVA SOARES, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 087.021-

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 664

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3874-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANNY SOPHIA SIMÕES DINIZ, benefi -

ciária do ex-servidor falecido, CASSIUS KLEBER DA SILVA DINIZ, matrícula nº. 525.062-5, com 
base no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir 
da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 
3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969 com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 26 de agosto de 2021.
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8, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 24 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0704

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.003229-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora ANA MARIA DOS SANTOS AMARAL, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 
089.543-1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 24 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 711

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3172-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a CAIO SIMÕES DINIZ, benefi ciário do 

ex-servidor falecido, CASSIUS KLEBER DA SILVA DINIZ, matrícula nº. 525.062-5, com base 
no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º 
da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969 com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 712

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3170-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a INAYARA SIMÕES DINIZ, benefi ciária do 

ex-servidor falecido CASSIUS KLEBER DA SILVA DINIZ, matrícula nº. 525.062-5, com base no 
art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º 
da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 713

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 6066-20,

RESOLVE
Art. 1° - Retifi car a Portaria P - nº. 085, publicada no D.O.E.  em 12/02/2021, a qual 

passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO TEMPÓRÁRIA a ANA CLARA BARBOSA GODOI CA-

LADO, benefi ciária do ex-servidor falecido, TULIO BARROS GODOI CALADO, matrícula nº. 
528.134-2, com base no art. 50, § 5º, inciso II da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 
13.954/2019, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o 
art. 42, §1º, § 2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com 
redação dada pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 25 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0713

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.03721-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora ANA LUCIA DE OLIVEIRA CARVALHO, no cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 
066.944-0, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 25 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0719

                 
O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 002926-21,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA à servidora ZÉLIA GUIMA-

RÃES SARMENTO, no cargo de Assistente de Administração, matrícula nº 151.118-1, lotado (a) na 
Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 10, § 1º, inciso III da ECF nº 103/19, c/c art. 40, 
§ 1º, inciso II da CF/88, art. 34-A, §§ 1º e 2º da ECE nº 46/20.

João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0720

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.03521-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora IVONE COSTA VILAR DE HOLANDA, no cargo de Pedagogo, matrícula nº 025.818-1, lotado 
(a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no Art. 3º, incisos I, 
II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 25 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0736

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.02922-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora LUZINETE SILVA MARINHO DE FIGUEIREDO, no cargo de Auditor Fiscal Tributário 
Estadual, matrícula 070.351-6, lotado (a) na Secretaria de Estado da Receita, com base no Art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0739

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 00259-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao 

servidor DANIEL CAMPOS MARTINS, no cargo de Ofi cial de Justiça, matrícula nº 471.384-2, 
lotado (a) no Tribunal de Justiça da Paraíba, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 744

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4018-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a DAVY LUCCA ANDRADE DINIZ, bene-

fi ciário do ex-servidor falecido, CASSIUS KLEBER DA SILVA DINIZ, matrícula nº. 525.062-5, 
com base no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, 
a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 
2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969 com redação dada 
pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 02 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0753

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 001058-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora LIOMAR LIMA DA SILVA SANTOS, no cargo de Escrivão Substituto, matrícula nº 095.011-
4, lotado (a) na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base no Art. 3º, incisos 
I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 06 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0769

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
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11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo Judicial nº 
0820739-85.2017.8.15.2001,

RESOLVE
 Tornar sem efeito a Portaria – A – 2513/2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado 

em 24/10/2017, Que Concedeu a Transferência para Reserva Remunerada “a pedido” 2º SARGENTO 
da PM, EULAJOSE DIAS DE ARAUJO JUNIOR, matrícula nº. 519.067-3, conforme o disposto do 
“art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 
20/1998, c/c os art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da 
Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei 
nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 08 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0770

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo Judicial nº 
0820739-85.2017.8.15.2001,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A – 0311/2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado 

em 05/03/2020, Que Concedeu a Transferência para Reserva Remunerada “a pedido” 2º SARGENTO 
da PM, DIDMO GUIMARÃES DE MENDONÇA, matrícula nº. 517.633-6, conforme o disposto do 
“art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 
20/1998, c/c os art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da 
Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei 
nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 08 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0771

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0012099-19,

RESOLVE                            
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARINEIDE PEQUENO DA SILVA, no cargo de Cozinheiro, matrícula nº 126.668-3, lotado 
(a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no Art. 3º, incisos I, 
II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PUBLICADO EM 14/12/2019

João Pessoa, 08 de setembro de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI 

Presidente da PBPREV

03 02919-20 ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO CAVALCANTI 264.163-1

04 00025-20 SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER LEGISLATIVO

João Pessoa, 09 de Setembro de 2021.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 298/21

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 03280-21 JOSÉ ADMIR TEIXEIRA DA SILVA 099.669-6

02 00480-21 CLAUDECIR BATISTA ALEXANDRE 469.194-6

03 00963-21 CARLA SÂNZIA OLIVEIRA CANÊJO 162.533-1

04 03262-21 ADALBERTO ANTONIO DA SILVA FILHO 098.289-0

05 03467-21 MARCOS AURÉLIO TEÓDULO GOUVEIA 078.413-3

06 10701-19 ARISTÁVORA FERNANDES DA SILVA 095.476-4

João Pessoa, 09 de Setembro de 2021.

JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI
Presidente da PBPREV 

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 187-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

4 0 7 0 -
21

LILIANA DE FATIMA INACIO NEVES REVISÃO DE PENSÃO

5 6 6 6 -
20

MERCIA JERONIMO QUEIROZ DANTAS REVISÃO DE PENSÃO

3 7 4 4 -
20

MARIA ANA DE SOUZA PONTES SOLICITAÇÃO

0 0 2 2 -
20

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER LEGISLATIVO SOLICITAÇÃO

0 1 8 1 -
20

KARIN HERCULANO PICADO SOLICITAÇÃO

João Pessoa, 07 de setembro de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 296/2021

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s) DE SOLICITAÇÃO, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 10484-19 JOSÉ GOMES DA SILVA 515.849-4

02 04095-19 SEVERINA ALVES DE ARAÚJO SILVA 085.480-8

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos 

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                   João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os servido-
res encontram-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. 21.002.682-1 913.487-5 ANA PAULA SANTOS DE LUCENA
2. 21.012.437-7 308.247-4 DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO
3. 21.013.145-4 309.014-1 GEYSE XAVIER ARAÚJO
4. 21.003.006-2 914.415-3 PATRÍCIA VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                   João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que conforme do-
cumentação comprobatória inserta aos autos, a servidora não possui mais qualquer espécie de vínculo 
junto ao Governo do Estado da Paraíba, não detendo, esta Comissão, competência para dar prossegui-
mento ao processo.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. 21.013.008-3 920.674-4 VANESSA SERRANO BEZERRA

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                   João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os servido-
res encontram-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. 21.012.642-6 909.853-4 MARIA ALICE COSTA BOMFIM
2. 21.011.783-4 79.303-5 VANILDO FERNANDES BEZERRA

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

ATOS PÚBLICOS
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

CONVOCAÇÃO PARA OPÇÃO                                        
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições legais, 
em atenção ao que determina a Constituição Federal de 1988 – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, considerando que os servidores, partes integrantes de processo administrativo disciplinar por 
suposto acúmulo ilícito de vínculos públicos, devidamente notifi cados, não apresentaram defesa ou 
tiveram a defesa apresentada indeferida, conforme pareceres administrativos insertos aos autos e não 
efetivaram a opção pelo(s) vínculos(s) legalmente permitidos, RESOLVE:
CONVOCAR os Servidores Públicos Estaduais, abaixo relacionados, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, apresentem OPÇÃO pelo(s) vínculo(s) empregatício(s) legalmente permitido(s), sob pena de pros-
seguimento do processo administrativo disciplinar, no rito sumário, que poderá ensejar a demissão do 
cargo ocupado ou cassação da aposentadoria, com a caracterização de improbidade administrativa e o 
consequente ressarcimento dos valores recebidos indevidamente, com a respectiva Restituição salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, s/n – Bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone (83) 3208-9828
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.013.099-7 910.650-2 ADRIANA MARIA VIEIRA FALCÃO
02 21.012.381-8 912.562-1 ALZIRA FREIRE DE ARAÚJO NETA
03 21.012.631-1 160.313-2 ANTÔNIO GOMES DA COSTA SEGUNDO NETO
04 21.012.435-1 913.530-8 ARETHUZA ADJUTO PALMEIRA
05 21.012.382-6 908.654-4 CAMILLA QUEIROGA DANTAS TORRES
06 21.013.010-5 914.063-8 CARMEN VALÉRIA FERREIRA GADELHA MENDES
07 21.012.739-2 615.016-1 DANIEL BERG CIRILO ALVES
08 21.012.629-9 664.173-3 HERIZON ALVES DOS SANTOS
09 21.012.630-2 531.134-9 JURANDI MARX SANTANA NUNES
10 21.012.013-4 908.471-1 LINDAIR ALVES DA SILVA
11 21.013.011-3 187.677-5 MÁRCIA DOS SANTOS COUTO DORNELLES
12 21.013.009-1 912.236-2 PAULO JOSÉ MARQUES DE SOUSA JÚNIOR
13 21.012.383-4 909.165-3 RAFAEL GONÇALVES DUARTE CUNHA
14 21.013.006-7 908.487-8 RAIFF LEITE SOARES
15 21.012.641-8 906.376-5 TAMIRYS MARIA UMBELINO DA SILVA LEITE

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos.
João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente 

CONVOCAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                   João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que o servidor en-
contra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. 21.009.848-1 913.754-8 FRANCISCO EMANUEL GAUDÊNCIO VERAS DE LIMA

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA – FAPESQ

EXTRATO DO EDITAL Nº 37/2021 – SEECT/FAPESQ/PB
APOIO ÀS ATIVIDADES DE PESQUISA, INOVAÇÃO E EXTENSÃO 

RURAL NAS ESTAÇÕES EXPERIMENTAIS DA EMPAER
A Secretaria de Estado de Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba – SEECT, por intermédio 
da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ, convidam pesquisadores e exten-
sionistas da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária – EMPAER e 
de instituições de ensino e/ou pesquisa com as quais a EMPAER mantenha convênios de cooperação 
técnica, a apresentarem propostas para obtenção de apoio a fi nanciamento em áreas estratégicas para 
o desenvolvimento socioeconômico de populações socialmente vulneráveis, no semiárido paraibano.

SUMÁRIO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
1. O presente Edital tem por objetivo conceder apoio fi nanceiro as Estações Experimentais de Pesquisa da 
EMPAER destinado, exclusivamente, à gestão das atividades de pesquisas científi cas, desenvolvimento, 
inovação tecnológica, extensão rural e conservação dos recursos genéticos vegetais e animais nelas exis-
tentes, voltadas a contribuir para o atendimento a demandas dos produtores rurais do Estado da Paraíba e 
que sirvam como centros de demonstração e capacitação de estudantes da rede pública estadual de ensino.
2. Poderão participar Pesquisadores e Extensionistas da EMPAER, sendo permitida, na condição de 
integrantes da equipe da proposta, Pesquisadores e Extensionistas vinculados a instituições públicas de 
ensino e/ou pesquisa, localizadas na Paraíba, com as quais a EMPAER mantenha Convênios de Coope-
ração Técnica, não serão acolhidas propostas de projetos que não atendam ao que estabelece o disposto.
3. O Programa objeto do presente Edital conta com recursos totais oriundos do orçamento estadual, da 
ordem de R$ 800.000,00 (oitocentos mil de reais), com o objetivo de fi nanciar as propostas selecionadas 
para auxiliar na gestão das atividades de pesquisa, desenvolvimento, inovação, extensão rural e conserva-
ção dos recursos genéticos vegetais e animais existentes nessas Estações, a serem distribuídos da seguinte 
forma: Cada Estação Experimental da EMPAER poderá submeter à FAPESQ apenas uma proposta, no 
valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a execução das atividades.
4. As propostas deverão ser elaboradas pelas equipes de pesquisadores de cada Estação    Experimental 
da EMPAER sob a coordenação do gerente de pesquisa e supervisão do chefe da estação, e cada uma 
delas deverá ter como proponente um pesquisador da instituição, identifi cado como responsável técnico 
e deverão ser voltadas para atividades de pesquisas científi cas, de inovação tecnológica, extensão rural 
e conservação dos recursos genéticos vegetais e animais existentes nessas Estações, com tempo de 
execução de até 15 (quinze) meses.
5. Para concorrer ao Edital, o proponente deverá comprovar seu vínculo com a estação experimental, 
apresentar documento de anuência (declaração de chancela) da instituição assinada pelo representante 
legal, além do plano de trabalho e o plano de aplicação de recursos.
6. O projeto submetido deverá: a) Ser compatível com a atuação da instituição; b) Ser consistente e ter 
sido aprovado no mérito após análise por especialistas; c) Estar restrito a atividades científi cas, tecnoló-
gicas e de inovação, não administrativas. 
7. Os critérios de elegibilidade são obrigatórios e a ausência de qualquer um deles resultará no inde-
ferimento da proposta. Quanto a análise e o julgamento das propostas, a mesma será realizada por um 
Comitê de Especialistas, designado pela FAPESQ. 
8. As inscrições para esta Chamada deverão ser realizadas por meio do formulário eletrônico disponí-
vel no sistema SIGFAPESQ no endereço eletrônico https://sigfapesq.ledes.net no período indicado no 
CRONOGRAMA, item 2 do Edital. Para realizar a inscrição, é necessário primeiro realizar cadastro 
no SIGFAPESQ, seguindo as orientações do Manual do Usuário, no endereço eletrônico http://fapesq-
-prod.codata.pb.gov.br/portal_fapesq/manual/manualparacadastrodepesquisadornosigfapesq.pdf/view. 
Recomenda-se o envio de toda documentação listada no Edital, de forma legível e com prudente ante-
cedência, uma vez que a FAPESQ e/ou SEECT não se responsabilizará por aqueles não recebidos em 
decorrência de eventuais problemas técnicos e de congestionamentos. Todas as instruções encontram-se 
no site www.fapesq.rpp.br.       
8. A divulgação do resultado preliminar e fi nal será disponibilizada no site da Fapesq (www.fapesq.rpp.
br) e será publicada no D.O.E, conforme previsto no Cronograma. 
9. A qualquer tempo a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 
10. Dúvidas relativas ao Edital podem ser obtidas no e-mail programas-projetos@fapesq.rpp.br, das 8:00 
às 12:00 e das 13:30 às 16:30 h, de segunda a sexta-feira.

Campina Grande, 09 de setembro de 2021.
ROBERTO GERMANO COSTA

Presidente da FAPESQ

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

EDITAL E AVISO

Programa
Empreender da Paraíba

PROGRAMA EMPREENDER DA PARAÍBA

EDITAL
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA através da SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPRE-
ENDEDORISMO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SETDE, órgão responsável pela administração e operacionalização do Programa de 
Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba – Programa EMPREENDER PB, bem como do Fundo Estadual 
de Apoio ao Empreendedorismo – Fundo EMPREENDER PB, CNPJ nº 13.307.527/0001-05, consoante 
estabelecido na Lei Estadual nº 10.128/2013, que alterou a Lei Estadual nº 9.335/2011, NOTIFICA o(a) 
tomador(a) fi nal de recursos abaixo identifi cado(a) da lavratura de Termo de Constituição de Crédito 
Não Tributário do Estado da Paraíba – TCC, nos termos da Lei Estadual nº 9.520, de 24 de novembro de 
2011, tendo como fundamento o contrato de fi nanciamento vinculado ao Programa EMPREENDER PB, 
fi rmado nos autos do processo administrativo também adiante listado, sendo concedido prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir da publicação deste Edital, para que o(a) notifi cado(a) efetue o pagamento 
da dívida e apresente o(s) respectivo(s) comprovante(s) de pagamento, ou, caso queira, ofereça impugnação 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC., no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina a Constituição Federal – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR o(a) servidor(a) público(a) estadual, abaixo relacionado(a), para que no prazo de 05 
(cinco) dias, apresente defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de pros-
seguimento do Processo Administrativo Disciplinar, no Rito Sumário, com Restituição salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Av. João da Mata, s/n – bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (083) 3208-9828.
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br 

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. 21.013.543-3 913.086-1 RAYAN FELIPE BARBOSA DA COSTA

Comissão Estadual de Acumulação de cargos
João Pessoa, 09 de setembro de 2021. 

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

NOTIFICAÇÃO

EDITAL E AVISO
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por escrito, quando deverá expor as razões que justifi quem a inexigibilidade do débito, podendo, ainda, 
renegociar a dívida existente, fi cando desde já cientifi cado(a) de que uma vez decorrido o prazo sem 
manifestação do(a) devedor(a) ora notifi cado(a) será dada continuidade ao processo independentemente 
de outros atos e/ou notifi cações, com consequente encaminhamento do processo à Procuradoria Geral 
do Estado da Paraíba (PGE/PB) para inscrição em Dívida Ativa e demais medidas administrativas e/ou 
judiciais correlatas. O(a) tomador(a) fi nal de recursos do Programa EMPREENDER PB poderá obter 
informações adicionais através do endereço eletrônico https://www.empreender.pb.gov.br, bem como, 
receber atendimento presencial mediante comparecimento à sede da Secretaria Executiva do Empre-
endedorismo, localizada na Avenida Barão de Mamanguape, nº 1190, bairro Torre, Município de João 
Pessoa, Estado da Paraíba, podendo optar ainda pelo atendimento telepresencial, por meio de contatos 
telefônicos ou mensagens eletrônicas (WhatsApp) através dos números de atendimento da Gerência de 
Pós-crédito e Cobrança da Secretaria Executiva do Empreendedorismo (GPCC/SEE), quais sejam, (83) 
98760-5155 / 98600-7805 / 98600-8058 / 98760-2615 / 99189-8734, e/ou através do endereço eletrônico 
de e-mail: cobrança@empreender.pb.gov.br observando que o atendimento ocorrerá somente em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h. Adverte-se, ainda, para que 
seja desconsiderada a presente notifi cação caso o pagamento já tenha sido efetuado:

TCC Nº
PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº

NOME / RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJ

2021.01.00646-02 1381/2012 ADAILSA BRASILINA DE ARRUDA 874.308.864-34
2021.01.02779-72  3147/2012 ADRIANA DA SILVA BARBOSA MATEUS 038.933.264-05
2020.01.00181-96 1145/2012 ANA PAULA CALIXTO DE SOUSA SILVA 082.646.584-66
2021.01.00431-76 2133/2012 BRUNA DE CASSIA BATISTA PINTO 106.827.634-70
2021.01.00692-47 1390/2012 BRUNO CESAR SILVA MELO 014.413.274-52
2021.01.00695-77 1392/2012 CECILIA DIAS DA SILVA 047.608.694-92
2021.01.00698-17 1398/2012 CRISTIANE DA SILVA 040.120.504-51
2021.01.00702-11 1282/2012 DAVID DA SILVA 498.597.904-00
2020.01.00083-79 0331/2012 EDILSON GOMES DANTAS 028.907.854-75
2020.01.00138-90 1147/2012 EDNALVA PEREIRA DA SILVA 014.594.474-33
2021.01.00356-69 0838/2012 ERIDALVA DANIEL DA SILVA ABILIO 040.640.454-24
2020.01.00063-99 0351/2012 EVANEIDE ALVES DOS SANTOS 067.588.954-59
2020.01.00142-11 1151/2012 FRANKLIN RIBEIRO PEREIRA 092.627.724-32
2021.01.00182-69 1855/2012 GEOVANI COSTA E SILVA 035.142.244-71
2021.01.00606-42 0754/2013 GERLANDIA TRAJANO DE MEDEIROS           071.643.454-73
2020.01.00143-93 1153/2012 GILMARA DA COSTA SILVA 016.260.284-78
2020.01.00144-76 1078/2012 GIRLANDO SALVINO DOS SANTOS 056.678.664-80
2021.01.00372-36 0289/2012 HERONIDES DOS SANTOS CASADO 050.831.366-00
2021.01.00254-39 2768/2014 JOAO CARLOS SOARES DE QUEIROZ           569.679.264-20
2021.01.00401-07 1286/2012 JOSE CARLOS VIANA DO NASCIMENTO 093.677.264-65
2021.01.00427-56 1429/2012 JOSE LINDIELSON CARDOSO VALENCIA 064.145.384-18
2021.01.00058-86 4761/2014 JOSE LUCENA DE SOUSA                    640.461.924-53
2021.01.00056-21 1573/2012 JOSILENE INACIO BATISTA 034.124.634-42
2021.01.00255-04 0271/2013 JUCICLEIDE BRITO DA COSTA               839.626.204-78
2021.01.00514-01 1120/2013 KESSIA KELIANA DA CONCEICAO PEREIRA     090.291.374-36
2021.01.00612-28 0762/2013 LENILSON EUFRASIO GAMA                  073.020.674-22
2021.01.00444-06 0411/2012 LUIZ ALVES DA SILVA 980.017.524-53
2021.01.00094-33 3147/2012 MARCELO DOS SANTOS MENEZES 797.852.474-49
2020.01.00088-66 0697/2013 MARIA ANA MARINHO DOS SANTOS            062.905.034-13
2021.01.00263-46 3226/2013 MARIA DAS DORES ALVES DA SILVA          065.431.794-14
2021.01.00269-16 1525/2012 MARIA DAS DORES SILVA LEAL 036.379.774-27
2021.01.00633-80 1209/2012 MARIA GORETE DE AQUINO 034.451.824-85
2021.01.00616-32 0769/2013 MARIA JOSE FELIX BARBOSA                460.135.984-87
2020.01.00011-84 2063/2012 MARIA JOSE SANTIAGO DO NASCIMENTO SOUZA 554.583.434-68
2021.01.00209-76 3841/2013 MARIA OLAVIA AZEVEDO FERINO             062.033.694-38
2021.01.00279-06 0250/2013 MARIA SIMONY CAVALCANTE DE LIMA         063.941.204-13
2021.01.00216-28 3846/2013 MARIZALDO DANTAS JUNIOR                 909.576.104-59
2021.01.00222-04 1828/2012 NARCIZO BENTO DE ALMEIDA 646.236.534-04
2021.01.00637-94 1904/2013 NUBIA MARIA ANTERO PEREIRA              056.160.924-10
2021.01.00619-70 0771/2013 PATRICIA BARBOSA DA SILVA               419.937.558-96
2021.01.00225-35 1680/2012 PATRICIA SOUZA PEREIRA 041.508.554-39
2020.01.00157-96 1079/2012 RICARDO GOMES DE SOUZA 055.415.214-24
2021.01.00620-51 0772/2013 RIVALDO COSTA DE MEDEIROS               071.394.634-25
2021.01.00286-56 0243/2013 ROSA MARIA FERREIRA BERTO               034.026.894-80
2021.01.00330-11 1988/2012 ROSANGELA LOPES DA SILVA 047.396.184-94
2021.01.00624-73 0777/2013 SUELY SEVERO MAMEDE EUFRASIO            078.789.254-88
2021.01.00338-47 0901/2012 TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA PEREIRA 042.733.104-81
2021.01.00291-59 3251/2013 VALDERLANIA FERNANDES FREITAS           092.184.214-76
2020.01.00166-04 1090/2012 WILSON MONTEIRO FORMIGA 052.972.124-48
2020.01.00067-04 0800/2012 ZENILDA FERREIRA DE BRITO 054.941.044-94

João Pessoa / PB, 09 de setembro de 2021.
FABRÍCIO FEITOSA BEZERRA

Secretário Executivo do Empreendedorismo
Programa de Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba - EMPREENDER PB

Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo – Fundo EMPREENDER PB

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 21008560-6/30.000.085606.2021

DISPENSA (ART. 24, X) Nº: 113/2021. 
CADASTRO DA CGE: 21-01734-8 

Objeto: Contrato de locação do imóvel situado na Avenida Júlia Freire, nº 1601, Bairro Tambauzinho, 
em João Pessoa-PB, destinado ao funcionamento do Núcleo de Entomologia e Pesquisa da Paraíba – 

LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 0091/2021 

PROCESSO 19.000.008389.2020 / PREGÃO ELETRÔNICO: 126/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADO A 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO - SEAFDS. 
VIGÊNCIA: VALIDADE DE 12(DOZE) MESES A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA. 

REGISTRO CGE: 21-01375-4 

ITEM COD FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 
1,00 98986 EGC COMERCIO E ATACADISTA DE 

INFORMATICA E ELETROELETRONICOS 
EIRELI 

31768037000198 Un  
4 

 
198,75 

 
795,00 

4,00 97047 EGC COMERCIO E ATACADISTA DE 
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS 
EIRELI 

31768037000198 Un  
4 

 
1.050,00 

 
4.200,00 

 TOTAL: 4.995, 00 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
Secretário de Estado da Administração 

João Pessoa, 2 de Setembro de 2021 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 0093/2021 

PROCESSO 19.000.001236.2020 / PREGÃO ELETRÔNICO: 077/2020 
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  BAIAS  MÓVEIS,   DESTINADO  A
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E DA PESCA -SEDAP/FUNDAGRO. 
VIGÊNCIA: VALIDADE DE 12(DOZE) MESES A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA. 

REGISTRO CGE: 21-01393-6 

ITEM COD FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 
2,00 120308 JSL LOCAÇÕES E MONTAGENS EIRELI 04203988000147 Un 200 390,00 78.000,00 
1,00 120309 F5 SERVIÇOS, PRODUÇÕES E 

LOCAÇÕES LTDA ME 
10878419000102 Un  

100 
 

310,00 
 

31.000,00 

 TOTAL: 109.000,00 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
Secretário de Estado da Administração 

João Pessoa, 2 de Setembro de 2021 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE COMPRAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE COMPRAS

NEPO, que possui uma área de 414,97m².
Locador: ROBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO 
 CPF: 003.541.714-53
Fundamento: Artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
RATIFICO o ato de dispensa de licitação nº 113/2021, fulcrada no Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/93, 
e ordeno a publicação desse ato de ratifi cação na imprensa ofi cial para que produza todos os efeitos 
previsto em lei, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021. 
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO

Secretária de Estado da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 21009131-2/30.000.091312.2021

DISPENSA (ART. 24, X) Nº: 114/2021. 
CADASTRO DA CGE: 21-01733-0 

Objeto: Contrato de locação do imóvel situado na Rua Dom Pedro l, nº 117, Bairro Centro, em Campina 
Grande-PB, destinado ao funcionamento da 22ª Delegacia Seccional de Polícia Civil, e possui uma área 
de 987,16m².
Locador: TOMAS SILVEIRA GUIMARÃES  
CPF: 203.437.014-72
Fundamento: Artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
RATIFICO o ato de dispensa de licitação nº 114/2021, fulcrada no Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/93, 
e ordeno a publicação desse ato de ratifi cação na imprensa ofi cial para que produza todos os efeitos 
previsto em lei, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021. 
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO

Secretária de Estado da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 20001102-2/30.000.011022.2021

DISPENSA (ART. 24, X) Nº: 112/2021. 
CADASTRO DA CGE: 21-01735-6 

Objeto: Contrato de locação do imóvel situado na Rua Pedro Firmino, nº 794, Bairro Centro, em Patos-
-PB, destinado ao funcionamento da Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal, e possui uma área 
de 227,50m².
Locador:  WALISSON PEDROSA PEREIRA
CPF: 084.148.504-64
Fundamento: Artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
RATIFICO o ato de dispensa de licitação nº 112/2021, fulcrada no Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/93, 
e ordeno a publicação desse ato de ratifi cação na imprensa ofi cial para que produza todos os efeitos 
previsto em lei, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021. 
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO

Secretária de Estado da Administração
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
Registro na CGE Nº 21-01738-1

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através do(a) Pregoeiro(a), torna público que 
no dia  28 de setembro de 2021, às 09:00 horas (horário de Brasília), realizará o Pregão Eletrônico LRE 
Nº 052/2021. Objeto: Sistema de Registro de Preços – SRP visando registrar preços para a eventual 
Aquisição de Conexões em PVC de diversos tipos e diâmetros, e Acessórios, destinados ao estoque do 
Almoxarifado Central, Gerências Regionais e suas Agências Locais, no estado da Paraíba. Adquirir o edital 
ou obter informações na CAGEPA Central, localizada a Av. Feliciano Cirne, 220, bairro de Jaguaribe, 
na cidade de João Pessoa, estado da Paraíba. Fone/fax: (83) 3218-1206 – E-mail: pregaoeletronico@
cagepa.pb.gov.br. O Edital poderá ser retirado nos sites www.cagepa.pb.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br no Banco do Brasil Licitação Nº 892088.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Rosa de Fátima Moreira de Menezes

Pregoeira

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 17.06.21.560 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021

DATA DE ABERTURA: 23/09/2021 - ÀS 13h.
INÍCIO DA DISPUTA: 23/09/2021 – ÀS 14h.

REGISTRO CGE Nº 21-01180-7
LICITAÇÃO BB Nº 895005

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira Ofi cial, Sra. Karla 
Michele Vitorino Maia, nomeada pela Portaria nº 055/2021/GS/SES, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará a licitação acima, na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do 
menor preço por Item. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação 
pertinente, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Dom Pedro II, nº 1826, Torre, 
João Pessoa–PB ou nos endereços eletrônicos dos portais www.licitacoes-e.com.br, https://paraiba.pb.gov.
br/diretas/saude/editais-e-licitacoes e www.centraldecompras.pb.gov.br. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024/2019, Decreto Estadual nº. 24.649/2003, e, subsidiariamente, 
Lei nº 8.666/1993. Fonte de recursos: 160 – REC TRANSFERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE. Consultas com a Pregoeira e a sua Equipe de Apoio no HORÁRIO de 08h às 12h e de 13:30 
às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9092 ou pelo e-mail: cpl@ses.pb.gov.br.   

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Karla Michele Vitorino Maia

Pregoeira Ofi cial da CPL/SES-PB
Matrícula nº 170.333-1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
E AGENDAMENTO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS

PROCESSO Nº 28.01.21.512 – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
DATA DE REABERTURA: 20/09/2021 - ÀS 14h - REGISTRO CGE Nº 21-01320-7
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHA-
RIA PARA CONSTRUÇÃO DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE INTEGRAL PARA TRAVESTIS 
E TRANSEXUAIS NO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA 
FERNANDES, EM CAMPINA GRANDE-PB.
O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por meio da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, Sra. Karla Michele Vitorino Maia, nomeada pela Portaria nº 145/2021/GS/SES, 
torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento da habilitação, mediante 
Parecer Técnico da Engenharia Civil da SES, declarando habilitadas todas as empresas participantes do 
certame. Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. A Comissão Permanente de Licitação informa, ainda, que a 
data prevista para abertura dos envelopes de nº 02, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, acontecerá na 
data acima epigrafada, em sessão pública, na sala da CPL ou no auditório da CIB da SES, caso não haja 
recurso. Solicitamos aos presentes que compareçam com máscara facial, preferencialmente tipo N95, e se 
façam representar por apenas um credenciado em sessão, diante das regras da Pandemia pela Covid-19. 
Consultas com a CPL/SES-PB no HORÁRIO de 08h às 12h e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 
3211-9092 ou pelo e-mail: cpl@ses.pb.gov.br.   

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Karla Michele Vitorino Maia
Presidente da CPL/SES-PB

Matrícula nº 170.333-1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 22.01.21.530 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021

DATA DE ABERTURA: 22/09/2021 - ÀS 13h.
INÍCIO DA DISPUTA: 22/09/2021 – ÀS 14h.

REGISTRO CGE Nº 21-01736-5
LICITAÇÃO BB Nº 894753

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA ADAPTADO PARA TRANSPORTE DE 
CADÁVERES PARA O SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE.

Secretaria de Estado
da Saúde

LICITAÇÕES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03214-9
Nº do Contrato 0200/2021
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PVC EM DIVERSOS DIÂMETROS, DESTINADOS AO ES-
TOQUE DO ALMOXARIFADO CENTRAL, VISANDO ATENDER AS REQUISIÇÕES DA AGÊNCIA 
CENTRAL, GERÊNCIAS REGIONAIS E AGÊNCIAS LOCAIS, NO ESTADO DA PARAÍBA, LOTES, 
11, 17, 18, 20, 21, 22 E 35, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO EDITAL, TERMO DE REFERENCIA, PLANILHA DE QUANTITATIVOS E DEMAIS ANEXOS 
DO PREGÃO IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA.
Valor  1.417.192,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.30.270.99
Período da Vigência do Contrato 8/9/2021 A 8/9/2022
Data da Assinatura  8/9/2021
Gestor do Contrato CARLOS ANTÔNIO FERNANDES BARRETO - Mat.: 3302-2
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE 

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03210-6
Nº do Contrato 0044/2021

EXTRATOS

Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado DELEON SOUTO FREITAS DA SILVA 
Objeto  PATROCÍNIO PARA O EVENTO CULTURAL DENOMINADO 10º FESTIVAL CINEMA 
COM FARINHA, CADASTRADO JUNTO AO PRONAC Nº 202801, EM CONFORMIDADE COM 
A LEI FEDERAL DE INCENTIVO À CULTURA – Nº 8.313/91, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor  40.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.39.270.86
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato FÁBIO CABRAL BERNARDO - Mat.: 14049-0
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE 

SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03200-9
Nº do Contrato 0098/2021
Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado ARQUITETIC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Objeto  CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL “SOB MEDIDA” PARA IMPLANTAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE GESTORA DO PROJETO DE SEGURANÇA HÍDRICA DO ES-
TADO DA PARAÍBA, NAS SALAS 08, 09, 10 E 11 DO EDIFÍCIO “MAKADESH MALL” SITUADO 
NA AVENIDA EPITÁCIO PESSOA, Nº 1498, BAIRRO TORRE, NESTA CAPITAL, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor  736.296,00
Classifi cação Funcional-Programática 30.101.04.122.5046.4199.0287.3390.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 31/8/2021 A 30/8/2026
Data da Assinatura  31/8/2021
Gestor do Contrato JOSÉ JORGE DE ARAÚJO NETO - Mat.: 187 558-2
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO - SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-03868-2
Nº do Contrato 0059/2020
Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado PONTO CONSTRUÇÕES EIRELI
Valor Original do Contrato 46.759,68
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo POR FORÇA DO PRESENTE ADITIVO FICA PRORROGADO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, O CONTRATO DE ALUGUEL DO IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DA COORDENADORIA REGIONAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO NO MUNICÍ-
PIO DE CAMPINA GRANDE-PB, SITUADO NA AVENIDA RIO BRANCO, Nº 108, 545, BAIRRO 
CENTRO. 
Valor do aditivo 47.520,00
Classifi cação Funcional-Programática 30.101.04.122.5046.4199.0287.3390.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 14/10/2020 A 13/10/2022
Data da Assinatura do aditivo 8/9/2021
Gestor do Contrato JOSE JORGE DE ARAUJO NETO - Mat.: 1875582
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO - SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS
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EXTRATOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03220-3
Nº do Contrato 0445/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado GB COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E LABORATORIAL
Valor  39.392,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4734.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 10/8/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  10/8/2021
Gestor do Contrato SHIRLENE DANTA GADELHA - Mat.: 92.599-3
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

CONTRATO Nº 0436/2021
Contratante: Geraldo Antônio de Medeiros – Secretário de Estado da Saúde
Contratado: GLOBAL COMERCIAL EIRELI            CNPJ n.º 17.892.706/0001-08
Data da Assinatura: 03/09/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática:25101.10.302.5007.4734.00000000287.3390300.27200 Re-
serva: 12077
Valor Global: R$11.353,06 (onze mil trezentos e cinqüenta e três reais e seis centavos)
Gestor do contrato: SHIRLENE DANTAS GADELHAM       Matrícula nº. 92.599-3           Portaria 
nº:° 716/GS          
Objeto do contrato: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LABORATÓRIO, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL DE N° 006/2021/HC, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E IDENTI-
FICADOS NO PREÂMBULO, BEM COMO NA PROPOSTA VENCEDORA. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

CONTRATO Nº 0437/2021
Contratante: Geraldo Antônio de Medeiros – Secretário de Estado da Saúde
Contratado: PLATINA MINERAL LTDA            CNPJ n.º 03.977.181/0001-07
Data da Assinatura: 03/09/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática:25101.10.302.5007.4734.00000000287.3390300.27200 Re-
serva: 11819
Valor Global: R$10.000,00 (dez mil reais)
Gestor do contrato: SHIRLENE DANTAS GADELHAM       Matrícula nº. 92.599-3           Portaria 
nº:° 716/GS 
Objeto do contrato: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LABORATÓRIO, ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO DE 079/2020, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E IDENTIFICADOS NO 
PREÂMBULO, BEM COMO NA PROPOSTA VENCEDORA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATO Nº 0448/2021                                                                                                                                                                                                                                                   
Contratante: GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS – Secretario de Estado da Saúde da Paraíba
Contratado: JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n.º 30.553.793/0001-37
Data da Assinatura: 08/09/2021
Vigência:31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.303.5007.4735.00000000287.33903200.11000
Reserva n.°11307
Valor Global: R$ 3.367,00  (Três mil trezentos e sessenta e sete reais). 
Gestor do Contrato: FELIPE DE OLIVEIRA DE SOUZA SANTOS -  MATRICULA  184.310-9
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO SE REPORTA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS POR MEIO DE UTILIZAÇÃO DE ATA VISANDO ATENDER USUÁRIOS 
CADASTRADOS GERÊNCIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTCIA. 

REPUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 0318/2021
Contratante: Geraldo Antônio de Medeiros – Secretário de Estado da Saúde
Contratado: ELFA MEDICAMENTOS S/A            CNPJ n.º  09.053.134/0001-45
Data da Assinatura: 18/06/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática:25101.10.303.5007.4735.0000.0000287.33903200.11000 
Reserva: 2476
Valor Global: R$ 6.644,40 (seis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos)

Gestor do contrato: FELIPE DE OLIVEIRA DE SOUZA SANTOSM       Matrícula nº. 184.310-9           
Portaria nº:° 173/ GS
PUBLICADO NO DOE08/07/2021.REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0042/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratado: RESGATE KM EXPRESSCNPJ n.º 03.112.378/0001-75
Data da Assinatura: 16/06/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.2950.000.0000287.33909300 110 
Reserva: 12261
Valor Global: R$ 26.965,10. (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais e dez centavos)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS CORRESPONDE A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D PARA O HOSPITAL 
REGIONAL DE TAPEROÁ, SITUADO EM TAPEROÁ-PB NO PERÍODO DE 01 A 31/03/2021, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº080421514 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0043/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratado: RESGATE KM EXPRESSCNPJ n.º 03.112.378/0001-75
Data da Assinatura: 16/06/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.2950.000.0000287.33909300 110 
Reserva: 12260
Valor Global: R$ 26.965,10. (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais e dez centavos)
 OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS CORRESPON-
DE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D PARA 
O HOSPITAL REGIONAL DE TAPEROÁ, SITUADO EM TAPEROÁ-PB NO PERÍODO DE 01 A 
30/04/2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº060521502 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0044/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratado: RESGATE KM EXPRESSCNPJ n.º 03.112.378/0001-75
Data da Assinatura: 29/06/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.2950.000.0000287.33909300 110 
Reserva: 12272
Valor Global: R$ 26.965,10. (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais e dez centavos)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS CORRESPONDE A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D PARA O HOSPITAL 
REGIONAL DE TAPEROÁ, SITUADO EM TAPEROÁ-PB NO PERÍODO DE 01 A 31/05/2021, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040621502 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0045/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratado: RESGATE KM EXPRESSCNPJ n.º 03.112.378/0001-75
Data da Assinatura: 16/06/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.2950.000.0000287.33909300 110 
Reserva: 12268
Valor Global: R$ 26.965,10. (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais e dez centavos)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS CORRESPONDE A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D PARA O HOSPITAL 
REGIONAL DE TAPEROÁ, SITUADO EM TAPEROÁ-PB NO PERÍODO DE 01 A 28/02/2021, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100321558 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0046/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratado: LÍDER SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA EPP
CNPJ n.º 17.165.013/0001-13
Data da Assinatura: 16/06/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.2950.000.0000287.33909300 110 
Reserva: 12265
Valor Global: R$ 21.193,33 (vinte e um mil, cento e noventa e três reais e trinta e três centavos)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS CORRESPONDE A 
PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN ADAPTADA PARA CADEIRANTES NO 
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO, SITUADO EM SOUSA-PB NO PERÍODO DE 
01 A 28/02/2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 180321535 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0074/2021
Contratante:HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 
Contratado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (WF REFRIGERAÇÃO) 
CNPJ n.º 14.172.356/0001-17
Data da Assinatura: 14.07.2021
Vigência: 31.12.2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.2950.00000000287.33909300.11000 
Reserva: 12258

O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira Ofi cial, Sra. Karla 
Michele Vitorino Maia, nomeada pela Portaria nº 055/2021/GS/SES, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará a licitação acima, na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do 
menor preço por Item. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação 
pertinente, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Dom Pedro II, nº 1826, Tor-
re, João Pessoa–PB ou nos endereços eletrônicos dos portais www.licitacoes-e.com.br, www.paraiba.
pb.gov.br/diretas/saude/editais-e-licitacoes e www.centraldecompras.pb.gov.br. SUPORTE LEGAL: 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024/2019, Decreto Estadual nº. 24.649/2003, e, 
subsidiariamente, Lei nº 8.666/1993. Fonte de recursos: 160 – REC TRANSFERIDOS PELO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE. Consultas com a Pregoeira e a sua Equipe de Apoio no HORÁRIO de 08h às 
12h e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9092 ou pelo e-mail: cpl@ses.pb.gov.br.   

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Karla Michele Vitorino Maia

Pregoeira Ofi cial da CPL/SES-PB
Matrícula nº 170.333-1
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A Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da Paraíba – SUPLAN/PB, 
CNPJ/CPF nº 09.125.444/0001-28 torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração 
do Meio Ambiente, emitiu a Licença de instalação 1557/2021 prazo 365 dias em João Pessoa, em 06 de 
agosto de 2021. Para a atividade de: Construção de um campo de futebol e sistema de esgotamento 
sanitário no município de Vieirópolis/PB. Processo nº 2021-004264/TEC/LI-7887.

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA N.º 007/2021

REGISTRO Nº 21-01364-6
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 172/2021, torna público e comunica 
aos interessados que a empresa CONCEITO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA impetrou 
recurso administrativo, questionando o resultado do julgamento de habilitação para a licitação acima 
referenciada. O processo está à disposição na sala da CPL. 

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Alexandre Dinoá Duarte Guerra

Presidente do Certame

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO  ESTADO

Registro na CGE nº 21-01392-7
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e tendo em vista o con-
teúdo da proposta, referente àTOMADA DE PREÇOS Nº 35/2021, homologo o processo licitató-
rio, sendo seu objeto adjudicado em favor da empresa ARKO CONSTRUÇÕES LTDA,CNPJ nº 
10.715.077/0001-00para aMANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 
DO PARQUE BODOCONGÓ, EM CAMPINA GRANDE/PB,  no valor global  de R$ 1.310.578,33 
(UM MILHÃO, TREZENTOS E DEZ MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA 
E TRÊS CENTAVOS).Processo nº1869/2020.

João Pessoa, 08  de setembrode 2021.
Engª Simone Cristina Coelho Guimarães

PRESIDENTE

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO  ESTADO

Registro na CGE nº 20-01841-3
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e tendo em vista o con-
teúdo da proposta, referente àCONCORRÊNCIA Nº 18/2020, homologo o processo licitatório, sendo 
seu objeto adjudicado em favor da empresa FORTCON CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,CNPJ nº 
02.503.487/0001-50para aCONSTRUÇÃO DO NOVO COMPLEXO EDUCACIONAL DA ESCO-
LA E.E.F.M  JOSÉ DUARTE COM 12 SALAS DE AULAS, NO MUNICÍPIO DE UIRAUNA/PB, 
 no valor global  de R$5.816.221,20 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E DEZESSEIS MIL, DU-
ZENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).Processo nº1870/2020.

João Pessoa, 08 de setembrode 2021.
Engª Simone Cristina Coelho Guimarães

PRESIDENTE

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESEM. DO ESTADO 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N.º 033/2021

REGISTRO Nº 21-01331-5
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 172/2021, torna público e comunica 
aos interessados no certame acima referenciado, que foi dado provimento ao recurso administrativo 
interposto pela empresa, S&L CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, alterando seu status 
de INABILITADA para HABILITADA. Fica desde já marcada para 14/09/2021 às 09h00hrs a data de 
abertura de Propostas de Preços. A íntegra da decisão encontra-se na CPL/SUPLAN.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Alexandre Dinoá Duarte Guerra

Presidente do Certame

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

LICITAÇÕES

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2021

Nos termos apresentados no processo nº 2044/2021-9 pelo Pregoeiro Ofi cial, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 0005/2021, que objetiva: Aquisição de material permanente: mobiliário, destinados a Defensoria Pública 
do Estado da Paraíba, para execução do Projeto “Criança e adolescente: O futuro do Brasil”, através da 
Emenda Impositiva nº 40250002 e Nota de Empenho nº 2020NE801318; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório a empresa DANIEL CORNELIO DA SILVA GAMA – R$ 55.500,00.

João Pessoa - PB, 08 de setembro de 2021
RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS

Defensor Público Geral

Defensoria Pública do 
Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-04547-6
Nº do Contrato 0141/2020
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado MH CONSTRUTORA SUZANA AZEVEDO MEIRA EPP 
Valor Original do Contrato 482.419,33
Nº do Aditivo 02
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL PROR-
ROGADA POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS. 
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 30/11/2020 A 25/12/2021
Data da Assinatura do aditivo 24/8/2021
Gestor do Contrato MARCUS VINÍCIUS CORREIA DE ASSIS - Mat.: 770.475-5
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03206-8
Nº do Contrato 0067/2021
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado FORTCON CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Objeto  CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO NO 
TERRENO REMANESCENTE NA ESCOLA E.C.I.T JOSÉ ROCHA SOBRINHO , EM BANANEIRAS/
PB.
Valor  755.262,13
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103.00
Período da Vigência do Contrato 27/8/2021 A 25/3/2022
Data da Assinatura  27/8/2021
Gestor do Contrato HÉLIO ARAÚJO ALMEIDA JÚNIOR - Mat.: 770.479-8
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

EXTRATOS

LICENÇA

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL JOSÉ LINS DO REGO

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme justifi cativa da Comissão Permanente de Licitação da FUNESC, no Processo nº  

Valor Global: R$ 38.435,00(TRINTA E OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS  ) 
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍ-
TULO DE INDENIZAÇÃO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  E PREVENÇÃO 
DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO   , REFERNTE AO MES DE JUNHO /2021 PARA ATENDER 
ASA NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRAN-
DE CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1183/2021.
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COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ESTATAL Nº 005/2021 – DOCAS/PB

PROCESSO N° 31.203.000058.2021 – SGC
REGISTRO CGE Nº 21-01160-9

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução indireta de 
vigilância armada, nas dependências e instalações da Companhia Docas da Paraíba, compreendendo o 
forencimento de mão de obra, de uniformes e de equipamentos adequados à execução dos trabalhos, 
conforme condições quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
ADJUDICO o objeto supracitado em favor da empresaGLAD SERVIÇO DE SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.370.473/0001-88, onde se lê:co m valor global de R$ 
82.487,40 (Oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos).leia-se: com valor 
global de : R$ 989.848,80 (novecentos e oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos) e valor mensal de R$ 82.487,40(oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais quarenta 
centavos). Com a correção fi ca alterado o aviso publicado no DOE edição dia 03/09/2021, página 15.

Cabedelo, 09 de setembro de 2021.
Gilmara Pereira Temóteo

Diretora Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RETIFICAÇÃO
HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrô-
nico Estatal nº 005/2021, Processo nº 31.203.000058.2021 – SGC, com base nas informações contidas 
no referido processo e após adjudicação , cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de execução indireta de vigilância armada, nas dependências e instalações da 
Companhia Docas da Paraíba, compreendendo o forencimento de mão de obra, de uniformes e de equi-
pamentos adequados à execução dos trabalhos, conforme condições quantidades e exigências estabele-
cidas no Edital e seus anexos, tendo como vencedora a empresaGLAD SERVIÇO DE SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.370.473/0001-88 inscrita no,onde se lê:com valor 
global de R$ 82.487,40 (Oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), 
leia-se R$ 989.848,80 (novencentos e oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos). Com a correção fi ca alterado o aviso publicado no DOE edição dia 03/09/2021, pag  15.

Cabedelo, 09 de setembro de 2021.
Gilmara Pereira Temóteo

Diretora Presidente

Companhia Docas
da Paraíba

LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO  HUMANO

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
ESPÉCIE: CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
PARTES:GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E A MUNICÍPIO DE PICUÍ/PB.
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE TOMBAMENTO

01 Balança eletrônica (30 Kg) 02 1260545-1260546

02 Balança de piso móvel (300 kg) 01 01260824

03 Freezer horizontal 01 01260894

04 Impressora multifuncional. 01 01261029

05 Estabilizador 01 1260426

06 Pallets 10 56005417 a 56005426

07 Monobloco 100 Não se aplica

08 Caminhão Refrigerado 01 01261603/8AC907143ME195008

DATA DA ASSINATURA: 15/06/2021
SIGNITÁRIOS: CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES, SECRETARIA DE ES-
TADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO / OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO–MUNICÍPIO 
DE PICUÍ/PB 
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

EXTRATO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

AVISO 
RESULTADO CREDENCIAMENTO OSC’S Nº 08

PROCESSO 1155-2021-0
A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH, torna público as Organizações da 
Sociedade Civil (OSC’s) credenciadas que se submeteram ao edital de credenciamento publicado no 
DOE/PB de 31/03/2021:

CNPJ OSC
08.532.863/0001-11 COMUNHÃO ESPIRITA CRISTÃ A CASA DO CAMINHO
09.143.744/0001-30 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO BEM DE SANTA LUZIA- CASA DE LÁZARO
09.468.292/0001-66 ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIA DOS IDOSOS DE- AVIM
02.517.619/0001-01 ESCOLA VIVA OLHO DO TEMPO

O edital segue aberto, e os demais interessados deverão entregar os documentos requeridos para partici-
pação do credenciamento na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano endereçados a Comissão 
de Seleção Credenciamento OSC’s localizada na Av. Epitácio Pessoa, 2501, Bairro dos Estados CEP 
58030-002 – João Pessoa - PB e poderão obter o Edital e seus anexos através do link: <https://paraiba.
pb.gov.br/diretas/secretaria-de-desenvolvimento-humano/editais1-1>; e do email: sedh.credenciamento.
osc@gmail.com. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Desenvolvimento Humano 
no setor Jurídico e setor de Licitação, das 13h às 17h de segunda a sexta-feira pelos Telefones: (083) 
3133-4070; 3133- 4069.

João Pessoa - PB, 09 de setembro de 2021.
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

CANCELAMENTO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018

REGISTRO NA CGE Nº 4004/2018         
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba torna SEM 
EFEITO O TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO a Dispensa de Licitação nº 04/2018, 
no que concerne ao segundo colocado do lote 05 da Chamada Pública 01/2018, publicada em DOE de 
23 de junho de 2021 em favor da entidade sem fi ns lucrativos:
Associação de Orientação á Cooperativa do Nordeste – 
ASSOCENE
CNPJ: 10.522.050/0001-92

R$ 501.907,68

João Pessoa - PB, 09 de setembro de 2021.
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 02/2021

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o procedimento licitatório na modalidade CON-
VITE Nº 02/2021, cujo objeto consiste na Contratação de Empresa para execução de SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DO CREAS DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS/PB, o resultado do certame 
para a empresa VIABILIZE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 
Nº: 39.674.563/0001-09, no valor de R$ 67.221,69 (sessenta e sete mil duzentos e vinte e um reais e 
sessenta e nove centavos). 
  João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

 HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 25.210.000310.2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007/2021         
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
através do Hospital Regional de Queimadas, com sede na Rua Projetada, s/n, Centro, CEP: 58.475-000 – 
Queimadas/PB, inscrito no CNPJ sob Nº 08.778.268/0001-60, publica, para conhecimento dos interessados 
que, nos termos do inciso IV, artigo 24 da Lei 9.666/93, realizará Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS. Devido a urgência para solucionarmos a situação emergencial, informamos que 
aceitaremos as propostas comerciais e de habilitação de todos os interessados até 20/09/2021. O Termo 
de Referência e modelo de proposta poderão ser solicitados pelo e-mail: hgqcompras.pb@gmail.com, 
com cópia para o endereço eletrônico: hgqcompras3.pb@gmail.com   

Queimadas, 08 de setembro de 2021
CPL

Hospital Regional
de Queimadas

LICITAÇÃO

00002.000471/2021-8– FUNESC, R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE nº. 055/2021, para pa-
gamento de R$ 1.800,00 (Hun mil e oitocentos reais), em favor da pessoa física, GLUCE GEANE 
TRAJANO DE MENEZES, CPF: nº 037.195.004-03, que irá compor a comissão julgadora do IV 
Festival de Música da Paraíba, no âmbito das atividades culturais desta Fundação, que ocorrerá no dia 
10 de setembro de 2021.Publique-se

João Pessoa – PB, 09  de setembro de 2021.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

Presidente da FUNESC
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DEPARTAMETO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 10/2021

Registro CGE Nº 21-01577-5
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José Américo 
de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, comunica aos par-
ticipantes da TOMADA DE PREÇOS  Nº 10/2021 (Obras de Pavimentação Asfáltica do Acesso Viário 
a 6ª CIRETRAN no Município de Cajazeiras/PB), que após análise detalhada nas documentações, res-
paldada na legislação vigente, Edital da licitação em epígrafe, considera habilitadas as Empresas: CLPT 
CONSTRUTORA - EIRELI ,  CONSTRUTORA GURGEL SOARES  LTDA e TEIXEIRA CONS-
TRUÇÕES - A.L TEIXEIRA PINHEIRO LTDA e inabilitada a empresa: F C EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIO LTDA, por não cumprir: o item 10.5.subitem 10.5.1-b, não apresentou atestado técnico 
operacional: para: a) PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) na 
quantidade mínima de 1.140 ton) . A CPL comunica que fi ca aberto o prazo recursal a partir da data 
desta publicação no protocolo do DER/PB 

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMETO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 28/2021
Registro CGE Nº 21-01382-8

COMUNICADO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José Américo 
de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, c omunica ao(s) 
participante(s) da CONCORRÊNCIA Nº 28/2021 (Obras de Pavimentação Asfáltica das Travessias 
Urbana nas cidades de Alagoa Grande, Barra de Santa Rosa, Distrito de Logradouro /PB, Damião, Ingá 
e Lagoa de Dentro , com aproximadamente 11 km), que transcorreu o prazo sem recurso. Em vista disto, 
a Comissão ratifi ca sua decisão quanto ao julgamento que habilitou as Empresas: C ONSTRUTORA 
GURGEL SOARES LTDA,  POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA, CLPT  CONSTRUTORA EIRELI, 
CVM CONSTRUTORA LTDA, TAPAJÓS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA – EPP, 
EMPROTEC – EMPRESA DE PROJETOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA, LIGTH 
ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI e CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA; e marca 
reunião para abertura da(s) Proposta(s) de Preços para o dia 14/09/2021   às 10: 00 horas.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMETO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021     
Registro CGE Nº 21-01035-6

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José Américo 
de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, comunica aos 
participantes da TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021(Elaboração dos Projetos Executivo de Engenha-
ria para Pavimentação e para Restauração de Rodovias e Obras d’Artes Especiais, Plano de Controle 
Ambiental e Plano de Recuperação de Áreas Degradadas-PCA/PRAD, nas Rodovias: PB-370 Curral 
Velho/Entr. PB-306; PB-210 Taperoá/São José dos Cordeiros e Vicinal Galante/Ligeiro, com extensão 
total de 48,30 km), após análise detalhada nas documentações, respaldada na legislação vigente, Edital 
da licitação em epígrafe, considera habilitadas as Empresas: JBR ENGENHARIA LTDA e PROJETO 
CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA. A CPL comunica que fi ca aberto o prazo recursal a 
partir da data desta publicação no protocolo do DER/PB 

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Departamento de
Estradas de Rodagem 

LICITAÇÕES

EXTRATO - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 1703/2021
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA – CNPJ Nº 02.343.132/0001-41, torna público que a SUDEMA 
– Superintendência de Administração do Meio Ambiente, emitiu a Licença de Operações nº 1703/2021 
em João Pessoa, 24 de agosto de 2021 – Prazo: 365 dias. Para a atividade de: INSTALAÇÕES POR-
TUÁRIAS, COMPREENDENDO A CARGA E DESCARGA DE NAVIOS, ARMAZENAMENTO 
DE CARGA EM GERAL, GRANÉIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS . Na Rua Presidente João Pessoa, s/n, 
Centro, Município de Cabedelo-PB. Processo nº 2021-004168/TEC/LO-2304. Gilmara Pereira Temóteo
- Diretora Presidente

EXTRATO - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 107/2021
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA – CNPJ Nº 02.343.132/0001-41, torna público que a SUDEMA – 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente, emitiu a Licença de Instalação nº 107/2021 em 
João Pessoa, 20 de janeiro de 2021 – Prazo: 365 dias. Para a atividade de: SERVIÇOS DE DRAGAGEM 
DE MANUTENÇÃO E APROFUNDAMENTO DO CANAL DE ACESSO E BACIA DE ATRACAÇÃO 
DO PORTO DE CABEDELO PARA A COTA DE 11 (ONZE) METROS. Na Rua Presidente João Pessoa, 
s/n, Centro, Município de Cabedelo-PB. Processo SUDEMA nº 2020-010425/TEC/LI-7626. Gilmara 
Pereira Temóteo - Diretora Presidente

LICENÇAS

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy Carneiro

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEPUTADO JANDHUY CARNEIRO

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA nº 22028/2021

 PROCESSO 25.210.000417.2021
O Diretor Geral do Complexo Hospitalar Regional Deputado Janduhy Carneiro, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas  e, ainda, em cumprimento às determinações contidas no art.26. “caput” da lei 
nacional das licitações e contratos com o poder público, considerando oincomensurável interesse público, 
considerando, ainda, as conclusões formalmente motivadas no parecer jurídico da PGE, ratifi ca o ato de 
Dispensa nº 22028/2021, ancorado na norma inscrita no art. 24, inciso IV, da lei nº 8.666/93, tendo como 
objeto a aquisição de água mineral, para atender o Complexo Hospitalar Regional Dep. Janduhy Carneiro, 
com a empresa: JOSE SANTOS NETO, inscrita no CNPJ nº 26.862.173/0001-02, no valor global deR$ 
23.400,00(vinte e três mil e quatrocentos reais); funcional programática: 25101.10.302.5007.4060 — 
elem. Despesa: 3390-30 recursos: 272.

Patos, 09 de setembro de 2021.
FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES 

Diretor Geral
Matricula 180.320-4

LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
GABINETE DA REITORA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação nº 027/2021, referente ao Processo Administrativo nº 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA - CODATA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 2ª CHAMADA
Registro na CGE Nº 21-01644-0

A Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA, através do(a) Pregoeiro(a), torna 
público que no dia 21 de setembro de 2021, às 09:00 horas (horário de Brasília), realizará o Pregão 
Eletrônico SRP nº 005/2021.
Objeto: Aquisição e instalação de aparelhos de ar-condicionado, a serem utilizados na Companhia de 
Processamento de Dados da Paraíba – CODATA, destinados à nova Sede. A equipe do certame está lo-
calizada na Rua Barão do Triunfo, 340, bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa, estado da Paraíba. 
Fone/fax: (83) 98858-8754 – E-mail: lusma@codata.pb.gov.br. O Edital poderá ser retirado nos sites 
www.codata.pb.gov.br, na aba TRANSPARÊNCIA – Editais/e concursos e www.licitacoes-e.com.br no 
Banco do Brasil Licitação Nº 892933.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
José Lusmá Felipe dos Santos Filho

Pregoeiro 

Universidade
Estadual da Paraíba

LICITAÇÃO

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

LICITAÇÃO

DEPARTAMETO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA

CONVITE Nº 03/2021     
Registro CGE Nº 21-01518-8

RESULTADO  FINAL
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José Américo 
de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, comunica aos parti-
cipantes da CONVITE Nº 03/2021(Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para Pavimentação, 
Obrasd'Artes Especiais, Estudos Fitossociológico, Plano de Controle Ambiental e Plano de Recupera-
ção de Áreas Degradadas-PCA/PRADA da ligação entre o Campus da Universidade Federal da Paraí-
ba(UFPB) e o Bairro dos Bancários, em João Pessoa(Interligando entre a Rua Tabelião Stanislau Eloy e 
a Rua Bancário Waldemar de Mesquita), que após análise detalhada nas documentações, respaldada na 
legislação vigente, Edital da licitação em epígrafe e considera classifi cada a Empresa: 

0RDEM EMPRESA
VALOR DE 

AVALIAÇÃO (A)
PREÇOS GLOBAL(R$)

1º PROJETO CONSULTORIA DE ENGENHEIRA. LTDA 1,00 164.065,73

A CPL comunica que fi ca aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação no protocolo do 
DER/PB 

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SETDE Nº: STD-PRC-2021/00043.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº :015/2021.
Contratante: Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico Programa de Arte-
sanato Paraibano - PAP.
Contratada: ANA CARLA LEAL VELOSO E SILVA;
CNPJ N°: 26.628.497/0001-80.
Objeto: Serviço de Dedetização no Galpão da CEHAP - PAP.
Valor: R$ 353,10 (trezentos e cinquenta e três reais e dez centavos).
Data: 30/08/2021.
Classifi cação Orçamentária: 21101.23.691.5009.2453.00000000287.33903900.10000. 
Secretário: GUSTAVO COSTA FELICIANO.

GUSTAVO COSTA FELICIANO
Secretário de Estado

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

LICITAÇÃO

Fundo Estadual de Apoio 
ao Empreendedorismo

PLANILHAS

PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTRATOS DE MICROCRÉDITO
REGISTRO ESPECIAL CGE Nº 21-60117-8
PLANILHA Nº PLAN-1236
Nº PRIMEIRO CONTRATO: 1917/2021 Nº ÚLTIMO CONTRATO: 2137/2021
QUANT. DE CONTRATOS: 76 VALOR TOTAL: R$ 547.260,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e duzentos e sessenta reais)
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 21.901.08334.5084.4225
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4590.66.00 FONTE: 270

Nº Contrato Nome do Tomador Final dos Recursos
CPF do Tomador Final

dos Recursos
Data do

Contrato

Prazo de
Pagamento em

Meses
Valor Concedido Linha de Crédito

Reserva
Orçamentária

1917/2021 MARCELO ARAUJO DA SILVA 105.983.484-76 19/08/2021 40 6.100,00 Empreender Juventudes 01793
1948/2021 ALAN MATHEUS TARGINO DA SILVA 125.025.444-24 26/08/2021 40 8.600,00 Empreender Juventudes 02077
1949/2021 ALBENIZE NASARE FERREIRA 088.930.684-27 26/08/2021 30 7.200,00 Empreender Pessoa Física 02046
1952/2021 CAMILA LUZIANE LIRA GADELHA 094.151.924-45 26/08/2021 40 6.400,00 Empreender Juventudes 01987
1953/2021 CLAUDIA SOARES DANTAS BARBOSA 063.943.354-52 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02048
1955/2021 ELIZEU DOS SANTOS DANTAS 789.406.994-91 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02030
1961/2021 GIOVAN VENTURA COELHO 079.308.344-33 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02128
1963/2021 ISADORA ALVES ARAUJO 115.524.814-76 26/08/2021 40 7.400,00 Empreender Juventudes 02037
1964/2021 JACKSON ABRANTES SARMENTO 074.977.044-94 26/08/2021 30 3.800,00 Empreender Pessoa Física 02063
1965/2021 JANIELLE MOREIRA DOS SANTOS 288.380.548-27 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02047
1968/2021 LÚCIA DE FÁTIMA LUNGUINHO DE OLIVEIRA 039.772.734-85 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02079
1971/2021 MAGNA LIMA DE SOUSA 042.493.824-35 26/08/2021 30 7.500,00 Empreender Pessoa Física 02093
1972/2021 MAGNA LUANA FERREIRA VIRGINIO 059.445.104-39 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02078
1973/2021 MARIA APARECIDA BESERRA DE OLIVEIRA 049.317.284-05 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 01989
1974/2021 MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA 018.415.834-64 26/08/2021 30 6.000,00 Empreender Pessoa Física 02065
1976/2021 PETRINNE FERREIRA DE ARAGAO 703.441.624-94 26/08/2021 40 8.400,00 Empreender Juventudes 02062
1978/2021 PITAGORAS MARQUES DE MEDEIROS 062.254.304-07 26/08/2021 30 6.400,00 Empreender Pessoa Física 02061
1979/2021 REBEKA KAROLINE MARQUES DE MEDEIROS 062.254.224-98 26/08/2021 40 7.600,00 Empreender Juventudes 02049
1983/2021 THIAGO FORMIGA BARRADO 074.415.124-41 26/08/2021 40 6.400,00 Empreender Juventudes 01988
1984/2021 VINICIOS DA VINCI FERREIRA DA SILVA 102.473.094-86 26/08/2021 40 5.800,00 Empreender Juventudes 01524
2039/2021 EULINA PEREIRA ABRÃO 064.905.054-10 26/08/2021 24 1.700,00 Empreender Mulher 02234
2080/2021 ALEXANDRE ANDRADE DOS SANTOS 182.691.788-88 26/08/2021 30 1.860,00 Empreender Pessoa Física 02089
2081/2021 ARNALDO MARQUES FILHO 088.733.274-94 26/08/2021 30 19.000,00 Empreender Pro ssional Liberal 02088
2082/2021 CELIA NOBREGA DE SOUSA NUNES 028.471.094-63 26/08/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02091
2083/2021 DANIELLA TRIGUEIRO DA SILVA 041.926.004-80 26/08/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02121
2084/2021 ELIETE ALVES DE ARAUJO 058.148.344-80 26/08/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02117
2085/2021 EMANUEL DA COSTA SILVA 102.699.744-58 26/08/2021 40 5.400,00 Empreender Juventudes 02118
2086/2021 JOSÉ ANTONIO FREIRE FORMIGA MARTINS 008.782.884-73 26/08/2021 30 5.400,00 Empreender Pessoa Física 02119
2087/2021 JUAN DOUGLAS NOBREGA DE SOUZA SEGUNDO 071.383.454-45 26/08/2021 40 4.800,00 Empreender Juventudes 02120
2088/2021 KAYZA CRISTINA PEREIRA MONTEIRO 061.915.184-63 26/08/2021 30 7.400,00 Empreender Pessoa Física 02122
2089/2021 LEANGELA MARIA PEREIRA DE ALENCAR DANTAS 042.046.984-25 26/08/2021 30 7.500,00 Empreender Pessoa Física 02141
2090/2021 MARIA BETANIA DE SOUSA 043.632.154-88 26/08/2021 30 6.800,00 Empreender Pessoa Física 02140
2091/2021 MARIA EDUARDA BARBOSA ALVES 113.286.184-55 26/08/2021 40 6.700,00 Empreender Juventudes 02142
2092/2021 MARIA RACHEL QUEIROGA DA SILVA 117.092.934-62 26/08/2021 40 6.400,00 Empreender Juventudes 02144
2093/2021 MARIA VITORIA DE SOUSA COSTA 709.005.924-35 26/08/2021 40 4.600,00 Empreender Juventudes 02143
2094/2021 RAFAELA QUEIROGA DA SILVA COSTA 063.613.084-30 26/08/2021 30 6.100,00 Empreender Pessoa Física 02138
2095/2021 ROBERTA DA SILVA SANTOS 053.553.804-92 26/08/2021 30 5.200,00 Empreender Pessoa Física 02137
2096/2021 RODOLFO JOSE DA NOBREGA ROCHA 074.482.464-88 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 01577
2097/2021 SAULO DA NOBREGA CAVALCANTE CASSIANO 089.119.744-39 26/08/2021 40 6.300,00 Empreender Juventudes 02139
2098/2021 THALLES NOBREGA DE SOUZA 118.747.944-64 26/08/2021 40 6.300,00 Empreender Juventudes 02169
2099/2021 VANESSA FERREIRA MANGUEIRA 074.881.334-98 26/08/2021 30 14.800,00 Empreender Pro ssional Liberal 02172
2100/2021 ADRIANA COELHO DA SILVA 064.697.674-51 26/08/2021 30 7.500,00 Empreender Pessoa Física 02175
2101/2021 ADRIANA MABEL DE SOUSA OLIVEIRA 368.046.098-83 26/08/2021 30 6.300,00 Empreender Pessoa Física 02173
2102/2021 AFONSO ALVES DE LIMA 101.859.974-65 26/08/2021 40 6.300,00 Empreender Juventudes 02148
2103/2021 JOSÉ BRITO DE SOUSA JÚNIOR 086.639.384-62 26/08/2021 40 7.300,00 Empreender Juventudes 02213
2104/2021 JEDIAEL DE SOUSA RODRIGUES 078.670.174-96 26/08/2021 30 17.500,00 Empreender Pro ssional Liberal 02197
2105/2021 ALAN GEORGE FERREIRA DA CRUZ 991.839.604-06 26/08/2021 30 7.600,00 Empreender Pessoa Física 02167
2106/2021 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SA 024.311.474-52 26/08/2021 30 6.300,00 Empreender Pessoa Física 02176
2108/2021 EUDENI DE SOUSA FERREIRA 568.937.444-04 26/08/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02157
2109/2021 EVERTON VITOR DE SOUZA FERREIRA 141.187.314-95 26/08/2021 40 7.300,00 Empreender Juventudes 02159
2110/2021 FRANCILEIDE MARIA DA SILVA 038.324.354-84 26/08/2021 30 6.300,00 Empreender Pessoa Física 02166
2111/2021 GEILSON FERREIRA DO NASCIMENTO 916.623.894-34 26/08/2021 30 5.700,00 Empreender Pessoa Física 02147
2112/2021 HIOLANDA FERNANDES DE SOUSA 104.321.554-90 26/08/2021 40 6.700,00 Empreender Juventudes 02212
2113/2021 MARIA JOSÉ DE SOUSA 000.039.194-80 26/08/2021 30 7.900,00 Empreender Pessoa Física 02198
2114/2021 MAURIELIO MAURICIO DE SOUSA 052.551.064-88 26/08/2021 30 8.500,00 Empreender Pessoa Física 02196
2115/2021 RONISE BARBOSA DE SOUSA 096.776.214-67 26/08/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02208
2116/2021 SEDMAR LINHARES DO Ó OLIVEIRA 452.652.594-49 26/08/2021 30 6.300,00 Empreender Pessoa Física 02210
2117/2021 SUELY RODRIGUES DE SOUSA 105.960.914-27 26/08/2021 40 16.800,00 Empreender Pro ssional Liberal

Juventudes
02211

2118/2021 TARCISO JOSÉ DE SOUSA 042.501.034-12 26/08/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02209
2119/2021 AUZENI NASCIMENTO DOS SANTOS 038.368.498-60 26/08/2021 30 7.100,00 Empreender Pessoa Física 02067
2120/2021 DAIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 421.804.968-85 26/08/2021 30 4.300,00 Empreender Pessoa Física 02068
2121/2021 DALIANA CRISTINA GALDINO DE LACERDA 059.167.684-27 26/08/2021 30 5.700,00 Empreender Pessoa Física 02066
2122/2021 EDILENE LEITE DE SOUSA COSTA 082.027.724-00 26/08/2021 30 6.200,00 Empreender Pessoa Física 02064
2123/2021 GILIARDE GALDINO DE LACERDA 043.519.544-18 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02082
2124/2021 GILMARA DOS SANTOS SILVA 079.547.934-43 26/08/2021 30 5.700,00 Empreender Pessoa Física 02070
2125/2021 JAKELINE NERI DA COSTA 052.320.554-61 26/08/2021 30 4.800,00 Empreender Pessoa Física 02081
2126/2021 JOSÉ HIGOR PEREIRA DE ANDRADE 703.571.714-54 26/08/2021 40 6.900,00 Empreender Juventudes 02083
2127/2021 JUAREZ GOMES CAVALCANTE 102.054.554-25 26/08/2021 40 6.100,00 Empreender Juventudes 02112
2128/2021 KARLLA PATRICIA DA SILVA CAVALCANTE 034.171.174-88 26/08/2021 30 6.700,00 Empreender Pessoa Física 02114
2129/2021 KEYLHA MAYARA DA SILVA FERNANDES 088.619.774-05 26/08/2021 40 5.300,00 Empreender Juventudes 02113
2130/2021 LUANA MECIA DA CONCEIÇÃO 073.883.964-70 26/08/2021 30 4.500,00 Empreender Pessoa Física 02135
2131/2021 MARIA ALINE PEREIRA DOS SANTOS NUNES 086.658.604-01 26/08/2021 30 7.200,00 Empreender Pessoa Física 02080
2132/2021 RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 090.434.394-44 26/08/2021 30 7.200,00 Empreender Pessoa Física 02069
2133/2021 WILLIAMS DENNYS SANTOS DE ARAUJO 701.368.344-26 26/08/2021 40 6.400,00 Empreender Juventudes 02116
2134/2021 VANESSA ELIZABETH DE QUEIROGA RODRIGUES LIMA 087.140.864-33 26/08/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02136
2137/2021 MARLANE MARINHO LISBÔA 585.430.584-49 06/09/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02228

POLICIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03212-2
Nº do Contrato 0007/2021
Contratante POLICIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUARIOS EIRELI
Objeto  O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS SANITIZANTES E AFINS: AVENTAL CIRÚRGICO CON-
FECCIONADO EM TECIDO TRILAMINADO SMS, ASSEGURADA BARREIRA DE PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA, REPELÊNCIA A LÍQUIDOS E FLUIDOS CORPORAIS, MANGA LONGA, 
PUNHO COM ELÁSTICO, FECHAMENTO NAS COSTAS, TAMANHO ÚNICO. 
Valor  22.450,00
Classifi cação Funcional-Programática 38.101.06.122.5046.4216.0287.3390.30.100.00
Período da Vigência do Contrato 26/8/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  26/8/2021
Gestor do Contrato HUGO PEREIRA LUCENA - Mat.: 1573888
ANDRE LUIZ RABELO DE VASCONCELOS - DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Polícia Civil da 
Paraíba

EXTRATO

12345.008281.2021-60 em conformidade com o Artigo 24, inciso I, da Lei 8.666/93, com base no 
parecer jurídico da Procuradoria Geral da UEPB, para contratação da empresa WASTE COLETA DE 
RESIDUOS HOSPITALARES EIRELI-ME, CNPJ Nº 20.474.613/0001-78, para a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓ-
LIDOS CLASSE I (RESÍDUOS PERIGOSOS, SEGUNDO A NBR 1004) E LÂMPADAS FLUO-
RESCENTESno valor de R$ 19.980,00 (Dezenove mil, novecentos e oitenta reais), sendo os recursos 
fi nanceiros originários da fonte 112.

Campina Grande, 08  de Setembro de 2021.
 Prof. Drª. CÉLIA REGINA DINIZ

Reitora da UEPB
Mat. 122.514-6



João Pessoa - Sexta-feira, 10 de Setembro de 2021Diário Ofi cial 21

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03204-1
Nº do Contrato 0307/2021
Contratante HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES
Contratado A COSTA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID-19.
Valor  158.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4836.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO - Mat.: 909.850-0
ANTONIO CAVALCANTI PEDROSA SOBRINHO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03207-6
Nº do Contrato 0281/2021
Contratante HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES
Contratado PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS 
LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS UTILIZADOS NO ENFRETAMENTO AO COVID-19.
Valor  124.009,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4836.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO - Mat.: 909.850-0
ANTONIO CAVALCANTI PEDROSA SOBRINHO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03208-4
Nº do Contrato 0282/2021
Contratante HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES
Contratado EXOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS UTILIZADOS NO ENFRETAMENTO AO COVID-19.
Valor  213.152,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4836.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO - Mat.: 909.850-0
ANTONIO CAVALCANTI PEDROSA SOBRINHO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03209-2
Nº do Contrato 0308/2021
Contratante HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES
Contratado CR SILVA LIBERATO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID-19.
Valor  975.000,00

Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4836.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 25/8/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  25/8/2021
Gestor do Contrato JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO - Mat.: 909.850-0
ANTONIO CAVALCANTI PEDROSA SOBRINHO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03198-3
Nº do Contrato 0309/2021
Contratante HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES
Contratado CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID-19.
Valor  52.900,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4836.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO - Mat.: 909.850-0
ANTONIO CAVALCANTI PEDROSA SOBRINHO - DIRETOR GERAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0345/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2021
Contratante:HOSPITAL METROPITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, por seu representante o 
Diretor Geral Antônio Pedrosa Cavalcanti Sobrinho
Contratado:PROMED MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA- CNPJ n.º 11.278.315/0001-11
Data da Assinatura: 08/09/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 2470 - 25101.10.302.5007.4836.00000000287.33903000.11
000 RO 9717
Valor Global: R$: 4.812,32 (quatro mil, oitocentos e doze reais e trinta e dois  centavos)
Gestor do contrato:EPITACIO FLORENCIO DA SILVA NETO
Matrícula nº910.047-4
Portaria nº:° 01/2021
Objeto do contrato: Contratação emergencial de empresa para aquisição de OPME EXTRASUS para 
atender demanda do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires.
Antônio Pedrosa 
Diretor Geral

Hospital Metropolitano Dom 
José Maria Pires

EXTRATOS

MATERNIDADE FREI DAMIÃO/FESEP

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03202-5
Nº do Contrato 0076/2021
Contratante MATERNIDADE FREI DAMIÃO/FESEP
Contratado SMART COMÉRCIO LTDA
Objeto  FILME DE PVC
Valor  1.450,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4050.0287.3390.30.110.33
Período da Vigência do Contrato 3/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  3/9/2021
Gestor do Contrato SONIA ELISIA BUENO GOMIDES - Mat.: 150.917-9
SELDA GOMES DE SOUSA - DIRETORA GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03215-7
Nº do Contrato 0105/2021

Maternidade Frei
Damião / Fesep

EXTRATOS

FUNDO DE APOIO AO ESPORTE E LAZER 

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03222-0
Nº do Contrato 0001/2021
Contratante FUNDO DE APOIO AO ESPORTE E LAZER 
Contratado MILTI LITE COMERCIAL ELETRICA LTDA.
Objeto  TERMO DE CONTRATO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ELÉTRICO, QUE SERÃO 
PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Valor  21.970,00
Classifi cação Funcional-Programática 07.901.27.122.5046.4216.0287.3390.30.270.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato HARLEN DE OLIVEIRA VILARIM - Mat.: 154.432-2
JOSÉ MARCO NÓBREGA FERREIRA DE MELO - SECRETARIO EXECUTIVO DE ESPORTE 
E LAZER

Fundo de Apoio ao
Esporte e Lazer

EXTRATO

COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03218-1
Nº do Contrato 0048/2021
Contratante COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES
Contratado JAC COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI
Objeto  AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA, FRANGO, PEIXE E DERIVADOS.
Valor  174.688,30
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4054.0287.3390.30.110.02
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato JOSE HONORIO DA SILVA MELO - Mat.: 186.694-0
DR. CLÁUDIO TEIXEIRA RÉGIS - DIRETOR GERAL-CPAM

EXTRATO

Complexo de Pediatria
Arlinda Marques/Fesep
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DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal
de João Pessoa

ATO DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04.047/2021

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo Administrativo 
Nº: 2021/053995, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LANCHE E GELO PARA EVENTO: 
MARATONA E A COPA CIDADE DE JOÃO PESSOA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO - SEJER, CONFORME CONDIÇÕES 

PERFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SEMOB - SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº. 157/2021
PERMITE A LIVRE CIRCULAÇÃO EM FAIXAS EXCLUSIVAS 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE JOÃO PESSOA.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 12.250, de 26 de dezembro de 
2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 
14 de fevereiro 2005; Lei Municipal n.º 12.514/2013; Portaria nº 39 GAPRE de 01 de janeiro de 2021;

Considerando o sinistro ocorrido na Av. Dom Pedro II que interditou em 100% o sentido 
Centro-Bairro e 33% o Sentido Bairro-Centro.

Considerando que a SEMOB continuará monitorando e avaliando a circulação nas 
faixas, sempre primando pela velocidade dos ônibus;

Considerando que a segurança viária de todos é dever da Semob-JP e a necessidade de 
alternativas de mobilidade durante o período da obra.

R E S O L V E:
Artigo 1º – Fica permitida a livre circulação de todos os veículos, em qualquer horário 

e dia da semana nas faixas exclusivas de ônibus nas seguintes ruas:
. Av. Dom Pedro II, nos dois sentidos;
. Rua Dom Santino Coutinho;
. Av. Nossa Senhora de Fátima
. Av. Presidente Epitácio Pessoa, nos dois sentidos.
. Rua. Etelvina Macedo de Mendonça
Parágrafo Único – A permissão de que trata o caput deste artigo abrangerá, sem 

exceção, as faixas e pistas exclusivas à direita das vias citadas no Artº1, enquanto durar as obras de 
recuperação da Av. Dom Pedro II.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a partir das 13:00h do 
dia 03/09/2021. 

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
GEORGE VENTURA MORAIS

Superintendente

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, torna público que requereu a SEMAM – Secretaria 
do Meio Ambiente, a LICENÇA AMBIENTAL para obra de SERVIÇOS IMPLANTAÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM EM DIVERSOS BAIRROS DE JOÃO PESSOA 
NAS RUAS: RUA CIDADE DE CABEDELO E RUA CIDADE DE BELÉM BAIRRO MUMBABA; 
RUA CIDADE DE BORBOREMA BAIRRO DAS INDÚSTRIAS; RUA TELEGRAFISTA JOSÉ NEVES 
PACOTE BAIRRO BRISAMAR- LOTE 16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, torna público que requereu a SEMAM – Secre-
taria do Meio Ambiente, a LICENÇA AMBIENTAL para obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONTRAFORTE E MURO DE ARRIMO NA EMF FREI 
AFONSO NO BAIRRO DO ROGER- JOÃO PESSOA/PB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, torna público que requereu a SEMAM – Secretaria 
do Meio Ambiente, a LICENÇA AMBIENTAL para obra de RECUPERAÇÃO DA DRENAGEM DE 
ÁGUA PLUVIAL PROFUNDA E PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA PEDRO II.

LICENÇAS
MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021

O Ministério Público Estadual, através do seu Pregoeiro, torna público o cancelamento da sessão do 
Pregão Eletrônico nº 040/2021, tipo Menor Preço Global para o Lote Ofertado, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para aquisição, por demanda, de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), carga com 
13kg, durante o período de 12 (doze) meses, a fi m de atender as necessidades da Região Metropolitana 
de João Pessoa-PB, conforme quantitativo e especifi cações constantes no Termo de Referência do Edi-
tal, anteriormente marcada para o dia 21/09/2021, às 09:00 horas. Mantida a intenção de contratação. 
Outrossim, comunicamos que será dada nova publicidade ao ato convocatório. Outras informações pelo 
fone: (83) 2107 6073/2107 6064.

João Pessoa, 09/setembro/2021.
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-

Prefeitura Municipal
de Zabelê

LICITAÇÃO

rídica, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONTRUÇÃO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação Deserta.

..zabelê - PB, 09 de Setembro de 2021
SEBASTIÃO DALYSON DE LIMA NEVES

Prefeito

HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03199-1
Nº do Contrato 0100/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado FRANCISCO FERREIRA DA SILVA - WF REFRIGERAÇÕES
Objeto  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL 
PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  225.060,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.39.272.00
Período da Vigência do Contrato 1/9/2021 A 1/3/2022
Data da Assinatura  1/9/2021
Gestor do Contrato PEDRO BATISTA GUIMARÃES SEGUNDO - Mat.: 208.325-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03216-5
Nº do Contrato 0083/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EM CARÁTER EMERGENCIAL 
PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  181.699,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 1/7/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  1/7/2021
Gestor do Contrato ANDREIA SOUTO MARTINS MONTEIRO - Mat.: 184.138-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

Hospital Regional de Urgência e
Emergência de Campina Grande

EXTRATOS

Contratante MATERNIDADE FREI DAMIÃO/FESEP
Contratado BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Objeto  POLPA DE FRUTAS
Valor  143.052,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4050.0287.3390.30.272.33
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato SONIA ELISIA BUENO GOMIDES - Mat.: 150.917-9
SELDA GOMES DE SOUSA - DIRETORA GERAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB-JP

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAVE CGM - R6M3-P9KI-AILY-6SF3
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP nº 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2020/081190
DATA DE ABERTURA: 23/09/2021 – ÀS 09:00h. – Horário de Brasília.

OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA SUPERINTENDÊNCIA EXCUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA – SEMOB/JP.     A Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa-SE-
MOB-JP, torna público que fará realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no Sistema de 
Registro de Preços, do tipo menor preço por item. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo 
prescrito na legislação pertinente, nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o número da 
UASG 926691 e https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores. Decreto 
Municipal nº 4.985/2003. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio pelo Email: cpl@semobjp.
pb.gov.br, no horário das 08:00 as 17:00 h, em dias úteis.

João Pessoa-PB, 09 de Setembro de 2021.
BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

RESULTADO DE JULGAMENTO DE AMOSTRAS
CHAVE CGM: LGIC-7488-ELKA-RW29

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09019/2021 
PROCESSO ADM. Nº 2021/027120

CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 889631
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de material para manutenção preventiva e corre-
tiva dos fogões existentes nos prédios administrativos e nas unidades da Rede Municipal de Ensino de 
João Pessoa
A Pregoeira da Secretaria da Educação e Cultura torna público o Resultado de Julgamento das amostras 
do pregão acima citado. Após a averiguação feita pela Comissão de Análise e Avaliação de Bens e 
Serviços, fi cou constatado que:
FORAM APROVADAS:
As amostras apresentadas pela empresa: CHRISTIANE SOARES SANTOS DO NASCIMENTO, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 29.307.671/0001-81, referente aos itens 06 (bucha de redução), 08 (emendas T), 10 
(espigão fi xo), 13 (válvula), 14 (queimador duplo, 73cm), 15 (queimador duplo, 25cm), 16 (mangueira 
para gás 3/8’’), 17 (mangueira para gás 3/8’’ 1,25m), 18 (mangueira PigTail), 19 (regulador de gás de 
uso doméstico  blindado), 20 ( regulador de gás parafusado para uso doméstico), 21 (regulador de gás 
parafusado de uso industrial), 22 (regulador para gás APR85-R),  por atenderem às especifi cações técnicas 
contidas no Termo de Referência, nos termos do resultado de julgamento anexado ao sistema licitações-e 
e Portal da Transparência do Município de João Pessoa.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
LAÍZ MAYARHA SANTOS ALVES DE MENEZES

Pregoeira Substituta/ SEDEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP

CHAVE CGM: YCAH-J3G9-GYDO-6OU9
O Superintendente Executivo de Mobilidade Urbana de João Pessoa torna público o resultado fi nal do 
julgamento da comissão de credenciamento das empresas e julgamento de propostas relativas ao Edital de 
Chamamento nº 001/21 – SEMOB/JP, na forma da ata para recebimento dos projetos e encaminhamentos 
posteriores até a deliberação fi nal, que faz parte do Proc. 2021/082632 a fl s. 59.
Após o recebimento dos projetos e avaliação da comissão que optou por também homologar o minucioso 
trabalho realizado pela comissão de conformidade e transparência – CCT no Anexo I - Quadro Com-
parativo (Proc. 2021/082632 a fl s. 30) e pareceres da assessoria jurídica - ASSJUR (Proc. 2021/082632 
a fl s. 23 e 24) e comissão de conformidade e transparência – CCT (Proc. 2021/082632 a fl s. 28 e 29), 
homologados por essa superintendência executiva de mobilidade urbana (Proc. 2021/082632 a fl s. 58), 
confi rmando a vencedora do chamamento público nº 01/2021 é a empresa Rizzo Parking And Mobility 
S/A (CNPJ nº 24.940.805/0001-83). 
A empresa vencedora será convocada por e-mail eletrônico para reunião com a comissão visando à 
preparação da audiência pública. 

João Pessoa, 10 de Setembro de 2021.
GEORGE VENTURA MORAIS 

Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/050864/SEINFRA 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07.017/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para Execução dos Serviços de Ma-
nutenção, Recuperação e Melhorias de Instalações e Ambientes, com Construção de Reservatório nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF): Índio Piragibe, Frei Albino e General Rodrigo 
Otávio em João Pessoa/PB - LOTE 07.
Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas todas as 
suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93, não sendo verifi cado 
nenhum vicio que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos 
regulamentares estabelecidos no referido processo; homologo o procedimento e adjudico o objeto desta 
Concorrência Pública, constantes na ata da Comissão Setorial de Licitação, declarando vencedora da 
licitação à empresa AJP ENGENHARIA LTDA – EPP. - CNPJ 08.978.001/0001-17, no valor global 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório em epígrafe em favor da Empresa: MAIS PROMO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA – CNPJ: 
13.501.014/0001-30, nos itens/valor total: 001 (R$ 864,00); 002 (R$ 4.860,00); e 003 (R$ 30.591,00), 
perfazendo o valor global de R$ 36.315,00 (trinta e seis mil trezentos e quinze reais). 

João Pessoa/PB, 09 de setembro de 2021.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04.050/2021

Chave CGM: UW21-FY37-FQB3-VUVI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFOR-
MÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/021357.
Data da sessão: 23/09/2021
Horário da Abertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).
Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br / www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 09 de Setembro de 2021.
DALPES SILVEIRA DE SOUZA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-039/2021

CHAVE CGM: RA34-R34X-8820-RJ24
Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo Administrativo 
Nº: 2021/056006, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, 
CADEIRAS E MESAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS 
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor das Empresas: 
ARAUJO PRODUCOES, LOCACOES E EVENTOS LTDA – CNPJ: 04.829.970/0001-55, nos itens/valor 
total: 06 (R$ 439.040,00); 07 (R$ 23.275,00), 08 (R$ 104.370,00); 09 (R$ 5.880,00); 10 (R$ 38.940,00); 
11 (R$ 173.550,00); 12 (R$ 9.790,00); 15 (R$ 6.985,00); 17 (R$ 6.380,00); 18 (R$ 131.100,00); e 19 
(R$ 7.590,00), totalizando: R$ 946.900,00 (novecentos e quarenta e seis mil e novecentos reais); ESL 
PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI – CNPJ: 32.247.659/0001-33, no item 03 pelo valor total de R$ 
18.720,00 (dezoito mil setecentos e vinte reais); LIGA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA – CNPJ: 00.597.918/0001-60, nos itens/valor total: 13 (R$ 67.334,00); 14 (R$ 121.920,00); e 16 (R$ 
121.220,00), totalizando: R$ 310.474,00 (trezentos e dez mil quatrocentos e setenta e quatro reais); e SN 
FESTAS E LOCACOES LTDA – CNPJ: 10.866.320/0001-82, nos itens/valor total: 01 (R$ 174.003,90); 
02 (R$ 9.158,10); 04 (R$ 38.958,75); e 05 (R$ 5.934,00), totalizando: R$ 228.054,75 (duzentos e vinte e 
oito mil cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Perfazendo o valor global de R$ 1.504.148,75 
(um milhão quinhentos e quatro mil cento e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

João Pessoa/PB, 08 de setembro de 2021.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04.046/2021

CHAVE CGM: E3M6-BUVL-Y20K-CFKG
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA, através da Pregoeira, torna público para 
conhecimento dos interessados que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 04-046/2021, 
tipo Menor Preço, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DE-
MANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS”, foi FRACASSADA.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
Lucélia Alves Silva

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

GESTÃO DE CONTRATOS

NOTIFICAÇÃO N.º 166/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2021/085713

Assunto: Ciência de Representação Administrativa
Sr. (a) Representante,BOM GOSTO CRIACOES - INDÚSTRIA COMERCIO & SERVICOS LTDA, 
CNPJ sob N.º 27.414.586/0001-97
Notifi camos Vossa Senhoria, por meio de Edital, por encontrar-se em LUGAR INCERTO OU NÃO 
SABIDO, acerca do teor da Representação Administrativa em anexo, em desfavor desta empresa e, para 
querendo, apresentar DEFESA no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta notifi cação 
nos termos do artigo 87, § 2º, da Lei 8.666/93.
Salientamos que o processo administrativo em epígrafe se encontra na GECON/SEAD para vistas e 
adoção das medidas cabíveis bem como informamos da continuidade do processo independente de 
manifestação por parte da empresa notifi cada.

João Pessoa-PB, 09 de setembro de 2021
Renato Pinto

Assessor Jurídico GECON/SEAD
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Prefeitura Municipal
de Campina Grande

EDITAL E AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE SAÚDE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.616/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.616/2021/SMS/FMS/PMCG

AVISO DE RATIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das atribuições que lhe são conferidas e, conside-
rando as disposições contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; considerando, ainda, o estrito 
cumprimento à supremacia do incomensurável interesse público para atendimento às diversas atividades 
desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação                               
Nº 16.616/2021, cujo Objeto é a COMPRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES DE NEFROLOGIA – 
TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA – TRS, NOS MESMOS MOLDES FINANCEIROS DO CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº.16004/2015 ATRAVÉS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PREVISTA 
NA LEI FEDERAL Nº.8666/93, CAPUT DO ART. 25, DE LICITAÇÕES DE CONTRATOS PÚBLICO 
– HOSPITAL ANTONIO TARGINO LTDA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021, em favor da PESSOA 
JURÍDICA: HOSPITAL ANTONIO TARGINO LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 08.834.137/0001-53, no 
valor de R$ 2.395.950,20 (dois milhões, trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta reais e 
vinte centavos), com fundamento no Artigo 25, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme 
Análise da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica.

Ca mpina Grande, 08 de setembro de 2021.
FELIPE ARAÚJO REUL

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES 

PUBLICOS DE CAMPINA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cazuza 
Barreto, 113 - Estação Velha - Campina Grande - PB, por meio do site http://www.comprasnet.gov.br/
seguro/loginPortal.asp, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, para: Contra-
tação de pessoas jurídicas de direito privado para o para guarda e/ou remoção de veículos, com base 
nos critérios defi nidos neste edital, tipo maior desconto (maior repasse sobre a receita bruta mensal), 
para encaminhamento de veículos apreendidos por infringência à legislação de trânsito de atribuição da 
STTP nos termos da Resolução CONTRAN nº 623 de 06/09/2016. Abertura da sessão pública: 14:00 
horas do dia 27 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 14:01 horas do dia 27 de Setembro de 
2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 4.422/19; e legislação pertinente, consideradas as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-027/2021

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo Administrativo 
Nº: 2021/034067, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, ADJUDICO E 
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe relacionados aos itens 01 e 38 que estavam sob 
Recurso Hierárquico, em favor da Empresa: DIMENSAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 
12.517.517/0001-31, nos itens/valor total mensal: 01 (R$ 46.000,00); e 38 (R$ 13.000,00); perfazendo o 
valor global por um período de 12 (doze) meses de R$ 708.000,00 (setecentos e oito mil reais). Os itens 
05, 18, 21, 22, 24, 27, 30, 31, 32 e 37 restaram FRACASSADOS

João Pessoa/PB, 09 de setembro de 2021.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

102ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2019

A Secretaria Municipal de Saúde, depois de acolhida a prévia apreciação documental vem, por meio deste 
ato, homologar o credenciamento dos seguintes profi ssionais médicos, em sede do Chamamento Público 
Nº. 16.001/2019, por estarem revestidos da legalidade exigida pelo Edital do certame, para atuarem junto 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE. 

Campina Grande, 09 de Setembro de 2021.
ITEM PROFISSIONAL/ PESSOA FISICA/PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ
1 LUAN CAIO ANDRADE DE MORAIS 083.751.084-80
2 NEFROCLINICA MEDICA JB LTDA 10.458.113/0001-99
3 HSM2 CLINICAS E SERVICOS EM SAUDE LTDA 32.214.377/0001-30
4 INNOVA SOCIEDADE MEDICA LTDA 26.736.301/0001-71
5 HSM2 NE3 SERVICOS MEDICOS LTDA 31.627.627/0001-09

FILIPE ARAÚJO REUL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

LICITAÇÕES

de R$ 3.722.188,84 (Três milhões, setecentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta 
e quatro centavos).

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 

Secretário de Infra Estrutura /PMJP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07.020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/056460
CHAVE CGM: 9IGK-T9D7-JSJC-OUAM 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução dos Serviços de Manutenção, Recupe-
ração e Melhorias de Instalações e Ambientes, com Construção de Reservatório nas Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental (EMEF): José de Barros Moreira, Zumbi dos Palmares e David Trindade, em 
João Pessoa/PB – Lote 08. 
A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente autorizada 
pela Portaria a nº 1356, datada de 01 de março de 2021, comunica aos interessados que fi ca determinado 
que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as Propostas Comercial, dar-se-á no dia 14 de 
setembro de 2021, impreterivelmente às 09:00h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.  
Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a continuidade 
dos fatos.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10.001/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de João Pessoa - PB, torna público o 
resultado de julgamento da PROPOSTA DE PREÇO da TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE PARTO 
NORMAL PARA AMPLIAÇÃO DO INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS - ICV. Após submetidos às con-
ferências do setor de engenharia e da comissão de licitação, foi CLASSIFICADA a proposta da empresa: 
IDENGE PLANEJAMENTO, GESTÃO E CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ n° 26.252.816/0001-04. 
declara a empresa VENCEDORA do certame no valor global total de R$ 702.843,84 (setecentos e dois 
mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos), abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 109, da lei Fed. nº 8.666/93, fi cam intimados as licitantes, a contar da notifi cação e/
ou publicação do resultado, para aqueles que se sentindo prejudicados em seus direitos, interponham 
recursos administrativos, conforme consta em Ata de registro dos atos inerentes ao processo. Os autos do 
processo licitatório encontram-se com vista franqueada aos interessados, a partir da data desta publicação, 
nos dias úteis no horário de expediente.

João Pessoa, 09 de setembro de 2021
SANDRO VALÉRIO SANTANA GUIMARÃES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MINUTA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 04.682/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 10.022/2021
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO 
AMBULATORIAL DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL. 
Com base nas informações constantes no Processo n.º 04.682/2021, referente à Dispensa de Licitação n.º 
10.022/2021, embasado nos Pareceres da Assessoria Jurídica, e da e no Relatório da Comissão Setorial 
de Licitação, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações pos-
teriores, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido e o objeto em favor: SFC-SANTA FÉ 
CURSO PREPARATÓRIO, inscrito sob o CNPJ: 10.299.902/001-24, com valor mensal de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). Perfazendo o valor global de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), para 
locação do objeto em referência, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações, em 
consequência, fi ca convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do 
Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

João Pessoa, 09 de Setembro de 2021. 
FABIO ANTÔNIO DA ROCHA SOUZA

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04.052/2021

CHAVE CGM: UZGR-MWSE-VD5E-7588
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OS 
EVENTOS: MARATONA E A COPA CIDADE DE JOAO PESSOA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E RECREAÇÃO – SEJER, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/049983.
Data da sessão: 23/09/2021
Horário da Abertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).
Local: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br/
Edital: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br/ www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
LUCÉLIA ALVES SILVA

Pregoeira Substituta
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EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16875/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Trivale Administração 
Ltda. Objeto: Prestação De Serviços De Gerenciamento Do Abastecimento, Por Meio Da Implantação 
E Operação De Um Sistema Informatizado E Integrado Com Utilização De Um Cartão De Pagamento 
Magnético Ou Micro Processado E Disponibilização De Rede Credenciada De Postos De Combustível, 
Compreendendo A Distribuição De Álcool (Etanol), Gasolina Comum, Diesel Comum E Diesel S10 
Para Frotas De Veículos Automotores, Motocicletas E Maquinário Da Prefeitura Municipal De Campina 
Grande – Pb. Valor Global: R$ 3.226.971,60. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação: Processo 
Nº 16614/2021/Fms/Pmcg Da Ata De Srp Nº. 027/2021, Decorrente Do Pregão Eletrônico Nº. 047/2020. 
Funcional Programática: 10.122.2001.2112, 10.302.1010.2104; 10.301.1009.2099; 10.302.1010.2101; 
10.302.1010.2102; 10.305.1012.2107 E 10.122.1013.2111.  Elemento Da Despesa: 33.90.30 Fonte De 
Recursos: 1211 E 1214. Signatários: Filipe Araújo Reul E Fernando Tannus Narduchi.
Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBLICOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de Material Elétrico, para atender 
a demanda da Superintendência de Transito e transportes Públicos de Campina Grande. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00020/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Campina 
Grande: 05.010 – Superintendencia de Transito e Transportes Publicos 15.451.1025.2091 – Ações de 
Melhoria no Sistema de Transito 04.122.2001.2092 – Ações Adiministrativas da STTP 3390.30.99 – 
Material de Consumo 1001 – Recursos Ordinarios. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Superintendencia de Transito e Transportes Publicos de Campina 
Grande e: CT Nº 00098/2021 - 09.09.21 - MECATEC COMERCIAL EIRELI - R$ 111.718,44; CT Nº 
00099/2021 - 09.09.21 - REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU - - R$ 54.229,96; CT Nº 00100/2021 
- 09.09.21 - EVOLUTION COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS EIRELI - R$ 2.905,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS  DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE Nº 00130/2018 PARTES: STTP / 
LOCALIZA RENT A CAR S/A. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRA-
TUAL POR MAIS 12 (DOZE) MÊSES & ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE VALOR, MANTENDO 
AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, ORIUNDAS DO PREGÃO PRESENCIAL 00010/2018/
STTP, COM FULCRO NO ART 57, INCISO II, § 1º E § 2º C/C ART 65, INCISO I ALÍNEA B, § 1º 
DA LEI 8666/93. ASSINAM: CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR / LOCALIZA RENT A CAR 
S/A. ASSINATURA: 20/09/2021
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR
Superintendente - STTP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16870/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Equimed Equipamen-
tos Medicos Hospitalares Ltda. Objeto: Aquisição De Equipamentos Permanentes, Sonar, Instrumental 
Esterelizável Completo Para Inserção De Diu E Aparelho De Teste Da Orelhinha, Para Atender As Equipes 
Da Saúde Da Família E Isea, Priorizando Manter Os Serviços Oferecidos Por Esta Secretaria. Valor 
Global: R$ 39.360,00. Prazo Contratual: 31/12/2021. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 
16438/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/20 
Decreto Municipal 4.444/2019 E Lei Complementar 123/2006, Resolução N 1.219/2007 E Nº 1.412/2009 
Alteradas. Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2104; 10.302.1009.2095. Elemento Da Despesa: 
4490.52. Fontes De Recursos: 1215. Signatários: Filipe Araújo Reul E Sergio Edelberto Valério Júnior.
Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16889/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Ariane Mendes Rocha. 
Objeto: Aquisição De Material Permanente Para Ofi cina Do Cer Pertencente À Secretaria Municipal 
De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 2.698,00. Prazo Contratual: 31/12/2021. Fun-
damentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 16323/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/20 Decreto Municipal 4.444/2019 E Lei Complementar 123/2006, 
Resolução N 1.219/2007 E Nº 1.412/2009 Alteradas. Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2104. 
Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes De Recursos: 1215. Signatários: Filipe Araújo Reul E Ariane 
Mendes Rocha.
Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada Pública 
nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratifi cada através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 3390.36. Fonte dos recursos: 1214.

Número do Contrato
Número da 

Inexigibilidade de 
Licitação

Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16848/2021 16.591/2021 R$ 288.000,00  Águeda Cristina da Costa Fernandes

Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada Pública 
nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratifi cada através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 3390.36. Fonte dos recursos: 1214.

Número do Contrato
Número da Inexigibili-
dade de Licitação

Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16881/2021 16.604/2021 R$ 288.000,00  Maria Luiza Lacerda Ribeiro

Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada Pública 
nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratifi cada através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 3390.36. Fonte dos recursos: 1214.

Número do Contrato Número da Inexigibilidade 
de Licitação

Valor Estimado do 
Contrato Nome do Contratado

16880/2021 16.603/2021 R$ 288.000,00  Sara Elisabete Conceição de 
Albuquerque

Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ACRÉSCIMO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO A TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2020
PARTES PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÍ/PB E A EMPRESA BERCON ENGENHARIA 
EIRELI-EPP.
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDOS EM RUAS NO PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO DE CUBATI. FUNDAMEN-

Prefeitura Municipal
de Cubati

EXTRATO

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33411278. E-mail: sttpcampina.licita@gmail.com. Edital: http://
sttpcg.com.br/; www.tce.pb.gov.br; http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. 

Campina Grande - PB, 08 de Setembro de 2021
ARLAN RAMOS LUCAS

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.432/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.432/2021/SMS/FMS/PMCG

AVISO DE REVOGAÇÃO
A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE-PB, torna público, em virtude da proteção do Interesse Público, a REVOGAÇÃO da PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.432/2021, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DO TIPO 
SANEANTE HOSPITALAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. A partir da data desta
publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de CONTRADITÓRIO E AMPLA 
DEFESA conforme Art. 50, DECRETO 10.024/2019

Campina Grande, 09 de setembro de 2021.
FILIPE ARAÚJO REUL

Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Professor 
José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, às 10:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021, licitação moda-
lidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa de construção civil para, 
execução dos serviços de conclusão da construção de uma Praça localizada no Bairro Zuza Martins, 
junto ao Município de Itatuba–PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3398–1020. E-mail: licitacao@itatuba.pb.gov.br. Edital: https://
itatuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Itatuba - PB, 08 de Setembro de 2021
ZENILDO BRASIL GUERRA BORBA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

COMUNICADO-CONTINUIDADE DOS TRABALHOS 
FASE DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº00002/2021
A CPL convoca os interessados para dar prosseguimento aos trabalhos – FASE ABERTURA DAS PRO-
POSTAS DE PREÇOS - referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 0002-2021, que objetiva: Contratação de 
empresa de construção civil para, execução dos serviços de reforma e ampliação das seguintes Escolas:  
EMEF José Antônio Dos Santos localizada no Sítio Bolas e Escola EMEF Josefa Correia de Andrade na 
Comunidade Serra Velha,  pertencentes  ao Município de Itatuba-PB. Cuja sessão pública será realizada 
no dia 14 de Setembro de 2021, as 10h00min, no mesmo local anteriormente divulgado. Informações: 
no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3398-1020.
Email: licitacao@itatuba.pb.gov.br. 

Itatuba - PB, 09 de Setembro de 2021.
ZENILDO  BRASIL GUERRA 

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Itatuba

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel 
Benevonuto do Prado, 257 - Centro - Marcação - PB, às 10:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Sistema de registro de preços para eventual aquisição de aparelho de ar con-
dicionado tipo “Split” Hi–Wall, de forma parcelada, para atender as necessidades da prefeitura municipal 
de Marcação e Fundo Municipal de Saúde deste município. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Comple-
mentar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 0013/07; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3625–1111. E-mail: licitaadmprefeitura@
gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. .

Marcação - PB, 09 de Setembro de 2021
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel 
Benevonuto do Prado, 257 - Centro - Marcação - PB, às 12:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Sistema de registro de preços para possível aquisição de luminárias em LED, 
de forma parcelada, para atender as necessidades da prefeitura municipal de Marcação – PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 
0013/07; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3625–1111. 
E-mail: licitaadmprefeitura@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. .

Marcação - PB, 09 de Setembro de 2021
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Marcação

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00048/2021 - 981975

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves– Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, por meio do site www.
comprasgovernamentais.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) CAMINHÕES DO TIPO 3/4 
GAIOLA, COM MOTORISTA, PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AO SERVIÇO DE COLETA SELETIVA 
DE MATERIAIS RECICLAVEIS, ATRAVES DO PROJETO CIDADE+RECICLEIROS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 6.204/07; Decreto Federal 
nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3531–2534. 
E-mail: cplprefeituracajazeiras@gmail.com. Edital: https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php; www.tce.
pb.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Cajazeiras - PB, 09 de Setembro de 2021
EMIDIO DINIZ BATISTA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00011/2021, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LAVAGEM 
AUTOMOTIVA DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: JOSÉ 
UILSON DE SOUZA - R$ 55.900,00.

Cajazeiras - PB, 09 de Setembro de 2021.
José Aldemir Meireles de Almeida

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00027/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00027/2021, que objetiva: 
Serviço de polimento e lubrifi cação com graxa para atender a frota deste Fundo Municipal de Saúde de 
Itapororoca; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EDVALDO DO 
NASCIMENTO SANTOS - R$ 17.580,00.

Itapororoca - PB, 09 de Setembro de 2021
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Secretário e Gestor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00027/2021. OBJETO: Serviço de polimento e lubrifi cação 
com graxa para atender a frota deste Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Diretoria de Transporte. RATIFICAÇÃO: Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de Itapororoca, 
em 09/09/2021.

RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA 
Secretário e Gestor

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÕES

TAÇÃO LEGAL: Art. 57 de lei 8.666/93, alterações Art. 65, I – Lei 8.666/93, e alterações. CLAÚSULA 
QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Ao valor inicial da planilha da vencedora referente 
ao contrato Nº 00018/2020, no valor de R$ 275.976,87 (Duzentos e Setenta e Cinco Mil, Novecentos e 
Noventa e Seis Reais e Oitenta e Sete Centavos). O contrato acima mencionado encontra-se com 85% 
dos serviços executados, no entanto, foram  identifi cadas as necessidades  a seguir relacionados : A Rua 
Denival Soares da Silva constatado cuja largura de projeto está prevista de 5,00 m foi alterado para 6,00 
m  visando principalmente adequar a largura da via e na Rua: Edésio Luís não foi contemplado o último 
trecho desta rua e os moradores do trecho se sentiram prejudicados uma vez que as águas pluviais esco-
ariam na rua e com certeza provocaria sérias erosões,  foi acrescentado o valor de R$ 12.470,14 (Doze 
Mil, Quatrocentos e Catorze Centavos), passando a prevalecer o valor total de R$ 288.447,01 ( Duzentos 
e Oitenta e Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais, Um Centavos).    Signatários: JOSÉ RIBEI-
RO DE OLIVEIRA E BERCON ENGENHARIA EIRELI - EPP – Cubati/PB, 25 de Agosto de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº: RP 00072/2021

Aos 09 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte Caste-
lo - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00145/2021 que objetiva o registro de 
preços para: Eventual aquisição de materiais e ferramentas de trabalho para atender as necessidades da 
Defesa Civil e do projeto Bueiros Inteligentes; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54.
VENCEDOR: DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA

CNPJ: 07.190.090/0001-70

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL 8 POL TRAMONTINA UND 2 28,80 57,60

3 BARRA CHATA DE FERRO 3/4" X 1/8”, 6 METROS GERDAU UND 300 31,40 9.420,00

4 BARRA CHATA DE FERRO 7/8” X 1/8”, 6 METROS. GERDAU UND 300 36,32 10.896,00

6 BROCA AÇO RÁPIDO ½ IRNIN UND 10 48,00 480,00

7 BROCA AÇO RÁPIDO 1/8 IRNIN UND 10 2,58 25,80

8 BROCA AÇO RÁPIDO 13/32 IRNIN UND 10 31,84 318,40

9 BROCA AÇO RÁPIDO 17/64 IRNIN UND 10 14,72 147,20

10 BROCA AÇO RÁPIDO 3/64 IRNIN UND 10 1,73 17,30

11 BROCA AÇO RÁPIDO 3/8 IRNIN UND 10 11,04 110,40

12 BROCA AÇO RÁPIDO 5/16 IRNIN UND 10 11,52 115,20

14 BROCA AÇO RÁPIDO 7/16 IRNIN UND 10 16,88 168,80

15 BROCA AÇO RÁPIDO 7/32 IRNIN UND 10 5,17 51,70

16 CANTONEIRA L 1 X 3/16”, 6 METROS GERDAU UND 300 110,17 33.051,00

17 CARRO DE MÃO, METAL REFORÇADO, 65 LITROS TRAMONTINA UND 20 316,00 6.320,00

22 DISCO DE DESBASTE PARA FERRO 4.1/2 FURO 7/8 AÇO PC 50 6,38 319,00

23 ELETRODO WELD 6013 2.5 X 350 MM GERDAU KG 500 21,80 10.900,00

26 FERRO BOLEADO ?10 MM, 12 METROS GERDAU UND 200 79,00 15.800,00

27 FERRO BOLEADO ?12 MM, 12 METROS GERDAU UND 200 128,00 25.600,00

32 LIXA FERRO, GRÃO 36 TIGRE FOLHA 25 3,60 90,00

33 LIXA FERRO, GRÃO 50 TIGRE FOLHA 25 3,25 81,25

40 PÁ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA MAX UND 30 38,30 1.149,00

41 PINCEL TRINCHA 1/2” ATLAS UND 20 2,06 41,20

42 PINCEL TRINCHA 1” ATLAS UND 20 3,01 60,20

43 PINCEL TRINCHA 2” ATLAS UND 20 5,58 111,60

47 RODA PARA CARRO DE MÃO COMPLETA, COM PNEU E 

CÂMARA DE AR.

TRAMONTINA UND 20 102,00 2.040,00

TOTAL 117.371,65
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação 

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

ATO DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

PORTARIA Nº 1.783 DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, e de acordo com a LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, e em conformidade com a Lei 2049/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) IGOR KRISTIAN CHIANCA VENANCIO, 

do cargo de provimento efetivo de CONTADOR, matrícula nº 05.271-0, com lotação na Controladoria 
Geral do Município, em virtude do término do Período de Vacância estabelecido através da Portaria nº 
3.760, de 16 de novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 30 de agosto de 2021.

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO
PREFEITO

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

RESULTADO FASE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA Nº 00003/2021

OBJETO: Retomada da construção de uma Unidade Escolar com 12 salas de aula, neste Município. 
CLASSIFICAÇÃO FINAL: 1º - Construtora Imperial Eireli - R$ 4.148.833,32; 2º - TCL Tambaú Con-
servações - R$ 5.483.797,10; 3º - Construdantas Construção e Incorporação Ltda. - R$ 5.501.499,90; 
4º - Roque Construções e Serviços Eireli - R$ 5.549.916,60; e 5º - Conceito Engenharia e Consultoria 
Ltda. - R$ 5.759.960,34. EMPRESA DESCLASSIFICADA: Não houve empresa desclassifi cada. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rodovia Pb 018, 
S/N - Rodovia - Conde - PB, no horário das 12:00 as 18:00 horas - de Segunda a Quinta - e das 08:00 
as 14:00 horas - Sexta, dos dias úteis. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com.

Conde - PB, 09 de setembro de 2021.
SILVIA QUEIROGA NÓBREGA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rodo-
via Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de cestas básicas. Abertura da sessão 
pública: 13:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vi-
gente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 0146/19; Decreto Municipal nº 007/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 12:00 as 
18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.
br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Conde - PB, 09 de Setembro de 2021
LUÃ HAWANN SILVA SOUSA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Conde

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ
 
EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de reforma do prédio do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Município de Belém do Brejo do Cruz/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00005/2021. DOTAÇÃO: 02.120 – Fundo Municipal 
de Assistência Social 08.244.1003.1024 – Estruturação da Rede de Serv. Socioassistenciais de Prot.
Social – CRAS, CREAS e Afi ns. As dotações acima correspondem ao seguinte elemento de despesa: 
44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz e: CT Nº 00145/2021 - 03.08.21 
- SERRA DO LIMA EMPREENDIMENTOS EIRELI - R$ 95.125,74.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ
 

RESULTADO FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de recuperação de pavimen-
tação em paralelepípedos de ruas do Município de Belém do Brejo do Cruz/PB. Licitantes que tiveram 
suas propostas classifi cadas, por atenderem a todas as exigências do Edital: 1) SERRA DO LIMA EM-
PREENDIMENTOS EIRELI – Valor Global: R$ 70.385,00; 2) CONSTRUTORA JF ENGENHARIA 
LTDA - Valor Global: R$ 71.498,20; 3) R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS 
LTDA - Valor Global: R$ 72.892,80; e 4) DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - Valor 
Global: R$ 100.003,00. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contra-
tação: SERRA DO LIMA EMPREENDIMENTOS EIRELI – Valor Global: R$ 70.385,00. O acesso ao 
processo está disponível aos interessados para conhecimento do inteiro teor da decisão da comissão. Dos 
atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente 
de Licitação, Rua Alcindo Olimpio Maia, 432 - Manoel Forte Maia - Belém do Brejo do Cruz - PB, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 17:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3447–1056. 
E-mail: licitapmbbc@gmail.com. 

Belém do Brejo do Cruz - PB, 08 de setembro de 2021.
DEBORA YASMIM BRAGA MARTINS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o pa-
recer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00005/2021, que objetiva: Contratação 
de empresa especializada para execução de serviço de reforma do prédio do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos do Município de Belém do Brejo do Cruz/PB; HOMOLOGO o correspon-
dente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: SERRA DO LIMA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - R$ 95.125,74.

Belém do Brejo do Cruz - PB, 03 de Agosto de 2021
EVANDRO MAIA PIMENTA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Belém do Brejo do Cruz

LICITAÇÕES
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54 Tinta acrílica marfi m 18l HIDROTINTAS Unid. 75 129,00 9.675,00

55 Tinta acrílica p/piso amarela 18l HIDROTINTAS Unid. 30 198,95 5.968,50

56 Tinta acrílica p/piso vermelha 18l HIDROTINTAS Unid. 30 198,95 5.968,50

66 Tinta látex lavável de uso interno 18l branco gelo. HIDROTINTAS Unid. 50 84,00 4.200,00

67
Tinta látex lavável fosca p/uso interno e externo sistema 
tintometrico, embalagem com 18l

HIDROTINTAS Unid. 50 185,11 9.255,50

70 Tinta látex lavável na branca, p/uso interno, c/ 18l. HIDROTINTAS Unid. 50 84,50 4.225,00

TOTAL 108.766,50

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através da respectiva Nota de Empenho, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00042/2021, parte integrante do presente instru-
mento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela ad-
ministração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo 
orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00042/2021, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro 
de preços, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os 
requisitos deste instrumento convocatório, que fi zerem adesão à ata de registro de preços, mediante a 
anuência do órgão gerenciador:
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão;
Caberá ao fornecedor benefi ciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento semelhan-
te, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 
convocação ofi cial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e demais normas legais pertinentes.
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00042/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
- CWC DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 03.538.267/0001-25.
Item(s): 10 - 11 - 23 - 29 - 45 - 51 - 52 - 53 - 57 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 68 - 69 - 72.
Valor: R$ 119.688,00.
- GM COMERCIO E SERVICO LTDA.
CNPJ: 40.001.712/0001-40.
Item(s): 8 - 9 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 30 - 49 - 54 - 55 - 56 - 66 - 67 - 70.
Valor: R$ 108.766,50.
Total: R$ 228.454,50.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

 Cabedelo - PB, 08 de Setembro de 2021
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00117/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 11:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – MARCENARIA visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Cabedelo. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 008/13; Decreto Municipal nº 

de seu extrato na imprensa ofi cial. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 
de Cabedelo fi rmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estima-
dos, facultando-se a realização de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00145/2021, parte integrante do presente ins-
trumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo orçamento 
programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00145/2021, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento semelhan-
te, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 
convocação ofi cial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e demais normas legais pertinentes.
esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00145/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras 
do referido certame:
- DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA.
CNPJ: 07.190.090/0001-70.
Item(s): 1 - 3 - 4 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 14 - 15 - 16 - 17 - 22 - 23 - 26 - 27 - 32 - 33 - 40 - 41 - 42 
- 43 - 47.
Valor: R$ 117.371,65.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021
GASTON GOMES DA SILVA NETO 
Secretário de Proteção e Defesa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00037/2021

 Aos 08 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo 
Municipal de Saúde de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte 
Castelo - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00042/2021 que objetiva o registro de 
preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA, VISANDO A ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CABEDELO - CNPJ nº 04.849.697/0001-20.

VENCEDOR: CWC DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 03.538.267/0001-25

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

10 Esmalte sintético 3,6l platina MIX COLOR Unid. 30 77,60 2.328,00

11 Esmalte sintético 3,6l preto fosco MIX COLOR Unid. 30 79,00 2.370,00

23 Esmalte sintético preto fosco 3,6l MIX COLOR Unid. 50 79,00 3.950,00

29 Massa acrílica 18l MIX COLOR Unid. 150 94,00 14.100,00

45 Selador Acrílico p/parede 18l MIX COLOR Unid. 85 85,00 7.225,00

51 Tinta acrílica branco gelo 18l MIX COLOR Unid. 100 130,00 13.000,00

52 Tinta acrílica branco neve 18l MIX COLOR Unid. 100 130,00 13.000,00

53 Tinta acrílica látex branco gelo 18l MIX COLOR Unid. 100 124,65 12.465,00

57 Tinta acrílica palha 18l MIX COLOR Unid. 100 130,00 13.000,00

60 Tinta látex lavável azul 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

61 Tinta látex lavável azul bebê 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

62 Tinta látex lavável azul céu 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

63 Tinta látex lavável branca neve 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

64 Tinta látex lavável cinza 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

65 Tinta látex lavável concretina 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

68 Tinta látex lavável interna branca gelo 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

69 Tinta látex lavável marfi m 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

72 Tinta látex lavável vermelha 18l MIX COLOR Unid. 50 85,00 4.250,00

TOTAL 119.688,00

VENCEDOR: GM COMERCIO E SERVICO LTDA

CNPJ: 40.001.712/0001-40

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

8 Esmalte sintético 3,6l azul celeste HIDROTINTAS Unid. 30 78,95 2.368,50

9 Esmalte sintético 3,6l branco gelo HIDROTINTAS Unid. 75 77,00 5.775,00

12 Esmalte sintético a base de água 3,6l branco gelo HIDROTINTAS Unid. 75 79,58 5.968,50

13 Esmalte sintético a base de água 3,6l branco neve HIDROTINTAS Unid. 75 79,58 5.968,50

14 Esmalte sintético a base de água 3,6l cinza do oriente HIDROTINTAS Unid. 75 79,58 5.968,50

15 Esmalte sintético a base de água 3,6l verde do oriente HIDROTINTAS Unid. 50 79,58 3.979,00

16 Esmalte sintético alto brilho 3,6l azul del rey HIDROTINTAS Unid. 50 79,58 3.979,00

17 Esmalte sintético alto brilho 3,6l branco gelo HIDROTINTAS Unid. 50 79,58 3.979,00

18 Esmalte sintético alto brilho 3,6l branco neve HIDROTINTAS Unid. 50 79,58 3.979,00

19 Esmalte sintético alto brilho 3,6l cinza médio HIDROTINTAS Unid. 50 79,58 3.979,00

20 Esmalte sintético alto brilho 3,6l cinza platina HIDROTINTAS Unid. 50 75,00 3.750,00

30 Massa corrida 18l HIDROTINTAS Unid. 200 34,90 6.980,00

49 Tinta acrílica azul Celeste 18l HIDROTINTAS Unid. 100 128,00 12.800,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00089/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 11:00 horas do dia 24 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO – SADT, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO. Caso não haja a participação de licitantes 
enquadrados como ME e EPP, no horário previamente determinado no instrumento convocatório, será 
aceita a participação de empresas que não estão enquadradas nessa condição. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 008/13; Decreto Municipal nº 007/17; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário 08:00 as 14:00h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3250–3222. E-mail: 
sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; 
www.tce.pb.gov.br. .

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021.
RENATA SALGADO ARAGÃO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 09:00 horas do dia 29 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO–HOS-
PITALARES, PARA OS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABEDELO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 008/13; 
Decreto Municipal nº 007/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário 08:00 as 14: :00h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3250–3222. E-mail: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/
portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br. 

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021
RENATA SALGADO ARAGÃO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00130/2021

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 
09:00 horas do dia 27 de setembro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo maior lance 
para a Contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar os 
serviços de administração e processamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores 
municipais ativos, inativos, pensionistas e aposentados da Administração Direta, Indireta e Fundos do 
Poder Executivo Municipal (com exclusividade); Serviços de arrecadação dos créditos municipais por meio 
de DAM ou fi cha de compensação (com exclusividade); e a Concessão de empréstimo consignado para 
os Servidores da Prefeitura Municipal de Cabedelo-PB, sem ônus para o Contratante (sem exclusividade). 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 008/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações no horário das 08:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. Após 
alteração do Termo de  Referencia, o NOVO edital encontra-se disponível nos sites https://cabedelo.pb.gov.
br/transparencia  e www.tce.pb.gov.br. Telefone: (083) 3250–3222. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 

Cabedelo - PB, 09 de setembro de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de drenagem e pavimentação 
da orla do Poço.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO/PB, através da sua Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados, de acordo com as disposições da Lei Federal N° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a INABILITAÇÃO da empresa NOVA SERVIÇOS, COMÉR-
CIO E CONSTRUÇÕES EIRELI. As razões que motivaram o julgamento encontram-se à disposição 
dos interessados junto à CPL, no endereço Rua Benedito Soares da Silva, n° 131, Monte Castelo, nesta 
cidade. Sendo assim, considerando que no presente certame está participando apenas a interessada, a 
Comissão Permanente de Licitação em conformidade com o estabelecido no §3°, do artigo 48, da Lei 
8.666/93, fi xará o prazo de até 08 (oito) dias úteis, a contar da data da publicação do resultado, para a 
empresa licitante apresentar nova documentação escoimada das causas que conduziram à sua inabilitação, 
protocolando a mesma na CPL. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
ternos do Art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Cabedelo, 09 de setembro de 2021.
RAMON SORRENTINO BATISTA

Presidente da CPL

007/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informa-
ções: no horário das 08:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3250–3222. 
E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; 
www.tce.pb.gov.br. .

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00133/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Be-
nedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 11:00 horas do dia 27 de Setembro 
de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cabedelo. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 008/13; Decreto Municipal nº 007/17; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3250–3222. 
E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; 
www.tce.pb.gov.br. .

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00145/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00145/2021, que objetiva: Eventual aquisição de materiais e 
ferramentas de trabalho para atender as necessidades da Defesa Civil e do projeto Bueiros Inteligentes; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: DISTRIBUIDORA MACBRAZ 
LTDA - R$ 117.371,65.

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021
GASTON GOMES DA SILVA NETO 
Secretário de Proteção e Defesa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00042/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00042/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE PINTURA, VISANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CWC DISTRIBUIDORA 
LTDA - R$ 119.688,00; GM COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 108.766,50.

Cabedelo - PB, 08 de Setembro de 2021
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00075/2021

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, através de sua Pregoeira Substituta, convoca as empresas par-
ticipantes e demais interessadas, para darmos continuidade ao Pregão Presencial Nº 00075/2021, infor-
mando o resultado do julgamento de habilitação da empresa SISTEMA SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. A sessão será reaberta às 09:00 horas do dia 20 de Setembro de 2021, no 
Setor de Licitações, na Rua Benedito Soares da Silva, 131, Monte Castelo, Cabedelo/PB. Informações 
no horário das 08:00hs às 14:00hs dos dias úteis.
Telefone: (083) 3250-3222- Email: licitacaocabedelo@yahoo.com.br

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021
RENATA SALGADO ARAGÃO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

RATIFICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2021

Nos termos da Comissão Especial Julgadora e observados os pareceres da Nutricionista desta Secretaria, 
referente a Chamada Pública nº 0001/2021, que objetiva: aquisição de gêneros alimentícios da Agricul-
tura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2021; HOMOLOGO e RATIFICO o correspondente 
procedimento administrativo os objetos às: Cooperativa de Produção e Industrialização da Agricultura 
Familiar de João Pessoa (COOPJAMPA), os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22 e 24; Cooperativa de Agronegócio da Agricultura Familiar do Nordeste (AGROCOOP), o item 11 e 
Cooperativa dos produtores Rurais de Monteiro LTDA (CAPRIBOM), os itens 12 e 23.

Cabedelo - PB, 09 de Setembro de 2021
MÁRCIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretaria de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00037/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Presencial nº 00037/2021, que objetiva: Aquisição de utensílios de cama, mesa, 
banho, copa e cozinha, para serem utilizados na Casa de Apoio em saúde deste município, localizada na 
cidade de João Pessoa – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação Deserta.

São José de Piranhas - PB, 09 de Setembro de 2021.
FRANCISCO MENDES CAMPOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021

Relativo ao pregão acima citado é aplicada penalidade a empresa PAULO CÉSAR TAVARES CONSER-
VA, CNPJ: 26.754.111/0001-87; pela não assinatura de contrato no prazo ofertado por Lei e por não se 
manifestar na apresentação de defesa e contraditório no prazo legal estipulado, conforme comprovação 
nos autos. O município decide aplicar a seguinte sanção em desfavor da referida empresa: I. Impedimento 
de licitar e contratar com este poder público municipal, pelo período de 02 (DOIS) anos, com base no 
Art. 7º da Lei 10.520/2002 e 81 da Lei 8.666/93, a contar da data da publicação desse extrato no Diário 
Ofi cial do Estado e Jornal A União. O processo está à disposição dos interessados nos dias úteis, das 
07:00 às 13:00, sala da CPL, Rua Inácio Lira, 363, Centro, São José de Piranhas-PB.

São José de Piranhas-PB, 09 de Setembro de 2021.
HELDER DE LIMA FREITAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2021

O Pregoeiro Ofi cial da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, informa aos interessados que na 
Publicação Rescisão Contrato referente ao Tomada de Preços 00008/2021, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado da Paraíba, pag. 43, Jornal A União, pag. 27 ambos do dia 04/09/2021 e Diário Ofi cial da União, 
pag. 231, no dia 06/09/2021, onde se lê: “Contratação de Empresa Especializada, cujo critério de seleção da 
proposta mais vantajosa será a de menor preço global por lote, para execução dos serviços de implantação 
de pavimentação em paralelepípedos de ruas na comunidade de Ladeiras,  na zona Rural  do município de 
São José de Piranhas-PB”; Leia-se: “Contratação de Empresa Especializada, cujo critério de seleção da 
proposta mais vantajosa será a de menor preço global por lote, para execução dos serviços de implantação 
de pavimentação em paralelepípedos de ruas na comunidade de Ladeiras e no distrito de Piranhas Velha, na 
Zona Rural do município de São José de Piranhas-PB”; fi cando assim inalteradas as demais informações.

São José de Piranhas-PB, em 09 de Setembro de 2021.
 HELDER DE LIMA FREITAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

ADENDO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 00007/2021

A CPL, através do seu Presidente, torna público a quem possa interessar, que revendo o edital do processo 
em epígrafe, nos seus termos, verifi cou-se que nos itens 3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (EDITAL) 
e 5.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (MINUTA DO CONTRATO), faz-se necessária a alteração da 
seguinte forma: Acrescenta-se a dotação (0010000.00 - Recursos Ordinários; 12.361.2006.2021 - MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE; 1110000.00 - Receitas de Impostos e de 

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

O Município de Natuba, situado no Estado da Paraíba, torna público que fará realizar, através da Comis-
são Permanente de Licitação, sediada na Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, 
às 09:30 horas do dia 29 de Setembro de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor 
preço, para: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para Revitalização  
do Parque Ecológico no Município de Natuba/PB, conforme especifi cações do Projeto Básico. Proposta 
nº 005495/2019, do Ministério do Turismo. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3397–1042. E-mail: cplnatuba@gmail.com. Edital: www.
tce.pb.gov.br; www.natuba.pb.gov.br. 

Natuba - PB, 08 de Setembro de 2021
HUMBERTO JULIO DE ANDRADE

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Natuba

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

GABINETE DA SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00040/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA, PB, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
- BAKOF PLASTICOS LTDA 
CNPJ: 91.967.067/0001-55
Valor R$: 188.800,00. Publique-se e cumpra-se.

Santa Rita - PB, 09 de setembro de 2021. 
EDILENE DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO P

REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE E A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVEM: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2021, que 
objetiva: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM 
GARRAFÕES DE 20 LITROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
- MARIA TEREZA PEREIRA CARVALHO
CNPJ: 12.845.031/0001-22
Valor da Secretaria Municipal de Saúde R$: 131.000,00
Valor da Secretaria Municipal de Assistência Social R$: 19.650,00
Publique-se e cumpra-se.

Santa Rita - PB, 09 de setembro de 2021. 
LUCIANO CORREIA CARNEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

A SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 046/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO PASSEIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DE SANTA RITA/PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor:
- DICAL - VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.825.186/0003-69
Valor R$: 55.380,00. Publique-se e cumpra-se.

Santa Rita - PB, 09 de setembro de 2021. 
ANDRÉA DOS SANTOS SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
 

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇO Nº 009/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público o 
resultado do julgamento da habilitação referente à licitação na modalidade Tomada de Preços nº 009/2021, 
Tipo Menor Preço Global, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 
PRAÇA PREFEITO JOÃO CRISÓSTOMO (PRAÇA DE CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO, LOCALI-
ZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. Habilitada MALOG Construções e Serviços Ltda, CNPJ 
08.597.968/0001-59. Inabilitadas: ACCOCIL Construções e Locações Ltda, CNPJ 02.349.757/0001-10 e 
COFEM Construções, Serviços, Tecnologia e Locações Eireli – ME, CNPJ 17.440.286/0001-29. Abre-se 
vistas aos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.

Santa Rita - PB, 09 de Setembro de 2021
MARIA NEUMA DIAS

Presidente – CPL/PMSR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2021

O pregoeiro e equipe de apoio, torna público que realizará o Pregão Eletrônico 053/2021, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, às 09h00m do dia 23 
de Setembro de 2021. Esclarecimentos: www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: https://licitacoes.
santarita.pb.gov.br/categoria/editais; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Santa Rita/PB, 09 de Setembro de 2021.
JOÃO BATISTA GUEDES SOARES JÚNIOR

Pregoeiro/PMSR

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00020/2021
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
00020/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: JOSE ALMAIR PEREIRA - ME - CNPJ Nº 18.562.663/0001-65.
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de produtos limpeza, desinfecção e proteção atendendo 
ao Plano de Contingencia e Combate ao COVID-19 nas Escolas no ano de 2020 destinado a Secretaria 
de Educação do Município de Pedra Branca-PB.
VALOR GLOBAL  R$ 28.880,00 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA:  31.12.2021.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
Pedra Branca -  PB, em 27 de agosto de 2021
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO 00032/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Pedra Branca
Contratada MORGANA RAIMUNDO DA SILVA - ME- CNPJ Nº 40.605.606/0001-75.
Objeto: serviços de vulcanização e troca de pneus dos veículos do município de Pedra Branca -pb.
valor global R$ R$ 41.415,00 (quarenta e um mil e quatrocentos e quinze reais)
VIGÊNCIA:  31.12.2021.
Pedra Branca –PB, 09 de setembro de 2020
Josemario Bastos de Souza - Prefeito

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00020/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – COVID-19 (art.4º da Lei 13.979/2020).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de produtos limpeza, desinfecção e proteção 
atendendo ao Plano de Contingencia e Combate ao COVID-19 nas Escolas no ano de 2020 destinado a 
Secretaria de Educação do Município de Pedra Branca-PB, conforme especifi cações no contrato, pela 
contratação direta da empresa JOSE ALMAIR PEREIRA - ME - CNPJ Nº 18.562.663/0001-65, com o 
valor global de R$ 28.880,00 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta reais ).
RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

Pedra Branca -  PB, em 26 de agosto de 2021.
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00020/2021
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com a Lei COVID-19 
(art.4º da Lei 13.979/2020). e do parecer jurídico exarado no referido processo, em face ao cumprimento 
da Comissão Permanente de Licitação do Município, e tendo em vista a documentação que instrui o Pro-
cesso de Dispensa de Licitação nº 00020/2021, HOMOLOGO, A DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando 
à Contratação de pessoa jurídica para aquisição de produtos limpeza, desinfecção e proteção atendendo 
ao Plano de Contingencia e Combate ao COVID-19 nas Escolas no ano de 2020 destinado a Secretaria 
de Educação do Município de Pedra Branca-PB. A empresa JOSE ALMAIR PEREIRA - ME - CNPJ Nº 
18.562.663/0001-65, com o valor global de R$ 28.880,00 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta reais).

Pedra Branca -  PB, em 26 de agosto de 2021.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 0032/2021
Objeto: serviços de vulcanização e troca de pneus dos veículos do município de Pedra Branca.
Vencedora: MORGANA RAIMUNDO DA SILVA - ME- CNPJ Nº 40.605.606/0001-75 com o valor 
global de R$ 41.415,00 (quarenta e um mil e quatrocentos e quinze reais).
RESOLVE: Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei nº 8.666/93 e lei 10.520/02, 
resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR.

Pedra Branca-PB, 08 de setembro de 2021.
Josemario Bastos de Souza

Prefeito

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00042/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Salomão 
Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, às 11:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA E 01 
(UM) GRADE ARADORA PARA O MUNICÍPIO DE CAAPORÃ. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.520/02; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaocaapora2017@gmail.com. Edital: www.caapora.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br. 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00043/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Salomão 
Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, às 09:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE URNAS FUNENÁRIAS COM FLORES (ADULTO E INFANTIL), SERVIÇO DE TRANSLADO 
FÚNEBRE, PARA DOAÇÃO AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.520/02; Decreto Municipal nº 106/19; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaocaapora2017@gmail.
com. Edital: www.caapora.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO BORGES

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00041/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Salomão 
Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, às 14:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Tecnologia da Informação para disponibilização de uma Solução de Sistemas de Informações 
para GESTÃO TRIBUTÁRIA e GESTÃO CONTÁBIL para atender as necessidades da Prefeitura Muni-
cipal de Caaporã. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.520/02; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaocaapora2017@
gmail.com. Edital: www.caapora.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO BORGES

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

 GESTOR E FISCAL DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2021
DESPACHO Nº IN 00005/2021-02

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: DESIGNAR as servidoras Euriclea Ferreira Santos de Souza, Secretária, como Gestor e 
Maria José Felix do Nascimento, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, para Fiscal do contrato decor-
rente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, DESTE MUNICIPIO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar (Gestor) e para fi scalizar (Fiscal) a execução do referido contrato. Publique-se e cumpra-se. 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2021

DESPACHO Nº IN 00005/2021-01
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais,

Prefeitura Municipal
de Caaporã

LICITAÇÕES

Transferência de Impostos-Educação; OUTROS RECURSOS). Mantêm-se inalterados os demais itens, 
condições do edital, como também a Proposta de Preços. E de acordo com a Lei, fi ca mantida a abertura 
da sessão para a mesma data e horário anteriormente marcada. E maiores detalhes estão presentes no 
Adendo ao Edital Nº 01 do processo supramencionado. Informações: Sede da Prefeitura Municipal (sala 
da CPL), localizada à Rua Inácio Lira, 363, Centro, São José de Piranhas-PB. Meios virtuais disponíveis: 
E-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com e Site: www.tce.pb.gov.br.

São José de Piranhas - PB, em 09 de Setembro de 2021.
HELDER DE LIMA FREITAS

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

REMARCAÇÃO DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0042/2021

 A Pregoeira torna público que o Pregão Eletrônico com objeto: Contratação de empresa para aquisição 
parcelada de equipamentos eletrodomésticos, com o objetivo de atender as necessidades da secre-
taria de saúde do município de Nazarezinho-PB, anteriormente marcado para o dia 17 de setembro de 
2021, às 14h00 (horário de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, fi ca adiado 
para o dia 23  de setembro de 2021 às 10h:30 no mesmo local designado. Edital disponível: www.tce.
pb.gov.br e www.nazarezinho.pb.gov.br. 

Nazarezinho, 08 de setembro de 2021.
MARILDA SARMENTO LUIS

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Nazarezinho

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00002/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA – PB; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: CONSTRUTORA PRINCESA 
DO VALE LTDA – ME - R$ 157.758,60.

Carrapateira - PB, 23 de Agosto de 2021
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA VISANDO A IMPLAN-
TAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA – PB; 
DESIGNO os servidores Rodrigo Prudêncio Mendes, Secretario, como Gestor; e Jeff esson de Sousa 
Ramos, Engenheiro, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 
00002/2021, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Carrapateira - PB, 23 de Agosto de 2021
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 
VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00002/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Carrapateira: 09.00 SECRETARIA DE INFRAESTRURURA 
04.122.3006.2038 MANUT. DAS ATIV. DA SECRET.DE INFRAESTRUTURA 4.4.90.51.01 OBRAS 
E INSTALAçõES 04.122.3006.2038 MANUT. DAS ATIV. DA SECRET.DE INFRAESTRUTURA 
0010000.01 Recursos Ordinários 15.451.3008.1015 PAVIMENTACÃO DE RUAS E AVENIDA S. 
VIGÊNCIA: até 24/01/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Carrapateira e: CT 
Nº 00018/2021 - 24.08.21 - CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE LTDA - ME - R$ 157.758,60.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Carrapateira

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte para os Universitários, Pes-
soas Atendidas pelos Programas da Assistência Social e Secretaria de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00049/2017. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e: CT Nº 00136/2017 - Cleane Carneiro 
de Lima - CNPJ: 27.486.114/0001-40 - 4º Aditivo - prorroga o prazo até fi nal do exercício fi nanceiro. 
ASSINATURA: 19.08.2021. 
Caaporã - PB, 20 de Agosto de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional

EXTRATO
R E S O L V E: ADJUDICAR o objeto da Inexigibilidade de licitação nº IN00005/2021, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA 
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE MUNICIPIO; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: EMPRESA: ESPIRAL EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA - CNPJ: 19.717.260/0001-00 - VALOR: R$ 65.362,00. 
Publique-se e cumpra-se. 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2021

DESPACHO Nº IN 00005/2021
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2021, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA 
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE MUNICIPIO; com base nos elementos cons-
tantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: EMPRESA: ESPIRAL 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ: 19.717.260/0001-00 - VALOR: R$ 
65.362,00. Publique-se e cumpra-se. 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

  TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00039/2021

DESPACHO Nº DP 00039/2021
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DP00039/2021, que objetiva: LO-
CAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA ARLINDO RICARDO, N° 145 – CENTRO – CAAPORÃ/
PB, PARA LOCAÇÃO SOCIAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL; com base nos elementos constantes da Exposição de 
Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: PESSOA FÍSICA: LUIS CARLOS ALVES 
BONFIM - CPF: 401720584-49 - VALOR: R$ 3.000,00. 
Publique-se e cumpra-se. 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00039/2021

DESPACHO Nº DP 00039/2021-01
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação nº DP00039/2021, que objetiva: LO-
CAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA ARLINDO RICARDO, N° 145 – CENTRO – CAAPORÃ/
PB, PARA LOCAÇÃO SOCIAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL; com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, a: PESSOA FÍSICA: LUIS CARLOS ALVES BONFIM - CPF: 401720584-49 - VALOR: 
R$ 3.000,00. Publique-se e cumpra-se. 

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTI-
NADAS AS FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CREAS, AMBULANTES E DEMAIS PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, DESTINADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.
A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria nº 032/2021, de 13/01/2021, e observadas as disposições da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002; 
Decreto Municipal nº 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas,
R E S O L V E:ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021, 
que objetiva o Registro de Preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS DESTINADAS AS FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CREAS, AMBULANTES E 
DEMAIS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, DESTINADO A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a:EMPRESA: MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI - 
CNPJ: 19.211.844/0001-00 - VALOR: R$ 186.600,00.

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2021. 
KALINNA HELEN FERREIRA FRANCO BORGES

Pregoeira Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

AVISO DE ERRATA 
NA PUBLICAÇÃO DESSE JORNAL PAGINA 32, DO DIA 27 DE AGOSTO DE 2021,

 LEIA -SE CORRETAMENTE:
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
A CPL, Após Analisada as Propostas de Preços dos Licitantes, a Luz da Exigências Editalícias e da 
Legislação Vigente, torna público o seguinte resultado de julgamento. 
CLASSIFICADAS: LUCAS SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES, CNPJ Nº 37.283.798/0001-
36 – Com Valor Global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).  O relatório detalhado 
de Julgamento das Propostas encontra-se disponível na CPL, Ficando Franqueadas vistas do Processo 
aos Licitantes Interessados. 
INFORMAÇÕES: na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional de 
Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os dias úteis de segundas às sex-
tas-feiras, das 8h às 13h, ou pelo e-email teixeiralicitacao@gmail.com 

Teixeira – PB, 26 de agosto de 2021. 
CARLUS DEMETRIUS LUCAS FERNANDES 

PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal
de Teixeira

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, às 09:00 horas do dia 28 de setembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE RE-
FEITÓRIO E SALA DE AULA NAE.M.E.F. PEDRO HENRIQUES DA COSTA. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@
picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 

Picuí - PB, 09 de setembro de 2021
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Picuí

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA DA 
ESCOLA DO SITIO PILÕES NO MUNICIPIO DE TRIUNFO – PB; DESIGNO os servidores Antonio 
da Silva Duarte de Sà., Secretario., como Gestor; e Jonatas Jose Moreira Pessôa, Engenheiro, para Fiscal, 
do contrato decorrente da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 00010/2021, especialmente para 
acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Triunfo - PB, 08 de Setembro de 2021
ESPEDITO CESARIO DE FREITAS FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
 

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 
VISANDO A REFORMA DA ESCOLA DO SITIO PILÕES NO MUNICIPIO DE TRIUNFO – PB. LICI-
TANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: T A FRANCA SERVICOS 
- Valor: R$ 236.886,05. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do 
Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, Avenida José Duarte de Sá, 33 - Centro - Triunfo - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 35391369. E-mail: licitacaotriunfopb@gmail.com. 

Triunfo - PB, 03 de Setembro de 2021
FERNANDA SOARES DE ALMEIDA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00010/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA DA 
ESCOLA DO SITIO PILÕES NO MUNICIPIO DE TRIUNFO – PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: T A FRANCA SERVICOS - R$ 236.886,05.

Triunfo - PB, 08 de Setembro de 2021
ESPEDITO CESARIO DE FREITAS FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 
VISANDO A REFORMA DA ESCOLA DO SITIO PILÕES NO MUNICIPIO DE TRIUNFO – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00010/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Mu-
nicípio de Triunfo:.. VIGÊNCIA: até 08/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Triunfo e: CT Nº 00081/2021 - 08.09.21 - T A FRANCA SERVICOS - R$ 236.886,05.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Triunfo

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00030/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00030/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

Prefeitura Municipal
de Gurinhém

LICITAÇÕESPREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE NA POLICLÍNICA DA CIDADE DE MOGEIRO E EM HOSPITAIS DAS CIDADES 
DE: ITABAIANA, JOÃO PESSOA, CAMPINA GRANDE, RECIFE E TRANSPORTE DAS EQUIPES 
DA ATENÇÃO BÁSICA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00030/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Mogeiro: LEI MUNICIPAL 340/2021 02.040 SEC MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal
de Mogeiro

EXTRATO

DE SAUDE 02.040.10.122.0004.2920 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
SAUDE 3.3.90.39.00.00 001 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA 02040.10.301.1012.2014 
MANUT DAS ATIV ATENCAO BASICA A SAUDE – PAB FIXO 02040.10.301.1012.2035 MANUT. 
DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 3.3.90.39.00.00 214 OUTROS SERV. 
DE TERC. PESSOA JURIDICA 02040.10.301.2007.2042 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 3.3.90.39.00.00 211 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA 
02040.10.302.1013.2946 TETO MUNIC MEDIA E ALTA COMP. AMB HOSP – MAC 3.3.90.39.00.00 
214 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mogeiro e: CT Nº 00126/2021 - 06.09.21 
- APS TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - R$ 73.768,00; CT Nº 00127/2021 - 06.09.21 - CAIO 
CESAR AZEVEDO LUDGERIO - R$ 4.680,00; CT Nº 00128/2021 - 06.09.21 - JAILSON LUIS DA 
SILVA - R$ 225.704,65; CT Nº 00129/2021 - 06.09.21 - SUELIO BEZERRA DA SILVA 07683072443 
- R$ 28.922,13.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1° TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 116/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO.
CONTRATADO: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 
OBJETO DO ADITIVO: Realinhamento no valor da SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, 100ML, ESTÉ-
RIL, SIST. FECHADO para R$3,10 (três reais e dez centavos); da SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 
500ML, SIST. FECHADO, ESTÉRIL para R$3,45 (três reais e quarenta e cinco centavos) e da SOLU-
ÇÃO RINGER + LACTATO INJ. FRASCO 500ML, SIST. FECHADO ESTÉRIL para R$4,24 (quatro 
reais e vinte quatro centavos).
VIGÊNCIA: 23 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65 da Lei n° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2021. 
MARCELO BATISTA VALE
Prefeito Constitucional

EXTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00018/2021, que objetiva: Aquisião de um Veiculo tipo furgão em 
chapa de aço original de fábica; 0 (zero) km, vendido por uma concessinária autorizada pelo frabricante 
de seu registro de emplacamento e licenciamento nos termos da deliberação CONTRAN nº 64/2008, 
e lei federal 6.729/1979. Autorizada ou pelo próprio fabricante: Ano/ Modelo: 2021/2021: Solicitação 
através da Secretaria Municipal de Edutcação. Garantia de 12(doze) meses, ofertado pelo fabricante; 
com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código Nac; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Deserta.

Nova Floresta - PB, 09 de Setembro de 2021
JARSON SANTOS DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de Materiais de uso laboratorial para suprir as necessidades do Laboratório de 
análise clinica da Rede Municipal de Saúde do Município de Jericó/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00023/2021. DOTAÇÃO: 20.65 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2143 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 2110000.00 Receitas de Impostos 
e de Transferência de Impostos – Saúde 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 
o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jericó 
e: CT Nº 00131/2021 - 06.09.21 - BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL 
NOSSA SENHORA - R$ 98.572,10.

Prefeitura Municipal
de Jericó

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Frei 
Damião, S/N - Centro - Jericó - PB, às 09:00 horas do dia 22 de Setembro de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de serviços especializados para realização 
de exames laboratoriais para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Jericó/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 02/11; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 34351089. E-mail: licitajerico@yahoo.com.br. Edital: www.jerico.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Jericó - PB, 09 de Setembro de 2021
FRANCISCO AROLDO PEREIRA MUNIZ

Pregoeiro Ofi cial

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de fórmulas e suplementos alimentares (itens remanescentes), para doação a pessoas 
carentes, em atendimento às necessidades das Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de refe-
rência. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00029/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Gurinhém: 02.060–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE–FMS 3.3.90.32.00.00 MATERIAL 
DE DISTRIBUICAO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00101/2021 - 01.09.21 - MEDERI 
DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - R$ 33.542,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DI-
VERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE PEQUENOS REPAROS, OBRAS DIRETAS 
E REFORMAS DAS ALUDIDAS SECRETÁRIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00030/2021. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE GURINHÉM: 0202–GABI-
NETE DO PREFEITO – 04.122.2001.2002–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO – 0303–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 04.122.2001.2003–MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – 0404–SECRETARIA DE FINANÇAS – 04.122.2001.2004–MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANÇAS – 0505–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
– 12.361.1002.2007–MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12.361.1002.2009–DESEN-
VOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% – 12.361.1002.2012 – MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE – 0606–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10.301.2001.2023–

EXTRATOS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 0707– FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.122.2001.2026–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FMAS – 0808–SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 15.122.2001.2033–MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA – 0909–SEC. DESENV. TUR. M. AMB. AGRIC. E AGROPEC. 
– 20.122.2001.2035– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – 33.90.30.00–MATE-
RIAL DE CONSUMO – 33.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA. VIGÊNCIA. 
VIGÊNCIA: até 08/09/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 
00103/2021 - 08.09.21 - WESLEY GLEISSON SIMÃO - R$ 193.116,35.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de cateter uretral hidrofílico lubrifi cado feminino para o atendimento das necessidades 
dos usuários do Sistema Municipal de Saúde, conforme especifi cações do termo de referência. FUN-
DAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00032/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Gurinhém: 02.060–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 02060.10.301.0006.2013 – GESTÃO 
DE SERVIÇOS BASICOS DE SAUDE – PAB FIXO 02060.10.301.0006.2014 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS BASICOS DE SAUDE – FMS 02060.10.301.0006.2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES DE COMBATE AO COVID–19 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
3.3.90.30.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00102/2021 - 08.09.21 
- TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 20.625,00.

ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE PEQUENOS REPAROS, OBRAS DIRETAS E REFORMAS DAS ALUDIDAS SECRE-
TÁRIAS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: WESLEY GLEISSON 
SIMÃO - R$ 369.348,50.

TARCISIO SAULO DE PAIVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00030/2021
Aos 08 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Gurinhém, Estado da Paraíba, localizada na Rua Gov. Flavio Ribeiro - Centro - Gurinhém 
- PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 003, de 02 de Janeiro de 2017; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00030/2021 que objetiva o registro de preços para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE PEQUENOS REPAROS, OBRAS DIRETAS E REFOR-
MAS DAS ALUDIDAS SECRETÁRIAS; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
 Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GURINHÉM - CNPJ nº 08.809.444/0001-84.
 - WESLEY GLEISSON SIMÃO.
CNPJ: 24.292.350/0001-37.
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 
24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 
- 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 
- 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86.
Valor: R$ 369.348,50.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Gurinhém.

 TARCISIO SAULO DE PAIVA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Presencial nº 00029/2021, que objetiva: Aquisição de fórmulas e suplementos 
alimentares (itens remanescentes), para doação a pessoas carentes, em atendimento às necessidades 
das Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA - R$ 33.542,00.

Gurinhém - PB, 01 de Setembro de 2021
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Presencial nº 00032/2021, que objetiva: Aquisição de cateter uretral hidrofílico 
lubrifi cado feminino para o atendimento das necessidades dos usuários do Sistema Municipal de Saúde, 
conforme especifi cações do termo de referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitató-
rio em favor de: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 20.625,00.

Gurinhém - PB, 08 de Setembro de 2021
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00038/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112/2021 – PMBEX
O Município de Bayeux, através de sua Pregoeira Ofi cial, torna público que a Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, objetivando a realização de REGISTRO DE PREÇOS 
CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA 
AO “AR LIVRE” NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, com abertura prevista às 14h00min (horário local) 
do dia 16 de Setembro de 2021, fi ca adiada para o dia 22 de Setembro de 2021 às 14h00min (horário 
local). A sessão pública será realizada através do Site: https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/. 
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 
de Bayeux (https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/). Maiores informações poderão ser obtidas 
por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso. 

Bayeux - PB, 08 de Setembro de 2021.
ALICE SOARES DA SILVA
Pregoeira Ofi cial/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
DE ABERTURA DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 – PMBEX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 – PMBEX

O Município de Bayeux, através da Presidente da CPL, comunica aos participantes da CONCORRÊN-
CIA N° 00001/2021 – PMBEX, que após análise detalhada na documentação, respaldada no Relatório 
Técnico do Setor de Engenharia, na legislação vigente e Edital em epígrafe, considera HABILITADA 
as empresas: ANTUNES ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 22.455.563/0001-07; A3T CONST. E IN-
CORP. LTDA, CNPJ: 09.047.935/0001-06; FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
30.566.55/0001-66; KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 11.306.141/0001-53; 
e PJF ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ: 13.777.403/0001-93 e INABILITADA as em-
presas: AS CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 33.506.391/001-70, por não atender ao subitem 10.2.6.C do 
edital; CLN LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 18.715.796/0001-24, por não atender aos subitens 
10.2.6.A, 10.2.6.B, 10.2.6.C, 10.2.3D do edital; e GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA, CNPJ: 15.364.149/0001-27, por não atender aos subitens 10.2.6.A, 10.2.6.B, 10.2.6.C, 10.2.7A, 
10.2.7B.1, 10.2.7J e 10.2.10. A Comissão comunica que fi ca aberto o prazo recursal a partir da data desta 
publicação. Em caso de não haver apresentação de recurso no prazo regular, fi cam as empresas habilitadas 
convocadas para a abertura de Propostas para o dia 20/09/2021, às 11:00 horas. Mais informações poderão 
ser obtidas no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Bayeux (https://www.bayeux.pb.gov.br/
licitacoespmby/) ou por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 08 de  Setembro de 2021.
ALICE SOARES DA SILVA
Presidente da CPL/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E SEGUNDA CHAMADA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 00032/2021 –FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00102/2021 – FMS - PMBEX
A Secretaria Municipal De Saúde Do Munícipio de Bayeux, através de sua Pregoeira Ofi cial torna público 
para conhecimento dos interessados que a licitação em epígrafe, objetivando a realização de REGISTRO 
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE A a Z  DA LINHA FARMA, VISANDO 
ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, 
com abertura prevista para o último dia 02 de Setembro de 2021 às 11h00min (horário local, foi decla-
rada DESERTA em razão do não comparecimento de nenhuma licitante. Deste modo, fi ca estabelecida 
a SEGUNDA CHAMADA, com abertura prevista às 11h00min (horário de Brasília/DF) do dia 23 de 
Setembro de 2021. A sessão pública será realizada através do Site: https://www.portaldecomprasbayeux.
com.br/, Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Bayeux (https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/). Maiores informações poderão 
ser obtidas por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 09 de Setembro de 2021.
ALICE SOARES DA SILVA
Pregoeira Ofi cial/PMBEX

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
00040/2021 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE.
C ONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ:08.924.581/0001-60
CONTRATADA: SOS GÁS LTDA - CNPJ: 09.266.128/0001-76
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2021 – PMBEX, PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 00010/2021 – PMBEX 

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em construção civil, para conclusão da ampliação 
da Unidade Mista de Saúde Vanildo Maroja. LICITANTES HABILITADOS: CATAO BONGIOVI CO-
MERCIO E SERVICOS EIRELI; D2R3 SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI. LICITANTES 
INABILITADOS: QUALITY CONSTRUCOES LTDA; TRABES CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 20/09/2021, às 10:00 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Avenida Olívio Maroja, 278 - Bela Vista - Araçagi - PB, no horário das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 99145–6044. E-mail: licitacaoaracagipma@gmail.com. 

Araçagi - PB, 09 de Setembro de 2021
GÉSSICA BATISTA DA SILVA

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em construção civil, para conclusão da construção 
da UBS Maria Preta, localizada no assentamento Violeta, Zona Rural deste município. LICITANTES 
HABILITADOS: CATAO BONGIOVI COMERCIO E SERVICOS EIRELI; D2R3 SERVICOS DE 
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos 
nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não ha-
vendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será 
realizada no dia 20/09/2021, às 11:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Avenida Olívio Maroja, 278 - Bela Vista 
- Araçagi - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 99145–6044. E-mail: 
licitacaoaracagipma@gmail.com. 

Araçagi - PB, 09 de Setembro de 2021
GÉSSICA BATISTA DA SILVA

Presidenta da Comissão

Prefeitura Municipal
de Araçagi

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 030/2021
TOMADA DE PREÇO N°: 001/2021 

O MUNICÍPIO DE SALGADINHO ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com as disposições da Lei 
Federal de nº. 8.666/93 por intermédio do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, torna 
público a quem interessa o Resultado do Julgamento da Documentação de Habilitação das empresas 
participantes no Processo Administrativo de Nº 030/2021 e Tomada de Preço de nº 001/2021, que tem 
como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Construção de Quadra Poliesportiva Descoberta, 
no Sítio Bomfi m da Batalha Zona Rural, do Município de Salgadinho-PB, de acordo com o seguinte 
julgamento que segue:   

NOME CNPJ SITUAÇÃO

E&M ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA - ME 40.714.462/0001-95 HABILITADA

D I T CONSTRUCOES, IMOBILIARIA E SERVICOS EIRELI 18.547.219/0001-70 HABILITADA

HAYA CONSTRUTORA EIRELI - ME 37.628.430/0001-62 INABILITADA

Outrossim, informamos ainda, que a Comissão de Licitação, não havendo apresentação de recurso, 
ocorrerá sessão pública no dia 17 de setembro de 2021, às 10h00min (horário local), onde será aberto e 
julgado o envelope de proposta de preço.
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Prefeitura Municipal de Salgadi-
nho-PB, através de sua Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua José Maciel de Souza, 154, 
Bairro Centro – Salgadinho-PB, Cep: 58.650-000, através do site http://salgadinho.pb.gov.br, ou pelo 
Tel. (83) 3424-1014.  

Salgadinho-PB, 09 de setembro de 2021.
LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Salgadinho

LICITAÇÃO

rídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00019/2021, que objetiva: Aquisição e troca de Óleo, Filtro e 
lubricastes para toda a frota de veículos do município, atendendo a solicitação de Secretaria de Transporte 
as aquisições serão feitas de acordo com as necessidades, para o abastecimento das frotas de veículos do 
município, distância máxima em 2km de sede do município, referente aos pregões eletrônicos desertos de 
Nº 00012/2021, Licitação Deserta e Nº 00008/2021, Licitação Deserta. Conforme o Termo de Referência; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação Deserta.

Nova Floresta - PB, 09 de Setembro de 2021
JARSON SANTOS DA SILVA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

AVISO DE EDITAL
Leilão n.º 001/2021

O MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB torna público para conhecimento dos interessa-
dos nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade Leilão ONLINE 
(ELETRÔNICO) E PRESENCIAL de bens móveis inservíveis, nº 001/2021 do tipo maior lance, que 
será realizado pelo Leiloeiro Ofi cial o Senhor José Gonçalves Abrantes Filho, JUCEP N.º 011/2015. O 
leilão será realizado no dia 27/09/2021 às 08:30 horas, na sala da CPL da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal, com o Leiloeiro 
Ofi cial (83) 99828-7888 ou no site: www.abrantesleiloes.com. 

Santana dos Garrotes - PB, 09 de setembro de 2021.
José Paulo Filho

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Santana dos Garrotes

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar. FUNDAMENTO LEGAL: 
Chamada Pública nº 00001/2021. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2021: Recursos Próprios/Recursos Fede-
rais: 02.050 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer Fichas: 12.361.0015.2014 – Manutenção 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 12 361 0005 2013 – Manutenção das atividades 
do Ensino Fundamental custeados com o MDE. Elemento de Despesa: 33903000 – Material de Consu-
mo.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Araruna e: CT Nº 00060/2021 - 03.09.21 - COOP DOS AGRICULTORES FAMILIARS 
DO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS - R$ 312.086,00.

Prefeitura Municipal
de Araruna

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Alves Barbosa, 128 - Centro - Juru - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa destinada a compra 

Prefeitura Municipal
de Jurú

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2020
Instrumento: 2º (Segundo) Aditivo Ao Contrato nº 017/2020
Pregão Presencial nº 011/2020
Contratante: Município de São José de Princesa - PB CNPJ nº 01.612.684/0001-45.
Empresa Contratada: TLM Comercial Eireli EPP CNPJ nº 24.758.964/0001-61.
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência em mais 233 (duzentos e trinta e três) dias.
O prazo de vigência que se encerraria em 21/08/2021, fi ca prorrogado pelo período de 22/08/2021 à 
11/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência.
Fundamento Legal: Artigo 57, § 1º, inciso II, Art. 65, inciso II, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 
Quarta do Contrato nº 017/2020.
São José de Princesa/PB, 20 de agosto de 2021. 
JULIANO DINIZ DE MORAIS
Prefeito

Prefeitura Municipal
de São José de Princesa

EXTRATO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00044/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, Decreto 
Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº 00005/2021, devidamente 
homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00044/2021. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA COMPOR CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUIDAS AOS ALUNOS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO MUNICIPAL. Ficam registados os seguintes preços: ANTONIO A AMARAL 
JUNIOR ME – CNPJ: 18.044.711/0001-23. ITENS: 1 – 2 – 3 – 4 – 5 – 7 – 8 -  9 – 10 – 11 – 12 – 14 – 
15 – 16 – 17 – 18 – 19 – 20 – 23. VALOR TOTAL: R$ 216.117,88 (duzentos e dezesseis mil, cento e 
dezessete reais e oitenta e oito centavos). A Ata de registro de preços detalhado com especifi cações dos 
itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, 
no endereço eletrônico www.saojosedosramos.pb.gov.br. 

São José dos Ramos/PB, 30 de agosto de 2021.
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00045/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Muni-
cipal nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, 
Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº 00005/2021, devi-
damente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
00045/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUIDAS AOS ALUNOS 
DA REDE PUBLICA DE ENSINO MUNICIPAL. Ficam registados os seguintes preços: RAIMUNDO 
ADELMAR FONSECA PIRES – CNPJ: 07.526.979/0001-85. ITENS: 5 – 13. VALOR TOTAL: R$ 
68.943,00 (sessenta e oito mil, novecentos e quarenta e três reais). A Ata de registro de preços detalhado 
com especifi cações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de 
cada item está disponível, no endereço eletrônico www.saojosedosramos.pb.gov.br. 

Sã o José dos Ramos/PB, 30 de agosto de 2021.
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

Prefeito 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00046/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, Decreto 
Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº 00005/2021, devidamente 
homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00046/2021. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA COMPOR CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUIDAS AOS ALUNOS DA REDE 

Prefeitura Municipal
de São José dos Ramos

LICITAÇÕES

PUBLICA DE ENSINO MUNICIPAL. Ficam registados os seguintes preços: J.T.A. COMERCIO DE 
ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA – CNPJ: 21.318.384/0001-65. ITENS: 21 – 22. VALOR TOTAL: 
R$ 3.816,00 (três mil oitocentos e dezesseis reais). A Ata de registro de preços detalhado com especifi -
cações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está 
disponível, no endereço eletrônico www.saojosedosramos.pb.gov.br. 

São José dos Ramos/PB, 30 de agosto de 2021.
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

Prefeito 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: O VALOR DO REEQUILÍBRIO É DE R$ 27.009,75, 
PASSANDO O VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 263.650,00 PARA R$ 290.659,75, CORRES-
PONDENDO A UM REAJUSTE TOTAL EM TORNO DE 10,24%, EM RELAÇÃO AO VALOR DO 
CONTRATO ATUALMENTE VIGENTE.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00198/2021 – FMS – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE GERADOR, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00022/2020 – FMS – PMBEX PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 00098/2020 – FMS – PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA; 2.151 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; 10.302.3025 2167 – MANIUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC.
VIGÊNCIA: DE 31 DE AGOSTO DE 2021 A 31 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: SECRETARIA MU NICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX – CNPJ 
Nº 08.924.581/0004-02
CONTRATADO: ESL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 32.247.659/0001-33
VALOR ESTIMADO: R$ 60.999,96 (SESSENTA MIL E NOVENCENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00015/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, 
destinados as diversas secretarias do município de São Bentinho/PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS - R$ 96.091,90.

São Bentinho - PB, 06 de Setembro de 2021
MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, destinados as diversas secretarias do município de 
São Bentinho/PB.  VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Bentinho e: CT Nº 00153/2021 - 06.09.21 - JOAO VYCTOR FERNANDES 
DE FREITAS - R$ 96.091,90.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de São Bentinho

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

CONTRATO Nº 0592/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2021
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, ar medicinal, regulador 
medicinal e umidifi cador conforme termo de referência para atender as necessidades a cargo da Secretaria 
de Saúde de Sousa-PB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
CONTRATADO: EDIVAN BORGES DE SOUSA - ME, CNPJ nº 03.936.626/0001-00.
FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02
FONTE DE RECURSO: Orçamento de 2021: Fundo Municipal de Saúde – Recursos próprios do 
município/ FUS/ SUS e outros.
Classifi cação Funcional: 10.301.1004.2078; 10.301.1004.2096; 10.301.1004.2801
Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo.
VALOR TOTAL: R$ 157.069,00 (Cento e Cinquenta e Sete Mil e Sessenta e Nove Reais).
ITENS: 01 AO 10.
DATA DO CONTRATO: 27/08/2021
V IGÊNCIA: 31/12/2021
Fábio Tyrone Braga de Oliveira
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0585/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM O OBJETIVO DE SUPRIR AS NECES-
SIDADES DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
CONTRATADO: CENTRAL DO CONSTRUTOR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 20.721.561/0001-97. 
FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002
FONTE DE RECURSO: Orçamento de 2021: Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Mu-
nicipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Fundo Municipal de Saúde.
Classifi cação Funcional: 04.122.2002.2714; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 25.752.1010.1332; 
15.122.2006.2771; 25.752.1010.2772; 10.301.1004.2800
Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo
Recursos próprios do município de Sousa/ FUNDEB 40 / FUS / SUS e outros.
VALOR TOTAL: R$ 373.705,01 (Trezentos e Setenta e Três Mil, Setecentos e Cinco Reais e Um 
Centavos).
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 47, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 
60, 61, 62, 63 e 65.
DATA DO CONTRATO: 24/08/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021
F ábio Tyrone Braga de Oliveira
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0586/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM O OBJETIVO DE SUPRIR AS NECES-
SIDADES DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
CONTRATADO: FORTE MIX COMERCIO E SERVIÇOS DO BRASIL LTDA , CNPJ nº 
17.244.133/0001-06. 
FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002
FONTE DE RECURSO: Orçamento de 2021: Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Mu-
nicipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Prefeitura Municipal
de Sousa

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0038/2021

A Prefeitura Municipal de Piancó convoca a empresa R.L COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTI-
LIDADES LTDA, CNPJ Nº 22.226.670/0001-63, classifi cada em colocação subsequente no item 20 do 
Pregão Eletrônico nº 0038/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa para aquisição de fardamentos, 
jaleco, bonés, calçados e bolsas destinados a secretaria de Saúde do município de Piancó-PB. A convocada 
deverá comparecer no prazo máximo de até 5 (cinco) dias para assinar termo contratual. A não aceitação 
ou omissão acarretará a perda do diretor e na manutenção do licitante subsequente.    

Piancó-PB, 09 de setembro de 2021.
João Serafi m Lemos
Gestor de Contratos

Prefeitura Municipal
de Piancó

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 

RATIFICAÇÃO
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 00002/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observa-
do o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº 00002/2021, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE GERADOR; RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: ESL PRODUCOES E EVENTOS EIRELI - R$ 60.999,96.

Alhandra - PB, 02 de agosto de 2021
MARCELO RODRIGUES DA COSTA

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 00002/2021

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE GERADOR ; DESIGNO os servidores 
Harvey Jeff erson de Carvalho Ferreira, Secretário Municipal de Saúde, como Gestor; e José Romildo 
Ferreira Barbosa, Secretário Municipal Adjunto de Saúde, para Fiscal, do contrato decorrente da Adesão 
a Ata de Registro de Preços nº 00002/2021, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente.

Alhandra - PB, 02 de agosto de 2021
MARCELO RODRIGUES DA COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: A referida adesão visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCA-
ÇÃO DE GERADOR . FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº 00002/2021 - Ata de 
Registro de Preços nº 00051/2020, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
00022/2020, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. DOTAÇÃO 02.007 SECRE-
TARIA DE SAÚDE 10.302.1025.2288... VIGÊNCIA: até 02/08/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Alhandra e: CT Nº 00097/2021 - 02.08.21 - ESL PRODUCOES E EVENTOS 
EIRELI - R$ 60.999,96

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Alhandra

LICITAÇÕES

de medicamentos para FARMÁCIA BÁSICA a serem fornecidos de forma parcelada conforme demanda 
específi ca da Secretaria de Saúde do Município de Juru PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas 
do dia 22 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 10:05 horas do dia 22 de setembro de 2021. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 5450/05; Decreto Federal nº 10024/19; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3484–1245. E-mail: licitacaojuru@hotmail.com. Edital: 
www.juru.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Juru - PB, 10 de setembro de 2021
RONNY KLEBER PEREIRA DE LIMA

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00005/2021, que objetiva: Contratação empresa 
técnica especializada para Construção de pavimentação em estradas vicinais no sítio Geraldo e Sítio 
Manguape, localizada no Município de São Sebastião de Lagoa De Roça – PB, Conforme Contrato de 
Repasse 1073592–81/2020 – Ministério do Desenvolvimento Regional; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: FM SERVICOS LTDA - R$ 247.939,43.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 09 de Setembro de 2021
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00015/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MADEIRA PARA SER 
UTILIZADA EM CONSTRUÇÕES E REFORMAS DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspon-
dente procedimento licitatório em favor de: JOSE ARIMATEIA SOUZA DOS SANTOS - R$ 153.473,60.

Serra Branca - PB, 26 de Julho de 2021
VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00016/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂ-
MARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA VEICULAR DO MUNÍCIO SE SERRA 
BRANCA – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: EDUARDO 
BRUNO MELO ALVES - R$ 268.392,50.

Serra Branca - PB, 12 de Maio de 2021
VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00038/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00038/2021, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE, JUNTO AOS ORGÃOS DOS GOVERNOS FEDERAL 
E/OU ESTADUAL E SUBSIDIÁRIASE, OPERACIONALIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS E CONTRAT0S 
DE REPASSE, CADASTROS NOS SISTEMAS PLATAFORMA MAIS BRASIL, SISMOB, FNS, FU-
NASA, SIMEC, ENTRE OUTROS NO ANOS DE 2021; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ASSP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - R$ 30.000,00.

Serra Branca - PB, 19 de Agosto de 2021
VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRA PARA SER UTILIZADA EM CONSTRUÇÕES E REFOR-
MAS DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00015/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Serra Branca: FONTE:02.01 AÇÃO:04 122 2002 2005 ELEMENTO 
DE DESPESA:3.3.90.30 FONTE:03.01 AÇÃO:20 122 2029 1011/20 692 2008 1014 ELEMENTO DE 
DESPESA:4.4.90.51 FONTE:04.01 AÇÃO:12 361 2014 1015/12 365 2005 1017/27 812 2024 1018/27 
812 2024 1019/27 812 2024 1020/12 361 2035 1053/27 813 2019 2032/13 392 2006 2030 ELEMENTO 
DE DESPESA:4.4.90.51/3.3.90.30 FONTE:05.01 AÇÃO:08 244 2009 1025/08 244 2009 1026/08 243 
2009 1050/08 122 2009 2033 ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51/3.3.90.30 FONTE:06.01 AÇÃO:15 
452 2023 1029/15 451 2033 1006/15 452 2027 1030/17 512 2001 1032/17 512 2001 1033/17 512 2030 
1035/17 512 2030 1036/17 512 2030 1038/26 782 2015 1039/26 782 2015 1040/17 512 2001 1055/27 
812 2024 1061/15 452 2020 2011/15 122 2028 2040 ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51/3.3.90.30 
FONTE:07.01 AÇÃO:10 301 2017 1042/10 302 2004 1045/10 301 2004 2046/10 302 2017 2052 
ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51/3.3.90.30. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Branca e: CT Nº 00109/2021 - 28.07.21 
- JOSE ARIMATEIA SOUZA DOS SANTOS - R$ 153.473,60.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA 
VEICULAR DO MUNÍCIO SE SERRA BRANCA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00016/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Serra Branca: FONTE: 03.01 AÇÃO: 
20 122 2029 2014 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE: 04.01 AÇÃO: 12 361 2013 2022 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE: 05.01 AÇÃO: 08 122 2009 2033 ELEMENTO DE 

Prefeitura Municipal
de Serra Branca

LICITAÇÕES

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2021

Na publicação da HOMOLOGAÇÃO, vinculada no DOE, edição nº 17.319, de 10 de março de 2021, 
página 42, cujo objeto é: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA – PB. Onde lê-se: DROGAFONTE LTDA – R$ 33.498,50; Lê-se: 
DROGAFONTE LTDA – R$ 3.898,50. As demais informações permanecem inalteradas.

Lagoa Seca - PB, 08 de setembro de 2021.
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA SECA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2021. DOTAÇÃO: 
RECURSOS FEDERAIS E PRÓPRIOS. VIGÊNCIA: até 08/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Lagoa Seca e CT Nº 00075/2021 - 08.09.21 - DROGAFONTE LTDA - R$ 3.898,50;

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Lagoa Seca

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
 

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços nº 00005/2021, para 
o dia 15 de Setembro de 2021 às 09:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Raimundo 
Silva, 302 - Centro - Passagem - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
referido endereço. Telefone: (83) 34783001. E-mail: administracao@passagem.pb.gov.br. 

Passagem - PB, 09 de Setembro de 2021
ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Passagem

LICITAÇÃO

DESPESA: 3.3.90.30 FONTE: 06.01 AÇÃO:15 122 2028 2042 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE: 07.01 AÇÃO: 10 301 2004 2046/10 301 2004 2046/10 301 2004 2047/10 302 2017 2052/10 
301 2004 2050 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Branca e: CT Nº 00087/2021 - 
13.05.21 - EDUARDO BRUNO MELO ALVES - R$ 268.392,50.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO E GERENCIA-
MENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE, JUNTO AOS ORGÃOS DOS GOVERNOS 
FEDERAL E/OU ESTADUAL E SUBSIDIÁRIASE, OPERACIONALIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS 
E CONTRAT0S DE REPASSE, CADASTROS NOS SISTEMAS PLATAFORMA MAIS BRASIL, 
SISMOB, FNS, FUNASA, SIMEC, ENTRE OUTROS NO ANOS DE 2021. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00038/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Serra Branca: 
FONTE:. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Serra Branca e: CT Nº 00113/2021 - 19.08.21 - ASSP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - R$ 30.000,00.

e Fundo Municipal de Saúde.
Classifi cação Funcional: 04.122.2002.2714; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 25.752.1010.1332; 
15.122.2006.2771; 25.752.1010.2772; 10.301.1004.2800
Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo
Recursos próprios do município de Sousa/ FUNDEB 40 / FUS / SUS e outros.
VALOR TOTAL: R$ 70.683,50 (Setenta Mil, Seiscentos e Oitenta e Três Reais e Cinquenta Centavos).
ITENS: 18, 33, 44, 46, 48, 51, 59 e 64.
DATA DO CONTRATO: 24/08/2021
VIGÊNCIA: 31/12/2021
Fábio Tyrone Braga de Oliveira
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Fran-
cisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - Joca Claudino - PB, às 08:00 horas do dia 30 de Setembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
para a execução de serviço de pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas no município de Joca 
Claudio–PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (83) 3563–1075. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br. 

Joca Claudino - PB, 09 de Setembro de 2021
AUDINEIDE FREITAS DE SANTANA

Presidenta da Comissão

Prefeitura Municipal
de Joca Claudino

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA, DE CONSERVAÇÃO E DESCARTÁVEIS QUE FICARAM FRACASSADOS NO PREGÃO 
ELETRONICO 002/2021 PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00009/2021. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2021 – 20.02 CHEFIA DO GABINETE –04.122.2002.2002 MANU-
TENÇAO DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 20.03 SEC MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO – 04.122.2003.2003 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO – 20.04 
SEC PLAN FINANÇAS ORCA GESTÃO – 04.122.0017.2007 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS 
COM A DÍVIDA CONTRATUAL; 04.123.2004.2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
SERVIÇOS FINANCEIROS – 20.06 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12.122.2003.2013 

Prefeitura Municipal
de Santa Cruz

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Serviço de Processamento de dados. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00010/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Sapé: 20900.04.122.1002.2059 – 
Manter atividades da Superintendência Municipal de Transito elemento 3.3.90.39.00.00 outros serviços 
de terceiros pessoa jurídica  VIGÊNCIA: até 23/08/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Sapé e: CT Nº 00065/2021 - 23.08.21 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS (SERPRO) - R$ 28.098,72.

Prefeitura Municipal
de Sapé

EXTRATO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
Extrato do Termo Aditivo n.º 03 ao Contrato nº 58/2019 – Tomada de Preços nº 008/2019 – Partes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE e CONSTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA 
EIRELI. Objeto: Alterar a quantidade dos serviços contratados, no valor de R$ 62.588,72 (Sessenta e 
dois mil quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos).
Alagoa Grande(PB), 9 de setembro de 2021.
ANTONIO DA SILVA SOBRINHO
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Alagoa Grande

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2021

A Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DE TAIPU, através da seu Pregoeiro e equipe, torna público a 
quem possa interessar e em especial a empresa COPILAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, relativo 
ao Pregão Presencial Nº00032/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS 
AS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO, julgou INDEFERIDO o recurso da empresa COPILAR 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. E-mail: pmsmt.licitacao2021@gmail.com

SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB, 09 de setembro de 2021.
Aldemir Francisco da Silva 

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de São Miguel de Taipu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Senador 
Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS E 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO. Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 23 de Setembro 
de 2021. Início da fase de lances: 13:01 horas do dia 23 de Setembro de 2021. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; 
Decreto Federal nº 10.024/2019/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (83) 3359–1100. E-mail: licitacaocongo@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Congo - PB, 08 de Setembro de 2021
RAFAEL DE FARIAS

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10008/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av. Ministro 
José Américo, S/N - Centro - Congo - PB, às 08:30 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: FRETAMENTO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3359–1100. E-mail: licitacao@congo.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Congo - PB, 08 de Setembro de 2021
RAFAEL DE FARIAS

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
do Congo

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro 
Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, às 10:30 horas do dia 27 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços ob-
jetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE – PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 001/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3352–1122. E-mail: cpl.sjtigre@gmail.com. Edital: www.saojoaodotigre.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

São João do Tigre - PB, 09 de Setembro de 2021
CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de São João do Tigre

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00016/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Durval 
da Costa Lira, S/N - Centro - Casserengue - PB, às 09h00min do dia 23 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de uma empresa especializada 
para realizações de exames de ultrassonografi a diversos, acompanhando de laudo médico na Policlínica 
do Município de Casserengue, conforme especifi cado no Anexo I – Termo de Referência – deste Edital. 

Prefeitura Municipal
de Casserengue

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2021
OBJETO: Aquisições parceladas de medicamentos diversos, que tem como objetivo atender ao Programa 
Farmácia Básica e as Unidades de Saúde do Município de Casserengue para o exercício 2021. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00015/2021. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2021 – RECUR-
SOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE (RECURSOS ORDINARIOS; RECEITA DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE; TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO 
SUS; TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO SAÚDE) – Recursos Próprios do Município de Casserengue: 
Recursos FPM, ICMS, TRIBUTOS, FARMÁCIA BÁSICA, FMS, PAB, BLMAC e SUS: 10 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0005.2044 – Programa PAB–FIXO 10.303.0005.2047 – Programa 
Farmácia Básica 10.301.0005.2048 – Manut. DO PSF 10.302.0005.2056 – Manut. dos Programas do 
SUS – BLMAC 20 – SECRETARIA DE SAÚDE 10.301.0005.2054 – Manut. das Ativ. Desenv. pelo 
FMS 3.3.90.30.01 – Material de Consumo 3.3.90.32.01 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Fundo 
Municipal de Saúde de Casserengue e: CT Nº 00043/2021 - 03.09.21 - MEDS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 102.295,00.

EXTRATO

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/10; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3634–1104. Edital: http://www.
casserengue.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Casserengue - PB, 08 de Setembro de 2021. 
LUCIANA PAULA DE OLIVEIRA SILVINO

Pregoeira Ofi cial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Durval 
da Costa Lira, S/N - Centro - Casserengue - PB, às 10:30 horas do dia 23 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de uma empresa especializada 
para realizações de exames diversos e consultas médicas especializadas na Policlínica do Município 
de Casserengue, conforme especifi cado no Anexo I – Termo de Referência – deste Edital. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/10; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3634–1104. Edital: http://www.casserengue.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Casserengue - PB, 08 de Setembro de 2021. 
LUCIANA PAULA DE OLIVEIRA SILVINO

Pregoeira Ofi cial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00015/2021, que objetiva: Aquisições parceladas de medica-
mentos diversos, que tem como objetivo atender ao Programa Farmácia Básica e as Unidades de Saúde 
do Município de Casserengue para o exercício 2021; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 102.295,00.

Casserengue - PB, 02 de Setembro de 2021, 
RANIERE MARTINS DA SILVA

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00001/2021, que objetiva: Aquisições parcela-
das de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados a Secretaria de Educação e Cultura 
para atendimento da Merenda Escolar exercício 2021; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: ADRIANA CÂNDIDO DE ARAÚJO - R$ 12.220,00; EDNA 
PEREIRA JUSTINO DA COSTA - R$ 7.711,40; FRANCISCA ALEXANDRE DA SILVA - R$ 7.311,40; 
JOSÉ ERINALDO GOMES SILVA - R$ 14.036,42; JOSE WANDERLEI PEREIRA DE SOUZA - R$ 
18.994,65; JOSIVALDO FERREIRA LIMA - R$ 10.170,00; LUCAS BEZERRA DOS SANTOS - R$ 
9.075,00; MARIA DA PENHA CACIANO - R$ 5.908,00; MARIA DO CARMO MACENA DOS SAN-
TOS - R$ 14.036,42; MARIA VILMA DA SILVA BARBOSA - R$ 7.311,40; MARINEIDE BEZERRA 
DOS SANTOS - R$ 9.075,00; RAÍ AUGUSTO PONTES - R$ 15.586,40; TEREZINHA PATRICIO 
SANTOS - R$ 14.036,42. Convocamos os licitantes acima mencionados para no prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de 
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista 
no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Casserengue - PB, 09 de Setembro de 2021, 
ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000013/2021

CONTRATO N°. 91301/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, CNPJ N° 08.882.862/0001-05.
CONTRATADA: POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ Nº 35.419.936/0001-36
OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento tem por objeto a concessão do reajuste sobre o valor 
contratual da aquisição de combustíveis (gasolina comum e ó leo diesel S-10), destinados ao abastecimento 
dos veículos (locados, contratados, vinculados e/ou a disposição) que viajam às cidades de Campina 
Grande, João Pessoa e adjacências da Prefeitura Municipal de Conceição - PB, no percentual dos itens 
01- Gasolina Comum de 2,24% (dois vírgula vinte e quatro por cento), 02 – Óleo Diesel S-10 de 0,20% 
(zero vírgula vinte por cento) com base na variação dos índices ofi ciais autorizado pelo Governo Federal 
ou setoriais e previsão contratual disposta na cláusula sétima do contrato.
DO VALOR: I - O valor do Item 01 - Gasolina Comum que atualmente é de R$ 5,76 fi ca acrescido o valor 
de R$ 0,13 dando o valor fi nal de R$ 5,89, esse valor fi ca reajustado somente para as notas emitidas a 
partir do dia 25/08/2021 até o dia 31/12/2021. II - O valor do Item 02 – Óleo Diesel S10 que atualmente 
é de R$ 4,93 fi ca acrescido o valor de R$ 0,02 dando o valor fi nal de R$ 4,95, esse valor fi ca reajustado 
somente para as notas emitidas a partir do dia 25/08/2021 até o dia 31/12/2021.
FUNDAMENTO: § 8° do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93.

Conceição/PB, 25 de agosto de 2021.
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Conceição

LICITAÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO; 20.07 SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE – 10.122.1023.2111 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; 10.122.1023.2112 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 20.08 SEC MUN ASSISTENA SOCIAL CIDAD – 08.243.1002.2035 MANUTENÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 08.244.2003.2040 MANUTENÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO SEC.MUNICÍPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 20.09 SEC SERV.URBANOS, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 15.451.2003.2049 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE 
INFRA–ESTRUTURA; 17.512.1011.2051 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
BASICO – 20.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10.301.1023.2055 MANUTENÇÃO DO PRO-
GRAMA DE SAÚDE BUCAL; 10.302.1023.2059 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA – PSF; 10.302.1023.2104 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA – SAMU; 10.302.1023.2130 MANUTAENÇÃO DO PROGRAMA PREVINE BRASIL; 
10.302.2003.2031 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – 
UBS; 10.303.1023.2076 MANUT. DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA – 20.11 PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – 04.122.2003.2060 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA 
DO MUNICÍPIO – 20.12 FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL – 08.122.1002.2114 MANUTENÇÃO 
DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.244.1002.2115 MANUTENÇÃO DO CRAS – 20.14 
SEC DE COMUNICACAO – 24.122.1010.2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO – 20.16 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA – 13.122.1015.2101 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SEC.MUNICIPAL DE CULTURA;. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nan-
ceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cruz e: CT Nº 00050/2021 
- 18.06.21 - SUPERMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 22.108,50.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o pare-
cer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00001/2021, que objetiva: Contratação de 
Empresa especializada para elaboração de um projeto executivo de engenharia para a construção de 
um lago artifi cial com barragem de terra localizada no Município de casserengue/PB; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: J F GEO ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA - R$ 90.000,00, Convocamos a empresa acima mencionada para no prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Perma-
nente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação 
prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Casserengue - PB, 09 de Setembro de 2021 
ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA

Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n° 105/2021

TOMADA DE PREÇOS n° 002/ 2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do Brejo do Cruz/ PB vem a público 

Prefeitura Municipal
de São José do Brejo do Cruz

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Vila 
do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de um trator agrícola de pneus. 
Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 24 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orça-
mento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 278/21; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: licitacaoinga@gmail.com. Edital: www.inga.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.
br; www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Ingá - PB, 09 de Setembro de 2021
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Ingá

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 00026/2021. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Olho D´Água.
CONTRATADA: JOSE ESLI BATISTA LEITE
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física para prestar os serviços de transporte e recolhimento 
de lixo, poda, entulho, serviços de destinação de pessoal para tratamento de hemodiálise, serviços de 
destinação de profi ssionais que trabalham na saúde no Distrito do Socorro e serviços integral a secretaria 
de educação, atendendo as necessidades do município de Olho D’água-PB.
Valor global R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Olho D´água - PB, 8 de Setembro de 2021.
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 00026/2021. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Olho D´Água.
CONTRATADA: GERLANIO EMILIANO DA SILVA
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física para prestar os serviços de transporte e recolhimento 
de lixo, poda, entulho, serviços de destinação de pessoal para tratamento de hemodiálise, serviços de 
destinação de profi ssionais que trabalham na saúde no Distrito do Socorro e serviços integral a secretaria 
de educação, atendendo as necessidades do município de Olho D’água-PB.
Valor global R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Olho D´água - PB, 8 de Setembro de 2021.
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 00026/2021. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Olho D´Água.
CONTRATADA: JOSEAN GUILHERME DE FRANÇA
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física para prestar os serviços de transporte e recolhimento 
de lixo, poda, entulho, serviços de destinação de pessoal para tratamento de hemodiálise, serviços de 
destinação de profi ssionais que trabalham na saúde no Distrito do Socorro e serviços integral a secretaria 
de educação, atendendo as necessidades do município de Olho D’água-PB.
Valor global R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais). 
Olho D´água - PB, 8 de Setembro de 2021.
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 00026/2021. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Olho D´Água.
CONTRATADA: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física para prestar os serviços de transporte e recolhimento 
de lixo, poda, entulho, serviços de destinação de pessoal para tratamento de hemodiálise, serviços de 
destinação de profi ssionais que trabalham na saúde no Distrito do Socorro e serviços integral a secretaria 
de educação, atendendo as necessidades do município de Olho D’água-PB.
Valor global R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)
Olho D´água - PB, 8 de Setembro de 2021.
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 00026/2021. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Olho D´Água.
CONTRATADA: MANOEL TIAGO RAMOS SILVA
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física para prestar os serviços de transporte e recolhimento 
de lixo, poda, entulho, serviços de destinação de pessoal para tratamento de hemodiálise, serviços de 
destinação de profi ssionais que trabalham na saúde no Distrito do Socorro e serviços integral a secretaria 
de educação, atendendo as necessidades do município de Olho D’água-PB.
Valor global R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
Olho D´água - PB, 8 de Setembro de 2021.
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita

Prefeitura Municipal
de  Olho D’Água

EXTRATOS

comunicar que no dia 10 de setembro de 2021, no site ofi cial do município: www.saojosedobrejodocruz.
pb.gov.br será disponibilizado o Edital de Licitação, tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR VALOR 
GLOBAL, com execução indireta, sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, destinado 
a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ/ PB – REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS 
MOLHADAS. No dia 01 de outubro de 2021, às 09:00 horas, será realizado o credenciamento dos 
representantes das empresas licitantes, recebimento do Certifi cado de Registro Cadastral e recebimento 
e abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, na sede da Prefeitura Municipal – Sala das 
Licitações – situada na Av Fundador Saraiva Leão, 192, Centro. Maiores informações serão fornecidas 
através do e-mail: licitacao@saojosedobrejodocruz.pb.gov.br.

São José do Brejo do Cruz/ PB, 09 de setembro de 2021.
GENILDA SARAIVA DE ANDRADE 

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
REPUBLICADO POR CORREÇÃO

TOMADADA DE PREÇOS 08.2021
A Presidente da Comissão Permanente de licitação comunica o adiamento da tomada de Preços 08.2021 , 
para o dia 30 de Setembro de 2021 às 14 :00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Antonio 
André, 26 - Centro - Guarabira - PB. Informações: no horário das 08h00min as 12h00min dos dias úteis, 
no referido endereço. Telefone: (083) 3271–1246. E-mail: licitacao@guarabira.pb.gov.br.

Guarabira - PB, 08 de Setembro  de 2021
DEBORAH NATHYNELLY SOARES PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB

ATO AVISO DE RETOMADA
TOMADA DE PREÇOS 00006/2021

Em relação a TOMADA DE PREÇOS de nº 00006/2021, objetivando Construção da 1ª etapa das calçadas 
do canal do Juá – Av. Juscelino Kubitschek, Canal do Juá, em Guarabira/PB. Dotação consignada no 
orçamento vigente, fi ca retomada a data de 13/09/2021 as 13h00 min para continuação e prosseguimento 
ao processo em tela  no endereço supracitado: sediada na Rua Antônio André, 39, 1° andar – Centro – 
Guarabira/PB - PB

Guarabira,09 de Setembro  de 2021 
DEBORAH NATHYNELLY SOARES PEREIRA

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB

ATO AVISO DE RETOMADA
TOMADA DE PREÇOS 00005/2021

Em relação a TOMADA DE PREÇOS de nº 00005/2021, objetivando Contratação de empresa no ramo 
pertinente para reforma do matadouro municipal- Conjunto Alda Pimentel. Dotação consignada no or-
çamento vigente, fi ca retomada a data de 13/09/2021 as 09h00 min para continuação e prosseguimento 
ao processo em tela  no endereço supracitado: sediada na Rua Antônio André, 39, 1° andar – Centro 
– Guarabira/PB - PB

Guarabira,09 de Setembro  de 2021 
DEBORAH NATHYNELLY SOARES PEREIRA

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal
de Guarabira

LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Frei 
Fernando, S/N - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB, às 10:00 horas do dia 01 de outubro de 
2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
especializada para execução da obra de implantação de pavimentação em paralelepípedo no Município 
de São Sebastião do umbuzeiro-PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. Informações: no horário 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33041222. E-mail: 
licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com. Edital: http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 09 de Setembro de 2021
LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Frei 
Fernando, S/N - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB, às 14:00 horas do dia 29 de Setembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
especializada para execução da reforma da Escola Municipal Pedro Pedrosa Amador neste Município 
de São Sebastião do Umbuzeiro–PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço su-
pracitado. Telefone: (083) 33041222. E-mail: licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com. Edital: http://www.
ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 09 de Setembro de 2021
LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA

 Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Frei Fer-
nando, S/N - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB, às 10:00 horas do dia 29 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada 
para execução da obra de adequação das estradas vicinais deste Município de São Sebastião do Umbu-
zeiro–PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33041222. E-mail: licitacaossdoumbuzeiro@
gmail.com. Edital: http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 09 de Setembro de 2021
LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00009/2021, que objetiva: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos, suprimentos de informática e eletrônicos, para suprir as demandas operacio-
nais das Secretarias desta Municipalidade; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: EMMANUEL INACIO DE LIMA ARAUJO - R$ 60.200,00; FIT INFORMATICA LTDA - R$ 
301.707,00; LICITAR COMERCIO E SERVICO EIRELI - R$ 77.800,00; REDE DE NEGOCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA - R$ 24.800,00.

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 16 de Agosto de 2021
ADRIANO JERONIMO WOLFF

Prefeito

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Umbuzeiro

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 
Objetivo: O Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o procedi-
mento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item.
Objetivo: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender as necessidades com a merenda 
escolar da rede municipal de ensino de Serra Grande - PB, de acordo com as especifi cações técnicas e 
demais disposições descritas no edital.

Prefeitura Municipal
de Serra Grande

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO E GERENCIA-
MENTO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DOS GOVERNO 
FEDERAL E/OU ESTADUAL E SUBDIÁRIAS E, OPERACIONALIZAÇÃO DOS CONVENIOS 
E CONTRATOS CADASTRADOS NOS SISTEMAS SICONV, SISMOB, FNS, FUNASA, SIMEC, 
ENTRE OUTROS NO ANO DE 2018. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00021/2018. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00127/2018 - Assp Assessoria e Planejamento Ltda - 5º 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 8 meses. ASSINATURA: 30.08.21

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE EXAMES 
POR DIAGNÓSTICO DE IMAGEM EM PACIENTES DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00023/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00223/2018 - Gama Servicos de 
Diagnosticos Por Imagens Eireli - 9º Aditivo - prorroga o prazo por mais 4 meses. ASSINATURA: 19.08.21

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos destinados ao Hospital Municipal, Farmácia Básica, 
SAMU e fi sioterapia deste município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2021. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00048/2021 - Drogafonte Ltda - 1º Aditivo - redução de R$ 
12.425,00. ASSINATURA: 29.04.21

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE EXAMES 
LABORATORIAIS EM PACIENTES DESTE MUNICIPIO DE ESPERANÇA/PB. FUNDAMENTO 

Prefeitura Municipal
de Esperança

EXTRATOS

LEGAL: Pregão Presencial nº 00028/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto con-
tratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00137/2019 - Labclin 
Laboratório de Análises Clinicas - 4º Aditivo - prorroga o prazo por mais 8 meses. ASSINATURA: 26.08.21

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA/PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.145/2021

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2021  
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, às 08:40 horas do dia 23 de 
setembro de 2021, licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo menor preço por item, para: 
Aquisição de Mobiliários Escolares Tipo (Mesa, Cadeira) para o atendimento das escolas da Secretaria 
de Educação do Município de Vista Serrana/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. fundamento legal: termos da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. lei complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela lei nº 8.666/93 e demais legisla-
ção. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
vistaserranacpl@gmail.com. Edital:.  www.portaldecompraspublicas.com.br 

VISTA SERRANA - PB, 09 de setembro de 2021
TAMIRES PINHEIRO XAVIER 

Pregoeira Ofi cial/PMVS

Prefeitura Municipal
de Vista Serrana

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Boa Vista – PB, TORNA PÚBLICO, aos interes-
sados que realizará, por meio de correspondência eletrônica nesta data, diligência nos moldes do art. 43, 
§ 3º da lei nº 8.666/93, junto à empresa I OA SERVIÇOS E PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI, visando 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, em relação à fase de Julgamento de Propostas da 
Tomada de Preços nº 003/2021, estando a citada diligência à disposição dos interessados para possíveis 
contestações a partir da data mencionada. Maiores informações através do Fone (83) 3313-1100, no 
horário das 08h00min ás 12h00min

Boa Vista – PB, 09 de setembro de 2021.
FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Boa Vista

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/PMF N° 078/2021
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES - PB
CONTRATADO:BERONISO CARLOS DE SOUZA, inscrito no Cadastro Pessoa Física - (CPF: 
773.655.267-34) domiciliado no Conjunto Residencial Epitácio Pedro, Nº12 – Sítio Matias, Fagundes – PB.
OBJETO:Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Prestação de Serviços de Eletricista na Manu-
tenção Preventiva, Corretiva e Reparos nos Sistemas e Equipamentos Elétricos de todos os órgãos da 
Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba.
VALOR:R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
PRAZO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2021;
Unidade Orçamentária: 02.00 – Gabinete do Prefeito, 03.00 – Secretaria de Administração, 04.00 – Se-
cretaria de Finanças, 05.00 – Secretaria de Agricultura, 06.00 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte 
e Turismo, 07.00 Secretaria de Infra Estrutura, 08.00 – Secretaria de Saúde/FMS, 09.00 – Secretaria de 
Bem Estar Social/FMS.   
Elemento de Despesa: 3390.36 – Contratação de Terceiro Pessoa Física.
Fonte de Recurso: Próprios (IPTU, ISS, ITBI), FPM, ICMS, Programas Primeira Infância no SUAS e 
BPC na Escola, Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, Bloco de Proteção Social 
Básica, Bloco de Gestão do SUAS, Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 
Custeios do SUS (Atenção Básica, MAC, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica) MDE, FUN-
DEB, PNATE, ETC.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 027/2021.
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2021.
MAGNA MADALENA BRASIL RISUCCI 
Prefeita Constitucional

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021
OBJETO: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Prestação de Serviços de Eletricista na Manu-
tenção Preventiva, Corretiva e Reparos nos Sistemas e Equipamentos Elétricos de todos os órgãos da 
Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba.
VENCEDOR: BERONISO CARLOS DE SOUZA, inscrito no Cadastro Pessoa Física - (CPF: 773.655.267-
34) domiciliado no Conjunto Residencial Epitácio Pedro, Nº12 – Sítio Matias, Fagundes – PB. 
VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
Após análise do procedimento, ouvida a Procuradoria Jurídica, e estando o mesmo de acordo com a 
Lei nº 10.520/2002 c/c a Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO o referido processo em favor da vencedora. 

Fagundes - PB, 02 de agosto de 2021.
Magna Madalena Brasil Risucci 

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021

PREGÃO ELETRONICO N.º031/2021
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Alimentos Perecíveis e Não Perecíveis para 
atender as necessidades de todos os Órgãos da Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba.
VENCEDORA 01: E. D BARBOSA COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. 03.108.865/0001-64, com sede na Rua Mon-
senhor Sales, Nº 10 – Centro – Fagundes, PB, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, pelo valor total de R$ 393.063,50 (trezentos e noventa e três mil e sessenta 
e três reais e cinquenta centavos).
VENCEDORA 02: J. T. A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS LTDA inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. 21.318.384/0001-65, com sede na Rua Prefeito Inácio José 
Feitosa, Nº 411 – Centro – Monteiro, PB, vendedora dos itens 25 e 33, pelo valor total de R$ 47.150,00 
(quarenta e sete mil, cento e cinquenta reais).
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 440.213,50 (quatrocentos e quarenta mil, duzentos e treze 
reais e cinquenta centavos).
Após análise do procedimento, ouvida a Procuradoria Jurídica, e estando o mesmo de acordo com a 
Lei nº 10.520/2002 c/c a Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO o referido processo em favor da vencedora. 

Fagundes - PB, em 06 de setembro de 2021.
Magna Madalena Brasil Risucci 

Prefeita Constitucional

Prefeitura Municipal
de Fagundes

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

EXTRATO DE DECISÃO LEILÃO 001/2021
Tendo em vista que Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, apreciação judicial, 
nos termos da súmula 473, do STF, DECLARO A NULIDADE DO LEILÃOdo veículo: micro-ônibus 
iveco/cityclass 70c17, cor amarela, placa ogc-9496, diesel, ano/modelo 2013/2013, componente do lote 
05, realizado no dia 26/04/2021 às 09h00, e DETERMINO a reversão do bem móvel ao patrimônio do 
Município de Catolé do Rocha – PB, e ainda AUTORIZO a Secretaria Municipal de Finanças a proceder 
a DEVOLUÇÃO do valor R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), conforme nota de venda de 
leilão nº 0674, emitida em 07 de maio de 2021 ao Sr. MARCONDES MISSIAS DA SILVA MEDEIROS, 
portador do CPF 971.106.804-44, residente e domiciliado na Avenida Antônio Filgueira, 40, Conjunto 
Dom Jaime Câmara, Mossoró – RN.
Catolé do Rocha – PB, 09 de julho de 2021.
Lauro Adolfo Maia Serafi m
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
Fica por meio deste instrumento estabelecida a alteração da redação da cláusula segunda por este termo 
de apostilamento do Contrato 00136/2021 – CPL fi rmado em 20 de Agosto de 2021, da Tomada de 
Preços nº 00005/2021, Objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos 
serviços de continuidade da construção de 03 (três) Portais, localizados na Rua São Francisco, Av. Min. 
José Américo Maia (saída para Patu-RN) e Av. Dep. Américo Maia (próximo ao Forum), no Município 
de Catolé do Rocha-PB.
Onde se lê: onde se lê: b - Conclusão: 6 (seis) meses.
Leia-se: onde se lê: b - Conclusão: 31/12/2021.
Catolé do Rocha – PB, 09 de Setembro de 2021.
Lauro Adolfo Maia Serafi m
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar referente aos itens fracassados no Pregão Eletrônico 
00012/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00019/2021. DOTAÇÃO: Recursos do 
Município de Catolé do Rocha: FMS/FUS e outros 10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços de 
Saúde; 10.122.0017.2095 – Manutenção do Fundo Mun. de Saúde; 10.302.0016.2214 – Manutenção do 
MAC; 10.302.0016.2042 – Assistência Farmacêutica; 10.122.0017.2254 – Enfrentamento da Emergência 
COVID–19; 10.122.0017.2255 – Enfrentamento da Emergência COVID–19 – Rec. Estadual 339030.00 
– Material de consumo; 339030.99 – Outros materiais de consumo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

AVISO DE EDITAL LEILÃO N.º 002/2021
O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB torna público para conhecimento dos interessados nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade Leilão (online e presencial 
tomando todas as medidas de distanciamento entre os participantes para evitar aglomerações, disponi-
bilizando álcool em gel e máscaras para todos os participantes para evitar contaminação ou proliferação 
do vírus COVID-19) de bem móvel inservível, nº 002/2021 do tipo maior lance, que será realizado pelo 
Leiloeiro Ofi cial o senhor José Gonçalves Abrantes Filho, JUCEP N.º 011/2015. O leilão será realizado 
no dia 28/09/2021 às 08:30 horas na Garagem da Prefeitura (local aberto e amplo). Maiores informações 
serão disponíveis na sala da CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal ou com o Leiloeiro Ofi cial (83) 
99828-7888 ou no site: www.abrantesleiloes.com.

Catolé do Rocha - PB, 09 de setembro de 2021.
Lauro Adolfo Maia Serafi m

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00007/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2021, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para realização de cursos de capacitação com o objetivo 
de promover o desenvolvimento econômico e social do Município de Catolé do Rocha-PB. RATIFICO/
ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL SENAI - R$ 12.000,00. Para assinar o Termo de Contrato, para que surta os efeitos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Catolé do Rocha - PB, 09 de Setembro de 2021. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito

EXTRATOS

00141/2021 - 03.09.21 - MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 36.000,00; CT Nº 00143/2021 - 03.09.21 - TECNOCENTER MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 16.582,00; CT Nº 00145/2021 - 03.09.21 - SILVANDRO 
DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 142.560,00; CT Nº 00146/2021 - 03.09.21 
- NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA - R$ 2.088,00. 
Catolé do Rocha - PB, 09 de Setembro de 2021. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito

Abertura das propostas dia 24 de setembro de 2021, às 9:00 horas (horário de Brasília), através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através 
dos endereços eletrônicos no site www.tce.pb.gov.br e e-mail: cplserragrande@gmail.com : todos os 
dias úteis das 08h00min às 12h00min.

Serra Grande-PB, 08 de setembro de 2021.
JOSÉ ANDRESON FILHO

Pregoeiro (a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO 
E GERENCIAMENTO DOS PROJETOS ARQUITETONICOS DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES E DA CRECHE RURAL, AMBOS NO NO MUNICIPIO DE MONTE HOREBE – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00016/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Monte Horebe: 09.00 SECRETARIA DE OBRAS, URB.E TRAN 04.122.3006.2040 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRET.DEOBRAS, URBANIS.E TRANSPORTE 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS –. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monte Horebe e: CT Nº 00038/2021 - 02.09.21 - ANNA 
LUISA DANTAS GUALBERTO E SILVA 10027941450 - R$ 17.500,00.

Prefeitura Municipal
de Monte Horebe

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA Nº DV00016/2021
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO 
DOS PROJETOS ARQUITETONICOS DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES E DA 
CRECHE RURAL, AMBOS NO NO MUNICIPIO DE MONTE HOREBE – PB; DESIGNO os servi-
dores Sammy Pereira da Silva, Secretário, como Gestor; e Cristiano Braz Gomes, Auxiliar de Serviços 
Gerais, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00016/2021, especialmente 
para acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Monte Horebe - PB, 02 de Setembro de 2021
MARCOS ERON NOGUEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00016/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00016/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO 
E GERENCIAMENTO DOS PROJETOS ARQUITETONICOS DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES E DA CRECHE RURAL, AMBOS NO NO MUNICIPIO DE MONTE HOREBE – 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANNA LUISA DANTAS 
GUALBERTO E SILVA 10027941450 - R$ 17.500,00.

Monte Horebe - PB, 02 de Setembro de 2021
MARCOS ERON NOGUEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00016/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO 
E GERENCIAMENTO DOS PROJETOS ARQUITETONICOS DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES E DA CRECHE RURAL, AMBOS NO NO MUNICIPIO DE MONTE HOREBE – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AU-
TORIZAÇÃO: Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 02/09/2021.

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/PMF N° 090/2021
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES - PB
CONTRATADA:E. D BARBOSA COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. 03.108.865/0001-64, com sede na Rua Monsenhor 
Sales, Nº 10 – Centro – Fagundes, PB.
OBJETO:Contratação de Empresa para Aquisição de Alimentos Perecíveis e Não Perecíveis para 
atender as necessidades de todos os Órgãos da Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba.
VALOR:R$ 393.063,50 (trezentos e noventa e três mil e sessenta e três reais e cinquenta centavos).
P RAZO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2021;
Unidade Orçamentária: 02.00 – Gabinete do Prefeito, 03.00 – Secretaria de Administração, 04.00 – Se-
cretaria de Finanças, 05.00 – Secretaria de Agricultura, 06.00 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte 
e Turismo, 07.00 Secretaria de Infra Estrutura, 08.00 – Secretaria de Saúde/FMS, 09.00 – Secretaria de 
Bem Estar Social/FMS. 
Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo.
Fonte de Recurso: Próprios (IPTU, ISS, ITBI), FPM, ICMS, Programas Primeira Infância no SUAS e 
BPC na Escola, Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, Bloco de Proteção Social 
Básica, Bloco de Gestão do SUAS, Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 
Custeios do SUS (Atenção Básica, MAC, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica) MDE, FUN-
DEB, PNATE, ETC.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO031/2021.
DATA DA ASSINATURA:  06de setembrode 2021.
MAGNA MADALENA BRASIL RISUCCI 
Prefeita Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/PMF N° 091/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES - PB
CONTRATADA: J. T. A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS LTDA inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. 21.318.384/0001-65, com sede na Rua Prefeito Inácio José 
Feitosa, Nº 411 – Centro – Monteiro, PB.
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Alimentos Perecíveis e Não Perecíveis para atender 
as necessidades de todos os Órgãos da Prefeitura Municipal de Fagundes – Estado da Paraíba.
VALOR: R$ 47.150,00 (quarenta e sete mil, cento e cinquenta reais).
PRAZO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2021;
Unidade Orçamentária: 02.00 – Gabinete do Prefeito, 03.00 – Secretaria de Administração, 04.00 – Se-
cretaria de Finanças, 05.00 – Secretaria de Agricultura, 06.00 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte 
e Turismo, 07.00 Secretaria de Infra Estrutura, 08.00 – Secretaria de Saúde/FMS, 09.00 – Secretaria de 
Bem Estar Social/FMS. 
Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo.
Fonte de Recurso: Próprios (IPTU, ISS, ITBI), FPM, ICMS, Programas Primeira Infância no SUAS e 
BPC na Escola, Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, Bloco de Proteção Social 
Básica, Bloco de Gestão do SUAS, Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 
Custeios do SUS (Atenção Básica, MAC, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica) MDE, FUN-
DEB, PNATE, ETC.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 031/2021.
DATA DA ASSINATURA:  06 de setembro de 2021.
MAGNA MADALENA BRASIL RISUCCI 
Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Fortunato de Aquino, 106 - Centro - São Domingos do Cariri - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS DE COSTURA PARA O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI. Abertura da sessão pública: 12:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 
12:01 horas do dia 23 de Setembro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, conside-
radas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 7:30 as 14:00 horas da Tarde dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3357–1002. E-mail: licitacao.sdcariri@gmail.com. 
Edital: www.saodomingosdocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Domingos do Cariri - PB, 09 de Setembro de 2021
SEBASTIÃO JOSÉ DAS NEVES 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
 

RESULTADOS DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA 
NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI – PB (CONTRATOS DE REPASSE N° 1064246–
43/2019 E 1064259–13/2019). LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da 
contratação: CARAMURU CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA – CNPJ nº 19.293.019/0001-00 
- Valor: R$ 990.809,98. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos 

Prefeitura Municipal
de São Domingos do Cariri

LICITAÇÕES

do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Informações: no horário das 7:30 as 14:00 
horas da Tarde dos dias úteis, na Rua José Fortunato de Aquino, 106 – Centro, São Domingos do Cariri 
– PB. Telefone: (083) 3357–1002. E-mail: licitacao.sdcariri@gmail.com.

São Domingos do Cariri - PB, 09 de setembro de 2021.
NAUBA LIGIA PEREIRA DE ANDRADE

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Fortunato de Aquino, 106 - Centro - São Domingos do Cariri - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 23 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 23 de Setembro 
de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 7:30 as 14:00 horas da Tarde dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3357–1002. E-mail: licitacao.sdcariri@gmail.com. Edital: www.saodomingosdocariri.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Domingos do Cariri - PB, 09 de Setembro de 2021
SEBASTIÃO JOSÉ DAS NEVES

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionados para as diversas Secretarias da Administração Públi-
ca do Município de Solânea/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00063/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Solânea:01:00 – GABINETE DO PREFEITO – 04.122.1002.1003; 
02:00 – SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA – 04.122.1002.2004; 03.00 – SECRETARIA DE FA-
ZENDA – 04.123.1002.2009; 04:00 – SEC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA 

Prefeitura Municipal
de Solânea

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

 
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00061/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00061/2021, que objetiva: Contratação de Motocicleta com motorista, 
para prestar serviços de motoboy a Secretaria da Fazenda deste Município; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ROBERTO DA COSTA RODRIGUES 09693027469 - R$ 14.400,00.

Solânea - PB, 03 de Setembro de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00063/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00063/2021, que objetiva: Aquisição de aparelhos de ar 
condicionados para as diversas Secretarias da Administração Pública do Município de Solânea/PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: M. K. DE AZEVEDO ARAUJO 
DUTRA DANTAS ME - R$ 93.800,00.

Solânea - PB, 03 de Setembro de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2021

Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos referentes ao presente pregão, ad-
judico a(s) empresa(s) vencedora(s) conforme indicado abaixo: Licitante declarado vencedor e respectivo 
valor total da contratação: - DICAL-DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIRAS LTDA, CNPJ: 
35.503.721/0001-07 Item: 1, Valor: R$ 379.200,00.

Santa Luzia - PB, 08 de setembro de 2021.
NILSAMARA DE SOUZA AVELINO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00033/2021, que objetiva: Aquisição de 06 (seis) veículos automotor, zero quilômetro, ano/modelo 2021 
ou versão mais atualizada, tipo passeio hatch para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de Santa Luzia/PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente(s) vencedor(es): - DICAL-DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIRAS LTDA, 
CNPJ: 35.503.721/0001-07, Item: 1, Valor: R$ 379.200,00. Publique-se e cumpra-se.

Santa Luzia - PB, 09 de setembro de 2021.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PROTESES 
DENTARIAS, DESTINADAS AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MU-
NICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00028/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Federais, Próprios e Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.120 Fundo Municipal de Saude 
de C Mamanguape 3390.30 99 Material de Consumo 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até 01/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cuité 
de Mamanguape e: CT Nº 00163/2021 - 01.09.21 - E H S LISBOA - R$ 49.680,00.
MARIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Secretário e Gestor

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de serviços de registros fotográfi cos, relativos às reuniões e eventos promovidos 
por este órgão. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00030/2021. DOTAÇÃO: Re-
cursos Próprios do Município de Cuité de Mamanguape: 3390.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 01/09/2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 00165/2021 - 01.09.21 - 
ALDO APOLINARIO DA SILVA 98087550463 - R$ 13.200,00.
HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: ASSESSESSORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATORIOS ESTATISTICOS E DE 
PRODUÇÃO, ATRAVES DE ALIMENTAÇÃO DOS DADOS NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
– CNES, SAI, FPO, BPA, E–SUS – PRONTUARIO ELETRONICO DO CIDADÃO – COLETA DE 
DAADOS SIMPLIFICADA, VIGILANCIA SANITARIA E AMBIENTAL, VOLTADOS A ATENÇÃO 
BÁSICA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITE DE MAMANGUAPE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00029/2021. DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros 
do Município de Cuité de Mamanguape: 02.120 Fundo Municipal de Saude de C Mamanguape 3390.30 
99 Material de Consumo 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 
01/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cuité de Mamanguape e: CT 
Nº 00164/2021 - 01.09.21 - SAMARA CHAVES DE SOUZA SILVA 09446588499 - R$ 17.520,00.
MARIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Secretário e Gestor

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

 Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de adequação de estradas vicinais com pavi-
mentação em paralelepípedos e drenagem em ruas localizadas na Zona Rural do município de Condado.
Com base no parecer técnico do Setor de Engenharia e demais informações constantes do Processo Ad-

Prefeitura Municipal
de Condado

LICITAÇÃO

ministrativo, homologo e adjudico o procedimento licitatório acima, em conseqüência, fi ca convocado o 
licitante SETE CONSTRUÇÕES EIRELI, que apresentou proposta de preços no valor de R$ 722.562,37 
(setecentos e vinte e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos), vencedora da 
Tomada de Preços nº 02/2021, por apresentar o menor preço entre as propostas classifi cadas, para, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação, assinar termo de contrato, aceitar 
ou retirar instrumento equivalente (Nota de Empenho) e executar os serviços licitados, nas características, 
prazo e condições de pagamento, constante da proposta vencedora, nos termos do art. 64, caput, do citado 
diploma legal, sob as penalidades da lei. Publique-se.

Condado-PB, 09 de Setembro de 2021. 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo pick–up 
4x4 destinada à Secretaria de Saúde do Município de Santana de Mangueira – PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santana 
de Mangueira e recursos provenientes de emenda parlamentar.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT 
Nº 00054/2021 - 11.08.21 - REAVEL VEICULOS EIRELI - R$ 230.000,00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Termo Aditivo n° 01 – Acréscimo de valor ao contrato CT Nº 00054/2021 referente ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO 00002/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira – PB. 
Contratada: REAVEL VEICULOS EIRELI 
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo pick–up 
4x4 destinada à Secretaria de Saúde do Município de Santana de Mangueira – PB. 
Termo Aditivo n° 01 – Altera-se o valor constante na clausula terceira do contrato originalmente assinado 
em 11.08.21, sendo alterado o valor contratado para R$ R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais), mantidas as demais condições contratuais. Data da Assinatura: 06.09.21

Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira

EXTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de reforma e ampliação da Praça da Vila Egídio, 
localizada na Zona Rural do município de Bernardino Batista. Data e Local: 27 de Setembro de 2021 às 
09:00 horas, na sala de Reuniões da CPL, Rua Edinete Abrantes de Abreu, n° 30 - Centro – Bernardino 
Batista/PB. O edital está disponível no Portal Ofi cial do Município: http:// www.bernardinobatista.pb.
gov.br/licitacoes e no Mural de Licitação no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: https://
tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.

Bernardino Batista-PB, 09 de Setembro de 2021. 
ANTÔNIO DUARTE DE LIMA 

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Bernardino Batista

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2021 

OBJETIVO: Contratação de Serviço de Assessoria contábil especializada na área de contabilidade fi scal, 
conforme especifi cações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
ABERTURA: 24 de setembro de 2021, às 08h30min na sala da CPL (Horário local).
INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08 às 12 horas, na sala de licitação da Prefeitura Munici-
pal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar- Centro. O edital poderá ser 
adquirido através do site www.maedagua.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br

Mãe D’água - PB, 09 de setembro de 2021.
SILVANIA SOARES DA SILVA 

PREGOEIRA /PMMD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA

AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2021 

OBJETIVO: Aquisição de reagentes e materiais de laboratório para atender a demanda da Secretaria de 
Saúde do Município de Mãe D’água, conforme especifi cação do edital e seus anexos.
ABERTURA: 24 de setembro de 2021, às 10h30min na sala da CPL (Horário local).
INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08 às 12 horas, na sala de licitação da Prefeitura Munici-
pal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar- Centro. O edital poderá ser 
adquirido através do site www.maedagua.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br

Mãe D’água - PB, 09 de setembro de 2021.
SILVANIA SOARES DA SILVA 

PREGOEIRA /PMMD

Prefeitura Municipal
de Mãe D’Água

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0.10.82/2021- SRP

A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de Monteiro, através da Pregoeira Ofi cial 
e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que se encontra aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA 
nº. 0.10.82/2021, cujo objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO - PB. DATA DA ABERTURA: 23 DE SETEM-
BRO DE 2021, ÀS 08H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 455.193,06. Cópia do edital de demais 
documentos pertinentes estará á disposição no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro, à 
Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, 1º Andar, nesta Cidade, no horário de expediente das 
07h30min às 13h00min. Outras informações pelo telefone 3351-1510 ou 3351-1544, http://www.compras-

Prefeitura Municipal
de Monteiro

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA E/OU PESSSOA FISICA PARA FORNECIMEN-
TO DE REFEIÇÕES PRONTAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00012/2021. DOTAÇÃO: 
04.121.2001.2006–MANUT.DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 10.301.1002.2049–MANUT.
DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE 10.301.1002.2056–MANUT.DAS ATIV. DO FMS 08.244.1003.2060–
MANUT.DAS ATIV. DA SEC. DES.SOCIAL 08.244.1003.2067–MANUT.DAS ATIV. DO FMAS 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 3.3.90.39.01 OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA RECURSOS ORDINARIOS RECEITA DE IMPOSTOS 
TRANFERENCIAS DE IMPOSTOS–SAUDE. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santo André e: CT Nº 00073/2021 - 02.09.21 
- GABRIEL MESSIAS DE ARAUJO 70710480458 - R$ 25.200,00; CT Nº 00074/2021 - 02.09.21 - 
WENDELL QUIRINO DA SILVA - R$ 20.700,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MEDICAS 
E ULTRASSONOGRAFIAS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRE PB. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 00003/2021. DO-
TAÇÃO: 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.1002.2049 MANUT.DAS ATIV.DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.1002.2052 MANUTENÇÃO DOS SERV. ATENÇÃO BÁSICA DE 

Prefeitura Municipal
de Santo André

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00012/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
E/OU PESSSOA FISICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA, PARA ATENDER SECRETARIAS MUNICIPAIS; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: GABRIEL MESSIAS DE ARAUJO 70710480458 - R$ 25.200,00; 
WENDELL QUIRINO DA SILVA - R$ 20.700,00.

Santo André - PB, 01 de Setembro de 2021
EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 00003/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00003/2021, que objetiva: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, COM-
PREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MEDICAS E ULTRASSONOGRAFIAS, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRE 
PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: GINECOB 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL E HOSPITALAR EIRELI - R$ 90.000,00; POLICLINICA 
VIVA DIAGNOSTICOS E SERVICOS MEDICOS EIRELI - R$ 48.000,00.

Santo André - PB, 01 de Setembro de 2021
EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO

Prefeito

EXTRATOS

SAÚDE – PAB 10.302.1002.2055 ATENDIMENTO A MEDIA ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 2140000.01 Transferência de Recursos do SUS para Atenção Básica 2110000.01 Receitas 
de Impostos e de Transferência de Imposto – Saúde 2140000.03 Transferência de Recursos do SUS para 
Atenção de Média e Alta Complexidade 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Santo André e: CT Nº 00075/2021 - 02.09.21 - POLICLINICA VIVA DIAGNOS-
TICOS E SERVICOS MEDICOS EIRELI - R$ 48.000,00; CT Nº 00076/2021 - 02.09.21 - GINECOB 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL E HOSPITALAR EIRELI - R$ 90.000,00.

FAMILIAR – 20.122.2003; 05:00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 12.361.2005.1013/(1111/1113/1
510/1520)/12.361.2005.1014/12.361.2005.1016/12.361.2005.1017(1510/1520)/12.605.2005.1023(1111
/1113/1124/1510/1520)/12.361.2005.2017/12.361.2005.2020/12.365.2005.2032/12.366.2005.2033/12.3
66.2005.2034; 06:00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( SECRETARIA DE SAÚDE – 10.301.2008
.1027/10.301.2008.1029/10.301.2010.1032 (1211/1215)/10.302.2009.1033/10.302.2009.1034 ( 1211/12
15//10.302.2010.1036/10.122.210.2038/10.301.2008.2041/10.301.2008.2042/10.302.2009.2043(1214)/
10.302.2009.2045/10.303.2012.204710.305.2011.2048(1211/1214)/10.301.2008.2053/10.304.2011.207
7(1211/1214); 07:00 SEC. DE DESENVL. SOCIAL E CIDADANIA – 08.244.2015.1042/08.244.2015.
1046(1001/1311)08.243.2013.2054/08.243.2015.2055/08.244.2013.2056/08.244.2014.2057/08.244.201
2.2061/08.244.2015.2062/08.243.2013.2063/08.244.2015.2064; 08.00 – SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PUBLICS,TRANSPORTES E ESTRADAS– 15.452.1002.1052; 09:00 – SECRETARIA DA IND COM. 
E TURISMO – 13.392.2021.1063 91001/1510)/13.392.2021.2069/22.122.1002.2071/27.812.2020.207
2; 10.00 – SEC. DE MEIO AMBIENTE, SUST. E GEOTECNOLOGIA – 18.122.1002.2073/18.541.20
01.2075. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.99 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANEN-
TE. RECURSOS PRÓPRIOS E FEDERAIS.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea e: CT Nº 00309/2021 - 06.09.21 - M. K. 
DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS ME - 
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de Motocicleta com motorista, para prestar serviços de motoboy a Secretaria da 
Fazenda deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00061/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Solânea:03:00 – SECRETARIA DA FAZENDA – 04.123.1002.2009. 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RÍDICA. VIGÊNCIA: até 06/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea 
e: CT Nº 00310/2021 - 06.09.21 - ROBERTO DA COSTA RODRIGUES 09693027469 - R$ 14.400,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DV00021/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00021/2021, que 
objetiva: Aquisição de squeeze plástica com capacidade para 500 ml com personalização em transfer para 
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino vinculados a Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Dentro, para o exercício de 2021; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ALINNE MARCIA OLEGARIO BONIFACIO 10199016402 - R$ 13.500,00.

Cacimba de Dentro - PB, 27 de Agosto de 2021.
VALDINELE GOMES COSTA 

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00001/2021, que objetiva: Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural a ser entregue de forma par-
celada para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE – Cacimba de Dentro/
PB, exercício de 2021; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: CICLEIDE DE LIMA COSTA - R$ 10.276,50; EDINALVA DOS SANTOS FERREIRA - R$ 
11.718,50; EDSON ALVES DE CARVALHO JUNIOR - R$ 13.143,50; EDSON GOMES DE LIMA - R$ 
19.574,00; FABIANO RODRIGUES DA SILVA - R$ 19.203,00; FABRICIO SANTOS FRANCELINO 
DE MACEDO - R$ 9.662,00; JOSEFA MAIANE DA SILVA FELIX - R$ 16.260,50; JOSENILTO DE 
MACEDO SANTOS - R$ 19.950,00; MARIA SIMONE DE LIMA COSTA - R$ 19.485,50; RISONEIDE 
FERNANDES DOS SANTOS - R$ 19.183,00; ROBERTA DOS SANTOS SOUSA - R$ 19.985,50. 

Cacimba de Dentro - PB, 30 de Agosto de 2021. 
VALDINELE GOMES COSTA

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00020/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00020/2021, que 
objetiva: Aquisição de Analisador de Hematologia, respectivos insumos e controlador hematológico para 
o Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Luis Olegario da Silva; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: NIVAN BEZERRA DA COSTA NETO - R$ 47.104,60. 

Cacimba de Dentro - PB, 06 de Agosto de 2021. 
VALDINELE GOMES COSTA

Prefeito.

Prefeitura Municipal
de Cacimba de Dentro

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
a ser entregue de forma parcelada para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE – Cacimba de Dentro/PB, exercício de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 
00001/2021. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2021 – RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBA DE DENTRO/PB E FEDERAIS (RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS – EDUCAÇÃO/TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO MDE/TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO FNDE) – 04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – 12.361.1002.2
008/12.365.1001.2018/12.366.1007.2021/12.361.1002.2099 – ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
– MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro e: CT Nº 00108/2021 - 31.08.21 - JO-
SENILTO DE MACEDO SANTOS - R$ 19.950,00; CT Nº 00109/2021 - 31.08.21 - MARIA SIMONE 
DE LIMA COSTA - R$ 19.485,50; CT Nº 00110/2021 - 31.08.21 - EDSON GOMES DE LIMA - R$ 
19.574,00; CT Nº 00111/2021 - 31.08.21 - RISONEIDE FERNANDES DOS SANTOS - R$ 19.183,00; 
CT Nº 00112/2021 - 31.08.21 - FABIANO RODRIGUES DA SILVA - R$ 19.203,00; CT Nº 00113/2021 
- 31.08.21 - EDINALVA DOS SANTOS FERREIRA - R$ 11.718,50; CT Nº 00114/2021 - 31.08.21 - 
ROBERTA DOS SANTOS SOUSA - R$ 19.985,50; CT Nº 00115/2021 - 31.08.21 - FABRICIO SAN-
TOS FRANCELINO DE MACEDO - R$ 9.662,00; CT Nº 00116/2021 - 31.08.21 - JOSEFA MAIANE 
DA SILVA FELIX - R$ 16.260,50; CT Nº 00117/2021 - 31.08.21 - CICLEIDE DE LIMA COSTA - R$ 
10.276,50; CT Nº 00118/2021 - 31.08.21 - EDSON ALVES DE CARVALHO JUNIOR - R$ 13.143,50.

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMACULADA

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de insumos, 
materiais descartáveis hospitalar para atender as necessidades de consumo das unidades de saúde do 
município. HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório a: CR Vieira Produtos Hospitala-
res - R$ 7.821,40, Cirúrgica Montebello Ltda – R$ 20.207,56, Express Distribuidora de Medicamentos 
Ltda - 46.944,40, Imperio Bandeiras Eireli – R$ 105.882,00, LG Produtos Hospitalares Ltda – ME – R$ 
53.164,88, MF Malacrida Distribuidor de Materiais Hospitalares-ME – R$ 26.928,00, M.Testa Con-
feccao – R$ 5.750,00, Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda – R$ 
14.400,00, NNMED - Distribuicao, Importacao e Exportacao de Medicamentos Ltda – R$ 12.387,60, 
Odontomed Comercio de Produtos Medico Hospitalares Ltda – ME – R$ 24.023,22, Paulo Jose Maia 
Esmeraldo Sobreira – R$ 52.060,14, Pharmaplus Ltda – R$ 29.925,84, Ps Distribuidora de Produtos da 
Saude Eireli – R$ 15.000,00, Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira - R$ 1.656,00, Terra Sul Comercio 
de Medicamentos Ltda - R$ 4.734,00, Ulisses e Cordeiro de Satana EPP - R$ 14.731,44, Unit Ind. com. 
imp. e Exportação Ltda - R$ 3.600,00,

Imaculada - PB, 29 de junho de 2021
FRANCO ALDO BEZERRA DE SOUSA 

Secretário de Saúde

Prefeitura Municipal
de Imaculada

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMACULADA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição combustíveis (gasolina comum e óleo diesel s/10) destinados ao atendimento dos 
veículos da frota ofi cial da secretaria municipal de saúde de Imaculada–PB. Fundamento legal: Pregão 
Eletrônico nº 005/2021. Vigência: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. Partes Contratantes: Fundo 
Municipal de Saúde de Imaculada e:  CT Nº 028/2021 - 05.07.21 Pharmaplus Ltda – R$ 29.925,84, CT 
Nº 029/2021 - 05.07.21 Cirúrgica Montebello Ltda – R$ 20.207,56, CT Nº 030/2021 - 05.07.21 Express 
Distribuidora de Medicamentos Ltda - 46.944,40, CT Nº 031/2021 - 05.07.21 LG Produtos Hospitalares 
Ltda – ME – R$ 53.164,88, CT Nº 032/2021 - 05.07.21 Imperio Bandeiras Eireli – R$ 105.882,00, CT 
Nº 033/2021 - 05.07.21 NNMED - Distribuicao, Importacao e Exportacao de Medicamentos Ltda – R$ 
12.387,60, CT Nº 034/2021 - 05.07.21 Odontomed Comercio de Produtos Medico Hospitalares Ltda – 
ME – R$ 24.023,22, CT Nº 035/2021 - 05.07.21 Paulo Jose Maia Esmeraldo Sobreira – R$ 52.060,14, 
CT Nº 036/2021 - 05.07.21 Ulisses e Cordeiro de Satana EPP - R$ 14.731,44, CT Nº 037/2021 - 05.07.21 
Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira - R$ 1.656,00, CT Nº 038/2021 - 05.07.21 M.Testa Confec-

EXTRATO

cao – R$ 5.750,00, CT Nº 039/2021 - 05.07.21 Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos 
Hospitalares Ltda – R$ 14.400,00, CT Nº 040/2021 - 05.07.21 PS Distribuidora de Produtos da Saude 
Eireli – R$ 15.000,00, CT Nº 041/2021 - 05.07.21 Unit Ind. com. imp. e Exportação Ltda - R$ 3.600,00, 
CT Nº 042/2021 - 05.07.21 Terra Sul Comercio de Medicamentos Ltda - R$ 4.734,00, CT Nº 043/2021 
- 05.07.21 MF Malacrida Distribuidor de Materiais Hospitalares-ME – R$ 26.928,00, CT Nº 044/2021 
- 05.07.21 CR Vieira Produtos Hospitalares - R$ 7.821,40,
Imaculada - PB, 05 de julho de 2021
FRANCO ALDO BEZERRA DE SOUSA 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00003/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE 02 (DOIS) SISTEMA 
SIMPLIFICADOS ABASTECIMENTO NAS LOCALIDADES JARAMATAIA E SERROTA DESTE 
MUNICIPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: E 
L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - R$ 256.765,93.

Parari - PB, 08 de Setembro de 2021
GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00002/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A CONSTRUÇÃO 3ª ETAPA DO CAMPO DE 
FUTEBOL DESTE MUNICIPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO 
o seu objeto a: TORRES CONSTRUÇÕES LTDA - R$ 230.568,29.

Parari - PB, 08 de Setembro de 2021
GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Parari

LICITAÇÕES

governamentais.gov.br/, www.monteiro.pb.gov.br e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.
Monteiro-PB 09 de Setembro de 2021.

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO
Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de squeeze plástica com capacidade para 500 ml com personalização em transfer 
para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino vinculados a Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Dentro, para o exercício de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00021/2021. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2021 – RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 
DE CACIMBA DE DENTRO/PB E FEDERAIS (RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA 
DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO/ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNDE) – 04.000 – SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – 12.361.1002.2008/ 12.361.1002.2012 – ELEMENTOS DE DESPESAS: 
3390.32 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro e: CT Nº 00123/2021 
- 30.08.21 - ALINNE MARCIA OLEGARIO BONIFACIO 10199016402 - R$ 13.500,00.

LICENÇAS

ATOS EMPRESARIAIS
COMPANHIA SULAMERICANA - CNPJ/MF Nº 09.256.116/0001-60 - ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os senhores acionistas da Compa-
nhia Sulamericana, CNPJ/MF nº 09.256.116/0001-60, para se reunirem em sua sede social à Rua Norma 
de Araújo Batista, 951 Galpão G - Distrito Industrial de João Pessoa-PB, em ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA  no dia20/09/2021, às 09:00 horas, em 1ª convocação, à fi m de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - I - Apreciação do Relatório da Administração, 
exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados 
em 31/12/2019 e 31/12/2020; II – Parecer dos Auditores Independentes; III – Eleição da Diretoria para 
o próximo triênio;  IV- Outros assuntos de interesse da Sociedade. João Pessoa, 06 d e setembro de 2021 
- Jorge Cruz Conde – Diretor Presidente”

SUCONOR S.A. – CNPJ/MF Nº 12.726.493/0001-20
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores Acionistas da SUCONOR S.A., para comparecerem à Assembleia   Geral 
Ordinária a realizar-se no dia 20 de setembro de 2021, às 09  horas, na sede social, na Rua Capitão José 
Rodrigues do Ó, nº 501 – Distrito Industrial de João Pessoa-PB, a fi m de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 1. Eleição da nova diretoria para o triênio 2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024, 2. Eleição 
dos novos membros do Conselho Fiscal também para triênio 2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024. João 
Pessoa, 01 de setembro de 2021. 3. Tratar de outros assuntos de interesse da Sociedade. GUSTAVO 
ROBERTO GANZERLI NAHAS – Presidente do Conselho de Administração da Suconor S.A.

EDITAL DA CON VOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SÓCIOS

SOCIEDADE HOSPITALAR GADELHA DE OLIVEIRA LIMITADA
CNPJ/MF 09.297.961/0001-84

MARIA NOGUEIRA GADELHA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 
203.090, expedida pela SSP/PB, inscrita no C.P.F./MF sob o nº. 132.945.634-34, sócia administradora da 
sociedade em referência, conjuntamente com os sócios ANNA VIRGINIA NOGUEIRA GADELHA 
DE OLIVEIRAFONTES, ANNE ELISE NOGUEIRA GADELHA DE OLIVEIRA, MARIANNA 
NOGUEIRA GADELHA DE OLIVEIRA, FRANCISCO SALES G. DE OLIVEIRA JÚNIOR, os 
quais representam 48,15% do capital social da pessoa jurídica SOCIEDADE HOSPITALAR GADELHA 
DE OLIVEIRA LIMITADA – CNPJ/MF 09.297.961/0001-84,convocam para se reunirem em Assembleia 
Geral de Sócios, que se realizará em 23/09/2021,sendo a 1ª chamada às 9h (nove horas) com a presença de 
¾ do capital social, e, às 9:30 (nove horas e trinta minutos) em 2ª chamada, com qualquer quórum presente, 
no auditório do Hotel Vó Ita, localizado na BR 230, Km 454, bairro Jardim Bela Vista, Sousa (PB), cuja 
pauta de assuntos e deliberações submetidas aos sócios serão as seguintes: (1) Discutir e deliberar sobre a 
exclusão dos sócios MARIA DE FÁTIMA GADELHA DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Sousa-PB, 
nascida em 23/09/1941, solteira, empresária, assistente social, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
72.582, expedida pela SSP/PB, inscrita no C.P.F./MF sob o nº. 058.354.374-04, residente e domiciliada à rua 
Cel. João Alvino Gomes de Sá, nº. 11, Centro, Sousa, PB, CEP 58800-030; JOÃO BOSCO GADELHA 
DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, natural do Rio de Janeiro-RJ, nascido em 26/07/1977, casado, médico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.700.650, expedida pela SSP/PB, inscrito no C.P.F./MF sob o 
nº. 931.201.504-44, residente e domiciliado na rua Antonio de Paiva Gadelha, nº. 44, bairro Gato Preto, 
Sousa, PB, CEP 58802-155;ANA EMÍLIA XAVIER GADELHA OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileira, 
natural de Sousa-PB, nascida em 28/11/1983, casada, enfermeira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
2.569.026, expedida pela SSP/PB, inscrita no C.P.F./MF sob o nº. 044.621.554-67, residente e domiciliada 
na rua Deoclécio Cipriano Maniçoba, nº. 28, bairro Jardim Oásis, Cajazeiras, PB, CEP 58900-000; em 
virtude da prática, em tese, de infrações contratuais e legais em prejuízo da SOCIEDADE HOSPITALAR 
GADELHA DE OLIVEIRA LIMITADA – CNPJ/MF 09.297.961/0001-84. A íntegra das eventuais infra-
ções e os respectivos documentos estão disponíveis na administração da Sociedade Empresária, além de 
serem remetidas por intermédio de Notifi cação Extrajudicial específi ca. Por ocasião da Assembleia, será 
facultado aos sócios em tese infratores, o pleno exercício do contraditório, com uso da palavra e possibili-
dade de juntada de documentos que entenderem necessários. Deixa-se de publicizar as supostas infrações 
no presente, em respeito ao princípio da presunção de inocência e confi dencialidade.(2)Outros assuntos de 
interesse da sociedade.A Assembleia Geral se instala em primeira chamada com ¾ (três quartos) do capi-
tal social, e em segunda, com qualquer número. Os sócios que não puderem comparecer no dia e horário 
aprazado, poderão se fazer representados por procuradores, os quais devem ser, obrigatoriamente, sócio ou 
advogado, através de outorga de mandato, com especifi cação dos poderes e atos autorizados. Com vistas a 
garantir a ampla participação dos sócios, e atentos aos efeitos da pandemia mundial do SARS-CoV-2, será 
franqueada a oportunidade de participação na Assembleia de forma eletrônica, por intermédio da plataforma 
ZOOM, cuja senha e ID da reunião serão disponibilizados mediante solicitação do interessado, a qualquer 
tempo, inclusive durante a realização do ato, por intermédio do e-mail: administracao@cmhst.com.br. 
Este instrumento será levado a registro. Contando com a presença de Vossas Senhorias, Sousa (PB), 03 de 
setembro de 2.021. MARIA NOGUEIRA GADELHA DE OLIVEIRA (Sócia administradora), ANNA 
VIRGINIA NOGUEIRA GADELHA DE OLIVEIRAFONTES (Sócia), ANNE ELISE NOGUEIRA 
GADELHA DE OLIVEIRA (Sócia), MARIANNA NOGUEIRA GADELHA DE OLIVEIRA (Sócia), 
FRANCISCO SALES G. DE OLIVEIRA JÚNIOR (Sócio).

A empresa Construtora Lins Falcão LTDA, com sede na Av. Antonio Lira, n° 182, SALA 102, CAIXA 
POSTAL 023, Tambau, João Pessoa-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 19.104.745/0001-29, representado 
pro seu sócio administrador: Jose Carlos Lins Falcão, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 
n° 132.876.804-04 e portador do documento de identidade sob o nº 235.914-SSP-PB, residente e domiciliado 
na Rua Aderbal Maia Paiva, s/nº, Lote 112, Quadra 256, Portal do Sol, João Pessoa-PB, torna público que 
requereu da SEMAM – Secretaria de Meio Ambiente de Conde-PB a Licença Previa (LP), para Construção 
Mutifamiliar, localizada na Rua projetada, s/nº, que será edifi cada no lote nº 08 da Quadra H-08, do Lotea-
mento Cidade Balnearia Novo Mundo, Conde-PB. (Conforme resolução CONAMA nº 006 de 24/01/1986)

UNI 501 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, torna público que requereu à SUDEMA 
– Superintendência de Administração do Meio Ambiente, a Licença De Instalação, para uma Construção 
de uma Edifi cação Multifamiliar, situado a rua Rua Desembargador Arquilino de Sousa Guimarães, 501, 
Jardim Tavares, Campina Grande-PB.

CAMARA MUNICIPAL DE BELÉM

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Brasiliano da 
Costa, 40 – Centro – Belém - PB, às 14h00min horas do dia 27 de setembro de 2021, licitação modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor, para: Contratação de empresa para prestação de serviços de Licença 
de uso e Manutenção dos seguintes Softwares: Contabilidade Pública, Sistema de Folha de Pagamento/
Contracheque Online, Portal da Transparência Fiscal e Site Institucional. Recursos: previstos no orça-
mento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3261-1340. 
Edital: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf, https://cmbelem.pb.gov.br/editais/ e e-mail: 
camara.belem@hotmail.com.

Belém - PB, 08 de setembro de 2021.
ARISTOTELES FRANCISCO T. CAVALCANTE

Presidente da Comissão

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE - PB

LEILÃO Nº 001/2021– TIPO MAIOR LANCE
O leiloeiro, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29 de setembro 
de 2021, ás09h00min, na sala da CPL na Câmara Municipal de Serra Grande, Situada a Rua Situada a 
Rua Tomé Pereira dos Santos, 84, Centro, Serra Grande - PB, procedimento licitatório na modalidade 
LEILÃO - MAIOR LANCE, procedimento licitatório na modalidade Leilão.Objeto: a alienação de Veículo, 
bens móveis inservíveis ao uso da deCâmara Municipal de Serra Grande, discriminados e quantifi cados 
nos anexos do edital. Os interessados poderão ler ou retirar cópia do edital, no horário de expediente 
das 08:00 ás 12:00 horas, em todos os dias úteis no endereço supracitado ou pelo camaraplserra2020@
gmail.com ou telefone (83) 98211-0963 e/ou (83) 98765-1819.

Serra Grande, 09 de setembro de 2021.
Jose Adailton Nunes

Leiloeiro Ofi cial

Câmara Municipal
de Belém

LICITAÇÃO

Câmara Municipal
de Serra Grande

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE RESULTADO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 007/2021

A Comissão de Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO o resultado preliminar do Edital de 
Chamamento Público n. 007/2021, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM FINS ECONÔMICOS OU FILANTRÓPICAS, PRES-
TADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES, LAUDOS, PROCEDIMENTOS MÉDICOS E OUTROS, EM ATENÇÃO ESPECIA-
LIZADA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS – PB. LICITANTES HABILITADOS: CESED – CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E 
DESENVOLVIMENTO – LTDA, CNPJ: 02.108.023/0001-40 Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua João Barbosa da Silva, 120, Centro - Queimadas – PB, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmquei-
madas2017@gmail.com.

Queimadas – PB, 09 de setembro de 2021.
JURANDIR DA SILVA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Queimadas

LICITAÇÃO
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